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DIÁRIO DO CONGRESSO NACI ,,. rio·~ 
SEÇÃO 11 

ANO XLIX - N• 92 TERÇA·FEIRA, 9 DE AGOSTO DE 1994 BRASÍLIA - DF 

CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA APRESENTADA PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N". 564, DE 30 DE JULHO DE \994, QUE 
"DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DOS CARGOS EM COMISSÃO QUE 
MENCIONA. MENSAGEM N". /94-CN. 

CONGRESSISTA EMENDA NÚMERO 

DEPUTADO JOSÉ MARIA EYMAEL ................... OOl. 
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.J 

MP00364 -.., 
APRESENTAÇJo OE EMENDAS 0000:1. 

[Ô;/ ·~;T94] I' EI'IENoA A I'IEDIOA PROVISORIA NG S~ 29/07/94 
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EXPEDIENTE 

Centro Gráfico Senado Federal 
MANOEL VILELA DE MAGALHÃES DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
Diretor-Geral do Senado Federal 
AGACIEL DA sn_. V A MAIA 
Diretor Executivo 

Impresso sob responsabilidade da Mesa do Senado Federal 

ASSINATURAS 
LUIZ AUGUSTO DA PAZ JÚNIOR 
Diretor Administrativo 
LUIZ CARLOS BASTOS Semestral -------- R$ 23,53 

Diretor Industrial 
FLORIAN AUGUSTO CDUilNHO MADRUGA 
Diretor Adjunto 

Tiragem: 800 exemplares 

r,,------------------------------mm------------------------------, 
art. 

Suprime-a• aa el1neae E,F • C da ert. 55 reletiva • madificaçla da 
6D de Lei nD 5.991, de 17 de dezembro de 1993, que peaaa • vigorar cem a 

aeguinte radaçla. 

"Art. 6D a diapenaeçla da modicamente 6 privativa do: 
a) Farm6cia; 
b) Drogaria; 
c) Poato da medicamento a unidada volante; • 
d) Oiapona,rio da medicamento.• 

JUSTIFICATIVA 

O meu hibita de grande perte da eociadade braaileira am 
sa auto medicar seria agoevado cem a poaaibilidada da compre da moclic.,.,toa 

em aupermercedo, armaz'" a pequanae loj•. 
Eata med1de podar' trezer grevea canaequlnciae a aeúda da 

papulaçlo • ao neceaa6ria controla da venda da medicomanta. 
Aaatm, proplla aata amonda • aupraaela da poaaibilidada que 

acorra a venda da medic...,taa naa c i tadaa aatabelecimontaa comorciaia nla •!. 
pecializadaa. 

J 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSAO . MISTA· OESTINADA A 
EXAIIlNAR E EMITIR PARECER SOBRE A'MEDIDA PROIIISORIA N" 581, DE 'ztiOE 
JULHO DE 1114, QUE DISPOE SOBRE O PLANO REAL. O SISTEMA MONETÁRIO 
NACIONAL, ESTA8ELECE AS REGRAS E CONDIÇOES DE I:MISSAODO ReAl: E OS 
CRITÉRIOS PARA CONVERSAO DAS OBRIGAç0ES PARA O REAL, E DÁ OUTRAS 
PROIIIDêNciAS- REEDIÇAO MP 1142/M. 

CONGRESSISTAS 

Depllledo A&.DO PINTO . 
OeputMfo BENEDITO OOMJNGQS 

, ~ ÇIQCO.VIGILANTE 

Depoàdo CLOVIS ASSIS· 
SeniiCiar EDUAROO MATARAZZO SIJPUCV 
-~ EUAS'IIiiORAb 
o.p;.iado)i~JSCO DORNELLES 

DeputAidO GERMANO RIGOTTO 
OeputMfo HAROLOO UIIA 

OeputMfo JORGE KHOURY 
OeputMfo JOsé CARLOS ALELUIA 
DeputAidO JOsé DUTRA 
Deputlldo JOSé LOURENÇO 

Deputlldo JOsé LUIZ CLEROT 
_Depulade JOSé MARIA EYMAEL .. 
,Depot' 'II'IZCARLOSHAULY 
lleplto ~a UJJS ROB!RTO PONTE 
Dopnto~a I.Uiit SAI.OtiAO 

.DIJ t 1 IIARCaii!IOROMMOMI~'QO 

a.n• ~a ,.IIIARLUCI! l'llf1'0 
llenedor IIAUIIIaO CCIRRéA 
Deputo~• Nei.soN'JOaM 

--~ ODACIR KLEIN Deputlldo OSVALDO 881RinmiJ!R_. 
Depoltldo PAULO MANDARINO 

EMENDAS N"S. 

002 
121. 

'001., 011:023. 010,'081. 013,017, 
100,'101,110,131,133, 131,131, 
142. 14t, f4, 1l'i; 185, 171;' 
178, 177, 171. 
090, 123,125, 128,127, 121, 117. 
1 .. , 17Cl . I 

13T. 
004, 014. 017, 021, o40, 011,•018, 
091, 014,.0111, 140;.181~ ' 
032.079,098, 107,.108, 109,118. 
031,011,011,011,081,092:0111, 
'099, 102, 103, 104, 118, 1341, 1411. 
112, , • ..., .......... ' . 
OH, 010, 0114. 
101. .. 
017, 011, 013, 014, 124, 129, 1._ 
182. 1113, 184. 111, 118. 
041. 
183. 
041, 082. 1SG. 
028, 0311, 141. 
GOl, 012. 0211, 037, 042. 048, -
Q83, 018, 070, 018, 011, 012, ai3, 
GIJ,111:'11%, 113, 114,117,111, 
1ft.12t), 122.132.131,131,143, 
144,151,158, 117,158, 181, 110. 
012. ' 

001,003, Q08, Q08, Q1Q,Q18, OZ2. 
Q24, 028, 021, 027, 080, 081, on. 
OU; 

111.178.> 
110. 
111. 
017, 117. 
112; 
013, 03a, 101. 
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CONGRESSISTAS EMENDAS NOS. 

054. 
043,044,045,048,077. 
047. 
031, 058, 058. 

Deputado PAULO RAMOS 
Deputado RICARDO IZAR 
Deputado RUBEM MEDINA 
Deputado TOURINHO DANTAS 
Deputado VALDOMIRO LIMA 
Deputado VALDIR COLATTO 
Deputado VIRMONDES CRUVINEL 
Deputado VICTOR FACCIONI 

011. 
019,030,071,184,171,172. 
179. 
007,018,020,033,034,035,078, 
173,174. 

Deputado VITAL DO REGO 
Deputado VITORIO MAL TA 

SCM 

AP!IEIINJAÇlO DIIMINDAI 

I 
nJ _____ ..,..,. ... .,.._ _____ , 

- SM/94 

084, 088, 148, 188. 
141. 

HP00566. 

I' ~MARCELJNoaoM..\NoMACBADO I [!il~~ 
,...--·----, Í:...,..__.__,....... ______ -, rr-- ........ --, 
I w 08j941 _}" I r •t I _j !1ft I -

Emepdt Sup!'!!lliya 

' • : Suprillla-oo o 1 r c1o ut. r. 
I .. 
I 

J 
, JUSTJPJCATIVA 

i i ~ :.. -:.::::~.: :::: daa= ~:am-o_::: I o-:~:.:::...:..:-:~;.~':aoda:.::::(aloa 
1 um rn' gim lillla1uno do Poder J!xeQdivo) o ooli a ftmaa do ~~~ elo 

I <:oaanao NaoioaaJ, onde 11o -i&-ednl o coateoldo da oJeleaaç"' e ... -
...,. - ......x;o (on. 61. 1 r. da ~riçlo). que, ààJoiw. ...,.... ,._ • I ... I ...... do opnciaçlo da lei do1opda pelo~ (In. 61, f 3", da CF). 

o 

I 

Agosto de 1994 
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HP00 66 

000 2 

COMUSÃO ESPICIAL PAliA ANALISAR A MEDIDA PROVISóRIA 

MIDIDA PIK>VISÓIUA N" ~DE Dlt07JM. R<ll,o-­de ~do lleal e os 
o Real. e dá ouht 

"AilT. -A,...... .. I .......... ,,..,..... ·~•Tou 

...._... .. TK.-~•cn..t~nt. ,, .............. --~· 

JIJSTtriCAÇÃO A.--decr;.titorunl·- sob. ;pie 
inltitucionilli o CNdito ~no hil· mc:rcccm um~~~ 
QAltaltlicll ~em qU~:~ e pralliQ a~ no...., . .tU upet.;õcl ti.:' 
ttlidlid&das.atUilmcnte, a fiXai de JtUOS ftxadu PI!Ao('OOseihOMondáM N . , quevmun de c;-.. a 
1'2,N o.a., conf.mnt o poro: do produtor. Em realidade es•.'lfa"QS. quandl:\ c • duCORI outrospctisc:s 
que pr.alit.;\dn bWDI~ d.: 3" ~·• a.a ,ROl ~.L,.pod&."lni :o;u·co~ n iln atfoa:.. 

----- A emenct. vila afutlr. totabriente. docr6dito runl. a~ •. ,,k que, 
~ (k·imprevWvcJ. caractcttca-se por uma dupla eobQmça de~ .de um Sl.'fof_que dcwri."t :.llr, -·feriun_pr....,... ............... 

Sala du Saa&a. em de 1J1D110 dt 1 QM. 
J --..., 

. ;::;:! ~-==~~ 4 \ . 

"~AWOl'!Nro 

APIIIIINTAçlO OI IMINDM 

HP00366 I 
/ 

00003" 
_;:-7 

l 
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• t 4" ·o Podor Bac:uiMI • · ,. :t oo c__. Nociaaol prajoto de lei 

que dellâo OI crfl*loo I !iç~ pora: 
1)1"91e'•'I'Çie doJau•• ,, clol'lll; 

b) ......... ..,.. da--- ' .... inclullv, vjnadedn0 pelo a­
C-.1 do ar.IJ; 

c) mo J'' I'" ela poricladt de que -·o f 2" deite lllflo:· 
cl).......,.., deo YOianf limbo de que- o orl .... delta Lei .• 

111STJriCATIVA 

A _,..,do que"""""., -ililpolill.oo ela Medida l'nMI6ria, o 
........... pnlllldo dor ... Caaoollo i.faaíd,;O Nici-l'oialioiçe. que 

..,;.;... .. .. ... ptllf~ u • ~ Nlciaall.(ll't. 41. XIII. .. CP). 

Nem--~· e :• lllliorláÍilllliMP,JidiiiiiJtiriaqueiorélldl 
por ....... do~Niciaall. -OOIIIIIIdo•-de .......... 

dell • dtltilao (llt. 61, 12",. Ql). 

EMEND" ~A Nl 

MEDIDA PROVISÓRIA NIS8e, DI! 1114 

Acrescente-se ao art. 3" Ull1 pantgraiO, com a seguinte r.daçlo: 

'Art. 3" ............................ " ...................................................................... .. 

................................................................................................................... 
§ 11" A lnoblervtnc:fa das metu monelllrtas Implica em Improbidade 

ldmlnla!NIIva • caractertza em crime de -.abllldade, noa l8nnoa do 111. 85 a . 
102, I, c, CF e Lei~ 1.079, de 10105150, art. 40, V, com as sançCes ali cablvela. • · 

JUSTIRCAÇÃO 

De nada adianta lbcar mataa se nlo h4 uma sançlo fOrte pará o ~ 
cumprtnento, Tala pensa n1o podem ur almplel sançllea dlsCipllnaral; dal a pena 
da ..aponNbllldade. 

Agosto de 1994 
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F-00~66 

AI'AESENTAÇlO DE EMENDAS 
0000'5 

...------··~ .. -------,1 I' 566194 _ 

j""~---~---~~-M--.~--i-no_Ro __ mm __ o~t-b~----------------i---,, r::;~==:J 

I "'•"] r;-:J r 6í I '8à. I 94 1 C7~-~~-
L---------~ ft~------t-------------, 

I 

JUSTIFICATIVA 

ilolepçlo ilimiÍidl de """"""&lc4 em llllláia ele ~ do Coi1!Poo Ntàotlal {llt. 48, 

xm e XIV, do CQnorin•íç&o Fedcal). 

Ncm _,.,uma delesoçlo eaberio o uma MP, pois es11 teria 4 w dado por raoluçlo 

da Coapeao Nodonol. com conteúdo e termos ele exerdcio nela dellnidoa (1ft. 

68. § 2" do Conotiluiçlo Fecleral). 

denlre outns modíficoçiles. o iDcluslo de WD1 """" aJlneo 'd' poro § 4" do UI. 3'. Ello 

....-. IIIIÍI .. upec:loO ~ ""' f'l1llltlloo ~ . • ...,._ 
~ 

A'{\ .rnl...-~ 

~~'-.7~---·-~ I 
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HP00S66 

00006 

L'iedida Provisória n• 566, de 30 de julho de 1994. 

Emenda Substitutiva 

Dt-se $0 "caput" do artigo 4° e ~pectillos ~ a rec!açl~ ....,U.te: 

"Art. 4°. Obaen'Bdn o disposto Do. artigos aoteriarea, o Banco Central do·Bruil fica, 
autorizado a emitir enttc 1° de julho a 31 déo !ie=mbrÓ de 1994. iu<:luoM, · aU! 
9.500.000.000,00 (nove biiMes e quinhentos milhOes de reais) nAo podendo llltrapoaari 

1- R$ 7.500.000.000,00 (sete bilhOes e quinhentos mühOes de reais) &UI 30 ele 
setembro de 1994, inclusive; e 

U- R$ 8.500.000.000,00 (oito bilhOes e quinbentoa mühOes de reoio) &UI 30 de 
navembro de 1994, inclusive. 

" ................................ 

Justificativa: 

O controle da emissio de moeda previsto na Medida i'mYil6ria n" 566 que inatitui o 
real nAo deve ultrapassar à período de 1994. Sob pena de a AdmiDillmçlo lluaJ, atnnoá de 
lei aprovada pelo Congresso Nacional, induZir a Adminiatraçlo seguinte, a ser eleita em ' 
de outubro do corrente, a oeguir sua proposta econõmic& A. lt<Ml. Adminlltraçlo'dew ter 
todo o espaço para implementar sua pmposta polltica em todco oot!Mil, ~ fu=do 
alteraçOes no Plano Real, caso seja necessáric;>. 

4!rasilla, 3 de apto de 1994. \ ·~ 
--,;._. 

"1:>.:::1> (f\ .• -~ ' l;.",:,.~~t: 
VI. l-u: 

APRESENTAÇAO DE EMENDAS 

1 
.. ,-----------------, 
. 566/94 

\~,---------==~====~~~~-=-.~ . DEPUTADO VICTOR FACCIDIII I !w9~9~ 
, ... --04-, .. ~:-,-9-4--.,1 r:---r-:-,-- ..-] c:----, 
1
~·------------------~ 

- Inclua-e•, no ert. ••• o eeguinte I ••, renu .. rando-•• a 
atual: 

Agosto de 1994 
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•Art-. 41 - ............................................. 
f ··-

A a contaa da dap6a1to eapaclfico para a cr&dito 
rural teria trata•anto di faranclado no que conc11rna a~:~, da-
p6aito co•pula6rio dater•tnado pelo Conselho Plortetérill• Na-
cional.• 

JUSTIFICATIVA 

E•bora aa coapreanda a nacaaaidada da nor•aa rlgidaa con-
ror•• eatabelacidaa pala praaenta "•~ida Proviaória, a crtaçlo da contas 
aapaclficaa para o financia•anto da 'raa rural poda par•ltir ao Conaalho 
Plonatirio Nacional aar ••1• flax!val no trataaanto do cridlto agrlcola. 

Aa di fai>linc;•• ilntra a a 'ti.xaa pagaa n.-a fontaa da captaçlo 
a oa cuatoa doa financiaaantoa~••rlaa abaorvidaa por rontaa a. aara• dari-
nidae, co•o·eu••ntu da extgib11id8da dOa dap6aitoa co•pulaórioe noa dap6-
e.itoa i vista; • nlo·ao contrir.to, ·caeo ocorre atravâa da RuoluçAo nD 2086 
do Banco Cen.tral;- utilizaçlo da ruodoa conatitucionaia; 
pr,ati•o• externos a cuatoa co•patfvete, etc. 

utili~açlo da ~ 

E ·a noaea juatlriêaÇio. 

tjvt: -e c ('>.N ----i. 
( I 

' 

- APMIINlAÇAO DI IMIND.U 00008 

"r---------------,1 r - -
r ~MARCZLINORO~OMACIWIO 1 rrn;7:J 
ro;::-:-;-;J r;--, --:;-·---;-.. -, r;-,:-1 ,. I -
l•md• S,bfdtpdtl 

Subltitua ···o .n. r pelos tepintes novos arts. e e.,., dancl ~ ... nova 
..-.çllo_ ....... 

• Art. v- o" c · ... ,.. e1o 11oaoo c-.~ e1o llnlil • oprecioçlo elo 

Cw~MI ••• ., N8cical. .. quiaoo clios - elo . de c:oda 

~ propcllla de ...... g' -aiaporaom-. daquol _..,..,..-.....; 
- •> Aliolati ... du IWxu de ~ doi principlit IIIOiiidl iot 

COIIIplllwia C101D O objeiiYO de •oiJilidedo da moeda; 

b) --da OYIIIuçlo da .... i JIIOiaaol pmilla .... o jálimo-
ejuldbivadaJI\1iii ;la. 
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Art .. ,. • O Presidente da Repúbliea enviatá mensasem. submetendo A 

opreciaçlo do eo._.., Nacional, a p~ monc:tária trimestrol, na forma e 

110 pnzo limíle previstos 110 artigo anterior. 

§ I" • O Collj!I'OIIO Nacional aprovari. mediante decreto Jesilllalivo, a 
J!IOSIU1IÇio de que tma este artigo, ao prazo mAximo de quinu dias, a contar da 

data do..., efetiw ......,._., 

§ 2"·-·Decorridb o prazo de que trata o parágrafu anterior sem aprovoçlo do 

decreto legislativo pelo Congresso Nacional, a J>rOpOsta do Presidente da Repúblico• 

estarA llJ1C)JJIIIIicamente aprovada 

oJtl STJ JIIC.4> T IVA 

Esta emenda deve ser apreciada em conjunto com outra que -

visando a pmavar para o Congresso Nacional u suu atribuiçõea constitucionail 

em matéria ftJWICOin, cambial e monetária (an. 48, XID. da Constituiçlo Federal), 

bem como oYÍtar o desrespeito ao an. 68, § 2", da ConStiluiçlo, quO' Ollabeloc:o a 

forma atmóS da qual póde ser realizada a delepçlo oo podet Ei<icUIIVo. 

De aeordo oom o lel<IO ora proposto, o Banco C-.1 elabora a propos1a ele 

J!IOSIU1IÇio monet6ria, submetw A apreciaçlo do colegiado do CoiiiOibo 

Monc:tário Nacional, que a encaminhatá ao Presidente da República, o qual, por sua 

vu. .. de aoordo. sul!melo-a • aprovaç10 do eonsmso Nacional, a quem eabe a 

prerrogativa c:onstitucional para tal. 

Por outro lado, 111o podiamos deiXar em abono ó ~ 'de dalid~~Ça> da 

p10p0110, pois isto poderia IO'Var o Governo a nlo dilpo<; em 1e01p0 laAbil,. c1eaoe 

importwe ialtrumoalo. ele cootrole .econllmioo. AJsim ' que a emenda provt um 

prazo mAximo ele cpiihze cliu para • apr<IVIçlo da;1lS!'IIIIIÇICI pelo c..,.. 
findo o·qua!a propos1a do <Jowmo ~ 

TIUINO 

J 

I 

l 
HF-00566 

APRESENTAÇio DE EMENDAS 
00009 

ry;•••----, c ___ _, ---y--•u->.~o--..,.---.. --,---••··w• 

Agosto de 1994 
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J 

I
..-, _______ ,,,, ______ ____, 

Dke ao§ 1•. do an. 4°, a seguinte redaçio: 
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"An. 4". ·········· 

I I' • O ConMiho Monetirio National, plllll atender situações extroordiniriu, poderi, por 
ÜtlenJtódio do Presidente da República, propor ao Congresso Nacional alteraçGes dos Yllono 
COftlllllta do caput: deste anígo em até lO% (vime por cento).* 

JUSTIFICATIVA 

OCMN tt1o tem competàtcia oonstitucional para definir limites de emisslo de moeda, moláitt 
de exclulilla disposiçlo do Congresso Nacional, nos termos do inc:iso XIV, do art. 48, da 
CF/88. 

HP00S66 

APIIIIINTACAO DIIMINDAI 000:1.0 

.------·· .. -------., r - . 
LI'_Dep....:._~ ...... -M._u_l'TI_m_o_ao_MAN_-_o_MA_CJWJO ____ =~) [ãJ';:;":=J 

..... _____ ........ ___ ...... , rr-..... --, 
(õi:"~ r .,. I caput ., I J Lv I I -I E• t S!l!sd!pdtJ 

' 1 DHo • ......,. ..... nodaçlo ... "Oipllt" e1o an. 7': 

• An. .,. - o 1111100 C-.1 do lll1liJ elal>clrn • o Preoideale da Rlptlbliea 

........ Pttllideulw da tluu c-do eo.wr-Naaioaol:' 

IUSTIPICATIVA 

S. ..,..,. .;à a po-...- alllloridlde elo PÍIIIidoale da Repltllca, c:omo 
Cltr6 do .... J!uoudwo .. _..,.._, c:omo Íl!bliOQitor doo Prelidoala 
dao tluu c-do~ Nociaaol. 

Terça-feira 9 4387 
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..._____,___·j HP00:566 

0002-2-

---,r-----,---- --·---. Qti:J r- I I 
~==~==~=-----------~ 

-ADI~ 

A Medida Provio6ria no 566, de 29 de julho de 1994, paa­
•arl a vigorar acrescida do seguinte artigo, a ser inclu!do no 
C&pltulo VII, das Disposições Bapeciais: 

"Artigo • • • - O I 60 elo artigo 70 de Lei DO 8.631, de 04 
a.- a. 1993, alteradO pala Lei DO 1.724, de 28 de oat:abro a. 
lt93, paaaad a •lgorar .,.;. a aegu!Dt:e redAção, 

•s 6o - O 41-lit:o elo pü"Agrafo ADter1or aph~ 
-b ap6a efat:ivadaa aa. qait:acõea a : f n .. cõe• aat:orlaadaa -
por •ata Lel, l:ialtaado-.. , a rectuoio, ao .:mtante elo .. ldo cre­
dor que ~acer- favor 4o COIICeaaioairio.• 

A redação proposta ao S 60 do artigo 7o da Lei no 8.631, 
de 04 de marco de 1993, visa essencialmente recuperar, em p&rte, 

o equil!brio econ&mico-financeiro dos concesaionlrioa de energia 
el,trica que·tiveram reduzi4os seus saldos credores na Conta de -
Resultados a Compensar, em razão das alteraça.a introduzidaa_pela 
Lei no 8.724, de 28 de outubro de 1993. 

Aa perdas destes conceasionirioa foram significativa• e 
aio resultantes da aplicaçio do redutor de 25' sobre oa saldoa 
credores na CRC, antes de procedidas as quitacõea e compenaaçõea 
autori1adaa pela Lei no 8.631/93, caracterizando tratamento dia-

Agosto de 1994 
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criminatório destas empresas em relação às demais, cujos saldos 
credores são superiores aos montantes doa seus débitos pass!veis 
de li~uidaçio no encontro-de-contas estabelecido pela referida 

Lei. 

Na situação atual, que prejudica sobremaneira os conces• 
aionários. de são Paulo, Goiás, Rio Grande do Sul e Alaqoaa, al~ 

dp ~odos os prejU!zoa ~e estas empresas asaumiram.no lonqo do 

per!.odo de 20 anos de contenção tarifária, deverão elas ainda ver 
seu~ saldos credores de CRC, pass!veis de compensaçãO e quitaéib 
com dé})i\~s _.peE'àn"te a Uni~o; serem reduzidos de forma brutal, pe­

. naliz.a.n.do a papulaçio _des~e~ q~a;t.ro. Estados da Federação, pelá 

-~possibilidade de redução dos n!veis tarifários em razão da ne­
cessidade de paqamen~o destas d!vidas, inobstante a existência de 
recursos que( no caso, foram confiscados pe~a aplicação do refe­

rido redutor. 
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Deputado' LUIZ'SALOMAO 
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r---------------------~-----------------------, 

r 

.~ ourtigos 8, 9, 10 e 11. 

JUSTIFICATIVA 

ALá o'4.,9S, de 31 de dezembro de 1964, foi re<ebida pela nova Constituiçlo com lllaiUS de 
Lei Caap menfu,J6 podendo ser alterado por este mesmo instrumento legislativo. e n1o por 
medida provisória. IICib pena de inconstitucionalidade formaL 

--------------------------, 
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KBDIDA PftoviS0RIA Ho 566, da 29 da julho da 1994 

000:1.3 

DiapOe aobre o Plano Real, o 

Sistema MonetArio HaciORal, 
estabelece as reqraa e condiçoea 
para emiaalo do REAL e oa critérios 
para conversao dae obrigaçoea para 
o REAL e dA outras providências~ 

BKBHDA SUPRESSIVA 

Suprt.a-ee o art. aa, seus incisos e par&grafoa. 

JUSTIFICATIVA 

Mio compromete a estrutura do Plano Bconômi~o do 
Governo a aanutençl.o da atual composição do Conselho lione"tAriO 
•acionai. 

Ocorre que ~ preconizada necesaidade de maior 
controle no exerc1cio de eua funçlo como autoridade ~net&ria j6 
eaU •••~rada através do art. ge àa proposta governamental que 

cria, no lmbito do CMH, a Comisslo Técnica respectiva, de car&ter 
conaultivo. 

Ademais, a alteração ~· composição do Conselho 
HonatArio Nacional aa afigura IHCOHSTITUCIONAL. 

De fato, a Lei 4.595 de 1964, ao instituir o 
~o~elho Honet6rio Nacional, por vontade do legislador, lhe 
deleQou atribuiç6aa de natureza legislativa, haja vista que lhe 
cabe regular diversos aspectos do Sistema Financeiro Nacional. 

JA a Constituinte de 1988, entendeu que as norma& 
relativa• ao Sistema Financeiro Nacional deveria ter o •atatua• 
de Lei Complementar, consoante preconiza o act. 192 da Carta. 

Conseqüentemente, a Lei 4. 595 foi recepciOnada 
como ae Lei Complementar fosse. Neste sentido CELSO RlBBIRO 
BASTOS ao comentar o art. 192 em seus comentArios à Constituiçlo 

do Brasil, citando o também constitucionalista JOSt AFONSO DA 
SILVA, escreve: -o sistema financeiro nacional ser& regulado em 
lei complementar. Pica valendo, como tal, pelo principio de 

recepçlo, a Lei 4.595 de 1964, que precisamente institui o 
Slate.a Pi~eiro Nacional. Nio é, portanto, a ConstituiçAo que 
o eat6 instituindo. Ela eat6 conatitucionaliaando 
princlpioa do aiatema. Aquela lei vale, por conaeqUinte, como •• 
lei complementar fosse. Sua alteraçlo, contudo, depende de lei 
ca.pla.entar, ou seja, de lei formada nos termos do art. 69•. 
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Assim, é inadmissivel que a composição do CMN 
venha a ser alterada através de Medida Provisória. Usurpa-se da 
sociedade a delegação legislativa que lhe foi concedida pelo 
soberano Congresso Nacional. Delegação esta, concedida exatamente 
em função da composição plúrima dada pelo Poder Legislativo ao 
CMH. Maia .•. usurpa-se competência legislativa do próprio Congresso 

Nacional, na medida em que matéria reservada a competência deste 
poder e por ele delegada em lei ao CMN fica, agora, concentrada 
nas mias de três Ministros da República. 

E, ad referendum, o Ministro da Fazenda pode 
do que o Legislativo, do que o próprio Chefe do Executivo e 
do JucUclolrio. 

maio 
até 

Aàemais disso, não dissentem os trabalhistas, A 

exemplo de PINTO FERREIRA de que o "Presidente da República 
também nio pode editar medidas provisórias em matérias reservada• 
a Lei Comp~•~ntar" {comentários à Constituição Brasileira, 3D 
volume, pá9ina 289). 

Ora, por disposição constitucional, o Sistema 
Financeiro Nacional: deve ser regul'amentado por Lei- 'Complementar. 

A Lei 4'.595, recepcionada como Lei Complementar, delegou na 
composiÇão que ali fixou para a Conselho Monetário Nacional parte 
desta no~tizaÇio. LOgo, qualquer alteração na composiçió do 
cole~iado a quem foi dada delegação legislativa dependerA, 
sempre, de Lei Complementar. Mesmo porque altera-se a composição 
do Colegiado que fica reduzido a menos de· 1/6 e mantém-se a 
plenitude da delegação legislativa com o agravante de se aumenta~ 
quase que ilimitadamente o poder de um dos integrantes. 

~Or esta razão, e principalmenté pelo fato de que oa 
demais arti'gos pOsSibilitam d8 maneira suficiente o cohtrole 
monet6rio que se ju"lga ii'I.d.ispensável ao sucesso do plano, ·é qu• 
propomos a supressão do artigo 8R, seus ~ncisos e parágrafos, a 
fim da ~e seja ~ntida a atual composição do Conselho Monetário 
Nacional, sob pena de vermos concentrado na mio de apenas 3 
ministros, todo o poder que na CPHI do Endividamento Agricola 
concluimos danoso para a agricultur~ileira e para o 

--------ç~, -~-~ --;;;@-/J_f>_) # ~ 

pais. 

Terça-feira 9 4391 



4392 Terça-feira 9 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção !I) 

EMENDA SUPRESSIV A N" 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 566, DE 1984 

HP00566 

Autor: Deputado Fnmcleco DomeUas 

Flcsm suprimidos da Medida Provisória n• 566194, o an. 8", seus incisos 
e parágrafos. · · · 

~USTIFJCAÇÃO 

A càmposlçAo do ConSelho Monetário Nacional é tratada na lei n" 
4.595, de 31112/64, que foi recepcionada pela Constnuiçio Federal de 1988 com 
forÇa de lei complementar, de acordo com o disposto no al'l. 192, que trata das dl,. 
triZ8s para o Sistema Flnanosiro Naclon!!l. Destarte, é inconstituCional sua modifl,. 
caçio por·medlda provisória, q~e terá h~iárquica de !&i ordinária. 

·Ademais, é de todo Inconveniente· para a· segurança • transparência do 
Plano que, justamente na hora de dar estabilidade à moeda, fique suprimida a pal'li­
ciPaçio fiscalizadora dos representantes da sociedade, previstos no inciso IV do art. 
6" da Lei n" 4.595164. O disposhivo vai na comramlo da melhor d0utrtna, que reco-
menda um BANCO CENTRAL aut6nomo na gestlo da moeda. · · · · · · 

Suprimindo o disposhivo, valeria, ao menos. a composição anterior, que 
assegura um mandato de sete anos para os nomeados de notória capacidade em 
assuntos econ6micos-finanosiros. 

Medida Provisória n• 566, de 30 de julho del994. 

Emenda Substitutiva 

~--se ao "caput" do artigo SOe respectivos incisos a redação seguinte: 

" O CÓIIICibo Monetário Nacionel, criado pela Lei n• 4.595, de 3! de dezembro de 
1964, passa a oer integrado pelos seguintes membros: 

J. Miitimo de Botado da F...,nda, na qualidade de Presidente; 

U· Miitimo Chefe da Seeretaria de Planejamento e Coordenação da Pleaidencia da 
República; 
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m- Miuiltro de Estado da Apiçultwa, Abwedmen10 e Reforma Aarúio; 

IV· MiDiltro ele Estado da lnd\lottia, Com6rcio e Turismo; e 

v. Praidente do Banto Central do Brasil; 

" ······-·--·· .. ··-·· ........ . 

Justificativa: 

Terça-feira 9 4393 

A nova compooiçio do Conoelho Monel6rio Nac:ional (CMN) deve, ele fato, se 
reotnqir a memt>rOo do t'Oder Wc:uuvo, deiX8Ddo para o amono <1a O.:OIIÚIIiO Tbca da 
Moeda e do Cr6dito elemail representante~ ele outru jnstAncioo Ela, DO emulO, alo pode 
se tes1riJ1iir apenas aos membros que tratam apenao da polltica monetâria e f1Danceira, 
uma- que ao decioOeo do CMN slo, na mo!ld•ele, decioOeo de polllic:a ec:on6uiQ. N­
..., 6 ímpreocindlYel a participaçlo dot Miuiltroo de Estado da A8ricaJtura, 
Aba""'címento e Reforma Apáría e da IDdúslria, Com6rcio e Turiamo, porque elos 11o 
reopoaoivels por áleal ~ da economia onde ao repetculllleo dao meclidao da 
,..-e do.crédito 11o iJI!edialao, afetaado, em~ a eopaDIIo ou a relrllilo de 
IUU-&tividadeL 

Braallia, 3 de 8JOI10 de 1994. 

-~~ ~~~~\,.\. v 1 c-~ "'.- \. ~ 

\f\ ~:: 
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"--------------------------------------; I' 
r 02;-oa-·,94 I ... I ... .,. .I leU 

.. ,. (..,..._ ........... ___ 
"------------------------"~------------------------~ 

D64o.,IIL .. , a-incioooepu ... oftio,a ....... ~: 

•M.r-o~.....,... Noáaaol,~ ............ ........., 
I·Mililbvdtl!edodoP_.,,..,,ü'o'odtPl "I • 

n. ~ • Soa..-la do""'+ e a c-... r da" ·n h da 
.... 411:11 

m-Mililln>dti!Mdoda ............. dooU 1 • -·•,..,.,..~; 
IV· Mi1i1Pro de l!lado da ladoíllrit. do~ o do 1"lorilaiD; 
v., .. d •• do lllnco c-.. do Brail; 
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VI • clail c!ded'ot, ••-••., do -*'"'"· com DOtóriol CCIIbooiaomos clu 
aUnu l!iloJJoen e -'ri~, ~ e JiOiiiOtdo& pelo PreoideJil# do RCip(JIIlir4. OGID 

llllildolo de clail._ com dinito a uma AICllllllluçlo. 

I r• - o Conoelho, naoMclu u ~· elo CoJwrouo W delil>oriJi 
modiaJile ,_,.J9"ee, por maioria doi wtos, a ......., imodiaJa e ~ publicadas 

... Di6rio Oficial do Unilo. 

' l" - o PRaicloJlle elo Conoclho podai convidat ouiJU IUioridadea fedení&, bom .. ,..., 
...,._.. de onâdadea públicu COi privaclu. para porúcipar clu niUJiiaea, _, cJinillo I 

W>IO. 

§3•- O Cc>nlolho nunir-tH. ~ .. uma vez por me.. e~ 
....... que for"""""'*"' por- I'Raidente. 

§ 4• • O M'miat6rio ela Fu:eoda pRIIali apoio~ ao liJiic:ioaamonto 

doConaelbo 

f 5" - O ..,.m.tto do Cc>nlolho, que diapcri, iJJclusiw, aobre u ComiaaOea de quo 

- oe ariÍIOI 9", lO e I I delta lei, -* aprovado por docrolo elo Pnoidonle do República. 

§ 6° - A panir do public:açlo desla l<i, fi<:om extintoa 011 atuais ilillldalos de liiOiilbrof do 

Cc>nlolho. 

§ 7" - Oa doia primeiros ..-.ma ele que tta1a o inciso VI deslelltigo !erl" os aeus· 

-os 011G01'11c1ot, excepciOJllllnate, em 31 ele janeilo ele 199S. 

JVSTIFICADVA 

A MP a• 542, ele 30106194, -•beleco, modiaiile iJouitado amficio, em aeuo artigoa r e 
10, u COiilpOI6Ic:ia, _, c:iü-W, elo Conoelho ~ Nacioaal, dac:onhoc:endo e 
criando IUiil -posiçlo ele fim\lllel com u comi>etfnciu Olribufdu ao Conpao 

NIIÇÍoiille ao Senado Fedenl pelo Conolituinte de 1988. 

Por outro lado, I fom>a proposi.l para O CC>iilpOiiçlo O ~ elo CorloeJho 

Moaodrio W ..mM e alllidemocritic atr1'bui -poderes ao Minillro da Fazenda, 

toraando-o um primeíro-Minillro diulte elos 10111 pares. 

O Conodho, que 1nt11 de iilltl!riu exha•wnente relewnteo e de int.,.... de toda a 

...,;..ttde, com a ~ da Jli'OPOIIA ele modida prD\'iJória ae lniiSformaria an um triunWalo 
110 qual a -.rade do MiililtiO do Fu:eoda oeftqR pR'IIIeceri por aeu W>IO, que IOIIIado ao 

ele liiii oubonlinado, por >ia do iMiituto do -.peniJio ministerial (Prwídenle elo Banco 

CeotnJI elo llluil), ~ a poilicipoçlo do MiJJdlro..CI«e da SEPLANIPR a um papel de 

-todas ao decisa..'"' lU' um 111010 •ptepc~or 110 desato•. 
PtopDe se, ponanto, alllipliaçlo dlcco•lposiçlo do Conlellio. ele modo que aw cleeil&s 

postam vir I lU' -lriiiilpU'Oiile e clailocrjtjcas, illc:lusive COiii a abalura ele possibilidade de 

porúcipaçlo 110 Conselho ele doia ......,wttes quali1ieados da oociedade cMI. 

A ladudo 110 Conodho de IIIIÍI dois MiniJiros ela Arei econ&niea vila, por outro lado, 

fuer COJII que u cleeil6es do úowmo qullllo is eompetEnciu do CMN tenham maior 

equillbrio, pela Wlo diferenciada de um ntaior número de autoridades públicas. 

Na iiOIIIi proposiçlo elo § r• praende-oe ressalvar que os oompetEnciu do CMN nlo 

invadem u prenogalivu ooostitu<ionais do C0J18ia110 e do Senado IObre a matéria. Além do 
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mais, eotobel- 10 o nec:asidode de p~bHCIÇio no D.O.U. clu rosoluçlles do t:on.elho, de 

modo I dar 11'11111*61 .... pública 6quelu cleci-. 

NOIU proposta elimina o § 2" do lrt. r da MP, que pnvt 1 poooibolMiwle dao 

'delibenç6es 14 mfcrm!um do Conselho' por parte de 11a1 Presidente. Nlo exiad matAriu de 

~do Omsolho que n1o poosam .....,-dar 1 reolizllçlo do uma reunilo exb .. diu61ia 

IIIIICida com 24 1 48 horu ele 1111-unc:ia. 

l'rópOHe I trOCa da expresslo 'convidar Ministros de Estado" por "convidar OUIJU 

autoridades', ele. modo a nlo especificar 01111ei 1 participoçlo CCIIIIIJ1IISOII de Wlll autoridade 

ele ÍIMI de Miniltro ele Estado 0111 111111 reunilo, oem diràto • voto. 

AholhHe no 1 6' da MP (§ s• delta proposta). o _._···"o de tempo pora 

publicaçlo de um aiO de outro Poder. Com I ll'llllfOJ1DIIÇio da MP 0111 projeto de lei de 

conveniO, cabe oo Poder Executíw regulamentar o fimc:ionamento do CMN no prun que lho 

convier . Ademais, propl!o-10 que o dispositivo obnnja, olnda, 00 ....,_.,. previRoo -

1rt1soo 9", lO e li, de modo o - ~ em um oó 110, por tntorem de matn 

da-

ftltUfezL Utad't I expi lo •fe~Pmento•, em YIIZ de Rcgjmmtp Intapp., por trltU-te de 
nomw que deverlo diapor ......., matbias quo extrlpOWn o lllllbiclu intemo elo or)llllilmo 

público esp ocllieo, abordando questlles de interesiO geral da oociedade 

F'malmente, e.ta emenda estabelece, 01111111 I 7", disposiçi!es ......., o lllllldalo IJWitório 

doa doia rep101011111110 da oocied.ocle no Conselho. previlto no incioo VI do art. r. 

EMENDA MODIFICATIVA N' 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 568, DE 19114 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Dê-se ao art. e• a seguinte redação: 

HF"00S66 

000:1.7 

"Art. 8" Para o exerci cio das competências que lhe sêo atribui daS nesta 
Medida Provisória, obJetivando garantir a estabilidade do sistema monetário, o Banco 
Central será dotado de uma comissão composta por 11 (onze) membros nomeados 
pelo Presidente da República, após aprovação pelo Senado Federal para mandato Ir· 
ladutlvel e lrremovfvel de 8 (seis) anos. 

JUSTIFICAÇÃO 

Se as autoridades. do Banco Central responsáveis pela guarda da 
moede nacional continuaram sujehas às pressOes governamentais para financia· 
mento do d4flcft público sob o temor de perderam seus ~stos, a entidade jamaiS a~ 
cançará seus relevantes propósftos de garantir a estabilidade monetária. oar se pro­
por um mandato fixo e o respaldo daS respecllves nomeaÇ(les junto ao Senado Fede­
ral para os responsáveis pela criação e gestêo da nova unidade monetária. Nlo cabe 
ser mera "secretária executiva' de um Conselho sem transparência. já que retirados 
os nomes ortundos da sociedade, ficando apenas aqueles de livra nomeação e exo-
neração pelo Presidente da Repübllca. · 
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APIIESENTAÇAO DE EMENDAS 
000:1.8 .. .------------------. r 566/94 

r DEPUTADO V::;;,R-f_A_C_C_I_O_N_I _______ --,1 r:=-~ 

r D4, ;;·-,-9-4,, Í - ... --·-- -·--,.r-:-~ .._ ___ a_• __ I...__ __ __.!,__ __ Iv _ _._ ___ _j....J · D1/D1 I 

nr---------------------------ftno-----------------------------; 
Acreacante-aa ao art. BD, que trata da coapoalplo do Con­

aalho ~onatirio laclonal, o aagulnte tnclao: 

•Art. ao ················~······························· 
IV- ftlnletro de Eatado da Agrlcultura,·Abaataclaanto a 

Raroraa Agrirla. 

JUSTIFICATIVA 

A coapoalçlo do Conselho ~onetirio Nacional nlo poda •• 
raatrlnglr a •••broa que trata• apanaa da polltica aonetiria a flnan -
caira. Aa daclaDaa do CftN envolva• dac1a8aa da toda a palltica acon8•! 
ca, nlo podando aa adaltir a axclualo do ftinlatro da [atado da Agrlcu! 
tura, Abaataclaanto a Raror•• AQrir~a, raapon8ivel por lree runda•en -
tal da econo•ta. A celeu•a do Cridlto Rural te• de•onatrado laeo. I r~ 

parcueelo dae ••dldae rererantae ~ •oeda e ao crldito rarlata-aa da ·~ 
do direto a i .. diato na agricultura, ocasionando a axpanalo ou a ratr~ 

taçlo daa etividadaa do aator. 

Veja-a• a aituaçlo atual do Cridito Agrlcola a a ralta da 
corrsçlo por parta do Governo. O "iniatro da Agricultura ta• ralado na 
i•prenaa contra a TR, •aa nlo I voz a voto no Conaalho "onetirlo ••ci~ 
na!. 

Dal a razlo da noaaa E•anda. 

/ 
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MP00566 

J APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
000:L9 

,, -- 20--.... ·• 

.. ., __________ ] 
3 CJ __ .,. 4 :ij· -- I 0-s.,. .. ,..,..._..._ _ 

.. ''·-=-:1 
r----------------~------------~----------------------------~ 

incloa-se, no Art. SQ, um inciso IV ·com a seguinta·redaçi~: 

Art. 8Q ••• 

IV - Ministro de Estado da Agricultura, do Abastecimento e de Refor­
ma· Agrári8. 

JUSTIFICATIVA 

Num pais eminentam9nte ag~icola como o Brasil, onje o setor doa ~a­
grobus9inees" responje por mais de 4~~ do PIB e onde a produçlo de 
alimentos passa a ser um3 quastl~ estrtérgica, é inadmissivsl que o 
MiniSTRO"OA agricultura nA~ tenha assa,to no Conselho Monatirio Na­
cional. 

A -emenda· prete!"lde corrigir o que Julgamos· ser uma pTopostà equivooe 
da, da. Medida P.rovisó_ria, quq _p,retende:.J retirar dJ CMN o Mini_atérloT 
da· Agricultura, do A-bastecimento e da Reforma Agrária. 

r-- -- --------
---

APRESENTAÇlO DE EMENDAI 

~~------------~, 
566/94 

MP00S66 

00020 

Lr============;D~EP;U;T~AD~D~~V~I!:.C-;-~D~R:!,;F-A;C;C:!I-~D-N:I:~~~~~~~~~~~~~-:_.1 r:::J ____ .. ,. __ ....., r-----~----ALille&~ rr--...... , r 04 I OB I 9480 I I IV I ·~ lottol 

------------------------~ 
Acraecenta-aa ao artigo BD o aaguinte inciso IV: 

•Art. BD ................................. • •••••• • •• • • ••• • • 

IV - trla rapreaentantaa da aociadada civil, co• ••ndeta 
da doia anoa, lndicadoa pelo Congraaao Nacional. 
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~USTIICATIVA 

O Canaalho ftonatirlo Nacional ta• atribui;Dea da guardtlo~~ 
~oada, devendo antaa da tudo, aer eubaiaao A Naçlo. Eate direito 
cidadlo da ter uaa reserva a rarerancial da valor, :ua apolo noa 
privados a oticiaie, deve aar garantido. 

Oa problaaaa naata iaportanta e gigante tranaiçlo da acono­
lia aarlo·tnG.aroa. O ajusta do orçaaanto do Poder Executivo i precirto a 
D Ouato .da dlvtda pública preponderante. Oa l'luxoa coa o axterlor·.voliteia 
~ dependentes do juro interno. Da bancoa oticiaia t8a aerlaat.aa•probleaaa 
~~ cuato opel'acional a qualidade da ativos. Seri aaaancial aulta indepan·· 
Ylncie a preaaDea· • auita.aubaiaalo aos intaraaaaa nacionaia. 

U• rarerancial para a Naçlo i•plica grandea tranaror•açD••~ 
9•8tl0 da orarta··aonatiria, daa taxaa da juroat aa iaplicaçBaa na divida 

Gbl"lca,- no clabio coa aoada aatrangaira, no aiataaa rlnancreiro. Racional .. 
o•o g•r•ntir a aubaiaalo do Banco Central aoa·tntaraaaaa · nac10Aá1a a auo 
ndapandAncia daa inavitãvaia preaaDea? 

O •o•anto 6 adequado para o rortalaclaanto do·CoRaalho ~one 
'rio ••cianal e torná-lo aubaiaao i Naçlo a "independente e preaafJea. f 
raciaa inaarir o guardilo e geator da ~oad' na sQciadada d•aocr,tia. a 

a•U• trAa ·podaras·. o Presidente da República a .alei to chare da Paifilr (xa­
cut·tvo para cuaprlr prograaa da governa onda nlo aa inclUJI!III! --~ ... nlpulaçlo 
a daavalorizsçlo da ua direito do cidadlo, a "oada. ·E tu~d.aaanta~ garantir 
o direito do cidadlo a ua rerarancial da valor honesto, sendo aaaanclal 
rapraaantantes indicados pala Congraaao Nacional a indapandantaa do PodWr 
Executivo. 

HP00566 

EMENDA ADmVA N• 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 566, DE 1994 

Autor: Deputlldo Francisco Dornelles 

Acrescentem-se ao art. s•, que trata da composiçlo do Conselho Mo­
netérlo Nacional, os seguintes incisos: 

"Art. 81 ............................................................................................................ .. 

........................................................................................................................... 
IV - Pll!Sidente da Comissão da Valores Moblllárlos - CVM; 

V - P..-Jdante do Instituto de Resseguros do BIBSII- IRB; 

VI -Presidente do Banco do Brasil S.A.: 

Vil - Prasidante do Banco Nadonal do Desenvolvimento EconOmlco e Social -
BNDES; 

VIII - três membros, nomeados pelo Pll!Sidente da República entn1 biBSUeiros 
de IUb8da repulaçlo e notória c:apacidade em assantos ~nancelros". 

Agosto de 1994 
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JUSTIFICAÇÃO 

A reduçlo do número de membros do Conselho Monetário Nacional • CMN nlo 
há de ser tio drástica, a ponto de ser esse órglo composto de - três representantes -
dois Mlnlstros de Estado e o Presidente do Banco Central do BrasU. 

É Indispensável q\J8 tenham assento no Conselho: 

• o Presidente de Comissão de Valores Mobiliários. pela estreüa Yinculaçlo en­
tre as atr1bulçOes dessa Comissão e as do Conselho, no que diz respeito à política de 
mercado de capitais; 

• o Presidente do lnstiMo de Resseguros do Brasil, pela neCessidade de parti­
cipar das declsOes relativas à polftlca de seguros, de competência do Conselho; 

• o Presidente do Banco do BraSil S.A., pela lmportilncia sobre a polftica de 
cnklto Nral, e outras, que a experiência desse Banco contribUirá pera declsl!es mais realistas 
do Coneelho Monetário Nacional; 

• o Presidente do Banco Nacional do Desenvohrimento EconOrnlco e Social, 
poli há quase Vinte anos tem esse Banco de Fomento assento no Conselho Monetário Nacio­
,... dadO a lnter-retaçlo das respectivas competências; 

• os especialistas, de notório conhaclmento em assuntos economlco-11-
nancelroe, q\J8 """"""contribUem com sua expertêncta pera a tomada de declsOes aeertades 
do CMN, de profunda repercusslo na economJa nacional. 

MP00566 

APRESENTAÇAO DE EMENDAS 
000ee 

... -------••o.oa "'OV ...... --------, r 566/94 

"~------------------~~--------------------, I' Deplltado M•rceliao Rom•ao M•cluodo 
I .. ,. ___ , [ ........ _ ........... ___ 

[• 02, oa ' 94 I - 9" I r . I 

l•ed• Sppl'!!l!iya 

Suprimo-oo o § 2' do art. <J". 

JUSTIFICATIVA 

1!1111 emenda c .,,,,_ OUIIa quo.,._...... propoudo IIDYII redlçlo pua o .n. r 
da MP. A redaçlo lli propooU pua o f 5' tomo oom oentído o diJpOiitiw.., teiL 

~c~ v -~ 1 ..•.. ,. 

Tcrça-teira Y 439lJ 

I 
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00012:3 

Medida ProYil6ria D0 S66, de 30de ju1bo de 1994. 

Emenda Substitutiva 

De-le ao "caput" do artiao ~e respectiYos incilos a redaçlo..,guinte: 

"t criada junto ao Conselho Monetário Nacional a Cmnialo T6c::ldca da Moeda .e. 
do Ct6dito, compollla doa seguintes membroa: 

1-~te do Banco Central do Brui1; 

D· ~do Banco do Brui1; 

m-~te da CaDa EamGmica Federal; 

IV· ~te do Banco do Nordeate do Brasil; 

v. Preaidente dÓ Banco da AmuOnia; 

VI· ~te <k! Banco Nacional de DesenwiYimento EamOmico e Social; 

VID· ~te da Cmnialo de Valores Mobili6rioa; 

IX· Os Sec:retárioa do Tesouro Naciooal e de Polftica EoooOmic:a do MiDilt6rio da 
Fazenda; 

xl· Oi Diretores éle Polltica Monetária, de Assuntoa lnternaciQoais e de Normas e 
OrpnizaçAo do Sistema Financeiro do Banco Central do Bruil; e 

IX· Um repteKDtante doa trabalhadores e um tepesentante doa empteÃriol, a 
setem illdicadoa de comum acordo por seus organismoa de tepesentaçAo. 

" ... -·-·--··· .................. . 

Justificativa: 

A ComissAo T&:nica da Moeda e do Crédito, Ambito de diseussáo e prcparaçAo das 
medidas nec:esúrias à implementaçAo das ações de polltiea monetária e financ:eira, deve 

conter outros teptesentantes do Poder ExecutiYO que tratam diretamente com c:rálito e 
financiamento em setores básicos do descnvoMmento nacional, agricultura, indústria, 
COIII&cio e serviços, bem como aqueles que tratam diretamente dos mesmos problemas 
junto às tegiões brasileiras em desenvolvimento. Afinal, tratam-se de uauntos que 
extrapolam oa limites da moeda e do cúdito, atingindo a mDYimentaçAo da própria 
eoonomia brasileira. 

llr8lflia, 3 de agosto de 1994. -F:--.' --
\ ' . . ' ' 

Agosto de 1994 
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APMIINlAÇlO OIIMINDAI 
000a4 

w-----•• ......... ••------
1' 
r ~ MARCELINO aomo MACIIAJIO I (li"::" I ....-:-:-----, í ______ ...... ..---, --, 
I ~ 08j91 9" I •1 H I I L..!!. _ 

I' 

-
Epaspda Spbstitpt!ya 

Dhe I II8IÚJII8 110V1 mllçlo 10 iDciJo 0 do llt. 9': 

'O • 01 praidenloo do BIDco do Bruil S.A o da Coixa Econl!mioa 

Fedonl;" 

ltiSTJFICATIVA 

Nlo ........... o porquo! da includo do praidenlo da Comialo do Valcna 

Mollili6riaa ,._ Comialo T....,. da Mà e do !dídil!l. Por autrolado, alo 

..........,. allllfncia elo....,...._.... .. do Baaco do Bruil e da Coixa &oo~ •ic:a 

Fedonl, que li ........... • prilica,- ....... ftl8llladona do- 110 

-.:ado..-o. 

Bala"""""' YÍIII carri8ir- dii!Grçlo. 

....... I 

HP00566 
APRESENTAÇlO DE EMENDAS 

I "•~-------------------~~--------------------~ . DepuJado Marulillo Romoao M .. hode _..,,.. í., ... _.........,. ___ r 42 I 08 ,94 I lo I . I 

Terça-feira 9 4401 · 

~------------------------~------------------------~ 
l•nd• Sgprwly! 

Supft te. no art. JO. alfDea -a.•. a exps lo "esr i•,.,_,e ~ C08IIIIUI da lei,. 
4.595, do31 de deambioclo 1964." 
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JUSTIFICATIVA 

A .,._ da - 'o que ora ptupomuo lllprimir, ~ """"' da oluiiJWda!lo do 

"CIIjllll" do art. r (Wie emenda eopeclfico que 11"-11111). viAm a driblar o dilpoolo.., an. 
48, XID e XVI, da Conllituiç'o Fodenl, aaim como em ~..,._do 1ft. 52, objoli\Td > 

....... .... ~ -<lo Co=.u.o ~ . .que, álú e demaaatM R 'J, OI 

otlllllituinles lrmllferitam pua o ConjpaoO Nacional e o Senado Fodonl. 

Nlo podemos conc:ordar com tal pret-. dat Ipi-nu a.,._ emonda 

APRESENTAÇlO DE EMENDAS 

·~----- •r..o.•o~-------, r 566194 

n~----------auto------------, r Deputada MARCELINO ROMANO MACHADO 

r ... ,. ~---........,·----
02, os , 94 I ~o · 1 : 1 

Emenda Supmsiva 

Suprima-10 a allnea •c• do art. 10. 

JUSTIFICATIVA 

De acordo com o art. 48, XI, da ConstituiçiO Federal, cabe ao eon_... Nacional 

dispor aobre mibuições dos Ministmos e ó!JIOs da .tdministzaçlo pública. Ou lOja, a defioiçiO 

de atribuições 'matma de lei. 

:m ~ 1\\ 

r ~""---' v > l 
--

Agosto de I 994 

l 
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APRESENTAÇAO DE EMENDAS 
00027 

1"·------------;~~~------------~ 

"1'-.---------------~--------------~ r--*-~ 
_ ~ MarctlinoRomanoMadJado jl81S-I ~ 

",_-.... r 02, 08 ,94 r~---~~-~~-,L-----~.:~:~_-_-_ _L_ .. _ .. _··_l---J r.; .. , 
~---------------------------"no-----------------------------

Emma Sobstjtutiu 

06-se a seguinte nova redaçlo 10 111. 11, inci11011e parignfos: 

• Art. 11 • Poderio, tambán, lüncionar junto 10 Conselho Monettfio Nacional 

..,...._ COIIIIIItMs com u atn'buiç6es, OIIJUIUnle c:omposiçlo que alei lhes vier atn'buir. 

Portsrofo único • F'oc:am extintas u comilllles COIIIUitivu que exilllalll na data da 

pub'i<açlo delta lei. bem como os mandatos dos - membros. • 

IUSTJFICATJVA 

o diJposlo nos tc11o1 elos §f 1• e r do an. li, tal como postos pelo ÓOverno na MP, 

-..v.. ... llitida iDiençlo de alterar • c:omposiçlo .. at6 - atn'buiçlles das Comilllles 

c-.llivu hoje exi-

Denuv deite esplrilo • comidenlldo - de compet&lcia do Congresso (matáU de la) • 

deflniçlo de llribuiçGea elos Ministáios • dos (qloo da adminiJinçlo público (art. 48, XI, da 

Conotituiçlo fedonl) • que .--nos a ~ emenda, de lbnua a viabilizar 10 J!xecutiw 
o . • -de projelo de lei ..... <ifico. 
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APRESENTAÇAO OE EMENDAS 

MEDIDA PROVISÓRIA N'll88, DE 28107/M 

::lisp6e sobre o Plano Reei, o h­
llllonetário Nacional, estabelece • regres e 
condiç6es de emlssio do REAL e os crtirlos 
;>era conversão das obrlgaçéies para o REAL, • 
dé outras provldinclas. 

EMENDA DO DEPUTADO LUIS ROBERTO PONTE 
iaclltlva) 

ActHCe-n um novo lnclao, V, eo att 11, com • eesrulnle ndaflo, 
~ 011 /ncl..,. V. VI e VIl como VI, VIl• VIl,,..,..,_,._ 

"Ait. ,,_ -·········--·---·····-· .. ······--------·························--····----····--··----··-·-··-·--·····---·· 

........................................................................................................................... 
v· de cr6d~o imobmano. • 

JUSTIFICATIVA 

- .. ata-se de comissao co,sultiva qL:e representa o setor imobifittrio, de 
~uma importên_da e reievAncia no contetto econômico e social do pafs: 

Agosto de 1994 

APRESENTAÇJo DE EMENDAS l 00029 J MP00566 

r_-;_-_~_-..!!.-;!Jll -'.!!. -!!1..bl-!L-L.:-~-bl!!-!!!!1L-_-_·-=:_-::::_-=::======~~ r" "";;t-1 __ Deputado LUIZ SALOMAO . L__ _ 

,..---------------·" •o--- •o-----· ---, - 1;] -- 1[~-- .. , .. ·~--- ·- ·--- .... - _J 

-------------------------~·-------------------------, 

01-ae ao S 2& do art. 12 a seguinte redáção1 
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"Art. 12 ----------

S 2D Nas· instituições financeiras a nas demais 
entidades autorizadas a funcionar pelo Banco Central 
do Brasil a soma das parcela& desprezadas, na fo~ do 
par6grafo anterior, seri recolhida e creditada ao 
Tesouro Nacional, no prazo máximo de 30 (trinta) dias~ 
contados a part.ir de lD de julho de 1994, para serem 
utilizados em programas emergenciais contra a fo•l e e 
miséria, conforme regulamentaçio a ser :..uixada pelo 
Poder Executivo, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 
dias, a contar de la de julho de 1994.• 

oJVSUPICATIVA 

A fixaçAo de prazo para a regulamentação pelo Poder Executi~o da 
aplicaçlo das parcelas decimais desprezadas na conversAo para o 
Raal objetiva dar c8leridade A utilização desses valoree nos 
programas emergenciais contra a fome e a miséria. 

Rll-2 

----------~----~----------------~~ [ t- a .o J-. L,--.í' 

APRESENTAÇAo DE EMENDAS l HP00566 

00030 

PRDVI··;,;;-;7.·-s;-:-~;-;,,~7/9;---:J 

Lr __ -D~E~P;U~T~-~D~O=V~R~l~D~I~R~C~D~l~-~T~TD~-------------__J~ -j,-1-Q;J~-] 
..-1·----------"---------~-. ,~- t::. . ..,.. ....... 30 -- 4Q-..,.. ..... •0·-onll"f"tw--. J 

~-----------------~----------------, 

Supri••-•• o f 20 do artigo da "adida Provisória na 566. 

JUST!FICAÇAO 

o f "2a_ do artigo 16 pravA que, na oparaçlo da convaralo doa aaldoa 

da poupança a daa oparaçbaa da cr6dito rural, dentre outras, haja, 
alá•· da aplicaçlo da TR ou outro inda•ador, pro-rata, atá 30/06/9• 

autor lança•anto, qual seja, a aplicaçlo da TR ou outro rafaranci­
al legal, ta.Oéa pro-rata, na data do aniversário do aAa da julho, 
já convartidoa os saldos para Real. 

Ora, tal procadi•anto !aplica aa qua, tanto no saldo daa poupanças 

co•o noa dibltoa doa agri~ultoraa seja aplicada •• julho. a ~nova" 

TR, ji aa~lda noa ta•poa do real, inflando o d'bito doa agriculto­
raa. 
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Da outrQ parte, 6 da praaaupor-aa que oa preços doa produtos agrJ~­

colaa deveria estar aatabilizadoa desde o inicio do Plano, nlo BCI• 

frando oa araitoa da nanhu•a correçlo do ~•• da julho, o que car•E 
teriza u• novo •daacaaa•anto• da !ndicea na origa• do Plano,da t•a· 
dalatirioa araitoa nos Planoa paaaadoa. 

A ••anda busca corrigir aaaa diatorçlo, iapedindo a aplicaçlo da 

TR •• julho. 

.l 

MP00566 

APRESENTAÇllo OE EMENDAS 0003~ 

Lr_-_;De~p~u~t::a::d;:o~_:T:.;o:;u:::r:.;i::nh=:o_::D.:a:;_n:.;;-:.;a::s:_ _____________ JI r·--,. -Tioi-o- l 
"1·------=------------::-"~ • 10·-- 2[Jj· ..... flllllfi\OI 30 _elo .... 40·oUIIT ..... tO·• ... IT"UITtVO ...... 

r.----------------------------q·~----------------------------
Exclua-se do inciso V, do artigo 16, da Medit.:a ProvisÓria 

n• 566, de 29 ôe julho de 1994, a expressão "observado o disposto 
nos arts. 20 e :!1 desta Medida Provisoria", passando o referido i!} 
ciso a ter .a seguinte redação: 

''Art. 16 -
I 
II­

III -
IV -
v -

o o o o o o o o o • o o o o o o o o o o o o o • o o o • o o •• o o o •• o o o •• 

o • o o o •••••• o •• o o •••• o o •• o o o •• o o o o o o o o • o o • o 

o o ••• o • o o • o ••• o ••••• o •• o o •••• o ••••• o o o o o o o 

• o •• o o •••• o •••• o o o •• o •• o o o ••• o o o •• o • o •• o • o 

o o •• o o •••• o •• o o o •• o o o • o o o o o • o o • o o o o o •• o o •• 

as operações ativas e pas!ivas dos Siste­
mas Financeiro da Habitaçao e do Saneamen­
to (SFH e SFS);" 

JUSTIFICATIVA 
As 2peraç§es habitacionais no âmbito do Sistema Finance1 

ro da Habitaçao estao regulamentadas pelo artigo 16, relativo ao 
critério de conversão de Cruzeiros Reais para o Real e através 
C) artigo 17,Aquanto aos valores das prestações.Logo, é_desnecess! 
r~a, a observancia do disposto nos artigos 20 e 21, razao pela 
qual estamos propondo a presente Emenda alterando o inciso V do 
artigo 16-

Para eventuais operaçÕes realizadas com recursos do SBPE 
(Caderneta de Poupança), na permissividade do Regulamento que 
disciplina o direcionamento dos recursos captados peJas entidades 
int!grantes do Sistema Brasileiro d~ Poupança e Emprestimos -SBP!, 
e nao enquadradas como sendo operaçoes hab!tacionais, a conversao 
doa valores de Cruzeiro Real para Real esta subordinada, como qual 
quer outra obrigação, aos artigos 20 e 21 da Medida ProvisÓria nT 
566-

J 

Agosto de 1994 
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Saliente-se que a manutenção da redação, como tal escri 
ta na Medida ProvisÓria, poderá induzir que contrat-os regidos pelO 
SFH tamb~m possam ser.enquadrados nos artigos 20 e 21, com o que 
resultara um desequilíbrio entre o ativo e passivo das institui 
çÕes~ à medida que as rentes de recursos, para esse fim, foram con 
vertidos no amparo do artigo 16 . 

. ,. ,-r-
= 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 

Terça-feira lJ 4407 

~àã' t94-l LI' ________ ~M=E=n~r=oA~P~a~o~v~r~s~o~a_r_Ã·_·N_'õ_~_s_6_6~·~d_e __ 2_9_._o7 __ .9_4 ________ ~1 

r--- DEPUTADO GE~~-;~~~;TO . -·-- ,_- -~--] 01 ,. •~c~'~': •• o ~ I 

I' 10 -·- 20 ...... , .. "'''"" 

c~ .. ~~ -~~J Lr_.:."l~c_ .... _·-==Lr _--_·~;:.::.·;_· -_-_--Lc-_--_---_~_-.. _-_-Lr _____ .. _ ... -_-~_ 

Dê-se ao parágrafo 20 do Art. 16 , a seg1.1inte redação: 

S-20 -A partir de lO de j1.1lho de 1994 os j~ros estabele 
cidos o~ contratados nas operações previstas neste Artigo, serão caJ 
c~lados sobre o valor convertidos em Real. 

JUSTIFICATIVAS 

a) A TR, como uma taxa referencial de j~ros, emb~te, 
além dos j~ros do mercado financeira, uma taxa ~stimada de inflação, 
representando, na realidade, um indexador com características alta 
mente perniciosas aos propósitoe do Plano de Estabilização. -

b) A man~tenção da TR indexando os ·.contratos 
ciamentos como os do BNDES e do SFH tornará o c~primento 
extremamente penoso para as empresas e pessoas f!sicas, 
maciçamente a inadimplência. 

de finan 
dos mesmoS 
a11111entando 

c) As empresas, sobret~do as do setor ind~strial, esta 
rão com os se~s preços balizados e fixados em f~nção da paridadi 
R$-US$, incl~sive nas exportações, e não poderão corrigir o~ reaj~s 
tar os se~s contratos de fornecimento em periodicidade interior a '..üii 
ano. 

d) Os assalariados não terão correção salarial mensal, 
ainda q~e haja inflação, e as event~ais defasagens serão s~bmetidas 
à negociação apenas por ocasião das datas-bases das categorias pr~ 
fissionais. 

e} Ademais, a aplicação da TR sign~fica ~m õn~s d~pla 
mente inj~sto e até ilegal para o s~jeito passivo dos contratos. f! 
nanceiros porg~e impÕem j~ros contrat~ais sob~e parcelas corrigidas 
com at~alizaçao monetária mais j~ros de mercado, o~ s~ja, j~roS s2 
bre j~ros. 

fl Da meama forma. q11e em ~ela.ção à (UFIR, 11111 event~al i!!, 
dexador deveri ser objeto de uma iniciativa leg~slativa q1.1ando e se 
necessária, mediante ampla disc~ssão ~ela socieqade. · 
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I
~ • ..-------.. ---------, 
- 566/94 

=,· =~~::=_-=_=-:._=_c=..=_~::_-_-_-_-_-_-___.--., r-... ---, 
___ DEPUTADO VICTOR FACCIONI . _____ -~ 

.. 1a---, ÍAII'ftOO-~D---.­
LI'..::0::4_f_..,l!0~8_;/..,lg::l4'-ll - 16 I 50 I 

ALIIIIa~ rr-Notu---, 
_j I DV02 I 

nr--------------------~•-------------------, 
Acraacanta-ae, ao art. 16, o seguinte § SD: 

• Art. 16 ···············································~· 

§ SD -Mo Crédito Rural, ap6a·aer apurado o saldo doa fi­
nancia•antoa e doa preços •lnieoa doa produtos na fores previa­
ta no I 1D desta artigo, paaaerlo a aar lançados oa juros do dia 
prieairo da cada •la. A atualizaçlo aonatãria prevista para aa 
preços •lniaoa taebé• aarã lançada noa financiaaantoa nas._... 
datas, proibida a utilizaçlo da TR co•o indaxador.Aa difarançaa 
de atualizaçlo da fonte da captaçlo doa recursos e oa Indicas 
adotadas para a correçlo doa praçoa •lni•oa aerlo equalizadaa 
através da rontea a sare• derinldaa pelo governo, nos ter•oa da 
parigrara anterior. Para os paga•antoe ea prazos inferiores a .... 
ano, podará aer adotada a ••••a aatodologla prevista no art. 28 

'I &a, desta "adida Pro~isória. Oa juros doa financiaaantoa nlo 
ultrapasa,,rlo oa li•itaa previatoa pare a safra 93/94. 

JUSTIFICATIVA 

Aa razBea pa~a eata Eaenda alo;idlnticaa ia que já axpua 
•• Outt'8 proposta alternativa, concernente a rJgraa refarantaa ao Crédito 
Rural. 

A aplicaçlo da poupança no crédito rural, ou aaje, a apli 
caçlo da IndiCas incoapat!veia co• a atividade agrtcola, aatã coaprovado7 
por .todos os dapoiaantoa colhidos na CP"! do Endivida•anto Agricola, roi a 
caua-a; principal do aatãgio atual da divida, da deaorganizaçlo a da daaaati 
aula db aator. A daapaito de tio grave coaprovaçlo, aa raco•andaç&ea a prÕ 
vidlnciaa· aprovada pala unaniaidade doa •aabroa da CP"I, representando to= 
doa :oa Partidos, nlo roraa poetas •• prática pelo Executivo a fora• igual­
aanta ,daaconaidaradaa pala preaanta "edida Proviaór~a. 

Antas qu·a chaguaaoa a u• iapaaee irraveraival, nada aaia 
oportuno que, através doa novoa ta•poa prenunciados pala Plano da Eatabil! 
zaçlo Econ6•ica, ora •• i•plantaçao, aaja cor~igida eata diatorçlo. 

Para tanto, aata•o• propondo que aa estabiliZa• preços e 
rtnancia•antoa agricolaa, aplicando-as aoa últi•o• aoeante oa juros previ~ 
toe para o.crédito rural, que nlo ultrapaaaaa oa pataaarea atuais, já ••• 
pracadantaa •• outros palaaa, onde eataa taxas nAa paaae• de 4S ·~ ano. 

Aa difarançaa entra aa taxas pagas naa fontes de captaçlo 
a oa cuatoa doa ftnancia•antoa seria• absorvidos por fontes a sare• dafin! 
daa, coao: au•anto da exigibilidade dos dapóaitoa eo•pulaórioa nos dap6ai­
toa i viata, a nlo ao contrário, co•o ocorra através da Raaoluçlo na 2.086 
do Banco Central, da 1a da julho último; utilizaçlo da fundos constitucio­
nais; utilizaçla· de a•prãetimos externos a custos riompat!vaia, etc. 

A •anutençlo doa nivela previstos pala ftP 542, agora ftP 
566, coa a utilizaçlo da TR plena •aia juros no crédito rural é decretar a 
definitiva inviabilidade da agricultura, aia que aa estará aplicando eua­
toa que chagara• a •aia da 100S reata ao ano. 
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Alá• disto, haverá a conaagraçlo da u•a ilegalidade, ••• 
vez que ha~ã a cupla aplicaçlo da juros nas contratos, poia a TR, inquaa-
tlanavalaenta, 6 juros a, o piar. em taxaa a sere• unilataral•ante fixadaa 
pala aator fi~anceiro. 

Ou aa aaau11e uma postura da aatlmulo ~ agricultura •• na~ 
o o Pala, ou •• deixa da fazer hipocrisias, co•o a praviata no § 2V do art. 
12 da ata "adida Provisória. 

- .. 
{LJ~-~ tt t-'\.1'-

f 
/ 
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r 
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OEPUTAOO VICTOR F4CCIOWI .... r 04 I 08 Í

..,,.. _______ ltiCIIO_ ......... _, 

94 / _ 16 I s• I I _j 
'------~ 

• 

nr------------------------------------••no 
~ Jnclua-aa, no art. 16, o seguinte § SR: 

• Art. 16 - o ••• o o • o o • o o o • o o •••• o o • o • o •• o •••• o o ••••••••••••• 

§ sv - Nas operaçftea da crédito rural, apurados oa aaldoa 
doa financia•antos • doa preços •lni•oa, aerlo convertido• •• 
Real na roraa previata no § 111 daata artigo e paaaarlo a aer hn 
~adoa a correçlo monetária prevista no art. 27, a oa juroa a cã 
da dia 111 do ala, obaarvando-ae ainda o seguinte: -

a). aa diferenças verificadas entra o IPCr a a TR, quando 
- tonta da recursos ror a poupança, aarlo aqualizadaa atrevia 
de rontaa a sara• definidas na ror•• do parigrato anterior; 

b) para os pagaaentoa ou vanciaantoa aa prazo inferior a 
._.. ano sará observado o disposto no art. 28·, § 611; 

c) oa preços alniaoa aerlo reviaadoa a cada 12 •aaaa, co• 
baaa noa cuatoa da produçAo, na ror•a que; vier • ••r ragula•an­
tada· pelo "lniatro da ~gricultura. 

JUSTIFICATIVA 

Conetitui, a presente Eaanda, aaia' u•a alternativa a aar 
anallaada, ~o int.,.fto da corrigir aa diatorçDaa avidancladaa na "adida Pr2 
v1a6rfa, co• relaçlo Je operaçbea de cr6dito rural. 

Apesar da nlo concordar•oa, •antaaoa, na praaanta propos­
ta, o crlt&~io do IPCr, previsto na "p 542 e ago~a na ftP 566,pa~a que o Go 
varno e o R•letor tenha• alternativas a nao venha• a negar, ai•plasaanta; 
u•a aoluçla para o iepaaaea 

E preciso evidenciar, entretanto, aa•pra da novo,qua a •• 
nutençlo do• n!vaia praviatoa pela "P, coa a utilizaçlo da TR plana aaii 
juroa no cr&dito rural á decretar a definitiva inviabilidade da agricultu­
ra, ata que aa eataré aplicando custos abaurdoa,qua invlabillzarlo a atlvi 
dada agr!cola no Brasil. AlBa'diato, havari a conaagreçlo da·u•a ilagalldi 
da, u•a vez que haverá a dupla aplicaçlo de juros a, o pio~, aa taxaa a ·~ 
r•• unilata~alaanta fixadas pelo setor rinancairoa 
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laa a agricultura •• noaao Pala, ••••o porque o bo• daaaapanho da ativlda= 
de agr!cola conatitui ua doa alaaantoa aaaanclala para o auceaao do Progra 

' ........................................ ""''::J 
•• de Eatabllizaçlo Econft•lca. -

. EJ'"":""f .. 'JCl ' 
\.,--~ ~~ 

APRESENTAÇAO DE EMENDAS HP00566 

~.-------- .. ----------. I' 566/94 

n--------------------------nn•-------------------------~ 
- Acraacanta-ae ao art. 16 o aaguinta I SD: 

• Art. 16 ................................................. 
§ SR - No Crédito Rural, ap6a aar apurado o aa1do doa fi 

nancla•antoa e doa praçoa afniaoa doa produtoa na foraa praviã 
ta no § 1D daata artigo, aarlo convsrtldoa •• Real. A partir di 
1G da julho aerlo aplicadoa aoa financiaaantoa aoaanta juros li 
aitadoa aoa nivela atuaia de 6S, 9S a 12,SS ao ano. Aa difaran= 
çaa da atualizaçlo entra as faixas de captaçlo doa recuraoa a a 
atualizaçlo doa financiaaer.toa aarlo aqualizadaa através da fo!!, 
taa e sara• definidas noa ter•oa do parágrafo anterior;• 

JUSTIFICATIVA 

A aplicaçlo da poupança no crédito rural, ou seja, a apli 
caçAo da !ndicea inca•patlvaia co• a atividade agr!cola, esti co•provado; 
por todos oa depai•antas colhidos na CPftl do Endivida•ento Agr!cola, foi a 
causa principal do eat6gio atual da ~!vida, da deaorganizaçlo a do deaaat! 
mula do aator. A despeito da tAo grave co•provaçlo, aa reco•endaçDaa a pr~ 
viddncias aprovadas pala unanieldada doa aeabroa da CPRI, representando to 
dos oa Partidos, nlo fora• poetas •• prática pwlo Executivo a roraa igual 
mente deaconaideredaa pala presente Medida Provisória. -

Antes que chagueaoa a ua iapaaaa irrevara!val, nada •ela 
oportuno que, através doa novos teapos pranunciedoa pelo plano da aatabil! 
zaçAo da acanowia, ora ea implantaçao, aeja corrigida eeta diatorçlo. 

Para tanto, eata•oa propondo que ae estabiliza• preços e 
financiamentos agrlcolaa, aplicando-as aoa últi•oa aomente oa juros previa 
tos pera o crédito rural, que nlo ultr&passe• oa patamares atuais, já aei 
recedentea em outroa países, onde estas taxas nlo paaaam de 4S ao ano. 

~s direrençaa entre aa taxas pagas naa fontes de capteçlo 
a oa custos doa financiamentos seria• absorvidos por fontes a sere• dafin! 
as, como: au~ento da exigibilidade doa depósitos co•pulaórioa nos dapóai­

toa à vista, e nlo ao contrário, co•o ocorra através da Reaoluçlo na 2.086, 
o Banco Central, da 18 de julho últi•o; utilizaçlo da Fundos Conatitucio­
ais; utilizaçlo de empréstimos externos a custoa co•pat!veia, •te. 

A •anutençlo doa n!vais praviatoa peÍa "p 542 a agora 566,. 
om a utilizaçlo da TR plena •aia juros no crédito rural é decretar a def! 
itiva inviabilidade da agricultura, ais que ae estará eplicaldo cuatoa que 
hegarem a mais de 100X reais ao ano. 
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Ali• dieta haverá a conaagraçlo da u•a ilegalidade, u .. 
vez que haverá a dupla aplicaçlo da juroa noa contratos, poia a TR inquea-
tionavalaanta i juroa a, o pior, aa taxaa a aara• unilataral•enta fixadas 
pelo aator financeiro (aquiparando-aa l atual taxa da ANBID.) 

Ou aa aaau•• u•a postura da aatlaulo i agricultu~a ea no~ 
e o Pala, ou aa deixa da fazer hipocriaiaa, coao a prevista no paragrafo 2D 
do art. 12 daata "adida Proviaõria. 

~~d IAA ~ 
\ I 

' 
T 

l 00036 J -, 
Lr--=·-=o=~=p=u~t~o~d~o==H=·-=r=,;=l=d=o=-1=--=im=·=·=-=·=··=~=-=·=~-======-=· =-=-=~== r \·go···~c -- I 
I' 1:] ._,, ... 2~·-·• ... ·;· lÇi ~:""''"" 4~·-P'· ... ·~·M••,•,,;,:-:::---- J 
G~-·-"Jc '----....:·~·.:....;· _ __;_ __ ·-·_···-_·"==~-------~----~-_j 
"I' ----------~•·o-----------, 

Df-se ao caput ut. 17 a seguinte redaçlo: I ~ 
"Art. 17 Os volores daa presiiÇôes de financiamentos habitacionais 

finnados com entidades intesnntes do Smema Financeiro da Habitaçlo - SFH e 
entidades de previdãlcia privlda, quando em condições análogas às utiliz.adas no Smema 
Fmanceiro da Habitaçlo, expressos em Cruzeiros Reais, no 111& de junho de 1994, serlo 
convertidos em REAL, no dia 1• de julho de 1994, pelo mesmo volor em URVs que 
tinha a pmtaçlo oo dia do wncimento. • 

JUSTIFICATIVA 

)los contratos de casa própria com claúsula de equival&1cia salarial pela 
reclaçlo atual ~a Medida as prostaçOes de julho estio tendo um reajuste em media de 
I S% sem qu knha havido, em contrapanida, qualquer reajuste no salário do mutuário, 
que continua @anlwldo em Real em julho o mesmo que ganhava em URV em junho. 
Deste modo, 01 nnnuúiot arcam sozinhos com a perda inflacionária, enquanto a 
instituiçlo finar>oeira sai ganhaudo, o que é socialmente injusto. 
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HP00566 

APRESENTAÇJo DE EMENDAS _j 
----- -::J • - HIOI'Dicio p;··, ,;A] ,.-- MEDIDA PROVISORIA NR 566/94 

[ _-·_· _.lllllllaiiii....LILI..~-'-11!~-!!!L----__..JI r"-,o·-6· ·---, _ Qcput adq LUIZ SAl OMAO . L_ __J 

r 1:1 ._ .... t:J·_. ......... •O--·· •8·_, ............... 

ç:;;; -""] LL __ -_-_w_·_· =========-·-~~_·_··-·~~~~~~~~~---.. ~--~:-,;~~---··--·~===] 
r------------------------nn•--------------------~~ 

.,.._ 10 ponlporo iaico do art. 17 a '<luintt rtdaçio: 

"...........:o 6úco. O útdice de rajust~ e a periodiddadto contratualmente estabelecidos 
..,. ,..at' çla das prestaç6a de qur trata tslt artigo podrrlo, em qaalq- -po, 
- npod1ltldol". 

JUSTIFICATIVA 

O. autuúíos devem ter a faculdade de poderem repactuar seus contratos sempre que se fizer 
aeceaúrio em fimçl.o das c:ondições econômico-financeiras. 

r-------------------~, - ~}A ~k-.....C 

MEDIDA PROVISÓRIA NR 566, de 29 de julho de 1994 

t1P00566 

000:38 

Dispõe 
Sistema 

sobre o Plano Real, o 
Monetário Nacional, 

estabelece as regras e condiç6ee 

para emissão do REAL e os critérios 

para conversão das obrigações para 
o REAL e dá outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dl-se e eeguinte nova redação ao "caput" do Art. 17: 

Art. 17 Os valores das prestações de financiamentos habitacionais 

firmados com entidades integrantes do Sistema Financeiro da 

Habitaçio - SFH e as entidades de previdência privada, expressos 

em Cruzeiros Reais, no mês de junho Qe 1994, serio convertidos em 

Agosto de 1994 
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dia lQ de julho de Í994, observada a paridade entre o 

,eal e o Real fixada para aquela data. 

JUS'l'IFICATIVA 

A emenda visa dirimir dúvidas e padronizar 

.tos para os ,financiamentos habitacionais firmados com 

não integrantes a Finan ~iro de Habitação. 

Dsputado PAU 

MF-00566 

, APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MEDIDA PROVISORIA N° 566, DE 29107194 

DlspOe sobre o Plano Real, o Sistema 
Monetário Nacional, estabelece as regras 
e condlçOes de emisSio do REAL e os 
critérios para conversao das obrlgaç6es 
para o REAL, e di outras providências. 

:MENOA DO DE?UTAOO LUIS ROBERTO PONTE 
(moellflcatlva) 
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:1 - extraindo-se a média antmética dos valores resultantes do 1ncí 

'' ·· reconvertendo-se, em Cr1Jzeiros Reais, o valor encontrado r. 
dia do aniversário em junho de 1994; 

'\! ~ apiicanào-se. pro rata tempore, soore o va1or em Cruzeiros F 
~ata o :nc:so antenor o fna:ce contratual ou legal até ~O de JUnho de 199 

\J - convertendo·-se em REAL o valor corng:do na forma do In• 
,Je!a paridade fixada ?ara aquela data. 

§ 3°. Para os efeitos do disposto nesta Lei, "dia de aniversário" , 
ao dlli do ver.c1mento: na faJta deste. ao aJa da última atua~JZaçao· e, na 
ao ola óe surgimento, em qualquer mês, da obrigaçao, do titulo, do co 
oari:ela contratual. " 

§ ·4". ~o caso de oongações em qL:e ~enna tr_anscorndo um 
·neses menor que o da periodicidade de reajuste pleno, a conversao ~ 
forma do § 2" deste artigo, levando-se em conta apenas os vatores re 
.-neses decorr:dos da contratação até junno de ; 994 ;nc!us1ve. 

§ -6°: No caso dos contratos de locação residencial com cfãusul< 
:;upenor a 6 (se1s) meses, as diSpOSIÇões dO § 2" deste artigo ser~ 
:amando em conta apenas os a:ug:.:éis cos primeiros 6 (seJs) :nese 
Jer1oáo ce :ea1uste ;>lero. 

§ 6°. Em caso oe oeseqwiibno econômJCO-financwo, os contrato~ 
·~síder'!c:al. ·nc!us;ve os convtvtdos ar.te•iormente. poderão ser ·evístos 
·.a de Jane:ro de 1995. através de íivre negoc1ação entre as oartes. ou JU 
a fim de actequá-:os aos preços de mercado. 

§ 7°. :fet•vada a 'ev~são. a aplicação das c'áLsu'as de correçã· 
'rcará susoer.sa ~elo :;razo ce um ano. a contar da data da revtsão. 

-'~- 3° ''"S C"""''""·o~ -, ·ocaça·o -., ·mo·ve·s -;;,~ •. .,.s·"e"c·-s "a• .:1 . . ....... ..... ;.., ..... ~ ......... • .. :_ ,, J • ', ..... ',.; ............ jCJ, • (" • 

•jo .. 1c:so i d•J § ::". se.ra•j cons:cterados os a<ugu<!s v;gentes :"O ct:a cto an 
·.ada um aos meses co ar:me:ro oeríoco de reaJuste ao contrato ou. se 
.~;: ;encvaçãc .Jm:gâve; ou 1 ~c:c:a:. 

§ 9°. Efetuada a conversao, sobre o valor do aluguel express 
·ncictlrao. percentualmente. os aumentos reais estabelecídos contrat 
incorridos. 
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'.'Art. 21. Nos contratos que tenham por objeto a aquisiçao dt 
entrega futura. de imóveis, a execuçlo de obras. ou a prestaçao 
contfnuos ou futuros. que contenham clauSUlas de reajuste por lndtces 
gerais, 'letorlals. regionais ou especlncos. os preços ou valores ex: 
Cruzeiros Reais serllo convertidos ern REA~. no dia 1• de julho de 1994, de acordo 
com o dtaposto neste artigo, asaegurando-se, OSSirn, o equdlbrio econOmtco e 
~nancoiro inicialmente pactuado, nos te""os do Parawato Ontco do art. 7" da ~et n" 
8.880. de 27 de maio de1994. 

§ 1•. Quando a periodicidade de reajuste pleno for igual ou menor que a 
oertodlcldade de pagamento, os valores contratuaiS eJCpressos em Cruze~ros Reato 
serllo reajustadOs pelos Indicas e cntértos preVIstos no contrato até o mês de junho 
<le 1 984 e ajustados mediante o acréscimo correspondente a vartaçao pro rata dos 
:-nesmos lndices ocorrida no oerlodo entre os dias 15 e 30 desse mês, e a dedUçao 
correspondente a vartaçao dos mesmos Indicas, ocomda no mesmo perlodo dO 
mês da apresentaçao da proposta ou do orçamento a que e1a se referir. 

§ 2". Quando a penodiCJdado de reajusto pleno for ma1or que a ponodicida<il 
óe pagamento. os \falares contratuais serlo cot'IVertit1os e'1"1 REAL de acordo com 
as seguintes disposições: 

• diVidinao-se os preços ur.rtários expressos em Cruze1ros ~eais. VJgentes 
em caaa um aos meses corres'Jonctentes ao :onme1ro 'Jer1oCo contratual cje rea)uste 
pleno, ocorrido a partir do inicio da vigência do coritrato ou, quando houver. da 
jJtJma negoCJaçlo ou repactuaçlo. peJos valores em C:uzelt'os ReaJa da URV das 
datas das respectiVas eXJg!bllidades, devencto, :'la t1i90tese em que este perlodo nao 
~enha se comotetacto até o dia 1° oe julho de 1994. considerar.-se aoenas os meus 
efobvamente oecorr:dos até essa data. 

:1 • calcular:do-se a média arttmêtlca dos valores em UR.V obtid.os de acordo 
.;om o '"c1so ante flor: e. 

111 • convertendo-se em ~EAL o valor ~édio obt!do ~a ~o .. ma do I.,CISO 
antenor, ôe acordo com o art. 1 3 desta l.d1. 

§ 3'. Na conversao para ~!!A~ dos contratos, a que se refere o § t•, que nlo 
contiverem dlluoula de atuattzaçlo monetérta entre a datll ftnot do perlodo de 
adimplemento da oDrtgaçao e a data da extgillolidade do pagamento. senl deduZida 
a ellp0Cta\1Va de 1n11açao coMII!eracsa no contrato relatiVamente a este prRo, 
deVendo, quando o contrato nlo mencionar eJCpticitltmonte a eJCpectativa 
inftactonarla, ser adotada para a dedUçao, a variaçao do Indico Geral de Preços­
'Jioponibilidade Interna - IGP-01, da Fundaçao Gel1lfio Vargas - FGV. no mês da 
apresemaçao da proJ>osta ou do orçamento a que a proJ>osta se referir, aplicado pro 
rala ternpore relativamente ao prazo pr8\lloto para o pagamento. 

14". Nos casos em que houver cl4usula de atuafizaçlo monetéria decorrente 
de atraso de pagamento. cOrrigindo lllmt16m o per1odo csecomdo entre a data do 
adim()lomonto da obrtgaçao e a da exigibilidade do pagamento, aplica-ee a nto 
per!odo o eJCpurgo referido 10 paragrafo anteoor. segundo os criléMos nele 
estabelecidos. 

_"Art. 22. Picam suspensas por um ano as clausula. do corroçao monotlria o 
de reaJustamento de preços previstas nos contratos da que tratam os arts. 20. 21 o 
23 desta ~ei: 

§ 1•. Fica o Poder executivo autorizado a reduzir o orazo de susoonslo de 
que trata eate artigo. · · 

§ 2". c prazo de suspensao de que trata o oresente artigo sera contadO a 
oartir da data da conversao para URV ou REA~. · 

§ 3•. :><os ccnt:'atos su;ettcs ao disposto neste aóqo: 

! • Poden'i o devedor amortizar. total ou parCialmente. anteClpadamente. o 
saldo devecor, desde que o taça com o seu valor reaJustado e atuauUao pe~ 
variacao acumulada dos lndicos con1ratuais até a data do pagamento 

Terça-feira 9 4415 
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11 - ooderá o credor, ao fim do prazo do suspensio do que trata este artigo. 
•"'9" a atuauzaçAo ou reaJusta na forma comratacta. abancos os pagamentos. 
•.ambém atualizados e reajustados. eventualmente e!etuados "O perfodo. 

"Art. 23. A convei'Ão aos va:ores constantes aos contratos refenaos r. os 
arts. i4 e ;5 da Le• e.eao. de 27 de ma•o de ~994. sera rea~zada obrlgatoria,me!"'te 
de acordo com o disposto naoueles dtSOosrtivos, passan~o os valores em. URV a 
serem expressos em R.EA:S na forma co art. ~ 3 desta 1.e1. 

"Art. 24. Nas obrtgaçGn e contratos convertidos em I'II!AL e referidos nos 
artigos 20, 21 e 23, o c6fculo d8 COIToçlo monel*!a de obrtgaçGn peQ.wiltrià e do 
raajust. da preços e valorn a partir de t• de jUlho do 1 SM, somente 6 Válido 
quando baoeado em fndlces calculados na forma .do art. 38 da ~el n' 8.880, de 27 
da maio da 1814. 

I 11 _ O cálculo dos lndicn a que u retere o caput deste artigo tomará por 
.bne preços.em ReAL, o equiValente em UI'IV dos preços em CruzeirOs f'loals, e os 
preços nominadoe ou convertidos em URV noa mnn a-eS-

12"- No calculo dos lndicn de que trata este artigo, os preços em CruzeirOs 
Rells devarto ser convertidos em URV do dia de ou8 coleta. 

~~·-Caso o IndiCO aa preços.co11118nte.do.contraà>.~o astaja ~~~SPon,fveJ na 
'orma do caputdeSte artigo, sera utilizado. para os nns do disposto ao art.38,da Lei 
n' 8.880. de 27 do maiO de 191M, e nesta Lei. indico eQUivalente subs1ituto. na 
i'orma da regulamentaçAo a ser ~da pelo Podar ExecuavO. 

t ''- Sobre os valores convertidos na forma do art. 20 desta ~el; serêo 
aplicados PIO rms ternpom, da data da conversAo att a data do !'1'6xlrno anlverHrlo, 
os ·f~ da correçlo ~ a que HUvorem. sujeito&, caJculadoe em 
c.~ com o art. 38, da L.eJ ,g a.aao. do 2:1 da mBJo. de 19N, ~da& 
as rospl<:tlvas OlsposiçOn legais, regulamentarn, contratuais ou declsGea judiciais 
com bne nas quaos tiverem sido constllufdos. 

t P. A par!!r da cor.versao dos valores e)(!lressos em c:uzerros Reais para a 
'JRV ou oara o REAL. nos contratos referidos neste artigo. a correção monetarta ou 
oa reajustee da preços e valores contratuais a par11r da data da co .. enolo, seria 
ca;cu.'adoo por fl'ldices expressos· em URV e em REAL. como determiRado. neste 
artigo, 'adotanoo-oe para lndlces Iniciais de referência, aqueles co,.ospondentes ao 
mHantarior ã data .da conversAo . 

• li•. e nuilf de piano direito e não sut';itj' nenilunl efeitO ·a apiicaçlo da 
in<lice, para ftm ae correção monelllrta e reajuste de oreços e valores. calcUlado de 
forma dir.ronte da -belecida neste artigo. 

"CapíluiO IV 
Da Con.ção -aorta e do Reajuata ele P!!SO! 

Art. 27. A correçao. em Vlrt.Jde ae dtsposiçao legal ou esttputaçao do negOCJo 
jurfdico. da eJIDfHSto monelllrta de obi'ígaçlo oecuniária contralda a partir do 1° do 
.~.,o ae 1994. :nc.:USJVe. somente poderá aar..se pe:a vana~o ao :PC-r. 

I 1'- O *Posto no caput- artigo ~o se aplica: 

., h operaçGu e contratos de que 1ratam o Decmo-let n' 857, de 11 de 
-mbrQ da 1888, e o art • da Lei n' 8.880, de 27 da maio ae 19M; 

11) As hlp6!eles 1ratadaa em lei especial; e 

o) As ollrlgaç4ee ~ da quaJquet ~ que forem - em 
mora. 
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t 2". Considerar_. de nenhum eleito a ntipulaçlo, a partir de 1' de julhO 
de 11114, ele eotreÇio monelttla em deSacorao com o -ICICIO ,_ 811lgo. 

t 2". A Taxa 1\eferencial-Tl't somente pode~ ser uliltzadl nas oper~çGett 
realizada noe mercadoe financeiro, de vatoree mobilltrios, de segurw, de 
preVIdlncia priVada, de fut!Jros, de alienaçlo de rmOveis cuja produçlo ten111 lido 
Objeto ele financiamento no lmMo do Sistema Pinanceiro da Habilaçlo- SI'H, ou, 
alnd8, no cno de inadlmpttnda de obr1gaçees contra1uala de pagamenlll, em 
con1ra1o1 de~ natureza. 

t 4'. Continua apticlvel o disposto nos arts. 19 e 39 da ~el n" 8.1n, de 1' de 
março de 1H1. 

"Art. 21. Nos contmos que Vierem a ser celebradOs a~O. o dia 1• de julho de 
11114 t .,....._ eall!>ular lillrem- clêUIUia <18 correçlo monetaria,­
se n dllposiçees do art. 27 e. ~aqueles que tennam por olljeto a aQUISiclo de bens 
,... entrega fut!Jra, de imOv01s, a execuçlo ao obras, a 0restaçlo ao seiVIÇO& 
contlnuoo ou Muros, c1ausuta de re•1uste de preços e de valores Dor irtdic:es gera;., 
..-. reg~oiiiiS ou especiftcos. ou que reMam a vanaÇio ponaeraaa aoe c,_ 
aos ,_mos U1l11Zaaoe. 

1 1'. A aplí<:açlo daa c:aUIUias a que se reftre o p..- artigO ncara 
suspensa pelo prazo de um a110 contadO a partir da data dO contrato ou, 1t l'or o 
caso. da pi~Oslà a que este se refelll'. desde que seja, -tm. p-or a 1• de 
julhO ao 11114, 

§ 2". ~ca o 0 0der l!xecut!vo autonzaao a reauzr os'prazes de SllSpendo de 
ll)tletlclo ele correçlo monelina ou ao reaJuste a que se refere o capul -
artigO. 

§. ~. ! nuJO O& i)len~ direito e nao surtira ~enhurrt efeitO a HtlpUiaçiO de 
orêusuta ·de revisllo ou de rea;U91e de preços que contrane ó llii!K>StO - artigo. 

t 4'. o disposto oeste artigo "ao se apne:r. 

ai • optraÇOes rellizadll no mercado fb ta~eb o e no Si1terae rr.a-=-ao 
de li 1 '&;lo -lmi .. pot -içllee nnanc-. e damA.-~ • 
fUriCionar pelo eanco Central do Brllil, bem auim ,., , Sistema IStalllelnl de 
POIJI*IÇa • l!mprtdmo - sePe. aos ftnandllm- habllldonatl de coas ~ 11 C!e 
pmidlncia ............ openlçllee da ·~ da im6veia cuja ~ ..... 
!ido objel!l de financiamento no lmbito do Sistema !'lnaneeiro ~ Hellilaçlo - SI"H: 

111 à opereçGett e cotdlllo6 de que trám o Decreto 111 n"· .a1; de 11 Cll 
Mlambro de 181t •• o art. .. ~ 1.118.180, da 27 da maiO de 11114. 

t P. Poaert o- omor11Zer, total ou para.~m-. ~.o 
uldo -· - que o fltça corrr seu valor atualiZadO ou com os pr.çoa 
rtiJIIItlldoe ?"fi veriaçlo, acumulada doi lndlces eomrattaiS at6 a Clatll do 
pagamento. 

Art. rn. Os arta. 15 o 11 de ~ei no ueo. ae 27 ae mato ae 1814, ~ 1 
VigOrar com aa ~ altelllç.,_: 

I - o inello I do § 2', a allnea •a• do inciSo 1 e o incllil 111 do § zo do art. 15 
p-m a vigOrar com a IOgulnle redaçlo: 

"Art.15 --··--·---·~~"-··---··-·---

---··-------··------
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§ zo . .................................................................................... _______________ __ 

I - cláuou"' convertW!do ,.,. URV dfl 1" dfl 2brll dfl fJ!U, .,. v--. 
contratual$ expreHos ""' Cruze/rt»J Real$ fW11/41atlos pM>a ~ e 
mrl/ces prtMat.,. ""' -ato at• o mia dfl março dfl 1J!U e ......,... 
merllante o -lecimo c-polldente a v~oJo pro rata - meamoe 
ind/cea ocorrida no p.r/odo 1111tre oa dias 18 e 31 daquele mo e a 111H1Uf1o 
correspondente ~ vartaç/lo doe meomoa /nlllces, ocorrida no mesmo p.r/odo 
do mio dfl apnsentaçllo da proposta ou do orçamento a que ela ae mertr. 

!I .. cJ'"ruta ~atabelecentlo qu•. a pantr da Connt'ÃO doa va/orN do 
contrato para URV, a vartaçilo dfl preços para eteno do rei!Juste sm medida 
peloa indices prtMatos no comrato. calculados a partir dfl preços e><prfiHOS 
em IJRV e em REAl., conalderan- como ifltllcH Iniciais aqueles 
corre.,ondflmes ao mls dfl maTfO dfl 1914. 

12'---· 

1-------------------------
a) tiMtlln- .,. prefOS ~ ..,_ ., ~ ~ 

lfllllllltes .., cada um dos ,._ cw ruponftiiiH 80 Plll'lld o perlodo 
clllllrlltual de tu~uat• ,.,o, ocorrido • partir do IniCio ris wlgfiiclll do 
~o ou, f1UMC1o hower, a llllfm• n11a cta~•o ou Npalcfua;:la, ,.,_ 
v.tor.s em~ RNis ris URVtbls dllta - THP•- •IQIII'dl.._ 

............................... -·-... ·-------··-·-----··· 
m- cMusula .. -.wtllltlo que, .. o contrato estlllw em vtgor por um 

numero dfl meses lrrferlor ao da p.rlodlcldade do TN/u.le, o meamo _. 
'"""- .., ,_ rola aM comple,., o primeirO perfodo do TN/IINa. 
stllltlo """" --em URV sepnpo o dlaposto nnle artigo, .,.._, 
caso o p.rlodo do fWI/usle /110 ae complete att o dia 1" de Julho de 1J!U, • .,.., consldaradoa .,..,.. os~.,.,.,.,.,..,.,..,.,.. ate ... data. 

il - sao acrescidos ao art. 17 os seguintes paragrafos. renumerando-18 os 
dematS: · 

"Art.17. ·-----· ·-------------

····················-··············---------··------·-·-----···----··-

§ 3". Interrompida a apuraçllo ou diVugaç/lo do /PC-r, calJMá ao Ministro 
da Fazenda ffri..fo com baH noa fndlcadorn dlaponfYefa, ...., .... 
pr-.:la em relação ~ .__. por lnstllult;6H - de 
;Jesqu/sa 

§ 3". No caeo do parágrafo anterior. o Mln/atro "" Fazende dlvu/prá a 
metodologia adotada para a determinação do /PC-r. • 

JUSnFICATlVA 

Ao tra1ar da conversllo aos valores oe "obrigaçOes pe~s·, bem como 
oa dlsclpnna re1anva 11 correçao monetMa e reajuste do preços. a ser observada 
doravante. a Medida Provisória confunde obrigaçao pecuniária com preços e 
contratos e correçao monell!na com reaJuste de preços, proporcionandO, com este 
emaranhado legal, diSCussOes q11e congmonarao os tribunais e. certamente. 
•esullarl!o no comprometimento das relaçOes Jurldlcas de pontos importantes do 
~lano EconOmico. 
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~ao bastasiem tais cirtun$t.andas. vâria$ dis:::~osições determinam a quebra 
do eQUIIIbl1o econOm1co e !inance<ro contratualmente esta~elet1d0. afrontanao, 
,:'!c:usM!. disoosiç6es contratl.!ais. em es;Jec:!a! aque:as contdas nos arts. ~ 5. xxxv: 
• 37, XXI da CoMS1ilutçao Pederat. 

v:sa a presert'.e emenda. po1s, comglf taiS dlstorçOes, preservando ;ncó:ume 
o Plano de Estabilização econômica. 

EMENDA MODIFICATIVA· 

MEDIDA PROVISÓRIA N~ 566, DE 29.07.94 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Modifi3,ue-se a redação dos Arts. 19, 20, 21, 22. 23, 25, 26,27 e 28 da 
Medida Provisória n 566 de 29 de jultlo de 1994, que passam a vigorar com as se­
guintes redações: 

•Art. 19. As obrigações pecuniárias em Cruzeiros Reais. sem cláusula 
de correção monetária ou de reajuste de preços, ou com cláusula de correção mo­
netária ou de reajuste de preços prê·fixados, serão convertidas em REAL, no dia 1• 
de julho de 1994, observada a paridade entre o Cruzeiro Real e o REAL fixada para 
aquela data. 

•Art. 20. As obrigações pecuniárias, os preços e os valores expressos 
em Cruzeiros Reais, com cláusula de correção monetária ou de reajuste de valores 
baseada em índiCes de preçt?s gerais, setonais, regionais ou específicos. serão con· 
vertidos. em REAL, no dia 1• de julho de 1994, observada a paridade fixada para 
aquela data, assegurando-se. de acordo com o disposto neste artigo, o equilíbrio 
econômico e financairo nos termos do Parágrafo único do art. 7' da Lei 8.880, de 27 
de maio de 1 994. 

§ 1• • QuandO a periodicidade de reajuste pleno for igual ou menor que 
a periodicidade de pagamento, serão convertidas em REAL no dia t• de julho de 
1994, observada a paridade fixada para aquela data, ré\justando-se pro rata tempere 
os valores contratuais expressos em Cruzeiros Reais desde o dia do ültimo aniversá~ 
rio anterior ao dia 1• de julho de 1994 até a data do próximo aniversário posterior a 
esta data de conversão, Inclusive, de acordo com o índice de contrato, deduzindo-se 
a variação do mesmo índice ocorrida entre a data·base e o primeiro aniversário no 
subseqOente período de correção monetária ou reajuste. 

§ 2• ·Quando a periodicidade de reajuste pleno for maior que a periodi· 
cidade de pagamento, serão convertidas em REAL, no dia 1• de julho de 1994, de 
acordo com as disposições abaixo: 

I • dividindo-se o valor em Cruzeiros Reais da obrigação vigente no dia 
do aniversário em cada um dos meses imediatamente anteriores a Julho de 1994, em 
número igual aos do únimo período de reajuste pleno, pelo valor em Cruzeiros Reais 
do equivalente em URV nesses mesmos dias; 

11 • extraindo-se a média aritmética dos valores resunantes do inciso 
anterior; 

Terça-feira 9 4419 



4420 Terça-feira 9 

• 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

111· reconvertendt>-se, em Cruzeiros Reais, o valor encontrado pell\ 
URV do dia dO aniversário em junho de 1994; 

IV. aplicando-se, pro rata tempore. sobre o valor em Cruzei~s ReaiS 
de que trata o inciso anterior o índice contratual ou legal até a data do pr6~1!'11o 1111-
versário posterior a esta data de conversao, incl~siw, deduzi~se a vana~o do 
mesmo rndice, ocorrida entr~ a data~_bas&' e o pnme1ro aniVersáriO no subsaquente 
período de correção monetána ou reaJuste; e 

V • convertendo-se em REAL C! yalor corrigido na forma do inciso ant• 
riOr pela paridade liKada para aquela data. 

§ 3" • O cálculo da média a· ctue sa refere o parágrafo antllrior seni feHo 
com basa nos preços unttários nos casos ·dos contratos. pa. ra aquisição ou produçlo 
de bens para entrega futura, el(&CIJÇêo de obras; prestação de sarviços, locaçl<>, uso 
e arrendamento, quando as quantidades de bens a· sarviçOs, a cada mês, foram va· 
riáveis. 

§ 4• • No caso de obrigações em qtie tenhà transeorrido um número de 
mesas menor que o da periodicidade de reajuste pleno. a .conwrsao será feü, na 
forma do § 2" deste artigo, levando-se em conta apenas os valores re!Jrentea 1oa 
mesas a partir da contratação. 

§ s• . No caso dos contratos de. contratos de locação· resi.;téncíal com 
cf!lusuta de reajuste superior a 6 (seis) meses, as disposiçOes de § 2" deste artigo 
$8r!io aplicadas tomando em conta apenà$ os aluguéis dos primeiros 6 (sais) me .. a 
do úftimo período de reajuste pleno: 

§ 6" • Em caso de desequilíbrio .e.con<lmico-financeiro, os contratos de 
lOcação residencial e comercial; inclusive o.s. conyertidQs anteriormente, poderio -
revistos, a partir de 1• de jar>eiro de 19!!5. atrayés de l,ivr~ negociação entre as par· 
leS. .ou judicialmente, a fim de adequá:los aos preços de mercado. · 

§ .,. . Efetivada a revisão, áplicação das ·cláusu14S de·corr41Ç,!ip .mQnet'· 
ria focará suspensa pelo orazo de um ano a contar da data de 'r8Visãoo 

· § a• · Na conversAo .em REAL dos contratos a qué sé retens o § 1• que 
nao contivere111 cláusula de. at~alização m·onetária 'entre a data final dO petr()do de 
adimplemento da obrigação e a deta da e•igibilidade do pagamento: será ·deduzida a 
e.pactatlva de inflação cónsiderada riO contrato· felativamente a este prazo, deWndO. 
quando o contrato não mencionar eKP!icnamente a 8KP8clatlva inflacionária, -
adotada pare· a dedução';' 'a variação 'do lndice Ge!lll d• PreÇ9s • Oisponibilidlde In­
tema • IGP·DI. da Fundação Getulio Vargas ··FGV, no mês de apresantaçAo dÍl prQ­
posta ou do orçamento a que este sa referir, aplicado pro rata tempore r~tlativllmente 
ao prazo previsto para o pagamento .. 

§!F· Nos casos em que hoúvar cláusula de·atualização·mO!llll4rllde­
corrente de atraso de pa9àmento, corrigido também o perlodo decorrido entreo. a dali 
do ·a'dimplemento da obr~gaçAo e a da exigibilidade do ·pagamento, apliea·st> a esta 
perlodo a dedução referida no parágrafo anterior, segundo· os critérios ne'- estabale­
cidos. 

'Art. 21 • Para os efenos desta Medida Provisória, 'dia de llliversário' 
corresponde: 

a) no caso de obrigaçOes pecuniárias em Cruzeiros Reais com cláusula 
de correção monetária por Indica de preço. ao dia do vencimento; na falta deSte; 10 
dia do último reajuste; e, na fatta deste. ao dia do surgimento, em qualquer mh, da 
obrigação, do titulo. do contrato ou da parcela contratual; e, 

b) no caso de contratos que tenham por objeto a aquisição ou produçiC) 
de bens para 'ntrega futura. a execuçao de obras. ou prestação de serviços contl· 
nuo1 ou Muros, bem como a atteração de imóveis, que tenham clllusutu dt nsajuslf 
de preços por Indica de preços setoriais, regionais ou especlflcos, ou ain,ja que reflü 
a variação ponderad~ dos custos <!<'• inSU'!'O~ utilizados. ao úhimo aia de validade 
dos preços contratua•s em cada penodo de reajuste. 

'Art. 22. As disposições desta Medida Provisória sobre conversão IPII' 
cam·se, no que couber, os .contratos de que trata o art. 15 da Lei n• 8.880, de 27 de 
maiO de t994, e sua r8Qulamentaçao. cujos valores expressos ern Cruzeiros Reait 
não tenham sido convertidos em URV até 30 de junho de 1994. 
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§ 3'- (Suprimir) 

"A~. 23 - Nas obrigações, preços e valores conve~idos em REAL na 
forma dos arts. 20 e 22, o cálculo da correção monetária e do reajuste de preços a 
pa~irde 1' de julhq de 1994, somente é válido quando baseado no índice de preços 
calculados na forma do a~: 3~ da Lei 8,~80, cte 27 de maio de 1994. 

§ 1'- O cálculo.dos índices de ·correção monetária de obrigações a que 
se refere o caput deste a~i9o tomará por base preços em REAL, o equivalente em 
URV dos preços em Cruze1ros Reais, e· os Preços nominativos ou convertidos em 
URV nos meses anteriores. 

§ 2'- Observado o disposto no .an. 28, sobre os valores conve~idos em 
REAL, na forma dos a~s. 20 e 22, serão aplicados os índices de correção monetária 
ou de reajuste dos preços a que estiverem sujeijos, calculados de conformidade com 
o .art. .38 da Lei n• 8.880, de ·27 de maio' de 1994, de acordo com_ as respectivas dis­
posiçõ~s legais, regulamentares, cont<atiJàis, ou decisões judiciais com base nas 
cw+is ti\"'re~ siqq CQ~SI~Ujde,s. 

§ 3'- No cálculo dos índices de que trata eslé a~igo. os preços em Cru­
. zeiros Reais.deverão ser conv~rtidos em .UF!V do dia de sua coleta. 

. . . § .4'- Caso o índice de preços constante do confrato não esteja dispo-
nível ha forma do caput ceste a~igo, será utilizado, para os fins ào disposto no art. 38 
da Lei n' 8.880, de 27 de maio dn 1994, e nesta Medida Provisória, índice aquiva­
l~pt_e sub~.ij~tp, ~~ fo.rma da,reg~l<.mentação a ser.bàixada pela Poder Executivo. 

. § '5'- É nula de pleno direito e não su~irá nenhum efeijo a aplicàção de 
índice, para fin!l de·cotreção monetária, calculado de forma diferente da e.sta,belecida 
neste a~igo. 

Art .. 25.- As. dotações. constantéS.dà ·pr.oposta de Orçamento Geral da 
União e~viada ao Congresso .Nacional, com as modificações-propostas nos termos 

·do a~. 166, § ~·. da Constituição Federal, serão corrigidas para preços .médiOs de 
1994, mediante aplicação, sobre os valores expressos a preços de abril de 1993, do 
multiPlicador de 6ô.8402, sendo então conve~ictos em 1' de julho de 1994, em REAIS 
pela paridade fixada pára·aquela ·data. 

§ 1' - Serão também convertidos em .REAL em 1' de julho de 1994 pela 
palidade fixadá paia aquela_ data, todos os valores expressos em Cruzeiros Reais em 
'30'áe· junho' de 1994, constantes ·de balanços e de todos os atos e fatos rélaciónados 
com a .gestão orçemàmariil, fioa.ncéira; patrimonial e contábil. 

. § 2' dlio caso do parágrafo anterior, se,.~uttarero .valores i~fer10res a 
fl$ o .. ot (u.m .centavo de REAL)' os mesmos serão representados por este valor (R$ 
0,01) . 

A~. 26- Como forma de Qarantir o equilíbrio econOmico-financelró na 
conversAo dos .contratos relativos à atividade ag~ícola, ficam asseguradas as con· 
c!içõe.s da equivatêneia ·constantes nos contratos de financiamento de custeio e de 
cornerciatizaçAo para· produtos contemplados na safra 1993/94 e na safra 1 ~94 com 
~reços mínimos de garantia• dentra da Política de Garantia .d.e Preços M1n1mos a 

PGPM. 

·capítulo IV 
Da Correção Monetária 

. . • Art. 27- A correção; em vi_rtude de _disposição lega_l ou esti~u.lação de 
negóc1o JUrldiCO, da expressAo monetár~a de obr~gação pecun1ána contra1da a partir 
de 1' de julho de 1994, inclusive, somente poderá dar-se pela variação acumulada do 
IPC'r. . · 

§ 1' - O disposto ne_ste a~igo não se aplica: 

a) às operações e contratos de que tratam o Decreto-lei 885, de 1 1 de 
setembro de 1969 e o art. 6' da Lei n• 8.880, de 27 de maio de 1994; 

b) aos contratos que tenham por objeto a aquisição ou produção de 
bens para entrega futura, a execução de obras ou a prestação de serviços contínuos 
ou futuros, bem como a alienação de imóveis, cujo preço poderá ser reajustado em 
função do custo da produção ou da variação no preço de insumos utilizados; e . 
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c) às hipóteses em lei especial. 

§ 2' ·Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, a partir de 1° de 
julho de 1994, de correção monetária em desacordo com o estabelecido neste artigo. 

§ 3' • Nos contratos celebrados ou convertitlos em URV, ,em que haja 
cláusula de correção monetária ou de reajuste de valor por Indica de preços ou por 
índice que reflita a varia~iio ponderada dos custos dos insumos utilizados. o cálculo 
desses índices, para efenos de reajustes, deverá ser nesta moeda até a emissão do 
REJ.. . e, daí em diante, em REAL, observado o art. 38 da Lei n• 8.880, de 27 de maio 
de 1994. · 

§ 4° ·A correção monetária dos contratos convertidos pala média em 
REAIS na forma do§ 2' do art. 20 será apurada somente a partir do 1~ aniversário da 
obrigação posterior á sua conversão em REAIS. 

§ s• ·A Taxa Referencial· TR somente poderá ser utilizada no mercado 
financeiro, de valores imobiliários, imobiliário, de seguros, de previdência privado e. 
de futuros ou, ainda no caso de Inadimplência de obrigações contratuais de paga· 
mento, em contratos de qualquer natureza. 

§ 6' · Continua aplicável aos débitos trabalhistas o disposto no art. 39 
da Lei 8.177, de 1• de março de 1991. 

• Art. 28 • Nos contratos celebrados ou convertidos em REAL com cláu· 
sula de correção monetária ou de reajuste de valores por índice de preços ou por In· 
dice que reflita a variação ponderada dos custos dos insumos utilizados, a aplicação" 
da mesma ficará suspensa pelo prazo de um ano. 

§ 1 • • É nula de pleno direito e não surtirá nenhum efeito a estipulação 
de cláusula cfe correção monetária ou de reajuste de. preços em desacordo com o 
disposto neste artigo. 

§ 2' • (Suprimir). 
//i 

. § 3' • O prazo de suspansão de que trata 6 caput destll artigo aeni 
contado a partir. · · · · · · 

· • a) da conversão em REAL, no caso das obrigações ainda expressa em 
Cruzeiros Reais; · · · . • . · 

b) da conversão ou contratação em URV, no caso das obrigações ex·. 
pressas em URV contratadas até 27 de maio de 1 994; 

c) da contratação, ou da data da proposta se esta for posterior a 1° de 
julho de 1994, no caso de obrigações contra Idas após esta data; e . . 

d) do. ú~imo reajuste de caso de i:ontratos de locação .. 

§ 4' • O disposto neste artigo não se aplica: 

a) às obrigações realizadas no mercado 1inanceiro e no Sistema Finan- · 
ceiro de Habitação • SFH, por instituições financeiras e demais entidades autorizadas 
a funciOnar pelo Banco Central do Brasil, bem assim no Sistema Brasileiro de Pou­
pança e Empréstimo • SBPE e aos financiamentos Habitacionais de entidades de 
previdência privada; 

b) às operações e contratos de que tratam o Decreto-lei n• 857, de"11 
de setembro de 1969, e o art. 6' da Lei 8.880, de 27 de maio de 1994. · 

§ 5' • O Poder Executivo poderá reduzir o prazo de suspansão das 
cláusulas de correção monetária ou de reajuste de que trata este artigo. 

§ 6' • O devedor, nos contratos com prazo superior a 1 ano, poderá 
amortizar, total ou parcialmente, antecipadamente, o saldo devedor, desde que o 
faça com seu valor atualizado pela variação acumulada do índice contratual ou do 
IPC·r até a data do pagamento. 

§ 7'. Nas obrigações em Cruzeiros Reais, contraídas antes de 15 de 
março de 1994, o credor poderá exigir, decorrido um ano da conversão para o REAL, 
ou no seu vencimento, se anterior, sua atualização na forma contratada, observadas 
as disposições desta Medida Provisória, abatidos os pagamentos, também atualiza· 
dos, eventualmente efetuados no período. 

Agosto de 1994 
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JUSTIFICAÇÃO 

As modificações de redações ora propostas aos artigos 19, 20. 21, 22, 
23, 25, 26, 27 e 28 da Meciida Provisória ~· 566 de 29.07.94, v1sam adequá-las aos 
entendimentos havidos no Congresso Nac1onal quando das d1scussões e .votaçã~ da 
Loi n' 8.880 de 27 de maio de 1994. bem como às discussões na Com1ssão M1sta 
que analisou a MP 542 de 30.06.94, ora reeditada sob o n• 566. Ta1s mod1f1cações 
nos parecem melhorar o texto tornando-o transparente, de melho! entend.m~nt~ e 
conferindo justeza às relações contratuais gue envolvem o setor pflvado e o publico. 
evitando-se assim tempestivas ações JUdiCiáflas que poderão comprometer o Plano 
de Estabilização Econ · 

HP00566 

00041,. 

EMENDA Nl 

~IEDIDA PROVISORIA NQ 566, de 29 de julho de 1994. 

Acresce~te-ae, apda ·o.· artigo 1.9, u.· ar-tigo coa a seguinte redação; 

•Art •••• - Aa obrigaçõee pecuni,rias em cruzeiros Reais, co. cl4» 
a~a de correção montetária pda-fixada• contratada& antea de li de 
março de 1994, serão convertidae em Reais no dia li de julho de 
1~94, ~.ba,~a~ .a ,p~ridade flxada para aquela data, reajustando-se 
oa valores contratuais expreaaoa em Cruzeiros Reai•, • aeua ·r••· 
pecti~oe aniverelrios, àe acordo coa o tndice constante do contr1 
to.,. o. qual toaar4 por base ·o e preços et1 cruzeiros Reate no• aeeea 
iaediataaente anteriores, convertidos em Reais, obaerYando-•• a 
paridade fixada para a data de conversão, e preços • Reata a par-
til' da eaaiaalo. · 

Dl-ee aoe .art~BO• 2o e 21 1 caput, aa seguinte• redações: 

•Art, 2o • Ae obri'gaçõee Pecuntàriu • Crvzeiroa Reaia, coa cl4.a­
sf.ll.a de correqão m.oa.etdr1a baaeada n !ndicea de preços, cor ··-'lta­
dat a partir de lV dt morço cl! 1294, ea que a periodicidade Qe -rij 
justa plano • igual ou menor que a periodicidade da pag .. ento, se­
rio eonverticlu • RE.U., no dia 111 da julho da 1994, obaar<ada a 
pa.rideclll fixada para aquela data, reajuataDdo-ee pro rata t•pore 
o e valor•• oontratuaie exprea.aa ea Cruzei roa Reaia deecle o 41 ti.o 
anivenllrio a~ o dia 'O da JWibo da 1994, illClueive, de ooordo 
c.oa o !l'Jldice oonatante do contrato. • 

.DIItiUpaSip 

A claàeitioação daa obrigações pecuni4riaa em doia períodos -.atae 
e depoia de 11 de aarço de 1994, deta da primeira aetide prcrn..S­
ria que deu orig• k Lei nl e.eeo do Plano Real - visa a raapaitar 
oa atos ~uridicaaente perteitoa, evitan4o-.. repOtir oa ae .. oe er­
ros • danoaaa conaeqalnci&e ao Tesouro Nacional, coaetidóa naa •'­
riu tentaiYaa de intervenção na economia realizadall a partir de 
Pleno Cruzado em 1986. 

Terça-feira 9 4423 
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A Emenda visa a preservar todos os contratos anteriores a 1' de 
março àe 1994, indexados a !ndices de preços de conformidade co3 
os princípios invocados pelo Ministêrio da Fazenda e adotados 
pelo pr~prio Chefe do Poder Executivo, os quais, naa razões qqe 
justificam o veto ao Far4grafo 2;do Artigo 16 do Projeto de Lei 
n• 11/94 que cieu origem a loei 11• .. 6,•81/Ç/94, Pr'9Pugnua pelo respei­
to •aos contratos J4 aesinadoa•,aatea daquela data, e repuoia. a 
interferência da lei nova • em atos juridic~ente perfeitos~, se 
guindo "jurisprudência consagrada pelo tiupremo Tribunal Federal; 
que rejeita a suebra de contratos (ofensa ao ato jur!dico per­
feito - art. sa, inciso XXXVI, da Constituição Federal)". 

i\ ~w{ifl111Al~ A?ffJ 
~utado Joa• ~~ ~tL?' ~ ' l" PMDB-PB 

HP00566 

APRESENTAÇJo DE EMENDAS· J 
...-----=----::-:=------"'· _ .. l [ ,~ .-. ..... tO--··,. ... •O-._ca..:.·-4p-----•o:-.n--..-.t 

c;;~· -"J Lc,... _._--_-_ . ., __ .....(_ __ -_"_M_··~~~~~~~~-~-,~========-"-"'_·~--
or-------------------------------mo••--------------------------------, 

Suprima-se o S 4R do art. 21, verbis: 

•Art. 21 o. o ••• o. o • 

• • • • • • o •••••• o •••••••••• 

S 4R - ltm caso de deaequilibrio econOmico-financeiro, oe 
contratos de locação residencial, inclusive os convertidos 
anteriormente, poderão ser revistos, a partir de Jlil de 
janeiro de 1995, através de l~re negociação entre ae 
partes, ou judicialmente, a fim de adequá-los aos preços de 
JIISrcado. " 

JUSTIFlCATIVA 

o tema tratado no s 4R já estA previsto em legislação 
especifica, a Lei que regula as locações urbanas. 

EM-8 

·r---------;,:_~--a--~-.~~----------------------~ 
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00043 

ERE.DA SUPRESSIVA • REOIOA PRDVISORIA Nl 566, DE 29/07/94 

Olapae aobra o Plano Raal, o Slat .. a ftonatirio Nacional, eatabalaca 
aa ragraa a cond~Çeaa da ea1aalo do REAL a oa crit6rioa para conua~ 
alq daa obrigaq!ea p•r• o RE~tt • di out~•• providlnciaa. 

Suprlair na artigo 21 o aau 1nc1ao 111. 

JUSTIFICACAO 

I radaçao contuaa da t6raula da convaralo gera d~vida, aah­
dD convanlenta a alialnaqlo daa .. 1nc1.a,' que apanaa 'aarva para ~~ 

rlat1~ atoa i~llcitoa i foraa qua objetiva a convaralo da URV .. 
REAL. 

Prapoeoa o an•ug ... nto da nor .. que ••tab•l•a• a conv~•lo' 
.. REAL no dia t• da julho do ano •• curao. 

Deputado RICARDO IZAR 

MP00566 

00044 

EREIDA RODIFICATIVA • REDIDA PRDVlSORIA Nl 566, DE 29/07/94 

Oiapla aob~a o ~lano ~aal, o Siat .. a ftonet6r1a Nacional, eatabel~ 
Qa •• rea~•• • cond~ol•• da .. laala da REAL • oe c~tt,rioa .para 
ftenvaralo daa obr1gaç8ea p•r• o REAL, a di outra• P~"V1dlnciaa. 

ftocUtlcar a· par60~af9 sa ·do art.igo 21, aup~1~1ndo•.Ja • 

a'xp~aa~IO •raaidtlnc~al•,; tlcandO o texto •••1• r•dig1do~ 
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Art.21 ••• 
•§ 51 • Efetivada a ravielo, o novo valor do aluQuel do 

1•6val vigorari pelo prazo •ini•o da ua ano• 

JUS TI FICAÇRO 

A praaanta aaenda ta• por objeto e raapaito que a Lai d~ 

va contarir a todp a qualquer contratante, pala princlp'io da lao­

noaia. 
Plaitaaeoa oa aaaaoa diraitoe d• _igualdade •• ~oaaa •••n­

da ao· parigrara .AI do ar-tigo 21, garantindo a todoa oa car)tratoa.• 
da locaçao da i•6vaia a oportunidade da aara• raviatoe judiei&! 
••nta; a ·partir~· adivao 4aata Redida.Provia6ria. 

Para ga~antiraoa o aquil1brio de todo o •arcado 1aob1116-
rlo, conaidaraaaa 1-,ortanta a inclualo da poaaibilidada da ravi­
vialo t .. b6a para oa contra toe ~· alugu6~e da 1•6vaie_ ·~lo l'eeid•!!. 
claia .. 

Sala daa SaoaOaa,a• 04/08{94 

Deputada RICARDO IZ.R 

EftENDA ftODifiCATIVA J ftEOIDA PROVIS0RIA ND ~66, DE 29/07/94 

Diepaa sobra o Plano Real. o Siet••• Monet,rio Nacional, aatabalace aa 
regrae • condiçBaa da ••iaalo do Real e oa crit5rioe para eanvaraloO.. 
obrigaçeaa para o Real, • di outree providlnciaaa 

"od1rtcar o artigo 21, que paaaa a vigorar co• a aaguinta rad~ 
çlo, •entidoa todoa oa aeua 1nciaoa I, II, III, IV e V: 

•Arta 21. Aa obrigaç&aa pecuniiriaa a• Cruzeiros Raaia, aa con 

tratoa vigantaa por prazo indater•tnado, co• cliuaula da carraçlo mo­
nat,ria baseada •• lndicea da praçoa, •• que a periodicidade da reaju~ 
ta plano i •ator que a periodicidade da pege•ento, aerlo convertidas 1 

•• REAL, no dia 1D da julho de 1994, de acordo co• aa diapoaiçDaa aba! 
xo: 

I- ••• IJ- ••• III- ••• IV- ••• V- ••• • 

Agosto de 1994 
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JUSTifiCAÇ.O 

Contoraa a artigo sa, inciso XXXVI da Conatitulçla fadaral o 
ato jurldtco partaito nlo poda ear atingido~ 

Eata ... nda objetiva •antar o aquil1b~io doa contratoa, lnclu• 
alva oa decorrantaa da alongaaanta do pacto in1cial.Entandaaoa que a 
relaçlo contratual livra•anta acordada dentro do ragiaa jurldico vigag 
ta, aaa.a oa aujaitoa ao principio da·ardaa pública, nlo i aatiria que 
diz raepaito i diaciplina legal do padrla aonat,rio. 

A lei nla poda aar retroativa a pactoa paaaadoa, tranafor .. ndo 
cont~atoa tlr•adoa·pelo •pr~iD da autano•ia da vontade• •• novoa ' 
•contratos ••• qualquer autonoaia•, regidos contra a vontade da u•a 
daa partaa (naata caao a p~oprietir1a). pela vontade a prataranciaa 
1daal6Qicaa do lagialador •xacutivo. 

A doutrina atual .. nta' entenda qua. quando algu6• 6 obrigado a 
privar-aa da ut1 b- a ·favot d•· autr .. , ••• decreto axpraprlat6rio, h' 
daaapropriaçlo indireta. tando ••. via_ta que que• parda a parta trana­
rar1da para que• a receba, i dela daaaprapriada. A parta doa rand1••n­
toa pactuados qua daaaparacar, a fevar.do inquilino, •• viata daat. ·~ 
ttgo(provocando o daaaqu111brio contratual), •••••alh•·•• a aata tipo 
da daaaproprtaolo indireta. ' ' · · · 

Ma expectativa da acaitaçao daata~ paloa Nobraa Paraa, 
tara•o• concorrendo para o aparraiçoa .. nto da Radtdarrov1a6r1' •• 
quaataa. _ / 

Sala daa, Saaa&aa, aa o•/08/94 : .' "_ Ji\..,ft_ 
Deputado RI!=AROII{IZAR 

I' 

0004.6· 

IliDIDA lltiDIFICATIVÁ l IIEOIOA PROViSORIA IR b~b, u• ~~/UI/~4 

Otapea aabra o Plano Real, o Si•t••• ftanatir!o Macional, aatabalaca 
aa regra• a condiç&aa da aaiaala do REAL a oa critirioa para conve~ 
aao daa ob~1gaçla~para o REAL, a di-outraa p~ovidlncia•. 

"odif1c•r o parig~afo 48 da artigo 21, cuja rada;•o paaaa a 
••r a eagutnta: 

Art.21-•••• 

f 41· ~ Ea cáao da ~·••qulltbrlo acon&wico-finance~ra, aa 
cont~ataa da locavao.da 1•Dva1a, 1nclua1va oa convartidoa antarlor­
.. nta, podarao aar revlatoa judicial .. nta, a tia de adaqu6laa aoa 
pta;aa de •arcado, • partir da adiçlo daata "•dida Provia6r1a.• 

a a 
T 
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JUS TI FlCAC~O 

A excluaao de expraaalo •l'••idahci~l• •• deVa ao rato d~t 

•u•r•r•o• trata~ da locaçao co•a u• todo. ço~eedando • -todoa oa tl­
poa da contrato o dtr•ito da revteiO~ 

Bu••doa no principio do- -artlga 51, p•J.ioraro · •• .. tft~Jaa .... 
XXXV, ·da no••• Carta Ragna,-plaltaaaoa· • poaaibllldada d• ~·~'•lo ~ . . ' . . ' - . - . . : . . " . 
judicial a partb. da adiçlo da lladida,· .pok 181. algUIUI poda .-wtr 
d• ·apl'&claç:Aa dD -Podll!'r Judlcllriof lado -ou~ ....-;e de ~·••o ..... ela,.:. 
ralto,· que~ indiwidual, q~ar colatiwo. 

Da ••naira co•o o parltrafo •• da Wed1da Pro•la6rta~•-'l' 
redigido, da8onatl'a .. •• aanltaatManta lnconat.ltuci.Drtel, paia·•-. ... 
•o raconhaoendo a pnalbilldada de daaeQuillbl'lo •onliratual,··iap!. 
da a d1acuaalo da QUaatao •• ju!zo. 

T.-b'- nlo vewoa • neceaaidede de ••aclon•~·•• ~ua t•xto• 
legal, co•o Poae1b111dada, a liv~• negoc1açlo antr~i•• pa~t•• cn­
tratant•a, coao de d~reito. 

D•putedo 

L J 
.] 

Lr_-;;;-;;;:-;;;i;;n-a;:::~::------------------..Jt rv:l;•""'-] 
r ... 

1C!- &CJ·-- •D·- +lãl·- .] •0·-····-...... -- ___ ..,.. ___ , ______ ,_~""-..--..... --..... 
(Wo1 -.., ~..f'll;...;zl_-_-:.;;99..:..9 __ IL..';;.;o ___ ~I:..-___ ...JI ___ _...I 

--~-----------------------~·--~~·~·--~----~~--~----~ •o d1apo•to neate artiqo ~11 re•peito unic ... nte ia locaçõea reaiden-
ciai•~ permanecendo aa de naturesa comercial revuladaa pelaa rerr•• 
doa ••u• reapectivoa contrato••· 
Ju1tifiee.tiva: 

Sem dúvi~a, ponderáveia vetores determinaram a vtnvulação doa a1~9Q6ia 
reaidenciai• com a média inflacionária do• últ~a ..... , porque co.pa 
tlveia COJD a. conver•ão também pela lllidia doa aalirioa • varal. Quu': 
to aoa comerciais, toda~ia, nenhuma converaio seria correta •• leaco• 
nectada doa preço• praticado• peloa locaririoar • que foraa •urvisa-
4oa• em obediincia i pr6pria nor..a leval criadora no ft090 ailt ... 80~ 
tirio, como alii• continuam livrea, eia qu• nio-hi qualquer CODfela..s 
to, inalu•ive QUAnto a produto• • ·~rviçoe. 
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Note-se que a própria Medida Provisória sob Emenda, no seu Art. 21, S 
40, prevê o reequilibrio econômico-financeiro do contrato, maa cont~­
pla exclusivamente os contratos de locação residencial, paaalveia de 
revisão a partir de la-,,de janeiro de 1.995. 

Cabe també~ acrescentar' que o Locador comercial nio tem a alternati~a 
legal da denúncia vazia, ealientando-ae, aliás, o beneficio da renova­
ção do contrato de que dipõe o seu Locatã~io, a. tornar essa relação 
bem mais.duradoura que·a ·residencial. 

Por último, obaerva•se que os contratos comerciais vêm se mostrando 
planemante satisfatõiios sob o regime da livre neqociacão, especialmen 
te após a edição da nova Let do Inquilinato, do que i exemplo o seü 
Art~ 54, tudo a tornar pr~servado ,o equi~~brio social_ pretendido~ 

;r----

APRESENTAÇlo DE EMENDAS I J HP00566 

00048 

L._._-=.-=.-=.-=::::::::::;""-=~=---============:~ r· ·.-:: .... -, __ Deputado LUIZ SALOM~O _ ___ Jua _ 

,._.r ----~-___, ___ ." ---, 
_ 10· ...... -. tO·-~ ...... •!li·_.._ •O· .. ~ •o---.....-..-.. _J 

~~----------------------------~--------------~·~-------------, 

DO-~· ao art.. 2~ a aequinte redaçlo 1 

Art · 22 - Para oa efeitos desta Medida Provia6ria, 
•dia de &Jliverelrio• correaponde· ao dia do venct•nto~ 
na falta deste, o dia do 6ltimo reajuateJ e, ne falta 
deste, ao dia do surqimento, em qÜalquer ••, da 
obrigaçlo, do titulo, do contrato ou da parcela 
contratual. 

C. outra amanda por mia apresentada pretende-•• eliain~ o 
pr.1vil6gio de alguna setores em poder utilisas cl&uaula ele 
reajuate de preçoa por indicee setoriais eapec1fieoa, eaeapando 
A regra ge~al de utilizaçlo do IPC-r. 
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.. •t• Hntido, nlo hA que ae eatipular wa conceito diferené:io.clo 
de •dia de anivera6.rio• para oa contratoa .ancionadoa na allnea 
•b• do Art. 22 deata MP, tendo em viata a intençao de ·t.por no. 
.. a.aa •• regraa 9eraia preconiaadaa nesta MP. 

IDI-15 

r~ .. ----~~/--------------~ ] 
- "'----J IJ ' d-o-4- -t L.__-===:=::Jt:==========-----

HF"00566 

00049 

[ DEPUfADO LUIZ CAR~~7 

........ _ __ ..... 
0..... _,,. - ... ,. ...... u ... ....,Ide - n' 1108, de 21de 
julbodo 1004,euprimlndHo•tuaoall,..... 

'M-22.,..,. .. - .... ~.--...... .......-·-·10",'\IIIIo 
do:.-.orio'o "dlo de onl\-rto" ... IOifiCildUo dllo do,.......,- VI-· 011 
ct.1m,HIIdldo de PIIP"*'..,; ne ,. .. deU:~. ao • dO 011tmo JMIU11e;,.. tan. 
........ olla de ~~~ do _.... ... do ... .- do ·~; ., 
...,~qwr m6o, da obr!Qa91o, do llllllo, do 001111110 ou clt ....-001111-. 

O tlljtllvo doolo omonclt • • rplloftlr o tnlodlmonto 1 .., dlldo aquola•IIIPIIIIIIO, 
.. _.. ... monclonlclt' ............ -di~ dl Mtcllclt Provlo6tl• • 
quo ltm .._. oom o rnosnoo olgnlftoeclo. 

~------------~~ .. ~-=~.~77.~7~.~J-,----------------------J 
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APRESENTAÇlO DE EMENDAS 1"'1F"00~66 

n------11110•0&'-0.,.Iio-4 ------0 r 000'!50 

I nsr--------------·~~----------------, . l>eefodo MARCI:LINO ROMANO MACHADO 

... ,. __ .., [..,...,_.........,._-­
rL_-~.;...__os_;_, _94__,1 -22 I único , I 
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"·--------------------------n~,------------------------~ 

r 

Emenda Adjtiyl 

Ac:retc:em ..... o porágrafo único 10 litigo 22, com o seguinte teor: 

. 'Ártiio 22 ... 

Plri&Júo Único • Pita 01 conrrasos que onvolvlm a oquiliçlo ou produçlo de bona pua 

· entnp·llltlft. exocuçlo de obru e praiOçlo de lenliçot, cuja data de ldimp~ de cada 

pargela nlo leja cair cideme com a data de 1a1 reapectivo venc:!memo.leri consiclendo•dia de 
.. ~·.data tiuol do poriodo de ldimplelnento elA ol>ripçlo". 

J1JSTiflCATIVA 

A especificidade '*- COIIIratQI *'- a deliaiçlo preciR do 'di& de 

~·. evilalldMeilllapretlçlles injusta& ou imprecilu. 

I 
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APRESENTAÇAO DE EMENDAS HP00566 

,..-. ---,66194-.. -------..., L...---0-0-05_5-__ j 
l
nar-----------..,.oo------------. r--·. 
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E•ed• §ubttitptiya 

Suboliluwe a~ •no mio do junho do 1994", por •ao a6 de ijWl&rt>çl? da 

JlrCIPOIIa que dou aripn.., coa~mo•. 

JpiiifiCATIYA 

o ....... da ......,...W•• inflacioa6ria- nlérir .... ......-e.., ... daapN••w;ln da 

JlrCIPOIIa 101> pena de .._...1111rio-.......... 

L 0005é;! 
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IW~I'IIIIO I .,_ao ~00 111M d<. Junho do IPO<I"IIoll-to "1\0 mOo to _ _,...da~- •• elo..,......,... o que- oe refotir" no ...,._.nolo t• alo 
art.~ do ........ ~ll1lllo0rlo rf' soe., de 2a de Julho ... , ... 

J11t-W~ 

o.olljoiiYo de omondl t ·~ _._ o -rvo pro~~~o~o noquoiO 
...,........, do mo4o • ~otN-lo .....,.,., .. m o ,..,...o do lnllaf&o JHIIcodo • 

tpdo~ 

l
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(--===~;~~~~~=~-~~--------~' ~;~--1 __ Deputado LUIZ SALDM~O _ L___ _ 

r 10·--.- tO-_...- •O-~ 4~J--- •o·-.. ..-...-.. -··] 

Ci7t-~:J Lc __ -_-_-_·· __ __j_ ___ - __ ·========~---·=========~-k_ .. _·:=-1 __ .... 
-----------------------., 

lDClua~ .. o S 4• no art. 23. 

Art. 23 -

S 4• - Ma regulamantaçlo de que trata o par69rafo 
anterior o Poder Executivo aplicarA a correç&o 
pro rata te~r• de que tratam oa artigoa 20 e 21 
deata Medida Provisória, quando oa ~ajuatea 
previatoa noe contratos nlo incidirea no prl .. iro 
dia do ••· 

oJlJIIUPlCIIIlVA 

81 que •• prever a correçl.o pro rata tempore noa eontratoa que 
nlo te~ o prt.eiro dia do mêa como data de reajuste. 

_1. ·injuatlfic&vel a retirada deate diapositivo pelo Governo, ca.:» 
pJ:WYt a nova ediçlo da KP do Real. 

1111-14. 

r
~~~----------~-------·-·--------------------, 
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Inclua-se no Art. 23, o S 4g, com a seguinte redação: 

Art.23 

s 4• -

•••••••• o o o ••••• o •••••• o • o ••• o ••• o o o •• o ••••••••••••••••• " • 

Não se aplicará a correação Pro-Rata Tempore c.e que ~ratam 
os Artigos 20 e 21 desta Medida Provisória 8tS Contratos 
com reajuste pleno no mês de Junho/94, assim consideradc)s 

aqueles que tenha~ abrangido, na data do reaj~stamento, a 
variação integral dos Índices componentes da f~rmula de r~ 

ajustamento, no período de lg à 30 de JUnho de 1994 ( Pre­

ços Mensais). 

JUSTIFICATIVA: 

Objetiva assegurar o equilÍbrio Econômico-Finan=eiro dos 

Contratos, com o repasse de toda a inflação oclrrida no 
mês de Junho/94, afastando, no entanto, o aumento real nos 
preços decorrente do CÔmputo de Inflação em duplicidade. 

c;,.. c t/ ·' 1 
, 
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Ui +,.,.çlo DE DlliiiM L 

-[ !!!putldo JOSE CMLOS ALELUIA 

ê •o-- •o-- •li--=- !·o-- •o-

-

t1F"00566 

COHaB880 IIACIODL 

Baan4a a Ke414a •rovla6rla na 511/tt 

Dar ao artigo 23 da MP 566 a seguinte redaçlo: 

•Art. 23. Oa contrato• para aquiaiçlo ou produçlo da-· bena para 
entrega futura, ·axecuçio ·de obraa, prestaçiO de aerviçoa, 
locaQ:Io~ uso a arrenda•ento vigente• ea 11 da julho da 1994, 
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.. que forea contratantes 6rglos e entidades da Adminiatraçlo 
PGblica· direta • indireta da Unilo, dos Estados, do Distrito 
Federal e doa Municlpios, seus fundos especiais, autarquias, 
inclusive aa especiais, fundaçOes pdblicaa, eapreaaa p4bli~•, 
aociedadea de economia mista e demais entidades por ela 
oonttoladaa direta ou indiretamente, terlo seus valoreli 
convertidos .. REAL, nos tergoa estabelecidos neste artigo. 

Parl9rafo !R. Nos contratos que contenham clausula de reajuste 
de preços por indicas pós-fixados gerais, setoriais, regionais 
ou eapec1ficos, em que á peri~icidade do reajuate.aeja igual 
ou .. nor . que a periodicidacte do pagamento, aerlo feitas as 
..,uintea alteraçOes: · 

1 • ClAusula convertendo para REAL em lV de julho de 1994, oa 
valores contratuais expressos em cruzeiros Reais,· 
reajustados .pró rata at6 o dia 30 de junho de 1994, 
aegundo o• critérios estabelecidos no contrato, 
aplioando-ae aos valores referentes A .ao-de-obra, quando 
CÍiacrbinados, o disposto nos artigos 18 e 19 da JAi 
8.880 de 27 de aaio de 1994; 

11 •· ClAusula estabelecendo que, a partir da conversao doa 
valores do contrato para REAL, a variaçlo de preços para 
efeito de reajuste &er6 aedida pelos lndices previstos no 
contrato, calculados a partir de preços expressos a 
REAL, conaiderando•ae como 1ndices iniciais aqueles 
ajuatadoa para o dia 30 de junho de 1994, nos tenooa do 
·tnc:iao I. 

Partvrato 21. Noa contratos que contenham cl6uaula de reajuste 
ele preços por 1ndicea pós-fixados, gerais, setoriais, 
regionais ou espec!ficos, ea que a periodicidade do reajuata 
Mja .. tor que a per1ocl1c1dade de pagamento, aerlo falta• •• 
8ef~Yintes alteraçOes: 

r • Clausula convertendo para REAL, a vigorar a partir de 1 1 

de julho de 1994, os vl!!llores das parcelas expressos -
cr~zeiroa reais, pelo seu valor m6dio, calculado cOD base 
nos. preços· unit6rio•, nos termos das al1neas seguintes, 
aplicando-se aos valores referentes l mio-de-obra, quando 
cliacriminados, o disposto nos artigos 18 e 19 da Lei 
8.880 de 27 de maio de 1994: 

a) dividindo-se os preços unit6rios, em cruzeiros reais, 
vigentes em cada um dos meses imediatamente 
anteriores, correspondentes ao per!odo de reajuste, 
pelo• valores em cruzeiros r8•is da URV dos dias daa 
respectivas exigibilidades; 

tt) calculando-se a média aritmética dos valores em UR.V 
obtidos de acordo com a alinea •a•; 

a:) IIUltiplicando-se os preços unit.trios médios, ell URV, 
assia obtidos, pelos respectivos quantitativos, para 
obter o valor da parcela em REAL; 

Agosto de 1994 
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:r:I - Cl.§.usula estabelecendo que, a partir da converslo dos 
valores do contrato para REAL, a variaçlo de preços para 
efeito do reajuste serA medida pelos 1ndices previstos no 
contrato, calculados a partir de preços expressos em 
REAL; 

ParAqrafo 3 a. Nos contratos que contiverem cl&usula de 
atualização financeira ou monetlria, seja por atraso ou por 
prazo concedido para pagamento, serA suspensa por um ano a 
aplicaçlo desta clAusula, quando da conversao para REAL, 
mantendo-se a cl6usula penal ou de juro de mora real, caso a 
mesma conste do contrato original, observado o disposto no 
par6qrafo 7D deste artigo. 

Par6qrafo 4 a. Na conversao para REAL doa contratos que nao 
contiverea cl6usula de atualizaçao monet6ria entre a data 
final do per1odo de adimplemento da obrigaçlo e a data de 
exigibilidade do pagamento, ser4 expurgada a expectativa de 
intlaçlo considerada expl1cita ou impllcituente no contrato 
relativamente a este prazo, devendo, quando o contrato nlo 
mencionar explicitamente a expectativa inflacion6ria, ser 
adotada para u expurgo a variaçlo do fndice Geral de Preços -
Disponibilidade Interna - IGP/DI, da Fundaçlo GetQlio Varqa -
FGV, no· mas de a. "leaentaçl.o da proposta ou do orçamento a' que 

esta se referir, aplicado pr6 rata relativamente ao prazo 
previsto para o pagamento. 

Parágrafo so. Nos casos em que houver cláusula de atualizaçlo 
monetária decorrente de a~raao de pagamento corrigindo também 
o perlodo decorrido entre a data do adimplemento da obri9açlo 
e da exigibilidade do pagamento, aplica-se a este pertodo o 
expurgo ·referido no parAgrafo anterior, sequndo os critérios 
nele estabelecidos. 

Par6qrafo 6D. Nos contratos convertidos nos termos deste 
artigo e naqueles celebrados em REAL, a partir de 10 de julho 
de 1994, 6 permitido a permanência ou estipulaçlo de clAusula 
de reajuste por lndices de preços ou por lndices que reflitam 
a variaçlo ponderada dos custos dos insumos utilizados, desde 
que a aplicaçlo da mesma fique suspensa pelo prazo de um 8ho. 

ParAqrafo 7D. Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir os 
prazos de auspensao da aplicaçlo do reajuse a que se refere o 
parAqrafo anterior e de ~tualizaçlo financeira ou monentAria a 
que se retere o ParAqrafo JG deste artigo.• 

.tVftlliÇiçlo 

A emenda pretende, tio somente, restabelecer a isono•ia de 
tratamento para todos os contratados da Adainiatraçao Pdblica. 
Nlo hA por que discri•inar aqueles que, na grande aaioria, nao 
pudera ter convertidos os valores doa aeua contratos, nos 
teraoa da Lei no 8.880, at6 porque esta s6 vigora por 24 dias 
óteis, tempo ~r deuiii ex:lguo para que na .. toria dà.a vezea 
oa 6rgaoa e entidades foraalizaaa .. propostas e obtive••- o 
pronuncia•ento dos contratos. 

Terça-feira 9 4437 
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t, poia, de justiça 
tiveru oportunidades 
.. aaaa condiç6es que a 

oferecer a aatoria daqueles que 
de repactuar, que o taça. avora, 
lei concedeu a alguns poucos. 

nlo .... 
Z.te trata•ento iqualit6rio em nada afeta o plano do Governo e 
certaaente evitar& um grande nO.ero de recursos ao judici&rio. 

\ 
OEP. TOURINHO DANTAS 

EMENDA MODIFICATIVA 

MEDIDA PROVISORIA NQ 566. DE 
29 DE JULHO DE 1994 

ModifiQue-e~ o Art. 23 gue paesar' a ter a seguinte redaç&o: 

Art. 23 - Os contratoe para aquisiç&o ou produç&o de bene .para 
~ntresa futura •. execuç&o d~ obrae. preetac&o de eerv1çoe. 
locaç&o. ueo e arrendamento, vtsentee em lQ de julho 1e 1994. em 
gue forem contratantes 6rg&oe e entidadei!S da Adm1n1etracfio 
Pública direta e indireta da Uni&o, doe Eetadoe, . do Distrito 
Federal e doe Hunicipioe. eeue fundos eepeciaie. autarquiae 9 

1nclue1ve as eepeciaie. fundaçOee públicas. sociedades de 
econoirlia mista e demais entidades por- ela controladae direta ou 
indiretamente. Que. por- Qualquer motivo. n&o foram repactuadoe e 
não tiveram os eeue valoree convertidos em URV. eer&o repactuadoe 
e terão eeue valores convertidos em· Real. noe termos j' 
estabelecidos no Art. 15 e par,grafoe da Lei nQ 6680. de 27 de 
maio de 1994. · 

Parásrafo único - O Poder Executivo regulamentar' o diepoeto 
neete artiao. 

JUSTIFICACI\0 

S injusta a conversão na forma 
setor privado não C6bF:· a culpa 
iniciativa do Governo que é 
administrativos. 

prevista na MP nQ 566 pois ao 
de. n&o repe.ctuac&o. que era d~ 

quem tem o controle doe atoe 

A repactuação n&o se deu porque o 
adaptações necessárias. o Decreto 
aeeunto. 

Governo n!o reed1tou. com 
nQ 1110 que r. lamentava 

a e 
() 

~ : .: 'v:._z ·-----­
JOS! I.OQ_RENCO 
P~ BA:___ 

Agosto de 1994 
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CONGRISSO NACIONAt 

Emenda a Ke414a Provis6ria nt 5'Cflt 

Dar ao arti9o 23 a redaçao seguinte: 

Art. 23. Os contratos a que se refere o "caput• do artiqo 15 
da Lei 8.880, de 27 de maio de 1994, Vigentes em lD de julho 
de 1994 e que nao tenham sido repactuados nos termos daquele 
artigo, terlo seus valores convertidos para REAL ea 11 d'a 
julho de 1994 de acordo com as di~posiçOes deste artigo. 

ParAgrafo lQ. Contratos com clAusula de reajuste de preçoa coa 
periodlcidad.e igual ou menor que a periodicidade de paqaaent.o 
terao· os valores em reais obtidos: 

I - reajustando-se os valores em cruteiros reais para junho 
de 1994 pelos critérios contratuais; 

II - acresc::entando-se a variaçAo "pr6 rata• doa 1ndicea de 
reajuate contratuais relativos a· junho de 199t entre oa 
dias 15 e 30 desse mêa; 

%%% - diminuindo-se a variaç&o •pr6 rata• dos mesmoa 1ndic1 .. 
relativos ao mês de apresentaçla da proposta entre oa 
dias 15 e 30 daquele mês; 

1~ • convertendo-se para REAL os valores obtidoa na toraa dó 
inciso anterior pela paridade fixada para 30 de junho de 
1994-

Par&grafo 2D. contratos com clausula de reajuste de preços co. 
periodicidacle maior que a periOdiciade de pagamento ter&o os 
valor•• .. reais obtidos: 

I .. dividindo-se os valores em cruzeiros reais viqentea no 
dia de aniversArio o cada um dos meses imediata.ante 
anteriores, em nümero iqual aos do C.ltimo per1odo de 
reajuste, pelo valor em cruzeiros reais cSo equivalente 
•• URV nesses mesmos dias; 

11 - extra1nd.o-se a m6cSia aritm6tica"'dos valores resultantes 
do inciso anterior; 

111- reconvertendo-se em cruzeiros re~is o valor em URV.P.la 
equival•ncia do dia de aniversário de junho de 1994; 

rv .. aplicando-se aos valores obtidos no inciso anterior oa 
1ndices de reajuste contratuais "pr6 rata temporea• at6 
30 de junho de 1994; e 

V .. convertendo-se ·para REAL os valores obtidos ria toraa do 
inciso anterior pela parida4e fiXada para 30 de junho de 
199t. 
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Par&grafo- 3". Contratos que nlo contiverem cl4usula de 
atualizaçlo monetaria entre a data final do perlodo de 
adimplemento da obrigaçlo e a data de exigibilidade do 
pagamento, na conversao para REAL de seus valores terlo 
deduzidas destes a expectativa de inflaçl.o relativa a este 
prazo. 

Par4grafo 4". Quando do contrato nao constar explicitamente 
como deterainar a expectativa -inflacioniria ••ncionada no 

. paragrafo anterior, ser a adotada a variaçl.o •pr6 rata• do 
fndice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI) da 
P'Undaçlo Getdlio Vargas (FGV) referente ao mls de 
apresentaçlo da proposta ou do orçamento a que esta se 
referir. 

Paragrafo '". Nos contratos em que a clausula de correçlo 
monetaria por atraso de pagamento ê aplicada tamb6m para 

·corrigir o per1odo entre a data de adimplemento da obrigaçlo e 
a data da exigilidade do pagaaento, aplica-se a este perlodo 
expurgo , de expeCtativa inf !acionar ia •egundo cri t6r i os 
estabelecidos nos paragrato• anteriores. 

Par6grafo &a. Nos contratos convertidos nos termos deste 
artigo e naqueles celebradós em REAL, a partir de 1" de julho 
de 1994, 6 peraitido a peraanlncia ou estipulaçlo de clAusula 
de reajuste por Indicas de preços ou por Indicas que reflit.m 
a variaçlo ponderada doa cu•toa dos insumos utilizados, desde 
que a aplicaçao da •eaaa fique auspensa pelo prazo de um ano. 

ParAgrafo ?a. Fica o Poder Executivo autorizac2o a reduzir oa 
·prazos de •uapenslo da aplicaçlo do reajuste a que se refere o 
par6qrafo anterior • de atualizaçlo financeira e correçlo 
monetaria. 

JQSTJrrÇAçlO 

o objetivo da emenda proposta 6 conceder tratamento equanime 
aos contratos que foram repactuados nos termos da Lei na s.sso 
e aqueles que terlo seus valores convertidos compulsoriamente. 

Dispensar trataJDento diferente a situaç6es iguais pode 
provocar grande ndmero de recursos ao judiciArio, enquanto 
estender as condiçOes da Lei na 8.880 a todos os contratos em 
nada conpromete o plano de estabilizaçlo e evita desgastes do 
Governo. 

A par de oferecer concHç6es iquais ls previstas em lei, a 
redaç&o deixa claro o modo de c6.lculo do expurgo de 
expectativa inflacionAria, tornando desnecessária 
requlamentaçlo posterior. 

\ ·~EP. TOURINHO OAN_) 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l ':) ,,. 0 '59 

t-1F'00566 

I 
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r J 
Qii · ---J r._·-_-_2_3 _ ___. ___ -_--_:_--_:_-=_-_::__·"·_~--···_· ~-..J 
"J' ___ ----------m·o-------------, 

I 
I 
! 

1 nclua-se no ut 23 um parágrafo 4° com a sesu'nte redaçlo: 

~ 4° Nlo se nplicani a correção pro rata temporr de que tratam os 
Artigos 20 c :1 o.os contratos com reajuste pleno no mês de junho de 1994, usim 
consideredos aqueles que tenham abrMgido, na data do reajustamento, a variaçlo 
integral dos índices componentes da fónnula de reajustamento no periodo de t• a 30 de 
junho de 1994 c preços menscis). 

Justificativa 

A cmendr. objeitva assegurnr o equilibrio econ~co-fin.anceito dos 
contratos, com o repasse de toda inflação ocorrida no mês de junho de 1994, afastando o 
aumento real nos preços decorrente do cômputo da inflaçlo em duplici1ade. 

HF"00566 

00060 

·Pe~lllr•l'@ M. cn~ 'i!u-1Ao~uog (leo !na.cas de Pf'VDI utUlj.oaoo no 
otloulo Gl rosjusa~ éo o~e~ ~ da oprro;lo eon•t•rJo d~xa dt 
... d!Yu~g&do, ooFé ~ote~o e~ ou~~Stuto •qual• QUI •~r o oar 
pUblicado cwo e coce~ VRnal&~sde, e!~~a~ldo pelo aa110 ~~Din nu 
inotitu!~a ou, n' !n.•!et.enc>~ desta, o !PC-r.• 

J 
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MTR'!!?"Jcl J ! 
A oudonca da ~adaolo proootta t .. po flnal•dacla dat .. t fln1do, 
na ftil>litaoe 111 naoaoa!dad. ela oul>ottiutolo da lndlo11, crti•-
~lo dnlco • a'ljltlvo, ••111o 1111'1 to•• • lldllln!otroolo , baa 11 
todal aa ••faNI ela IIOcfar. / 

pt-

APRESENTAÇAcl DE EMENDAS 

' ' 

L MP00566 J 

~-···-=:] 

____ ,,~o----· ----·-----·-~ 

SuNtitua·oe no aput do artiso 25 o r.tor "66,8402', polo liltor 
"90,8307". 

JUSTIFICI\TIVA 

Jiltc liltor COI1IIJIIIC do lrt. 25 define o mullíplicodor pora -..- 01 
Vlloreo do OrçiiiiCnto de 1994. <llculoclo em cruzeir01 ruis de abril de 1993, pora o 
Jlell. O probl..,. ' que o llltor adotado - de apeuu 66,8402 - rudla em lbne 
~ da inlloçlo ocorrida no porlodo, IICQ.nda, em dec:ontocia, .- clepuulc 
adicional ftOSVIIIOI'OI do cfoca9Des COIIIIII'IICS no ()rçomenlo . 

• \dollndo como medido do inlllçlo o bldice do IGP·DI. do FOV, que~ o 
iDdi<e prevista 110 Lei de Diretrizes OrçarnentiriJA pora 1994 J1111 ~o do 
Orçarncnlo, chtpmoa ao tàtor multiplicador propooto pela emendo, de 90,1307. 

A direre,ça enlrC 01 dois multípticodorca i enonne. De um lodo, tomo1 
um mulkiplicodor <llculodo ...,ndo manda a LDO em .;,e.cio, capelhanclo a cvoiUCSo 
real da inllaçlo, de outro, 11m01 um nwltiplicod"' .,.Jculoclo de fonna ubitriria, tondo 
por objclivo ap .... criar uma tubestiJnaçlo violenta da despesa. pora poporcionar ao 
t.tmiotério do Fo=wla uma arando marpnlbtulll de •cxocsao de Reo;citu' que poderio 
...- aJoc:adu co.,(onne a prioridade poUiic:o do Miniot6rio. 

O efeito do adoçlo deite multiplicador oeri1 particulanneme .,.._.. para 
o lllor social do Oovemo, diminuindo fortemente o atual valor real • jA inlullcicnt .. • 
das clotaçôcs de IOÚde e educaçlo. Enquanto o total do valor do Orçarncnlo de 1994 
c:alri de R$ 92 bílhOes poro R$ 60 bilhOcs, u ~~ para pasamento de PIOIOil s«lc 
reduzida• de RS 22 bilhOcl pora R$ 16 bilhOes. 

Agosto de 1994 
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MP00566 

APRESENTAç.lo DE EMENDAS 00062 J 
W];@ I' M" 566-94 

--------------·---· 

L~!!!~:!:..!::~:::!.~::::==::::~-----------------_Ji r Nfo•o-6'._.'" rsenador ~ BACELM . I_ 

'"1·-----,-o------~...,.o-------~-eg"'".-:.-_--• ....,o:-------·-o=-----.-..... ·IVO ........ ---- .. ] 

c---:J c-;-;---r---·--.-------,--
~---------------------------------------~ r Sl.AU~-SE o caput do art. 25, transformando o Parágrafo Pri-

nwlro em ar_tlgo a o parágrafo 2D em parágrafo Cmic:o, com as aeguin­

tea•redaçaeta 

"Art. 25 .. Seria convertidos em REAL em 111 de julho de 1994, 

~ela paridade fixada para aquela data, todoa os valores ex­
pressai em Cruzeiros Real a em lO de junho de·1994, constan­
te• de Leis Orçementérlas, balanço• de todoa os atos e fatos 
relaclonadoa com a gestlo orçarnentêrla, financeira, patrimo­

nial e contábil. 

§ ünieo -NO caso caput deste artigo, se resultarem valores 
lriferloret a R$ 0,01 (um centavo de REAL), os mesmo• aerlo 
represe"tadoa por ette valor (R$ 0,01)." 

J U 5 T I F I C A T I V A 

A supr,,tlo.ora potposta visa ratificar a prerrogativa do 
Congresso NticJonal cta deflnl·çlo do rrultiplicador para a proposta 

orç•nent6rlã, .~onf.o.rm8 o IJ~t. 16, § 2D da tvP 538 de 28 de junho 

de 1994, que dlspae sobre as dlretrlzet para a elaboraç•o e e~ecu~ 

çlo deLe I Orç..,..nt6rla ""'ual' de 1994, em conjunto.com o Poder 
Execut I v.o. 

r-· --------· ??f:-;-;q;;f-·--- ' 

---·- .l 
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APRESENTAÇk) DE EMEN:lAS . l 0006:3 

MP00S66 

.J 
Q ';'i ~~ .,.,._-_-________ M_E_o_i_Õ_A-'-;-'"-'R-'D-'Y..:I..:S..:O;,;R:;IA__;n;.•_;,5.;.66.;./_;'_"_· ===-·-·:J 
..,r_:: ____ o"'e"'e"'u:.t::;•::d::o:...:L:.:u:..:I:.:z;...:;;-"'A .. ;;:L..:~=A.:;.o~--------..,..._,1 C",;·.-.-1 
Ir--'----;:::----'-:::-----=-"··--=--=----
[ 1Q --. ... t2·--··...-- 1[!--c.o-.. 4Q· .... ·• e:J-~· .. .,..OIIC.-..:----···J 

G7i. -"J .. c __ -_-_-_··_·=======:-:_·~_"_··_·,_-:_-_-;_-_-_-_--·-·-,=====:====-·--.. _._:=l_~· 
.-----------------------~o-------------------------, 

DA-•• ao art. 25 a eaguinte redaçio: 

• Art. 25. A8 dotações constantes .. da proposta de Orç-nto 
Geral da Unilo enviada ao Congresso Nacional, com •• 
8::Klificações proposta& nos termos do art: 166, S 5•, da 
Constituiçio Federal, serão corrigidas para preços 81k11oa 
de 1984, mediante .a aplicação, sobre os valores exprea•oe a 
preços. de abril de 1993, do multiplicador de 84,4700, ••ndo 
ent&o convertidos em 111 de julho de 1994 - Reais, pela 
paridade fixada para aquela data." 

JUSTIFICATIVA 

O 1ndice de correção das dotações de Lei Orçament&ria t .. a1do, 
aeapre, 8ubeatimado. Para a Lei Orçament&ria de 1993 - Lei nl 
8.652/93 - o Congresso Nacional propôs que o 1ndice fo••• de 32 
a 35. Entretanto, em razão das ponderações do K1niat6rio do 
Planejamento o indice foi fixado em 24, 75. COII'I a evoluçAo do 
IGP/DI eJI 1993 verificou-se que o indica correto teria aido 
15 1 00 1 ou eeja, 73\ acima daquele apurado pela projeçlo. 

11o caeo presente, o que se necessita atualizar alo os valona 
expre•eoe a preços de abril/93 até o mês de junho/94, e· entlo 
converter para Real com a paridade fixada pela URV de 30.06.94. 
Portanto, oa indicas mensais necess6.rioe correçlo alo 
c~ecidoa, dispensando exercícios de projeção O IGP/DI da PGY, 
1Ddice de correção previsto na L00/94, de a il de 1993 a junho 
de 1994, variou 84,4700, sendo, portanto, indica correto a aer 
utilisado na correção das dotações orçame &rias para 1994. 

ZJI-5 

------l .'=:: d A . J- Ls- y-

Agosto de 1994 
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HP005<!>6 

000<!>4 

EMENDA A MP 566 DE 29 DE J ULI"''O DE l·?Q4 

EMENDA MODIFICATIVA 

Moai.:fique-'5e c t:aput ao .~rt. 25, Que cassa.ra -:~ t.er a sequln1:'e 
reaaç<lo: 

Art; ~5 - HS dotaç~es constant~s da proposta ao Orçamento 
Geral da Un1~o env1ado ao ~ongressc Nacional com as· moaJ.ficaçOes 
propostas nos termos do art. lóó, § 59. oa Con~tltUlÇ~o Fea•ral. 
ser~o corr1g1das med1ante a aci1caç~o sobre os valores expreseos 
a preços ae abril de 1993, do multJ.plicaaor de 93,5692, sen.~C? 
ent~o convertido em 12 de JUlMo de 19q4 e~ ~ePlS pela car1dade 
fixada para aquela d8ta. 

JUSTIF!CATPJA 

Esta emenoa v1sa corr-J.qlr" :a proposta envJ.aOc\ Pelo Gove,.-no 
Federa.J QLlE! pretende supi"'J.mir ao Or-ça.mento cerca oe 28,5~: CIO '!i•u 
total, ape<Sdor- da. Rece1 ta da Uni~O ter'" SidO arrec_aoada em UF IP no 
J:U~r.i.ado entr'"e .abr1l de 1993 a Jt..~nhc oe 1994. desta ter-ma !ie 
pr-otegendo do pr-ocesso !nflac1cnar-1o. 

A aooç~o dO multiplicador- ccr-r""elaclonaoo @m URV ~r-ocura 
comp•tibili~ar- a pr'"OPr-ia proposta gover-namental. ·vid• § !9 ~o 
mesmo •rtigc. QUP transfor-ma em Reoa1s. tocos ·:l'B · atos e fato~ 
rel.oi.Cl.O('Iados com a geost.!ro orçameoMt.ilrJ.a·. flnance-J.'ra,; Patr-imonJ.ai '!!' 

cpntábl.·I. ape!!lar oe alguns .-,estl!"s ter-em S.!CO ·or-atu::ados e~.oos 
•:onvert!d0<5 oelé's LJRV''= de ~aneou·o il :Tlalo =orrent~·. 

' 

~( J .' ... 
D~ou :~;ao V i fAL :.:•O REGO 

""'[• r - ~-'=9 • 

EMENDA HODIFICATIVA 

MEDIDA PROV!SORIA NQ 566. DE 
29 DE JULHO DE 1994 

Modifique-se o caput do art. 25. pae~ando o m~e~o a adot&r ~ 
setuinte redaç~o: 

Art. 25 - Ae dotaçõee conetantee da proposta ao Orçamento 
Geral da Uni&o enviado ao Con~reeeo Nacional com ae modifi~acõee 
pro:roet.ae noe tennoe do ~rt. 168. D 52. da Cooetituic&.o. Feúeral. 
serão corrigid~e para preços médios ponderados de•1994 mediante a 
aplicação sobre oe valores expreeeoe a preçoe de abril de 1993. 
do multiplicador de 78,14657~ eendo entlo convertido em 12 d~ 
Julho d~ 1994 em Reais pela paridade fixada para aquela data. 

Terça-feira 9 4445 
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JUSTIFICATIVA 

· Sete indice viea corr1a1r a dietoroAo da proposta do 
1Xecut1vo que eeter111za cerca de 30X da Lei Orçament4r1a. 

Bete indice foi eetimado de acordo com a eeau1nte f6~la e 
oar..,.troe: 

incllce = a • 'X b - y 

a = percentual do orçamento realizado no 12 eemeetre de 1994 
que 6 liiUal a 25, 4-a 

·x = m'dia doe indicee IGP-DI-FGV aobre o mesmo .indice de 
abrll de 1993 =43,82223 

b = percentual do orcamento a eer executado no ee,undo 
eerne:etre de 1994 Qu, 6 .~aual ~ 7~,58_X 

v = indlce IGP-Dl-FGV eetimado para o ee 
·1994, ·eobre o val'or d0-1ndice de abri 
·a 69,8582 

indica = 0.2544 x 43,82223 +. O, 7456 2 = '78 ,14657 

JOSI! 1.0URE!ICO · 
PPII - ·BA 

EMENDA MODIFICATIVA 

Suorlma-•e o caout oo ar~. ~5. transformanao o •m .ar:tJ.QO e o oaragratc ~g ~m oaraqrafo u~·u.co, com 
r•oaçO,es-~ 

par•gr-a'fo 19 
.as· -~equ1ntes 

" Art. 25 - Seróllo convertidos em REAL @m l9 ae J\.11ho· ae 1994, 
p•l• parJ.dade Tixaaa para aQuela data, todos os va1ores e)I(Pre•sos 
•m t;r 1,ueiros ReaJ.S em "50 ae junno de lq94.· c:onstant.es de Leis 
Or~•mentâr 1 as. balanços e ae toaos os ~tos e fatos relaCJ.onados 
com a geat•o orçament~ria, ~inanceira, patrimonial e cont•bil. 

~ Un1co - "--o co;~~so c~cut: O'est:e ~r-t.l.qo, !Se resul tar~tm valores 
J.n:t•rlort!s a R'l 0,01 {um centavo de REAL l, os mesmos ser•o 
repr:••entados cor este valor tRS •),Ol). 

:.Oc:oer ~x~cut:J.VO. 

JUSTIFICATIVA 

' ';/ 
DeOLlt:Jdo VITAL DO 

/ "<JT - PB 

REGO 

Agosto de 1994 
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ÇOMJ!!!AO E!!PEÇ!AL PARA AIIAU!!AR A MED!QA PROVI!!ÓRIA N' Oee 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 566, OE 29 DE JULHO OE 1994. 

OispGe sobre o Plano Real, o Sistema Monetilno Nacional, 
estabelece as regras e condições de emissão dO REAL e os 
crí!ériot para conversAo das ollrlgaçCes para o r<EAl e da 
outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 
00067 

ot-" ao Art. 26, da Medida Provtsórla, a seguinte redaç4o: 

'Art. 26. ComO fonna de garantir o equillbrlo ec~o-11nan<:eíro 1111 
--ao dOe contratoa relatiws á atMdade agropecuana, fica 
assegwada a cbservlncla de equlval6ncia entre a wnaçlo dOe dêbltoa 

· • a dOe Pf8ÇOI dOe proo:Uoa que dllo base ao respacttvo contrato.. · 

5 1• • Para os prodltoa ccnstant• da paiO de preços mfnlmos da 
Pollllca de . Garanlll de Preços Mlnlmos • PGPM, serA tomado o 
rapeciiYO preço mlnmo como refeltn<:ía para aplicaçAo do cr1t•no de 
equlldncla. 

5 '1!' • Para oa pro<Moa que nlo sejam contampladOe na PGPM, te1t 
tomado como r.twtncla o preço da marcado, apurado pellt Fundaç4o 
_Gellllo varoaa. para cada Munielpto. 

5 3' • Para o caeo doa contratoa de lnveotinento, serA tomado como 
AfiWI•ICia o pro<Mo de maior repreaenta!Mdade na propriedade, 
--... COiofonne o caso, ao díspoalo em um dos parilgrafos 
., .. loi ... 

§ •• • Na hlpól- de aplcaç4o do cr116f1o de 8qlt;al6ncía ~ 
-. artigo, quando oa preços refertdoa nos partgratos antenorea 
..,....._ Vll'façlo maior do que aquela prevista no contrato, 
COillldllar-- como -· IIOpet1or da vanaçlo dOe débitos a 
c:orrapo~~e a ~çlo d .. tuas d& encargos pnr;;stas no 
.conlrato. 

5 5' • O Conselho Monet6rlo Nacional estlpufart cr1térlo igual, de 
equlldncla, nos COI1Iratos de cr6dito rural a nrem llnnados a partir 
de 1' diJI*"' dl1994.' 

JUSTIFICATIVA 

Terça-feira 9 4447 

O artigo 26 da Medida · PrcMsória prevê a equMIIéncía-produlo no 
crdo nnl, num ~o do Governo Federal quanto a necessidade de ,... 
pre• vado o equillbrlo econ6mico-1lnanceíro dos contratos, ao contrtno do que ocamu- OdrOa Planos Eccn&nlcoa irnplantsdOe no Brlsíl. 

Entretanto, a redaçlo do artigo 26 restrtnge substancialmente o 
alcance do ~o. limitando a equivaléncía aos produtos amparados pa11 
PGPM, -esteja estlpulodo no contrato e especltlcamante para a salra 93194 .. 

llto propórclonara um 'delcaumento• entre os índices de corroçlo em 
toiiOS os demala Contratos: produlos nao amparadO& pela PGPM e contratos de 
- valof que, peta regra da safra 93194 nlo estanam conlemplltdOe peta 
~. 
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r 
r 

ANm do maio, a MP nlo prevt qualquer dlopoaitivo de equivaltnc:ia 
pa111 allt\nl, a que julgo _lndlopenaá..,. ao" lançar um 110110 Plano Econ6mieo. 

A -· aolim, procura aperfeiçoar eneo diopollllvoo na Medida 
Provloónl, IIMQiftnclo maior elta-de·ao• agriCultores·. 

Sala da Comosslo, em de agosto de 1994. 

Gk~;~7t 
Deputada ODACIR KLEI 

HP00566 

·----------------------, 
Deputado LUIZ SAlOMlllt · 

"'•--,-=:--=----11m-~- eo . .;....~- •.o·--~ 40·-' ... •o·--· .. -l'fO ........ 

~·------~--~----, 

Suprt.A-ae a letra •b• dos lR do art. 27. 

JUSTIP'ICATIVA 

Daa vez estipulado que a correçAo da expreasio monet6ria aer6. 
pela variaçl.o do IPC-r nAo hA que se criar excepcionalidades 
per.itindo que deter.inadoa setores utilizem seus próprios 
1nd.ic:es. 

Bll-19 

.r-----------------,----~-----------------------, r ~ a /) .· ,;.,. L,- ._,. 

Agosto de 1994 Age 
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J AI>RfSENTAClo DE EMENDAS l 00069 

HP00566 

:J 
.. ID..,a,.eu=ta,d..,o'-"11"-er'-'o'-'l"'d"'o--'.~'-'i"'""'"'----_~_-_._-__ -_··_··---------_-_ -_J] F ~:o,...,_ I 
r 1!: -- ~~.1·..,..·•""',.. 1C) ...:;~ 40··-'"" •0·1-tn~owc...... ··1 
Q/1.=:1 L31._._2:..:'--~;..;·2;_:s _ _:__-=.5: __ .. _·-·_, __ -_-_TL.-_-:::__·_,._ .. :::_-;_-_-_-_·_w_ .. __ JI 

! 
-----~~--------- ---- ···-

SUprima-lo O pari&rlli> )" do llt. U e I aliJIOI I do ~ 4' oJu oll. 

11. 

JUSTIFICATIVA 

O. dois ditpooilivoo a .. ,.., .,prim_""" ~ rcapcito_ l _.. ;'" do 
iBolilulo da comçlô IIIOJICWia pata oporaç6CI flnoncoiru. 0 prilllolro IJIIIdno I 111. • 
T- R._,ol apeou para u openç6eo ftnanceins; o "''PJJIdo dilpooiliw IU.­
...eçlo para o pnzo mlnimo de um """ para a pcriodicldode doa IJidicao de .......,.. 
IIIOJICWia poro u openç6eo financ:ciru di> SFH-

A -~ da TR, o quo sipiftca a manutOIIÇio 4o ,_ comçlo 
moo,...ia diiri'l,. poro u ~ ftlwoceiru lipitloa um privi~ "-"d'!IMI·paoa 
• inlllllui96elllauic:Ciru. N011hum. outTO ICII!>f em~ leri I ....... de -
com ... indexador poro- operoçllel da venda, toâoo....., •lllbmete' ... - de 
- da IMdlo eloa&o pnzo, ao rio<:o da uma IPI de juro lixo 1)11 a 11111 lndiolde 
comçlo de porialficiclade apeou lliUII A ma..rteaçlo deite. cliopotiti- -.- do 
rio<:o de - inlllçlo lbtwa todO o oíior·finlnceiró,' -· aquele - ........ 
- ""''d'çl* dt trüolllor com - tipo de ritco tbruro. Com iato, o -n.. 
diepoiiO oa Mtdida j6 pnnN. de antemlo, que qualquer perda inllacion6ria fUtura t!ft · 
- ""'oftc:i6rio -· u iaslituiçlles financeiras · 
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HP00'566 J APRESENTAÇJo DE EMENDAS l 00.0?'0 

-.-; 8'' I ;; 1 L'·_·------..sloW!!l. -u:.!!-la.i.iW!l.IA.Jl:...i~Z:.-!..·--=-----=--=. _ . !4EQIDA PROVISO!UA n• S&6/94 I 
_r-..;..~~--=;::D-;::e-:;:P-;::U-.::;t-a;d;::-0;::.-..:l~U::.;t'-'Z:....::S:;;A:;;;l.::;OM=;;::.~---~~~---·---------.J~ C'";;.;.,-] 
ltri ----=------,-···· 
_ 1 ~ _,_ I :::: · .....-·.r""' l CJ -'"'"" 4 :J ....... '] 

~----------------------~-~--------------------------~ 

Suprima-se oS 3~ do ~t. 27 . 

.JVS'flFlc:A'l'lVA 

Uma vez estipulado qu:e a correção da expreae6o JDOnetAria aerA 
medida pela varieçAo do tPC-r nlo hA que H criar 
excepcionalida.dea permitindo que determinados setores utiliaem 
seus próprios indicas. 

EM-21 

..---1~ ----

- I_. A .A- .J... t--e......í 

HF"00~:'.J66 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

L[-~:::.-:.E P;_.;;;.u_r_o ;;;.D.:.O__;.Vc.A.:.l:::.D.:.! ,.cR_.;:C:.D:.lc.A.:..T.:..T:::.O_~_·_~------------~J~ f_ 1 06;:;-t· -· l 
t ·.~,,-.., ..... _____ ,~, ... 

7 

,.------------------•u~e-----------~-----, 

0ª-se ao § 6Q do artigo 27, a seguinte redação: 

1:\rt. 27. 

~º - A taxa qefer~ncial - TR - some~te poderá ser utilízad~ n3s ' 
~ rações realiza~as na$ mercadJs finananceiro, de.valores mobi~iâ­
: 5, de seg~ros, d~ previd~ncia privada e de futuros, veddada sua 
u l!zaçãc nas o~e7aç5es oe criaito rural. · 
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J~ST!FICATJVA 

As o~erçô~a de crédito rwral inseram-sa no conjunto de pollticas 
que merecem a atançio asp3cial do EstadQ, razio porque sio regula·' 
d3e por lei aapec1fica. Essas o~eraçõas elo contratadas com juros ' 
fixados pelo Consalho Monetário Nacional, atualmente e taxas da 6,9 
ou 12-,5", conforme o porte do prudutor. Em raalidada essas taxas,' 
consideradas baixas por muitos, passam a ser altas, a psrtir da ae­
labilizaçlo d3 moeda. Como exemplo pcd3-se citar que a Europa a os 
EstadJe Unidos praticam taxas da juros, pgra agricultura, na faixa' 
da 3- a 5% e.e. 

Nessa contaxtQ, fazer incidir a TR sobre as operaç~e& da crédito r~ 
ral, caracterizará extreme penalizaçl~ a um setor estratérgico da ' 
Naçlo. Estar-se-ia cobrando do mutuário do crédlto rural uma taxa ' 
rtxl de juros (6,9 ou 12,5) e maia uma taxa variavél ,( a TR ) que,' 
nos primeiros mesas do Plano Econ&mico serã necessariamente alta. 

A amanda vise corrigir eeaa distorçlo, que causaria novo descasam•~ 
to entre os débitos d3e agricultores e os preços di seus produtos,' 
com inevitavil agravamento do individaminto a daacapitalizaçlo do ' 
a-~ to:-. 

• 

--

APRESENTAÇAO DE EMENDAS 

,n,..-------S66194-••o.o-........,. ---------, 

I n,~---------------------•----------------------~ Depusodo. Marcelúlo ._ ... Moc ... do 
I 

r;: .. """] 
ilr.---•··----. -r- ~I 08 I 94 rL..-_-_2_;-_...~..,_;-__ ,:_:,L-_-__ L,__ .. _ ... _._l.J· cu:-1 
w------------------------~-------------------------. 

Modillqo- o teor do t ... do litigo 27, que-. ter. ooguinte tedoçlo: 

•t"" ·A r-......,..... TR.-poc1n • ulilizida,.. ape~IÇI!ol nolizodoo,.. 
__ ........... ,. ' I o, de ..,_ "'"'ili6<1oo, de ......... de -icllnda privada a de a...._ 
bom-paraalllldode,_..devidaparmoraCIIIIUIIualde.,...._;, •. 
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A TR CIOIDO •"5rdo- &naoceiio clewft tlmbán • Ullda como tldor de ••' ;'o doi 

J S ••"' feitot 1111 llrllo. lao -o aitáio- 011111 I oomoçlo lljllicoda IOin OI 

illlpoltoa ................... apo. 

AI'RESENTAÇlO DE EMENDAS . 

Agosto de 1994 

1"'---------~--... ~----------,, 

I..-, -----'--"----------:----,1 r.---, 
L_ ...:Dopo~dldo~~:ost~~LO~UJII:~N~ÇO~' __________ _j. cm~s I 

r .... r ...... _,........_ .... 
03 I 08 I 94 I 27 I v :I - -~·-,r--, - _.1 111 I 

w·-------------------------~no--------------------------, 
lwad• Modlfigti!' 

~ áO ., 5" do art. ·21, . .,. • palawa • ..,.._.,. 
exp; ,, "= "capittlizaçao•. · 

Por IID lapso a MJ> Olllitiu a '-. de "capitalizllçlo" do diiiJIOIIO 110 

" . f5" do ,An, 27. 

: · Tal CDIISI811Çio é flasnmte, pois as. ope:!~ de ·~· 

seguem nonnalmeate, as JDeSIIIIIS tepas que orientàm as úeas de N81J101 e de 

prnidancia privada. 

Há aecessidade, ~. de 1118 incluslo DO- ll"*"!filllo 

. disp •nmo - segmentos efenc:ados 110 referido dispositivo. Ali! Jl!llliU8 o 

referido elenco de selareS é traJado lambém em conjunto 110 inciso VI, do 111. 16, 

ela mesma MP, bawDdo aecessiclade, portanlo, de repelir o 1em1o "capílaJizlçfo" 

110 dispositiw ora iDdicado. 
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EMENDA MODIFICATIVA 
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HP00~66 

00074 

D6-ee ao I bQ do Art. 27 a eesutnte redaçao: 

Art. 27 - ...•....•••........... • ............................. .. 

I 5Q -·A ·taxa-Referencial- TR eo~ente pcder' ser ut111zaàa na• 
· · operacltes · real1ze.do.e noe· merc.a.doe. f ir anceiroe~ de valoree 

aob1114r1oe. de eeauroe-. _de prev1d6nc1a J>rivada. de futuroa e nos 
contratos cele~radoe_~-~~~tir de 12 de Julho de 1994. relativoa a 
operaoOee realizadas por empreeae construtora~ e incorporadoras 
com adqu1~ntee de 1m6ve~e ree1denc1a1e e comerc1a1e. 

JUSTif'ICACl!O 

• 6e- a -HP 586- P-ei'ZDaneeer como eet,, o mel'cado 
pa~alieâdô. Ieeo 1mpl1ca em deeempreao e mai 

ficai-i!. 

.· .. 

. 

1_ • &/-1Z,-t.-t.-t~ 
!5D Josa LOURENCO , 

. 'PPR - BA. 

.. EMENDA MODIFICATIVA Nt 

MEDIDA PROVISÓRIA Nt 566, DE 1994 

· ·.Dê-s& ao§ 5" dlfart. 27, a seguinte redação: 

00075 

'§ s• A Taxa Referencia~ TR somente poderá ser utilizada nas ope­
re~ realizai!as nos mercados financeiro, incluindo as opera9ões de arrendamento 
ineréantll, de valoréfi mobiliários, de segurós. de previdência pnvada e de Muros.' 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta emenda tem a finalidade de clarificar o entendimento da MP. 

A ·aUtoridade· monetária implicnamente inclui operações de arrenda· 
mento no Ambilo. do art. 27 e, portanto, também do art. 28 através da Circular n• 
2.436, de 30 de junho de 1994, art. 6", que dispõe sobre prazos mlnlmos. de ope-­
reç6es ativas. e passivas realizadas. no mercado financeiro aplicável. também, às 
operações de arrendamento mercantil. 

Apesar das· operaÇ(Ies de arrendamento mercantil serem autorizadas 
pelo Banco Central do Brasil, conforme disposto no art. 7' da Lei n' 6.099, de 12 de 
setembro de 1974, convém explicitá-la como incluídas no mercado financeiro. 
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APIIESENTAÇJo DE EMENDAS l -00076 

MP00566 J 
(Q'ii'" Í ;4) r- -- -- Med1~~-=s6rla ~66/J~ -- -·-] 

rl-~-=--~O~ep~u~t:!a~do!!..!L:!:U:!I!.Z..:S~A:::L:::;;:::::II:::D~~~----------....J~ r• ;.,.-.-] 
r ,u .-. ... e o ....... _. .. -··-J. 

.-------------------------~------------~ 
_.., UL17 o ...,.iJik panip11fo: 

"lu ~ nalbadU 110 Merndo fiuncftro ~ ao Siltaaa flan~ ho d8 
R•~a SFB, por iutit•iç6es fiuactiru c eatidadn •utoriacta • l'udoaar pelo 
BHoo C..lnl do Brasil, - ouim ao Sistemo Brasileiro de ,.,._ e 
Z.PilstiMo-SBPE, o6 poderio teDter CÜutulo do reojaslo cOin p.riodlciclade •portar I 
1(••1-detde qae p6o-roudl • pdo IPC·r". 

JUST!FJCA TIVA 

A ~ monotária doi ptpéis financeiros tem sido um. virus que OOftllnlina todo 1 
..........., detvirtuando fia atJVidodr produtiva os recursos nec:nsarios * ,...,- ~ 
~o ecoa6m.ico. E preciso extinguir a espeeulaçlo fioanc:eira para que a ...,.,._... 
poou ......,. em ~ .SUSielltáveis. gerando emP.'~o e renda !'"'" os brui~. A praente 
.....,... .,.-imj>edlf a volta da espeeuloçlo doana que corroo a voda econômica. 

r~----------~--~, _ L_: d .iJ . ch "--- --..í 

Hf-:"00566 

00077 

El'IEIIlll ADITIVA A I!EIIIDA PROIIISOIU NO 566, DE 29 DE :JJLlll DE lY!I4 

Oiepl5e eobra o ·Plano Re81, o Sistema Monetário Nacional, aetebelece as reg:raa a cond! 

çeea de amiaslo do REAL e os crit6rioa pare conversao das obrigaçaaa para o·REAL,e di 
outras providências. 

Acrescente-ee ao parágrafo 7g ao artigo 27, com e seguinte redeçlc: 

Art.27, ••• 

Parágrafo 70 - ea condiçeas contratuais de reajuste de valores utiliziveie' 
no Sistema Financeiro de ·Hebitaçlo poderio eer aplicadas noe contrates pactuãdoa por 
paaaoae nlo integrentee do Siatame, daada que tais oparaç~ea tenham por objeto ~ 
veia construidos cu a ~arem conatruidoa com recursos daquela sistema. 

Agosto de 1994 
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JUSTIFICACAO 

A Medida Provisória nQS66/94 manteve os critérios da periodicidade a lnd! 

caa da correçlo para ee oparaçeae no Ambito do Sistema Financeiro da Habitaçlo a, em 
contrepartida estipulou a pariod~ci~ade m!nima de um ano para a eficicia doa tndicaa' 

aatoriãia da cuatoa doa insumos utilizados noa contratos firmados entra incorporado -

raa 1 conatrutoraa e aaua compromiaeárioa compredoraa, o que comprometa a conaecuçlo' 

doa .-preendtm.ntoa imobili6rioa a contribua para o rompimento do equil!brio contr~ 

tual entra agentes financeiros e iocorporadoree/conetrutoraa tomadores doa emprãat! 

moa,_~ en~ra eataa e oa adquirentes finais. 

Por iaeo, é nacaaaério que oe diapoaitivoa da MP 566 que tratam da aatipul~ 

çlo da cliuaulaa da reajusta dà valeras e da ravielo da preços sejam modiricadaa noa 

:cantntaa .at que aajam partes incorporadoras e construtores imobiliários e seua adqu.!, 

rant .. finais, em empreendimentos cuja produçlo a/ou·comercializaçlo astajam ou. t,_ 

nna. aido financiados pelo SFH para atender a a~ecificideda daaaea aetor ... 

Sala~ SoaoDo• om.04/QB/~ 
I l 

Deputado RICARDO IZAR 

A,PRESENTÂÇAO DE EMENDAS HF"0056b 

"1:.---:--"------··~ ~ --,.-------~ 
- 566/94 

00078 

1"'~.------------------------~~------------------------, _ DEPUTADO VICTOR FACCIONI ~--1579-9 

"l'r-0-.-,-;·--, -9-4--. [ •"~ ---•AILI.ai.UO --- ...... ---- ...... J 
21 I 1• I I . 

r ...... _ 
nr-----------------------------~·-------------------------------

Acraac.anta-aa ao art. 27 o C""'Juinta par&.grato: 

•Art. 27 - o •••• o o •••••• o ••• o o •• o ••• o o. o o o •••••• o ••• o ••••••• 

f 71 ~ t vedada a aplicaçlo da TR - Taxa Rerarancial la DP.! 
raç8aa tinancairaa caractar{aticaa da rtnancia•anto a rati -
nancla•anto doa invaati•entoa e cuataioa agrlcolaao 

JUSTifiCATIVA 

A prapoata u_iaa garantir ao aator agr1cola da que podarl tr.! 

balhar ••• incorrer •• daacaaa•antoa tinancairoa co•o aa qua acorra 
r•• •• planoa da aatabilizaçlo antarioraa. co•a o Plano Cruzada. P~~ 
no Collor a outroa. 
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A ~lo doa nlveis prwio~ ple rJJ , cou u utilizcç8o da TR 

plena aaia juros no cridito rural, õ d~croto~ o inu!cbilidoda. da a­

gricultura, aia qua •• aatari aplicando cus.td»s obourdoo. Alãil disso, 
havari a conaagraçlo de u•a ilegalidcd::J~· ~Ll o dupla apliceçii:o da ju­

toa a, a pior, •• taxaa a aere~ uni!Gto~olu~nto fiu~doo polo sotor f! 
nancairo. ,. 

Oa1 • naceaaidade do proccntu Eoondo, uoouo porquo o bOA de­

•••panho da atividade agrlcolo conotitui uw doe alc:Jontoo oaa_enciaia 

para o aucaaao do Progra•a de Eatcbilizcç~o Econ6~ico - Plano Raal. 

~------------'- ---· 
I' t:-t-"'"' J-6J~.~{?~(J.~ 

APRESENTACAo DE EMENDAS J 
(?27~·;•'/94 ( {L'-· ___ _:ME:;::D::I::D::A:__:P_:RO::_:V..:I::S::O::R;:I::A:__:N;:O~~;,'s:.:6:.:•:..:·~d:;e:._:2;:9;:-;:0~7_:-;:•~•:_ _____ . .J-I 

__ D_E_P_u_T,;,Õ-G-Eluwto ;~7;0T'l'O - .. ] r-" .., ·-•.W.o - I 

I' 10-- 2l] _,, ..... .!L] """"'0:"'"" 4KJ- l 

-- --'l't'•~o----------
rncl~a-se no Art. 27 § 7Q e 80 com as seg~intes redações: 

S 70 - O disposto no parágrafo 50 deste artigo não se 

I 
aplica aos rec~rsos do PIS/PASEP e do FAT- F~ndo de hmparo ao Traba 
lhador, ~epasrsados aos sistemas BNDES e ~es_tinados aos seo.ts programaS 
de financiamento de investimentos, incl~indo as operações já realiza 
das o~ as q~e venham a ser concl~ldas. -

S ao - Os administradores dos fo.tndos mencionados no 
qrafo anterior poderão aplicar a correção monetãria est.abelecida 
capo.tt deste artigo, limitada à variação cambial ocorrida no mesmo 
riodo, sempre que esta for menor. 

JUSTIFICATIVAS 

par.§. 
no 
pe 

a} A TR-Taxa Referencial de J~ros reflete, co~o o nome 
diz, ama taxa de juros do mercado financeiro de c~rto prazo e ama ex 
pectativa de inflação, além de embutir fatores 4e política monetária 
do Governo, q~e a torna incompatível como o indexador de contratos de 
financiamento para investimentos. 

b} A manatenção da TR nesses contratos inviabilizará os 
financiamento do sistema BNDES c~jos programas estabelecem ainda j~ros 
entre 8\ e 12\, além de o~tros encargos. 

Agosto de 1994 
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c) Por disposição conatitacional, pelo meno1 40t doa re 
caraoa do F~do de Amparo ao Trabalhador, aio destinados ao BNDES pari 
aplicação·~ programa• de desenvolvimento econômico mas, na prática, 
parcela maior ~ tido eaaa aplicação tendo em vista, principalmente, 
a qarantia de retorno aaaeqarada pelas operações aqaele banco de fomen 
~. ~ 

d) Por oatro lado, é impreacend!vel q~e oa financiamen 
toa do BWDBS ao aetor prod~tivo de nação, tenham condicõea internaci~ 
nalmente competitivas poia, do contririo, perderiam a aaa prõ~ria ;~ 
1ão de eaiatir, n~ economia cada ves maia aberta i concorrencia ;i 
trangeira. 

e) 01 1&bricantea eatranqeiroa de máq~inaa e eq~ipame~ 
toa e oa bancoa iat.Enacionaia oferecem hoje financiãmentoa de c~to 
mid.io e lOtl90 pz:aco. paz: a inve.atimento•, j..u-oa · d& Otdem· de 7' a 8' 
ao ano, mata atra~a, portanto. do que.oa. oferecidos ptio BNDBS em 

. termos de. cllatoa r-.La. 

t) ! liK iaao q1.1e, com a eatabilizacio da moeda braai 
leira e en9\lanto hOmwer a paridade cambial de 1 R$ • 1 U!$, eatabe!i 
cida no proprio PLEDD Real, oa financiamento• do BHDBS nao poderao 
aplicar q~alq~er iDdexador porq~, a própria incidência doa juroa ·~ · 
bre o principal ex;c .. ao em Real ji, z:•pr•••nta cuato adperiar ao c2 
brado pelol financiadorea internacionaia. 

q) A ..-nda ora proposta permite qae oa rec~aoa do PAT 
contin~em a aer aplicado• em desenvolvimento ee:on&mico e social, ge 
rando novos empreqoe e novaa riq~azaa, além de promover a modernizã 
çio e a conaeqdente competitividade de amplos aetorea da noaaa econõ 
mia. A man~tençio da at~al redação do Art. 27 'da MP no 542/94 acabã 
ria por inviabilizaz .novaa operaçÕea de financiamen~o e provocariã 
eno~ inadtmplincia o~ deacapitAlização daa empreaaa q~e inveatiram 
coa oa financiamentoa do aiatetaa 811018.-

h) O P&T, pela Bàenda prOpOat• contin~aria repaaaando 
ae~a rec~101 ao BHDIS, com garantia do retorno ~lo valor real 
acreacido de·j~roa, viabilizando também a man~tenção doa aeua progr~ 
maa .de amearo ao trabalhador. Se~1 rec~raoa, se q~rdadol ociosoa, 
al'- de nao contrib~irea ao proceeao de deaenvolvimento econômico, 
nio estariam proteqidoa de ~ event!ol&l. "deavalorizaçio monetária. 
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HP00566 

eeeee 

MEDIDA I'ROVISÓRJA NO 566, de 30 de Julho de 19114 

~ SDiw O l'l.tno ~ D SbiJtm.r Mcnetllfo 

!WieitxMf. - .. ~"" .. condlptJes -· 
embslo do REAL e os ctft*fos _. """­
ckts obrfg"ff'Jt!S -• o REAl e tU outru 
ptOV!tMrc:J.u. 

EMINDA ADIIIVA 

'Art. • O art. 27 da Lei n. 8.880, <1e 1994. possa a vtgorM com a oegulnte 

'Art. 27. t asseguradc> aos b'Obalhadores. observado o disposto no art. Z6, 
no rnb da respecdva data-base, a revts1o do salarlo resultante da aplkoç'o 
do art. 19, com obsetvlnda do seguinte• 
1- colculondo-se o valor doa~ reloen!ntes a <Mia um doa doze meses. 
lmedlatomente OJolle<lores 6 data-base, em UllV ou equivalente em UllV. de 
ooordo com a data da dloponlbllldacle do a6dlto ou de efetivo papmento; 
D - apllcando-5e. 101ft o valor em· UllV ou equlvalenle em UllV no mes 
anteriOr 6 dat&•base, o lndlce necessarJo para que o valor do saJarlo oeja 
equiparado 01> maior valor encontrado na i>rrna do Inciso I. 
f t•. PM apllc'IÇ"' do dlspostD neste anf&o, -~ observado o dlspostD ,_ 
H 11 e Z' do art. 19. 
5 2'- Na ~ de o valor decorrente da aplk'ÇJo do dl5postD neste 
.,.. resultar 1n1ertor ao aa1ar1o vigente no mes .ontet1or a data-base, __ 
manlklo o maior doa dois valores.· 

A Lei n. 8.880194. que cletennlnou as oegras de convers'o em URV, ora· 
bm1lbmoda em REAL, n'o -aura a -"i"' das perl1as ooanidu no momento da 
-·e que Jmplkllln, oonlonne o caso, em peraentual superior a 20 'lb do aalarlo. A 
llvle nescdoç'o na data-base perrnldr& a alguns--- esw perdas."""' 
um pnde CXIfltlnSente cxxtdnuarl prejudkado, dependendo do que a Lei lhes _.,-ar. 
t - sentido que a presenlle emenda visa garandr, na data-base, pelo menos a 
r r iç'o do mo1or valor em URV verllkado no periodo de 12 meses anteriores, 
oesplando o poder oqulsltiVo da c:luR b'Obalhadora . 

.. ~ . ~.}'(..,: il{ 
... ..a:::.-1-... _ 

·- '-1 -··----~ 

Agosto de 1994 
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MP00566 
/ 

APRESENTAÇlo DE EMENDAS t 00081 J 
r-------------_;.,-... -..,-,.-,.-..,-._-_.-,.-..,-... -~ -..,.-....,:::_-_-~--~~~--~~~--~~----~~---,_..1 ...----.-n" """'-1 Deputadp LU12 SALQHIO . l___ ~-~ _ 

..----=---=-----:,-'"'--=---=-------l [ liXJ·--- •O--~--- •O· _ _._ •O--- •O·-"..._.._. _ 

----------~---------------~--------------------------~ 

Suprt.a-ae o Art. 28 e aeua par&grafoa to, 2• e Ja. 

u.a vea eatipulado que a correçio da expreaalo a.onet6ria aert 
..clida pela · variaçlo do I PC-r, nl.o h4 que ae criar 
ezcepcionalid.adea peraitindo que dete~nadoa setores utili•­
aeua próprios 1ndicea. 

·r--,------"-,--tl-IJ. ,.f-. L.,- o.J 

APRESENTAÇlo DE EMENDAS 

";/ ·;· i;;) 11-,---.-. _-_-· ___ M;;;E;;;b:.:l:.;;b.;;A_;. P;;;R.;;b;;;Y.;;.Ís;;;OR;;;-;;;I;;;A_;n.;.•_-.;;.5.;;.,,.;;,_;_._-_ .. _ .. -~-----· ·-·~___.. ::. =-=~~== ... ··-----~---.! ...----:::---1 
Deputado LUIZ SALDMKD . L___ 7UD _ 

.-----::;:-----::-::::-~--:-;::;-"·. r ,:)! -- ~o------- ·o---
r-------------------------~------------------------· 

hf:Nia ee a.._ "a" do 1 #'do art. 21: 

JUSTIFICATIVA 

A comçlo IDOIIOIÓria elos ~· financeiros tem sido um .W. 'I"" COIIIIIIIina toda a 
.: CHW ia. delvinuando p atividade produtiva os recursos necnd ~ • rwtomllda do 
creWweiiiO -.6mioo. E JnCiso extinguir a .._.,.oaç~n financeira para que a ec DION á 
- cnocor.,. bua sustentiwis. genndo ~e ftllda para os brasiloiroa. A.,.-
- preoeac1o impedir a wha da .._.,.oaçto düria 'I"" c:onói a vida ocoa6miea. 

-~----------------~---------------------------------, r . L.) "" . ~~....--_..... 

I 
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r 

APRESENTAÇJo DE EMENDAS 

' ·I 
I 
I 
I 

I 

HP00366 

00083 

-----------------~ 
Deput•do LUIZ SAL~O 

J 
.----=---------"·---=--~-------l r ,~ ..,._ I:J·._. ....... •O·..;..- •o-.... •O· ....... ~...... -

c~·~~-""1 cL...· _--_-_··::-:::~_--__ ·--=.-=.:::::-_-_·:=:=:=.LI...--~:-"·_··=-::..:J 
~-----------------------~------------------------~ 

............. ~- .... 21. 

JUSTJFICATJV A 

Nlo lli ~ cloro10 .u Poder Executiw - prorrosativa. ~repu de ~ cloo 
CXiilbiiDi IUjOitos a rajulles dovan,. Wlladas pelo Consresoo NICiooal. 

r
~--------------------------~~ 
- L c) .() • d--L.- c....(' 

HP00366 

00084 

I Gri J 
r I 

... , r­r ,, u - - 'b::J 

•!'.rt. 21. Moa oonttatot ca.te'nedot ou oonvnuooa l'as"' MAL co• 
oliu.ulc dt %wa~uatt ~· valazeA pa~ 1ftdicea dl trt;o ~u ~o: lndl' 
~ c.u• rsfUta ; .,,daçlo ponctoncta dos oul1:oa doi 1MU.OI u~111-
~adol, a apl1ca;lo dl clC~ull dt retj~tt ft~• euspana4 pa!o P%l 
~ dt • ano.• 

M!IFY!t'f 

A .. tnda vJta Oonoedlf t~ltllefttO l•tfttlcO ·~utll QUI e·Lai ~.110 
dltPIIftSOU aot contf'l't.OI tiOft\'fttldH para· UJtY. Mlt hl I'OftliU8 ~1101! 
atnat os oontratoa ~ nlo fo~ ou alo ~~ .. att cpnv~ttd~• atf 
XI cs• :umo. 

Agosto de !994 
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Situ,çDat i~u•!• :e,ue:~ ~r·ta .. nLO igual. A adoç•o ;a"ttrl~:eàa 
dt g•r1adocodade anual D4tl rsajuat3 g•r• 1nctrtl'' para ~u•• ~~~ 
PG~. f'.zettdo co• qu ... o• Dttçoa tenl'taa que eonuctuu Drtvlseu r;ue 
vtri-• d~ otJ•ia•o lnconteQu:nt- ao.Dett1•ta•o •~•cer~ada. 

-

APIIESENTAÇllO DE EMENDAS HP00'566 

Terça-feira 9 4461 

M,------- .. 10<04 ,.O'IliOa•• --------, r 
000as 

566194 

n~----------------·~~-----------------~--, I 1 ~tado Marttliao Romano Machado 

I
~· _ .. ,.___, 
- rtJ. 1 08 I 94 ~...r_-_2_~:_-_-~..., ~---_:_,_I)L-_ ... _ .. _ ........ _ .. _ .. _·_·l-J L!:-~ 
"------------------------"no-------------------------, 

Emnda Modifigtiva 

Out. 21<,.. §I" passam a ter ueguinteredaçlo: 

"Art. 28 - Nos ccmtntoo colebndos ou COJMrtidos em Real com c:IWIIUia do nojllllo ele. 
- . ' - -.__ . ' ;, ... 

valorea por lndi<ea do preço ou por lndice que rdlitl a variaçlo ponclenda dOI QIIIOI dOI 

~ util~ a aplicoçlo cle paiodicidade ajulllda ficoii......,. pilo pruo de um 1110. 

JIIOI!Iido - periodo o oqui1lbrio -..é:o-finallcoiro do ............ 
-~ § I' • É ll!lf~ P...., ~ olllo ourtid aon1un efeito cliUiula do nojllllo do valorel 

que COIIInrie o dilpolto -Lei". 

JUSTIFICATIVA 

o periodo do ........... do doze ....... cle t:lada .... clf.uou1ss do ... dolenDiDado 

no litigo 11 cle Lei ~ 8180 deva oor lllllltido, 110111 impedir--. tocta.io, a -!fedÇIO do 

equi1lbrio IICOII&miccHb•""'"o dOI c:oatnloa 
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EMENDA MODIFICATIVI\ ~ 

MEDIDA PROVISÓRIA N11566,DE 1994 

Autor: Deputedo F111nclaco Oornellea 

Dê-se a alfnea •a• do§ 4• do a1. 28, a seguinte redaçlo: 

'Íl) às operaç6es raalízadas no mercado financeiro, lnctuínáo as ClPII· 
raç6es de arrendamento mercantil, e no Sístellla Financeiro da Habitação • SFH, por 
lnãtftuiçOes financeiras e demais entidades autoriZadas a funCionar paio Banco cen­
tral áo Brasil, bem assim no Sistema Brasileiro áe Poupan~ e Empréstimo • SBPE e 
aos financiamentos habftacíonais da entidades áe previdênçia e privada. • · 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta emenda tem a finalidade áe clarificar o entendimento da MP. 

A autoridade mQr!etária Implicitamente incluí oparaç6es áe arrenda· 
mento no êmbfto do art. 27_ é, portanto, também do art. 28 atraVés da Circular n• 
2.436, de 30 de junho de f994, art. 6', que disp6e sobre prazos mínimos, de ope­
raç6es 8tives e passivas realizadas no mercado financeiro aplicável, também, às 
oparaç6es áe arrendamento mercantil. 

Apesar das operaç6es de arrendamento mercantil serem autoriZadas 
paio Banco Cllntral do Brasil, confonne disposto no art. 7f da Lei n•$.099. da 12 de 
Mtembro de 197 4, convém explícftá·la como incluídas no mercado financeiro. 

APRESENTAI;Jo DE EMENDAS 

HP00566 J 
00087 

---,..----· -~-- -·--~--~-·--., 
r=}~~-:Jr= L-----~-·--~----·---~------~----~ 
~~~====~-----------~ 

Suprt.Ba-ae oa artigo• 29, 30, 31, 32, ll, 34 e 35 

.. feridos ~190• cqidam de instituir o Fundo de Amortiaeçlo da 
Divida Pablica MobiliAria Federal, sendo coapoato baaie~t.e 
por alienaçAo da partJ.cipaçAo acionArio da UniAo PederaJ naa 
div.raa• e.pre~ae p6blicas. 
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Ora,· tal medida esbarra no obst4culo inetransponivel do artigo 
165, s 9a, inciso II, da CF, que atribui l Lei Com.ple~~entar o 
••tabeleetmento de condições para instituiçAo e funcionamento de 
fundoa, nao-podendo, portanto, •er criado por Medióa Provia6ria, 
coa eficlcia de lei ordin6ria. 
RAo forà a inConstitucionalidade citada, os artigos em questio 
de~ ser rejeitados por permitir uma privatizaçio sem qualquer 
critério ou justificativa, por simples portaria do todo-poderoso 
lli.nietro da·. Fazenda. 

Reaaalte-ae ainda que nesta nova ediç&o bl uma evidente afronta 
ao principio da moralidade e da transparência no trato da coisa 
p6bl1ca com a possibilidade da utilizaçio da figura juridica da 
daçlo ea pagamento das ações depositadas no fundo para amortizar 
a .cl1vic:la interna do Tesouro se11 que hala o aubmetimento ao 
proceaao licitat6rio previsto na Lei na 8.666/93 e apenas 
•levandO • conta o valor em Bolsa das Ações das lstataie•. 
(Art. 33 e 34 da MP). Tendo presente o que ocorre no proqrama de 
privatisaçio estA Claro que o patrimônio público serA mais uma 
ves dilapidado com a subavaliaçio das estatais ee este 
diapoeitivo nlo for suprimido. 

(542-4) 

HP00566 

00088 

Medida Provisória o• 566, de 30 de julho de 1994. 

Emenda Supresaiva 

Suprima-te o capitulo V "Da Amortização da D!Yida Mobiliária Federal" (artigos 
29a 35). 

J uslificativa: 

AD fixar os menmi.smos de implaniação do Programa.Nacimlal de Oesestatização, a 
lei o• 8.031, de 12 de abril de 1990, estabeleceu procedimentos para auegurar a 
~ doi proceaoo de privatização de empresas em mAoo do Estado. Essa 
preDCoiP"çiO foi 1118lltida em suceoaivco decre..,. presidenciais pooteriorea que 
regulamentaram dispositivm especlfic:oo da referida lei Em especial, o Decreto n" 724, de 
1!1 de jaDeiro de 1993, em oeu artieo 51, diopOe -..Jmoate que "Jenl nula de pleno dileito 
a wnda, aiUbleriçlo ou a~- de aç6ea efetuadas com infrinsencja do dispalto ua 
Lei n" 8.031, de 1990". f"JCa claiO, portanto, a preocupaçlo do próprio Poder Esec:utivo em 
sepir a lei que repla a matmia, -.uente com relação l111U1Spartnçia ua disp<lliçlo 
du JIOiiçCel acioDúlas do Estado. A ptaente Medida ProYis6rio, ao c:oatnlrio, ratrinp 
apeuu a doia atm a diapooição du posiç6es acionArias: deacto do Poder Ela:cutiwJ 
firando o percentual de aç6ea a serem depositadas no Fundo de Amortização da Divida 
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Pública MobiliáriJI Federal e portaria do Ministro dà FBZeDda detertDiDaixlo u \'eiJdaJ a 
"'"'m re•li,.das Os dispositivos são, portanto, absolutoS. disericioliários e de mio úttica, 
raz1o porque a emenda ~tiw esduir a matéria do corpo da MedieiS Pruvilóda por 
COitliderá·la indeOidamente tratada na forma proposta. 

Brosllia. 3 de agosto de 1994, '-< ; 

~~-..... c - :-i\ w·~ ·:;.' -·"' ·~ ... 

APRESENTAÇ~ DE EMENDAS L 
rOJ.ic);"/9!] ,. Medida Provieórie s66/94 ~" 

.... r_-__ ,=iJ·- -----···-··----•D·-'PI· ...... •O ... oca-.. "'Li·• .... t:J ............ -.-.~· · 

Q1~t=t ~L.· _2_9_._ .. _3_5_-~~:::J""~i~--:_·-_·_·~-·~~=~==~-· ___ • .;., ~~:_ . ...:l_·-__ ._ ... _ .. =:-1_· ·_. _._j 

-------·-------------------·-~------- -----------------, 
/lupima-10 o Caplnllo v (anilot 2P • 35). 

JUSTIFICA nv A 

A Lei 1.031, de 12 de jwlbo do 1990, ilwituiu o l'nlftlllll Nacioa1J de 
D o oet!nçlo, 1IDdo 001110 um de - objetivos "eootn"buir pora • .-1uç1o da dMdt 
pelico. -•uldo pora o .......... o olu 8ntnçu do 10101' púlllico" (llt. I", iDdao 
D). 

AI> t.or 111 _,jliiiOI de lmploontaçlo claM ............ o -
..... ...., .. r I F' rit&llit c proafdjm•ntoc que. embOra .. ~ 
'"'*ci•Jia. ••;r uma publk:icUde• a~ dos prcc ti IM de dar rteti ~o. 
..,......,TNJ'r: 

. ~...,ao de todoo .. ptoCciSOf de alieaaçlo; 
• pmllçlo de iolf"onoolçlicloolicitada.• pelos podeta competoilla; 
• fUWicaç1o de editais dOnt clivenos clemcnlos inf~ olu 

o&enaçae~a - reoliadao; 
·~pua I COJIIriiiÇIO de ~4< <olllllltoria; 
• apro:irçlo da~ de cada processo pelo TeU. 
JWt•ÍI)IIDCIU, liiUidendo • inolmeru pmr&es "' -""'•"' c:M1, • 

........ de -- ..,_ pnridonciais. finm ..,......_..,. .,._ 
pi1ICCIIüüC11101, ... IIIOiborallm a pooblil:io'lde e 1 ltlillplltDt:ia doa pm n ,. de 
~· 

Tais textos 'Vieram a aer coarolidados pelo necr.o rf' 724193, Cqjolftiao 
51 dilpGc tcxtOJIImenlc ijiiC •Ser; Ollla de pleno dioeito o Wilda, 1 Mlbacriçlo au 1 
~ok acetsdrluodo•mm iofiilef''"óft dn díllpnAiona I .ai rt' I O.ll. •1990'. 

,......, por iDiciet!va do fodct Executivo u Medidu PIO\'io6riu rf' 
32?193, 334'113, J4SI93 c 353/93, que ...., novo ~ 1 diljl Nill- 4lolquda lei, 
eedelt I .. ,.,lft.r'.otepintc. 

'Art. 2" OI,_.... de olicnrçio, no lmbilo do ......... NocioUl de 
Demt>tinçlo, poo1eoto .,. mspe11101, pelo pnxo de vinte diu, cuo o s-olo Federal. 
moolionlc ...PoiciO cliriaida oo Pu · •••• da Repúbli<o, ._.., o ..- para 
-do laudo de ..-li,çao da ......... dor- • - alienaclof, 110 prPO de 
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.0.0 dlu _...lia poobli<oçl" tio ed\111 a q100 10 tdCre o ut. H lia Ui ... 1.031, de 
1990." . 

,Wim, ..W.ICía-sc a prcocupaçlo do próprio Poder ~.., cn 
oompanllhar """ o c....- Naâonal u cautelas requerida para os ,._. de 
~ de P'1icipaçlleo odnnAriu da IJnilo Federal · 

o Caphulo v da Medida Províl6ria ... 566, de 30.06.94, 10 praiiDder 
.... o JIIO<*III de alieaoçlo de puticiJiaçOa aoioniriu da IJIIilo, reduz ... 
11nna11ao1o a ,...,.. dolo atoa: um de iaiciatM do Poder EucutiYO (doemo Jlxondo o 
,.._.. de açllcl 1 - dcpolitadu no Fundo de AnQtizaçlo da Divida Jll)blica 
Mobi1i6ria Fedrnll) e 0011n1 tio MiDillro da Fucndo (poc1aril cletemitllnclo u alleNçlla 
a - nalzadu, .,. aomc c por oon1a da Unilo Federal, pelo llonco Nacionll de 
DI ..... oe"'>EconemloocSociai-BNDES,.....,.daquelcflmdo). 

Calll ilao, -·Idos OI CUOI de ~ illcho!daa 110 Pqnma 
Naoiooaldc Dt-· ph (eKA'"I' cioa"'" no U1iao 35). coofer- 10 Poder EucutiYO 
.... pnmipUva de, I IIUjulooC I qualquer tempo. Ü- puticipoç6es ~da 
-UIIIIo hdanl. - o iDIIilpooiiMil culdadoa ...-nto• pela leaillaçlo lllllo ...... 
•11111••••1111 i publlcidedc c i bll..,..loiCÍI tlolp<a "de dcRslalizaçlo. 

Nlil liDda. n&irant« • ~~tCJQcxM, prerroptiv:u do Ttlluaal 4e 
CGelaa da \Joilo • de aprcci"' a dOCI.-Içlo de coda ..-.o -c do Senado Fodlrll· .. -o,_ Jllfll ........ do Iludo de naliaçlo 

Ou lljl, pntcodo-te -"rir 10 Poder ExeMiYo podera adoolivos 
..... - poatllilidadc de _.., ........,_ ... pelo Poder Leplali"O, ............ 
... e O I - l IIU iool*o IJtlllrio, palliw6aio p6blico nprtiCiilaDdo por IÇIIal 
,_, I l Uoilo Fadoral. 

. . Hao-- palavras, iaao ~redundaria ... Olllilaçlo .. tGdot 
01 pn · 'u•IAil 116 ...,.. ..,_.;doo no ldll1o do Pr........,. N...a.I de 
D - :· .,.. -mesmo.,.. mo· 1 illi. ao mccfidu -..at6rlu da 
1011 :• , de p1• • 'adc e do aoelbor JII'IMlto pn o inlenuc nacioiOai 1101 poo • de 
1 , •• _ . c . . 

,., tais~ ,..,...,opOe-•oc ... _., vioando t ...,.-o ínlepal do 
Clplloolo V da Medida Provio6ria em quesdo 

APRESENTAÇJ() DE EMENDAS l 00090 

HP00566 

J 
fJi!?.;"Z;J l'tmende ~ l"edida Pravia6ria-;;;·--566, da 29 de julho da 19 

'-'-~""=--=·~-:.:;--'-:.:.:-:..::-::.:.-"-"-=-~~-:_-:_-______ __.1 r·---, L<"D•putácto Clavi• Aaeie . 1__ __j 

r ... ""' .. ---'-~---~~----:-;::;----,::::------, -·. ,o ....... tO·~ 30·--- 40·-- •0·-v"""'"'-..... 

~---------------------~--------------~ 

~uprim••-•• oe Arte. 29, 30, 31, 32, 33, lll, 3~, cie medide 

eob •••m•. 

Terça-feira 9 4465 



4466 Terça-feira 9 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

r 

JUSTirlCATIVA 

Da artigos supra citados apresentam inconatitucionalidada 
flagrante faca.ao Art. 167, IX, da Conatituiçlo radaral, que pra­
csi tua, v•rbie: 

"art. 167. Slo yadedoa: 

IX - a inatituiçlo da fundos de qualquer nature­
za, aam pr,via autorizaçlo l•gialativa.n 

EMENDA ADmVA NR 

MEDIDA PROVISÓRIA Nl 588, DE 111114 

J 
MF•00566 

00091. 

Autor: Deputado FranciKO Oomelle• 

A redação do art. 29. passa a ter a seguinte redação: 

'Art. 29. Fica criado o Fundo de Amortizaçlo de Divida Pública Mobiliá· 
ria Federal, com a linaüdade de amortizar a divida lntema (lo Tesouro Nacional cons· 
tltulde até a data de publicação deSta Medida Provisória, vedada a sua ampliação, 
tudo na tonna de regulamentaçllo pelo Poder Executivo. • 

JUSTIFICAÇÃO 

De nada adianta amortiZar a divide se nAo se Impede a sua ampliação. 
Dar a propoSta, delimitando a parcela da divida a ser amortiZada e vedando a sua 
ampilaçllo. à custa da alienação do patrimOnlo públloo, que daW garantir, também, 
as dividas federais junto ao FGTS e Sistema de seguridade Social. 
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J APRESENTAcJo DE EMENDAS l 00092 

MF"00566 

] 
r._· _D;;..-.;:pu=t.:.•".:.•:.....:;H.:.•.:.~•.:.l:..:<l.:.o_l.:.i:..:m.:.. ~---~-------~~----_· -____ "l_.l F i9~ ,.,_0 

··-] 

r·· 10 '-1-_--,-=o=------~-.-=(LJ=-::,~.r. 4 0-~:--;o:-,:;:::::~ ] 
1?1"', ~ Qó" -' .. ~r-· .. ·~···"· --r-·~·; ~-~·.,._=-:J 

~ Dkoo~ 30aoeauime..:::· 
I "Art. 30. O Fundo, de natureza contábil, scri tonltÍtul•o atnvá de 
' ,.;..,doçfo, a titulo de depósito. mediante pNvia e expressa autorizaçlo do Presidente da 

a.púb1ico. após aprovoçlo, 0111 cada cuo, pelo Congrcuo Nacional; · 
•> .......................................................................................................... .. 
h) .......................................................................................................... . 
c) .......................................................................................................... . 
11) ........................................................................................................ .. 
Pari&rafb único - O pcn:entual de açjles a w depositado no Fundo scrt 

fixado .,. clc<:•'OIO do Poder Executivo, procedido, em cada cuo, de autorizaçlo do 

Cooarcuo ~~--· 
JUSTIFICATIVA 

Oo iDoUo1 XTX e XX do atfÍ80 37 da Constituiçlo Federal eotabolocem 
-.!mente o 108flinte: 

"XIX • - por lei espedfloa poderio lei' criadu em~ pública, 
-""'ode de ICOIIOIIIia nilll, autarqUia ou tUndoçlo pública; 

. XX • depolldc de autorizaçlo Jcsislaliva, em cada cuo, a criiiÇio de 
ouboidiiriu de enlidadeo méncionadu no incioo anterior, wün como a participoçlo de 
qualquer delaa 0111 empresa privada;' 

l'..xloaoi~ 6 de 11 concNir que a autorizoçlo lqpslativa tembán se 
impilo na bip6tae de lllenaçlo de partlcipoçlo da Uailo Fedenl Assim, o principio 
.............._.., ..wJa iiOIWI<I OOIM.,._ ao -.r-to ao Clllt4rlo CllcluiiYo do Podar 

"Exiiudoo u iDciltiYu que a ntt1aç1o Ofi8jnol do artiao 30 lhe confin com 
oxc~Uvidade. 

Por tal rulo, ~se a presente omoncla modillcati"', com o objemo 
de ae IIIOIIfll'll a pRvia apovaçlo do Congrcaso Nacional tanlo para a YincuJIÇio de 
1\>001 ao Fundo crildo quanto pan allxaçlo do pcrccntual da oç6es a oer cleposiUido. 

] 
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HP00:566 

Medida PtOYil6ria n" .'166, de 30 de juJbo de 1994. 

"Art. 30. O Flllldo, de aatureza IXJIIdbi1, ocr6 c:oaotituldo a~ de .._,Ir ;I c, 
n· "• pr6via e apr-a autorizaçlo elo l'relkleüle da Rep6blica, alftulo de dep6riUJ. 

a) de aç11er pteleieaclllia aem direito a"""' perteldlllell UDIIo; 

.b) de aç11er mdiDárial ou pJefereDdail com direito a wto, -...,..., ,._, 
........ tolO l1D811111e11!;1o pela Unilo FedeJal, elo COlllrO!e ICioDúio dar empt ; e 

c) de aç11er mdiDárial ou prefmcDCiais com direito ou aem direito a WIO 

pril*'lliW--Iererl Uallo, em que erta 6111Í11Drit6ria. 

........, 6aico. O pen:entual dar açllela oer depolitaclo no ~ aed IIDclo em 
deaeto do Poder BrecutiYo a oer previamenle aprovado pelo Cwqperro NlldaDBI" • 

. A dirp wi\jAo ao público da participaçio ac:ion6ria do Poder &ecutM>, ~ 
l'arllla do........., de privatizaçlo, dew: aer objeto de aprovaçlo pelo Coualerro NockMial, 
aapw w ••ndo 01 inter rs da 'f'Ciedede civil. Euc o objetivo da emeDda, o de tomar 

. aarpueate a compooiçlo elo Fundo de Amonizaçlo da Dfvida P6b1ica Mablll6ria 
Federal, •mpllanclo OI -lei ao Poder LesirJativo. Eraa privalizaçlo, par DUIIO lido, 
deve ae .-mp apeDBF àquelas empraullobre ar quais elillam clllporiç6a 1epla que 
Cllllllí:aew ao Eatado o poder de controle. Os outloo c:uor, aolliO que aejul objeto de 
lrlclarlo 110 Flllldo, dew:m rer dircutidos amplamenle com a roc:jeclede c:MI . ..,.._ a 
5 ''Me OU Dlo de serem mantidos sob O controle estatal 

Brunia, 3 de IIJOIIO de 1994. 

1 •.\.1\\.. 
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dação: 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

EMENDA ADmVA Nl 

MEDIDA PROVISÓRIA Nl566, DE 1994 

HF-00566 

00094 

Autor: Deputado Francisco Domelles 

Modifica o parágrafo único do art. 30, que passa a ter a seguinte re-

•Art. 30. . .................................................................................................. . 

Parágrafo único. O percentual de ações a ser depeshado no Fundo 
será fixado em decreto do Poder Executivo. e não pOderá ser inferior ao valor desti­
nado a lastrear as contas vinculadas dos trabalhadores no FGTS, bem como os be­
neficioS do Sistema de Seguridade Social." 

JUSTIFICAÇÃO 

As empresas estatais constRuem um patrlmOnlo do trabalhador bras~ 
lelro; pOrtanto, a alienação de suas ações deve resunar num retomo a esta trabelha­
dor. ora, atualmenie existe um enorme déflcn entre os dsRos contebllizados em 
nome do FGTS e dos beneficios devidos pelo Sistema de uridada Social e os re­
c:uraos.efetivamente existentes, nao havendo para o trabelha or qualquer garantia de 
que, no momento oport~no. os -~ dire~os serão satlsfeoos. Dal a necessidade de 
se lastrear tal fllndo, como fonna de prevenir · o do patrimônio público. 

MEDIDA PROVIS0RIA N• 566, de 29 de julho de 1994' 

MF"00566 

Dispõe sobre o Pleno Real, o Siste­

ma Monetário Nacional, estabàlece 
as regras e condições para emiaslo 
do REAL" e os critérios para conver­

sAo das obrigações para o. REAL e dA 
outras providências. 

SMENDA MODIFICATIVA 

Dê~se a al1nea •b• do artigo 30 a seguinte redaçlos 

b) de aç6ea ordinárias ou preferenciais com direito de voto, ex­
cedentes ao número neceaeArio l ~nutençlo, pela União, do con­
trole acionário das empresas por ela controladas por diapoaiçlo 
1e9a1, e, a& açOea do ~anco do Brasil s/A somente no que exceder 
a 5lt do capital coa direito a voto. · 
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JUSTll'ICATIVA 

A presente emenda visa conservar aob o controle 
acion6rio da Uniio, além da forma genérica que ela contémpla, a 
empresa que explicite, cuja ~nutençlo aob o controle da uniio 
deve ser mantida, neste mo~nto. 

Compreendemos que nlo é intençlo do Governo reali­
zar, atra~és deste Fundo, a privatizaçio da empreaa aqui arrola­
da, bem como entendemos não seja este o propósito do Presidente 
ItaJU.r Franco. 

Poderia, entretanto, estar aberta a possibilidade 
de acontecer verdadeiras doações do patrimOnio público, a pretex­
to de alavancar recursos para amortização da divida mobil16ria 
federal. A8aim, convém suprir a omissão, até como forma de se de­
monstrar claramente A Nação quais aio os reais inter••••• na 
conatituiçio do l'undo de Amortização da Divida Pública MobiliAria 
l'ecleral. 

Por outro lado, todas aa aç6es da e~raae ali ar­
rolada que excedam o número necessário para a manutençlo do con­
trole acionArio da Uniio podem compor o Fundo, de tal modo que 
fica mantida a esaência da proposta da equipe econOaica do Gover­
no. 

-----------------------------------Germano Kigot 

APRESENTAÇllo DE EMENDAS L 
Mf="00566 

00096 

..-- ------·-------- =--
~~-----•:.:.CJ·---- 10 ""'"""" ... ai) .... - 40· ..... •0·•-· .. .,...,"'......_ 

G;· .. :=JC ~---=;-:!.;_· -=;...· .... , ~~-·-~·-_-~_·-=.:~::_··_ ... _ .. , _ ___t __ -·_··_··~:_l_.~ 
~--ft~·-- ---------~ 

1 J)i.le ao orti&o 3 I a 1CJ11inte redaçlo: 

• Art. 31. o Fundo IICri ..,USo pelo Banco Nacional de Deocnvolvimcnto 
&onomioo e SOcial • BNDES, que pn>II10YOiá u lllicnaç6el, modilnlt dd pçlo da 
Uailo federal, ~ O dispoiiO DO art. 32 dosla Medida Pnwil6ria e DI aua 
~açlo. 

v.n.aro único • O BNDES, DI qualidade de antor do Fundo, podcri 
praticar, em 000110 e por conta da Uailo Federal. todos os-~ l OODIOQ•çlo 
• wiodo. ....... llrmor ... - de _.......... daJ oçlla elienodas, 
providcncilndo pn que o proceuo lenha ompla oliwlpçlo, com a publicaçlo da 
jultifioalivae du ocmdiç6es de cada dicnaçlo' 
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JUSTITIC ATIVA 

.\ Lei 8.031, de 12 04.90, que institui o Prosrama National de 
Delellatizaçlo, estabeleceu. rituail c proçedimentos que asseguravam a ampla 
publiciJIÜe o trwpartncía dos proc<$10$ o dewtstizaç!o 

/ O. procedimento• previstos alo s6 no artigo 30, como tam~m nos 
demais clitposit~ do Capitulo V da Medida Provisória em questlo nlo as'"guram tal 
publicidade • t~ indispeaáveis aos processos de aliena~lo do patrimOnio 
púbtit;o, _.uso ,..,-todo por açOes pertencentes • Unilo Federal. 

Por tal motivo e bu!IU!Ido rcssastar·sc para o corpo da Medida Provioória 
oa oportu- "*"'-o• de diwlgaçlo preconizados pela Lei 8.031, de 12.04.90, 
prop&e-oe a Jlft- emonda modificativa 

Medida Provisõria n" 566. de 30 de julho de 1994. 

Emenda Substitutiva 

~-se ao parágrafo 3° do artigo 32 a redação se2uinte: 

"An. 32. .......... . 

Terça-feira 9 4471 

Parágrafo 3° Os demonstrativos de prestação de cóntas relativos a cada alieilaçAo 
de aç6el, na forma da presente Lei, serão enviados pelo gestor do Fundo ao Tnbunal de 
Contas da União para aprovac;ão". 

Justificatiw: 

A emenda objetiva tornar constitucional do texto do dispositivo em refert!ncia. De 
acordo com o artigo 71, CF, cabe ao Tribunal de Contaa-da União julgar as contas dos 
administradores o domais responsáveis por dinheiros, bens e valores públicos. Eue é o caso 
da alionaçio do ações do empresas em mãos <lo Estado. Logo, o TCU deve aprovar as 
contas -do Fundo, a ser administrado pelo BNDES. e não apenas tomar conhecimento • 
caso do texto original. 

Braailla, :i de agosto do 1994. 
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EMENDA ADmVA NR 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 588, DE 1884 

AutOr: Deputaclo FranciiCO Domellea 

Modillca o § 2" do art 32, que passa a ter a seguinte redaçlo: 

·M. 32. • .................................................................................. " ................ ~. 

§ , •................................................................................... ,. .. , ............•...... 

§ 2" O produto lfquldo das allenaç6es de\'81"4 ser utilizado, espocffica'­
mente, na amortlzaçlo de l)lineipBI atualizado da dMda pública, mobiliária Interna do 
Tesouro NaCIOnal, constnulda até a data desta Medida Provisória, e dos resp&CIIvos 
juros, bem como junto ao FGTS e ao Sistema de Seguridade Social, dewndo o Ml­
nlstér1o da Fazenda publicar quadro resumo, no qual constará a origem dos recursos 
e a divida qun&da. • 

JUSTIFICAÇÃO 

_ Emenda de adeQuação à proposta de aneraçlo do art. 30, paragrafo 
único. Com efetto, as contas vlneúladas do FGTS, bem como as aposentadorias não 
10m qualquer lastro. tendo natureZa meramente contábil à qual não oorresponde a 
existência de recursos, dewndo, pois, ser utiliZado o patrimOnio público. represen­
tado pelas aç6es das estatais, como uma fo""a de garantir a consistàncla desse 
fundo. 

HF-00566 _j 
00099 

:=J 
Lj}_D_;;;.~_ut_,a-·IJ_o_R_a_r_o_l_do_·_·Í_l_,._. __ -__ -_-_._._-_··_-___ :_-_-_-_-_"l_, ri:o .... ,.,_, 
.. -----·.-·-----·-· ·---- "] Ll----'==o· ....... •n ...., ...... ·~~:·- 40 ..... •rJ·="'----------'-

______ .,.., ____ ---- ------. 

Dl-se ao§ 3' do ali. 32 ucpinte redaçlo: j 
., :I' Oa ~de poesiiÇio de coatas nlúivu. ddo ~~~~ 

de oç0c1, aa lb<ma ela da ~ lei, .to OIIYiodol pelo ... or do F...lo ao Tribunal 
tio c- da tlllilo pua aprovo;lo .• 

Agosto de 1994 
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HF-00566 

00:1.00 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 566 DE 30 DE JULHO DE 1994 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Do!-se ao anigo 35 a redaçlo seguilltc: 

Terça-feira 9 447l 

"Art. 35. FicaJD excluldal das diapooiçóes deste capitulo u em~ iacbaldu 111> .... 
NacioDBI de Dcscstatizaçlo de que trata a Lei 8.031 de 12 de atm1 de 19!10, o 8oDõo 4ID 
~~ttObrú e a Companhia Vale do Rio Doce,_ bem como 11 1 p d U 

JUST!FICATIVA 

O Banco do Bi8Sil, a Petrobiás e a Cla. Vale do Rio =.e Corom ~-· 
do PnJsiama Nac:iooal de Dcscstatizaçlo pelo entendimento da a · __...,. -
dcoomoi>loem. A redaçlo sobre o Fwido de Amorlizoçlo da DMda P6blloa t.fãlllllllila 
Federal permite que a~ dcssu em~ .enham a ser iacbaldu 110 Ft.llll. 
comrariamcntc à pi6prias manifestaç6es do Poder - qUIIIIO b - ... 
~tizaç6el. A redação proposta Yisa manter esta posiçlo nAo cuutcmpladoo • redilgiD 

Sala das Sessões, 3 de agosto de 1994. 

'-V 
DEPUTADO CHICO VJGB..ANTE 
Udcr em """""'"" 



4474 Terça-feira 9 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Medida Provisória n" 566; de 30 de julho de 1994. 

Emenda Substitutiva 

~ ao artigo 35 a seguinte redação: 

• Art. 35 Ficam excluídas das dilposições deste capitulo aa ompraas que oe ldulm 
incluldas no Programa Nacional de Deseltatização, de que ttata a Lei n" 8.031, de U de 
abrtl de 1990, bem como as que já tiveram seus proce1101 de -tizaçlo c:oachlldoo aa 
execução do citado programa". 

Iuatificadva: 

A emenda objetiva deixar claro que a expresslO original "inccuudaa 110 Propama 
Nacional de Desestatizaçlo" abraJ!Be igualmente 'as emp:áu c:ujoo · JliCN*IOO de 
desestatizaçio já foram concluldoo, mas que, seBUJldo orientaç(les da Conrinló Dimora 
do referido pro8rama. referendadas pelo Poder &ecutiw, é deliDida como de m­
púbUco a manutençAÓ da pamcipaçio adonária da Unilo Federal. 

Brasllia, 3 de agosto de 1994. , l::-._~ ·, 
-::.-:.:.~ -·~;:.~· ;.,t~~~\.--:-: 

-~\ ~:; 

_j HP00566 

L 
------"~" 00f.02 

['~;/ ~;q ~~~~ P;::;i~ao~·r~i~o:...,;:,S6::;6::.!/.;:9:;:4 _____________ ]_J 
._j'_n.,.e,;..pu-te_d_o_Ha_r_o_l_d_o_L_ .. i_...,_-_-_-_w_·~----------~~--:_J..J r-·-l;o'••- J 

..,,,--------------- --w------m..., ao ort. JS a oesuínte redaçlo. I 
• M. 35 F'0<11m ... bllda• daA di~ deste caDI1lllo u cmpiMU ! incluidaa no Pn,.,.... Nocionll de o.estatizaçlo. de que trata a Lei n" Ull, de 12 de 

lbril de 1990, bem -• a C..paallla Vale do Rio Poa. a Pe~N~eo JtraslleJro s.A • 
• l'olrobr61, o Baaeo do 8rasD S.A. e 11 Ctatrals Diúi<ll Brasllelru S.A. • 
Dtlroblio." JUSTIFICATIVA 

A cmalda lllii!W a racloçlo de lllimda de Medida 'Prollíl6ria que foi 
enviada ao P ... cio do Planalto e 16 oltmdl. Elccluimos do Fundo u lÇIIel des ~ 
âtadu, cuju Olàllandas cJecomm de mmlamento contlitucíonal 

r·- ----- -:~~-~. ' 
--- ··7·· I zL:': ----·· l 

Agosto de 1994 
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MF-00566 ___j 
t 0 'tó8' i9r) I' !!e~i~a Provio~ó::-;~i.!.o-'5"'6::!WI\.9~-.,_·_ .. _· _____ 

0
_

0
_

1
_

0
_

3 
__ -_-_-:JI 

Lr_D_;.:;.p.._· t~·-·d-~--H_.•_r_o_id_~_-_l_;_i_;.... ___ -_._-_·_··=====----=~---·· __ .-:1--J r "'i9õ_,.,_ l 
r .... _~r) ~-;o:-~ ..... ·~.::..~;r; ....... •0·;_ ... _. ... ;.::--- J 

G1;· ~ r;L.· __;3~::_·_· _.....;'J..,I ---~---·~~:::_-_ .... _· _·_··.~..] __ ·_·"'_·::=-.1 
r---------------------~----------------

I 

J».oe 10 111. 35 • ...,.... redaçiD: I 
"M. 35. l'loo1a ..tulclu du di~ dctlc cophulo 10 ,....... que 

• acllanl inclulo!a 110 Ptopma Nlcional de lleslllati1-IÇI, de que tnlai(Lei 1.031, de 
12 abril de 1''90, bem - • que ji IMiem IOUI pooc"'os de dmllmw;ro 
c c '*ádD na e-.çlo do cllado .. .,.,_.• 

JUSTifiCATIVA 

•' 

1-tF'00566 

00:L04 J 
fõ'l I o& 7ff] Cilo~i~l Prov_te_6_r_i_._-5_G_6_1_94_~ ___________ -_-_l.J 

Lt.-.Da..,;-.:.P".:.;.t•;.;4;;;o...;;.H~;,;·r;.; .. ~;.::l.:;d;;.;..;· t::l=~;;_-_-_-_-_. _-· ____ ----------==--· _· ==.JJ r~;;--- I 
• 0-... :;;--;rj._ ... _ .. _ .... _ ... _.._ ____ l-J 

G~·;·::J Lc-""'3::.:;=--·-· _......;·· .... ! __ ···_·_··_·=r_J_-_-_· .. _._ .. _----, _ _l==~-·-··_··_=:J_-J ..--- ___________ .,.,. __ _ 
Jlt.oo 10 111. 35 1 ....,;.talldaçlo: I 
"Aft. 35. ficaln .......... du di'l'• ';1101 .._ CljlltuJo • ...,.... 

inctlldu ao ,...,_ Ntilioaal elo D 1 ll:tli'N;Io, de quo - alA! .. ajll1, de 12 de 
tllril e1o 1990,....,- • c-...... v• •• Rle Doce, •........., • .......,.li.A. 
• raawfri!,o .._ ....... 1.4.,• T .... •~ac~ete, I ' ui.A. • T ....... 
D ee.trailllflricM •• 2 I •li.A. • J1o1n11rú 1-_,,_ -lld ,...,_ _..,....,........ d••" . 
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r· 

JUS11FICA TIV A 

A IIIIOIIda nrp1a a Ndaçlo ela minuta de Nodida Prov116ria que i1i 
liMada ao Policio elo Planalto e li llltenda. Exdufmol do FUDdo u IÇ6ca c1aa ...,._. 
.... euju ea&uiu deu 1\iih de llllllldomonlo -'!uoiOIIII. 

MEDIDA PROVIS0RIA N• 566, de 29 de julho de 1994 

HP00566 

00:1.05 

Dispõe sobre o Plano Real, o 
Sistema · Monetário Nacional, 
estabelece as regras e con4iç0.a 
para emiss&o do REAL e oa crit6rioa 
para conversio das obrigaç6ea para 
o REAL·e dA outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê•ae ao Artigo 35 a seguin'te· redação: 

Art. 35 Picam excluid&s daS disposições deste capitulo ae 
.-preaae inclu1daa no Programa Nacional de OeaestatiaaçAo de que 
trata a Lei no 8.031, de 12 de abril de 1990, bem como a 
Companhia VAie do Rio Doce, a Petróleo Brasileiro S.A. 
Petrobr6a, ó Banco do Brasil S.A., a Telecomunicações Brasileiras 
S.A. Telebrás e as Centrais Elétiicas Brasileira• 
BletrobrAs • 

JUSTIFICATIVA 

Da forma como está colocada a proposta de conatituiç&o 
do Pundo de Amortização d4 Divida MobiliAria federal, pode•ae 
levar a efeito um processo de privatiZação das empresas de 
propriedAde do Governo sem que ha·ja uma antplD. discuae&o com o 
Congresso Nacional e a sociedade. 

Tal postura colocA em dúvida a própria credibilidade do 
plano de e•tabilização do Gover~o, na medida qQe corre-ee o riaco 
de levarmos as ações destas empresas a um processo de 
deavaloriaaçJo no mercado acionário, com ine~itáveia leeOea ao 
patrt.onio da Uni&o dos milhares de pequenos D.cionistaa, para oe 
quais estas ações representam uma forma de poupança. 

Assim, impõe-se que as ações de propriedade da Unilo 
daa empresas cuja inclusão se pretende atra~és da presente emenda 
•ajam preservadas. Mesmo porque, qualquer processo de 
privatizaçio das mesmas deve ser precedido de uma diacuaalo 
upla. 

Por outro lado, a proposta não prejudica a conatituiçlo 
do Fundo, haja vista que a União detém posiçOes aciortáriaa 
suficientes para o fim pretendido. 

Ademais, a proposta guarda lógica com o A»t. 35 
original, na medida em que a equipe econômica teve o cuidado 4• 
excluir da constituição do Fundo as ações das empresas inclu1daa 
no processo de privatização. Logo, nad~ mais óbvio do que 
incluir, também, como forma de preserva7/o pa.trimOnio p6blico, 
aquelas cuj~ privatização não se pretende 

AN_DARINO 

Agosto de 1994 
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MEDIDA PROVISÓRIA N• 566, de 29 de julho de 1994 

t-tF·00566 

Dispõe sobre o Plano Real. o 

Sistema Monetário Nacional, 
estabelece as reqraa e condiçOea 

~ara e~iasão do REAL e os critérios 
para conversão das obrigações para 
o REAL e dá outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-ae ao Artigo 35 a seguinte redaçãoa 

Art. 3S Ficam excluida& das disposições deste cap1tulo aa 
empresas incluidas no Programa Nacional de Deaeatatizaçio da que 
trata a Lei na 8.031, de 12 de abril de 1990, bem como a 
companhia Vale do Rio Doce, a Petróleo araatleiro s.A. 
Pet~obrAs, o Banco do Brasil s.A. e as centrais 2létricaa 
Brasileiras -- Eletrobrás • 

. JUSTIFICATIVA 

Da foraa como está colocada a proposta de conetituiçlo 
do Fundo de Amortizaçlo da Divida Mobiliária Fede~al, pode-se 
levar a efeito ~ processo de privati&aç&o daa empresas da 
propriedade do Governo sem que haja uma ampla diacuaeio com o 
Congresso Nacional e a sociedade •. 

Tal postura coloca em dúvida a própria cre~i~ilidade do 
plano de estabilização do Governo, na medida que corre-se o risco 
de levarmo• as ações destas empresas a um processo de 
deavaloriZaçlo no mercado acionârio, com inevitâveia lesões &o 
patrimOnio da União doe milhares de pequenos acionistas, para o• 
quais estas ações representam uma forma de poupança. 

Assim, impõe-se que as ações de propriedade da Uni&o 
dás empresas cuja inclusão se pretende através da presente emenda 
sejam preservadas. Mesmo porque, qualquer processo de 
prlvatização das mesmas deve ser precedido. de uma discussão 
ampla_ 

Por outro lado, a proposta 
do Fundo, haja vista que a União 
suficientes para o fim pretendido. 

não prejudica a constituição 
detém posições ae1onãriaa 

Ademais, a proposta guarda lógica com o Art. 35 
original, na medida em que a equipe econOmica teve o cuidado de 
exclqir. da constituição do Fundo as ações das empresas incluidas 
no processo de privatizaçAo. Logo nada maia óbvio do gue 
incluir, t~, como fo~ de pre rvar o patrimOnio público, 
aquelas cuja grivatizaçio nio ae pr tende. 

- Ueflutado 

Terça-feira 9 4477 
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APRESENTAÇlo DE EMENDAS 00:>.07 J 
HF-00566 

@o &'• /9 4-·J JL' ___ _,ME=D'-'I"D"'A:....:P~R"o'-'v-'I"s"O~R"I"'A'--"-~'-~;_·-'·;-';-'6-',_d_e_2_9_._o_7_._9_4 __ l 
--------------:-1 C"_,..._., r· --------------·--· -·~~011 -· -

DEPUTADO GERMANO RIGOTTO 

r 

r 
I 

i' 
' 

_ ... '-----=---=--------30 ._,.: ...... 40--·-· tD--·n..,.,wo .. _ 

s~pr imir_ o S ·:.--d-o-~:.-3_6_e_o_S __ -20--, _d_o_AI_t_. 3-8-· ----l­
JUS'riFICAUVAS 

á) Os citados parágrarcs excl11em d~ interrllpção da apl.!·-~ 
Cação da UFIR os contratos de ·parcelamento de debitas ~e- impostn•· e .. 
das contrib11içÕes da previdênCia social. 

b) Tais excl11sões são, a·lêm de incoerentes no contexto 
do Plano de Estabilização q11e introd11zi11 ~a moeda forte com parida 
de em relação ao dólar norte americano, são ihjllstas porq11e penali 
zam empresas q11e reg11larizaram s11as situações,perante o erário p~li 
co através. da.confissão de parcelamento de débitos. 

c) A aplicação do indexador UPIR sobre valores eDftverti' 
dos em Real e sobre estes os j~ros legais, constituem ônus in•~sten· 
tãvel para empresas do setor privado q~e preci~am manter se~s prj 
ços por força da paridade cambial e até como pastora étiea·em· prol 
do êxito do plano e que estão legalmente impedidos de reaju•t•r. ~~· 
mesmo corrigir monetariamente os se~s contratos de fornecimento pelo 
pr a·zo de l.llll ano. 

d) h man~tenção desta situação poderá agravar ainda mais 
a sitllação econômica-financeira das empresas com a cumprir, com: A!!. 
p1as possibilidades de levá-las à nova inadimplência. 

e) O empenho pelo êxito do plano de e~tabilizaçi~· deve. 
ser também do Governo, eliminando a indexação sobre dm& rooeda forte 
enquanto a mesma facoldade não é estendida so~re os contratos me~ 
cant.is. 

---+-- ...... 
rt~~JJ())..W 
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I . 
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dr,_----,...,o=---------.-:o=-----.• -.~--.-[l!=--...;~~::.-.-o---:.-.&-,-u-:-:::-...:.:-.,.:....:·----

--------ft•TO--------

Oê-se ao parágrafo 3Q do artigo 36 a seqdinte redação: 

S 3<1 - Aos créditos trib-.Jtá.rJos da União para. com. oa Con 
trib~intes e destes para com a União, não pagos, compensados Od res 
lit~l4o• nos prazos previstos na legislação tribdtária.. aplica-se ã 
a correção pela- UFIR a partir da data da ocorrência do fato gerador, 
Od, q-aando for. o caso;. a partir do termo final do per todo de ap~ra 
çio, nos ter~oa da legislação pertinente. -

JUSTIFICATIVA 

A Medida Provisória, no capdt do &ed artigo 36 s~spende 
a aplicação da UFIR, pelo prazo de 180 dias, como fator de at~aliza 
oão monetiria de trib~tos e contrib~ições, desde qde recolhidos nos 
••~~ prazoa req~lamentarea. 

IasO.aiqnifica q~e o Poder P~blico manteve. a aplicação 
4o indexado% UFia, como aalvaqdarda contra a desvalorização monetá 
ria, em relação aos impostos e contrib~ições recolhidos fora dos pr! 
aqa. 

A MP não estende essa aalvaqaard~ sobre os crttérios em 
favor doa contribaintes, o qae infringe o principio da isonomia de 
tratamento· tribdtirio. 

Os créditos q~e os contribdin~ea não pdderem dtilizar 
através 48 compensação na aaa contabilidade fiscal oa via ressarci 
mento em moeda pelo aqente arrecadador no prazo eqaivalente ao doa 
recol~mentoa, devem· ter o mesmo tratamento dos .créditos tribatários 
não paqoa·noa prazos devidos. 

l 
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I ·-·-r-·· .. ~ 
-----------------------~--------------------------, 

Di-ae ao artigo 37 , a aegainte redaçioa 

- k.t.. J7 Oa .cr.édi~oe trib~J.tirioa · q~o~e o contribainte poa 
: il_tia para com lL Dniio, ~gaa pd. rff~olh,1!16f ... 4ent~o ·.4~ -pr4r:C!'· · ·previat.õ 
lib · att:: "3fo allm doa l"!dtdo,s_ d~ _ res~itpiçac;> nos moldes da legislaçio 

· ... Vltjor, poder·~ aer compensados com OllttoB 't.ribd.'t.OB óã · · cOnt.ribu:i 
, ca.a de 'q!o!alqllel' ·natuez~·, · aem ·prejd:fzo· c!a 'â.t.jálTzaCio . Pela UFIR-; 
.• va~cl!l.•4a ·a partir da datá do'pagiullentco.oo i:'ll<:olh!me'ntb'.' ''. 

jOS'l'tFitA'l'IVA 

·· A Medida P~oV~i!Õria, no Caput do "ell art. 36 . .sl.lspende a 
aplicaçio da UF~Il, pelo p"~~o d"e láO 'dta's,· COmO ·tator de at«~alização 
.o'ft-.U.ria de trib\ltoa e contiib~,~içõel!i, ·4e'sde· Que recolhidos nos aella 
'PI'al08" reg~JliUilent:area. 

' 'I••o aignifiqa q«~e 9 Poder P~blicp manteve a .aplicacio 
tso· iftaeXac!or· UFIR, como salvagd.arda 'Con.ti"a â dêaVa10rlzâ.çio monet! 
ria, .. ._ •rala'çio·· aos impostos· e eontribaiiçõ&à · r~Colhi'do& fota 'doa pr~ 

. •os, 
· · · Nà'forma·c~. ~~~á, o át~igo 37 estende a mesma aplic~ 
çlo·spertaa aos cr·éditoa trib1.1tárioe dos Contribllintes pagds 'indevida 
-nt.e, não abranqendo os eréditoa ac..un~ladOs ·n:hfdl't.'ant.êB de ·i'Bencõeã 
~ribd.tárias, o q~e infringe o princípio da isonomia de tratamento 
~ribo~ár i o. 

Os créditos q«1e os contrib«~intes Qão p«~derem 
através de compensação na a«~a contabilidade fiscal O«~ via 
.. nto em moeda pelo aqente arrecadador no"praz~ eq«~ivalente 
recolhimentos, devem ser, ig«~almente, objeto de salvaq«~arda 
reçio monetária, a fim de q«~e o tratamento sej• isonômico • 

. , -
r· \i ---··-·-- v ~ QJ(w <llw (' ' \' r '\ l'--::> ·---- \ .. ~ -

\ltiliza.r 
ressarci 
ao doS 

da CO!, 

-I 

Agosto de 1994 
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HP00566 

00:1.:1.•· 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 5" DE36 DE JULHO DE 1fN 

EMENDA SUPRESSJVA 

Suprima-se o art. 40 da Medida Proril6ria ri' 5&1. 

JUSTIFICAÇÃO 

O 11J1iso cuja supralló se propõe ~ que o ......... til 
ane deçlo doi juro& de móra soble créditóa. ·tribu1irico poJ111 -em ..., ...... 8 
wllúia receitu 4o fundo de que ttalall! o~ Lei ri' 1.437 e a Lei ri' 7.711. '­
fundo.., cleiba ao p~~&~~~~~~~nto de VIUitqenl pecwúúiu (GEFA, pro-llban eiAV).­
pracundoieo da. fuonda uacioD8I •. fiscais da Reeeita fedoRL 1114 • edlçiD ...... 
l'nMo6rio, enm ~ a este fundo apeou ai receitu dcwa a dll .... 
áDpollu aocaatn'buiDteoe a comçlo ~ '** mullu. · 

A apnwaçiO do texto JHopoltO impllear6 110 -.- tiiL i i L 
receitu pll8 Olfe fundo, significaDdo- 8JHopf;lo ~--
flaloaoioirol da Uniio, que hoje 111o reo>Jbicki& .O t..OU.... · 

. Al6m dlao, a medida implica em YiJic!•loçlo de ....,. til a. 
61...,; fluidO ou ~ o que 6 vedado peJo amao 167, IV· da c.••M v ......... 
aeodo .. julol de mora acessório~ e inclisaoci6veia da e:cpa 'o """"""'~~ jpr' \ ~e 
delel dcwaenta, n'o.., pOde IIIIUIIIir que uma pon:elo da impardlaáa_·r~ ·I I .. 

~ por um funck!· qualquer, e muito llle1ICI deah ..... a w1 W".' .a., 
luleipaetaçlu se COIIIOiida uma- que, em faoe.da redaç'o dada 8il 1ft. 36 ciiMIIIii!li 
l'nMo6rio, wmbiuado com o .. 38, estes J""" de -alo, .. ·=r 1

1, -· l 
JIIOOOWia do valor do tribilio ou contribuiçlo laaçada. imJIFI *• , ._ • 
~ ...... de • ., ...... 

Sala das-. 3 de apto de 1.994. 

---: ."'--', 
Depu1ado ema$ VIGilANTE 

Vlce-Lider do 1"1' . 

Terça-feira 9 44111 
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~··-·- ,-------------- --- --------------·--, @ 8 /''J4]' MEDIDA PROVISORIA NO 566/94 I 

r Deputado LUIZ SALOMJlO - I r·=.... "] 
10-- ao ........... a[il· .... - •O·-- •0--"...._ ....... 

~----------------------------------, 

r 
I 

Dê-ee ao Par&grafo dnico do art. 42 a seguinte redaçloa 

"Art. 42 ••.•••••••. 
Par&grafo 6nico O Poder Executivo reguliUientar6 o 
disposto neste artigo no prazo de 30 (trinta) diaa.-

A fixaçlo de prazo para o Poder Executivo regulamentar a .at•ria 
visa a que a orientação aos agentes econOmicoa acerca da 
adaptaçlo das demonstrações contAbeiB e financeiraa 
extraordin6rias ocorra na .aior brevidade poasivel 

- J ,L_;.~ .A J- L.- -c 

HF"00S66 

J l 00:1.:1.2 

Lr ___ -~..!'--'-'~,~~~~~~~~ne-;~pu;;ta~~d;o~~L::;:.I.:;~s:::IILilMA=:::::o:..... ________ JI r• -;;,~ ] 
r 1~ -- r O-_. ... _ 10·-c.. .... •0·-·• IQ·"'"'"-•"--

Cilr-~ Lr_-_--_··_·-=.-=.-=.-=.-=._-~_-~_·-=._-....J"'=._-=_-=_-_·~::_ ...... L.-_:-_·_""_·----:l___J 
..----------------~·-----------------. 

Suprima-se o art. 43. 

JUSTIFICATIVA 

A extinção da UFIR diAria poderá trazer graves preju1•oa t 
arrecadaçio tributária da União, caso 9 Plano Real nio conaiga 
debelar o processo inflacionário. 

Agosto de 1994 
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o ft. da UFIR diAria sem a certeza da estabilidade econoaJ.ca I 
pode~6 con•tituir em renúncia de receitâa, o que deve aer 
evitado. 

-------------------------------, L-;.. ;C d-e L.- ..__,/ 

. t-tF•00566 

t 
(õ47ii .. i94) IL·-=·-==_=_=_=_:_-:_==MI!=D~l~DA=P=R=OV-=I=s0=R=III=N=•=S6:6:/~9-4-;;:=~~::-:·:-:·:J=-·~ 
LL_-_-_____ -..:oe::!:puta::.--::. -=c!o~~w;;;;"s:_•_:·s-;.IU.OMIIO;::.-=-------.Jl L;;"'"'"'-] 
..-------,~--=----:::-"'--=---=--­r 1!!] ..-- e::J ............ - •O·-~ •O· ....... •D·-'·"1.1""""''..-. "] 

r---------------------------, 

[ 

Suprt.a•ee o art. 44. 

o diapoaitivo que ae pretende suprimir é uma clara tentativa de 
ro.per coa a autonoaia doa Estados e Kunicipioa no que c:oncerc• 
l adoçlo de 1ndieea de atualizaçAo de auaa receitas, iJipondo a I 
elea a ..... rendncia de que aer6 v1ti.a a Uni&o, tudo no afi de 
conter artificialaante a inflaçio,. qerando, por eonaeqUAncia, 
clara ofenaa ao pacto federativo previsto na Conatituiçlo 
Federal- ----------., ;C . .h L.- ---/ 

MF"00566 

J l 00j_1.4 

fõ47 ;r· i 94)1 L._ .. ____ -_ -_ -_imn __ t_n..._-_v=_aov_· _i_Sõa_-_~ ... _"'i_o_s_6_6/_9_i ___ -_. __ -·_-_-__ """l_J 

r -·---Deputado LOII SliLQIIIIO 

r ..... _-=----=-----··l 
,.~ ..-.- tO- ...... , .. sO-u-- •O--· .. •:::J· ...... IY.,..,.....__ _ 

r===iíi--:J Lr== ___ -_-_~_·_· __ ~--··_•_·_··===~~====-~-·~~~=~====-·-·~-·~~~~-~J 
..------------------------. 

JUSTIFICATIVA 

Por ocuilo dos pllnos ldotJdos pelo Governo Collor foram elevadas u lliquotu de viria 
Ol*oçGa eooa6micu. A Medida l'roYisória propOe que os agentes que nio efelivarun até 



4484 Terça-feira 9 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção !I) 

boje oquelu GpORÇ6es. o possam fazer ogora com aliquotas reduzidas ou IWlas. Nlo hí 
porque criar mais essa mWncia fiSQ). em detrimento dos cofres püblicos . 

...-:-r -----~-~-,..,...,.-.. ~_---,--,_ . J 
/-..:) ,A.' .:k'L;...: Y-: ' .... -'------==-=--~7--=::~='-====:---:-

1 
HF"00'5é6 

1~·-------------~------., n" 566 ..__ __ ....:.:_.~-----J- .~....-_ _;, _ _;__ _ _J 

L...-. ==::::=::!!!.!.!-'!.----_ -_ -_-_ -_ -_ -_ __,--.J, r-? __ DEeUTADO NELSON JOBIM . _____ ____j 

r 04 I :;•7:1 c:---,--•o-,-;-· -,-.-. ~~].r~~ 
n-------------------mw-------------------, 

oê·-se ao inciso II do art. 4.5 da MP 566, a seguinte redação: 

"Art. 45 - As al!quotas p,re.vi.stas I')O .a.rt:. 5" ,da ·Le.i ·no 'eLp,:53' ~e 
abril de 1990, ficam reduzidas para: 

I . ·.· ...................... , ............. . 

· 'ú· ~-zero., _nà:s hipóte_se de_que trata o inciso 11." 

JUSTIFICATIVA 

O art. 5" da Lei nQ 8.033, de 12 de abril de 1990, prevê as ali 
quotas do Impo~ta sobre operaçoes financeiras para as diversas hipóteses de sua incidêr• 
cia. 

· O inciso I! desse disDositivc legal diz respeito, especificamente, à trans­
mis-são de ouro, ativo financeiro,bem como à transmissão ou resgate de titulo representa 

~~~ "j 
. Oco!re que .nos termos expressos do parágrafO '52 do art. 153 da const!tu1ç 

federal o ouro; Quando definido e~ lei como ativo financeiro ou instrumento cambial, 
jeitar-se-á ao ICF exclusivamente na operação de origem, á alíquota mínima de 11: ( um 

por cento). 
Desse modo, o aludido trivuto, por determinação constitucional, somente po­

derá ser exigido na primeira aquisição do ouro, ativo financeiro, realizada por insti­
: tuição ·autorizada, integrante do S.fstema Financeiro Nacional. 

Decorre daí oue qualQuer estipulação legar que venha a prever a incidência 
do IOF em outras operações de transmissão de ouro, ativo financeiro, será manifestame 

te inconstitucional • 

.-------------------------------~~~~~~~------------------------------~ 

Agosto de 1994 
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t1P00566 _j 
00.1:1.6 

fOi/oé' 1"9'4] I' Medida-.;;v r-.:.:-6:.:-;:.:i:.:•--~-_6..:.6:.:!..:.•4..:.__"_'N _____________ ']_J 

LFi.:D:.:;:!pu:.::.:t:,:o:;:d;::o..;:ll::~:_~~:_l::d::O:__:L;;i;:'"::"-----·-----· -----_-_-_· -------~-~- r·· -;;;•'- ., 
r . -----------··] 10 ....... t::; ........... ,. ~~ -""'-.. 40···· t[.J ....... ,..,.,."...,_ .___ __ = 
LJ~';·· =:J UL' _.!4!_;_· ·_' _......:::rL., _·_-~_•·_--"_'--.-_ __j_· -----~-·_' ---~~:;:::_·_"_-_=:l _ _J . 

---------------
sl>balilua-M no an. 41 • exptmlO "RS 100.000,00 ( ..... n 1l'EAIS)" 

por •RS !100.0110,10 (q•l••••lol mD llEAIS)". 

JUSTIFICATIVA 

AI patoncilllid ..... doi pnhollldviDdol! de lrln..,_ lopil! por polle 
du inllilulçllo> finulceins do do 111 monta, que reec>IIIO!IIbm o ownenlo do 6mite 
dllpOitO panaanlicoçlo do 111111& pelo IIIDCO Comnloo - fiftiDcàro. 

. 7 

HP0<-")5b6 

00-'l.17 

] 
I 

J 
r-ya··• í•4J I' .. MEDIDA PROVIS0RIA-Nô'S66/94 ---- :-J 

=======:~: .. ==~==========~~==~:-3:0._6:.=:1 r;-._ .. Deputado LUIZ SALOMAO L__ _ 

r ':J ---- I:J·.,... .. .,....,. • ~ ..:.:.~----·-;o:;-_-_-.• --,-;o=-, -----.. ~-~----· 

crn:-"""] c ... · _--_-_-_"' __ _,___._~"_u_.,=======---"~~~::~:_·_-'·_·=:1_..-J 
r--------------------~------------------, 

DI-•• ao art. 48 a eeg~inte redação; 

•Art. 48. A8 multas, aplicadas pelo Banco Central do 
Brasil, no exercicio de sua. competência. legal, la 
inatituiç6ea financeiras e ls por ele autoriz•daa a 
funcionar, beJL assim aos administradores deaaaa 
inatituiçOea e entidades, serão de 200.000 (duzentos •il) a 
6.000.000 (seis milhões) de UFIR, ou unidade de valor 
superveniente. 
ParAgrato Ontco·- Para a aplicaçlo da multa a·que •• refere 
eate artigo s.era observado: 
I - a qravidade da infraçio 
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.II - a· vantag:em auferida ou pretendida pelo AC)ttnte 
III - oa efeitos negativos produzido& no .. rcado 
IV - a aituaçio econOmica do infrator 
v- a reincidência.• 

.JUI~lPlC:UlVA 

.A 8Ulta previata para as infrações l Lei a,n,t.i~~ate Yar1D • lt. 
a 30' do faturamento bruto da empresa, ~· nlo poder6 ngpca ~r 
inferior l vantagem auferida, quando eata·1or quantlfic6Vel:· lee 
caaoa ea que nl.o aeja poaaivel utiliaar o crtt•rto·· do valor, elo 
fatur-nto, a aNlta prevista é de 6 mil a 6 .tlh6ea de UPIA, ,'o 
que repreaenta WIWl multa de até R$ 3, 37 .ailh6ea. vi-••• .~Z' .at, 
o quanto é irriaOria a .ulta a6xima previ8ta para o -..... telia 
financeiro, que é fixada em R$ 100 .dl, ou aeja, Jf ~~···.-ao. 
~ a da Lei antitruate. Some-•• a iaao· oa · lucao. 
extraord.inlrioa auferidos pe-los ·bancoa. A .-.ncü: •pn-t,Ua 
viae dar trata..ento ieon6mico la empresas e aoa · benco•, .alftda 
que por natureza diferente de infrações, fi&ando a 8Ulta de 100 
llil a 6 llilh6ea de UFIR, de fonoa. que o piao: 6. •gu•l• f1udo 
pelo art. 4- e o teto 4 o -•110 previato ·no art~ 5~ .._ da .., 
A:vradaç&o da .rulta, por a:ua .vez_, 16 deve fi;U.rar Mete ~ 
l•gal, ·que ae propOe aeja da forma apreaentadit. •. Da -- f­
nlo b6 neceeeidade de ae excetuar ae infraç6ea.c.abia1~. 

IIII-61BJI-6a 

-~-----------------------------------------~~~--~ 

L-[--- . -~ 0_ .À . J-. L.--.----- ----- -· _ ____,..;!. 

L J 
~'õs/ 94) ~r-· -~-------------M-ED_I_D_A __ P-_Ro_~_I_s_O_R_I_A_N_• __ s_6_6~19_4 __________ ==:J_·~··· 

Lr_·~~--~~~~~~~~ee~~p-=u_t_•_d_o_-_L=u=r=z_-_sAL_._o_MA_~-----------.JI C., 3õ6-.~ j 
r..----~-------·· ·---=:-----.--:"1::-_-_-. __ -.---•. --.. -. ,· 'l. ·.-- ,~ ~-· í~--···..-- aCJ--·ca·• •O·-... w ...... .__ _ 

I 
~---------------------------------~ 

Saprim:a-se o art. 49 r ara pa"'&ntfo úDito. 

JUSTIFICATIVA 

A impenhorabilidade de bens e uma exceçlo. O texto cria condições para que u instituiç6el 
fuwu:eiras possam albergá-los na proteçlo le~al da impenhorabilidade, em prejuizo, inclusive 
de créditos trabalhistas, previdenciârios e fisca1s, entre outros 

r~---------------------------~---~ ,L_-). ,.0. j. L.--"-..( 

Agosto de 1994 
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HF"00~..)66 

00.i..j.9 J 
Ef iiii i 9:r] . LI'_:..__;__"_Ec.;oc;r_o_A_~i<-·a_v_r-_s_o_R_r·,_~c.;N"_•_'_'~-6~/9-4_-_____ --~---_:J---l 

L[ __ ·-_· _·-====~===o:;..:...e_:,p_u_t_aa~o-L_u_r -_z_~s_P._L_o-_MA_-_o_~------~1 C" jõ6.;.,_] 

r 

• 

4 o ......... •8··-· .. -....:_ -··] 

--~----------------, 

,~~~~dO art._ ~9 •. sepiate .mt.çlt. 

"Art.. 49. OI dep6sitos ~--pulsórios das insu1t~içks finanniras bandrias mantidos ao 
-.aeo C.tnl do Brasil e coatabiliudos na conta ''Rew-nas Baadriu" do 
l!ll~• e aio respoaderlo per qualquer tipo dt divida civU, comen:ial, faal, 
pnrideaàiria, ~r,abalbisUI ou ele . outra naturua. cOiltnida por euaJ 1astitu~6a •• 
quilq-.. lnl ilelullpdu." 

JUSTIFICATIVA 

A impenhonhilidád de bens e uma .Xceçio O texto; tal Mn'lo redigido, cria condições para 
·que u ~ções financeira atuem 'de fonna fraudulenta. transferindo para a conta "Reservu 
Blncáriu' ooima do necessário, apenas para albergá-los na proteçlo lepl da 

· impenborabilida em prejuizo. inclusive de créditos trabalhistaS;. prevtdenciírios e fiscai1. --
r - I L;..d 1'- &.. lv-<-/ 

' HF-00566 

l _j 00-:1.. a e 
' ('õif'ôài 9:4J LI'"--_....:.;_....:.·IIBD..,. _. _or_;~....:.-~.:..ROY_iso_-_;_;'R,..iP._' ... .:.ti_•....:s:.:6:.:6:..'':..:•:.__ __ -_-_-_-_-_--_"""l_J 

r -----------·---~ , . . • • .DepPteclo LIIU SALOIWI 

..-----,.~------"·---=--------[ 1!! ..__ tO--..... - ao--- •O·-·"" •0·-·"ll""tlle- .. ] 

C Vi-'] Lr_--_-_ .. -:=_-=.:==-·~.,..-_·-=_--=_~-=_-=__~·_·-=_-=.:::-_·_ ·w·~-.....J 
r--------------------------------~ 

'I . 

•. ~ ' . . . S...,.._ • -t.cil!l D do art. SI e o f I" do. art. 51 reaumeraad ..... o f 2' ..,.o 
...........,.útlco. JUSTIFICATIVA 

A manipulaçlo dos preços públicos têm sido utilizados por vários governos, por um lado, 
como inatrumomo de combate à inllaçlo. e por outro. de forma a tomar u Estatais em 
emprau inefic:ientes e incapazes de cumprir com sua missão institucional. Neste sentido. a 
.,.-e emenda pretende impedir que os preços públicos fiquem congelados por um llllO e 
que sejam llladoo indiscriminadamente pela autoridade econômica para seus propósitos de 
reduçlo artific;ial da inllaçlo. 

r
~-~------~---·------~----L à /) .~---~..- ._..... 
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EMENDA N' 194 ~ 

Deputado BENEDITO DOMINGOS 

. A Medida Provisória n• 566, de 29 de 
julho de 1994, que displle IOIJre o Plano Rui, o 
Sls!CIIIa · Monetirio Nocional, estabelece u 
rqras· é COIIdiÇGes ·de Clliiislo. do REAL, e, os 
critáios para con~ du ~JlripçGes ~ o 
REAL. e cü oUirls providencias. 

Suprima-se 1 Ollpresdo • ~ • rnls4D" do Coput; e a 

-~ •• ~· ~ PorJsrafo *' 4cí i\rt!so sI cJa !vfel!id.• Provisóríá .. • 
566, .s.;%9 de julko de 1994. 

JUSTIFICATIVA 

A Medida Provisória n' 566.-.stabelece o pcriodo de 
~ de Wn .. ;;;;. todos os artigos que tratam da questlo. É conveniente que 
o Exec:útíw sejo o primeiro a res.,eitar os prazos previstos para rçajustes, e se 
..un alo foi possiwJ; por uma retomada de processo inflacionário, que nlo seja 
ele 11111 dos ageotea olimentadores do processo inflacionário. Assim, o reajuste 
previsto na f'onna indicada por esta Emenda, terá o efeito prático de mera 
comçlo._ 

Sala das Sessões, 02 de agosto de 1994 

Agosto de 1994 
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J 
[õi7 óé' i 94) I~.'·=-~· ==~;;;;~liB~Õ~l~DA~P:itõ:v:I:sail'l:R:l:A:-:N":-:5:66:. ;:9~4~-;:::::. ~;~-·;:--:J~ 
r - Deputado um· sALOMi.o C"lõ6..... 1 
-----==-----=---=-·· ------=:---·-··l r ,:1 ... ._ 1 0·__. .. .,..._ ·~--- •O·--- •0- ..... --.--. _ 

..--------------.-:-.------------., 
Dl-lo• art. 51 a ........ ~· 

"Art. 51. A...- do I" do J."!" do 1,._ o ......... r a-... _.,. Doi- e 
............. orrvlpl Doi ,....... _,_ ·- ........ crit&leo • -
....... Mlolloln da)' ...... • 

JUSTIFICATIVA 

A maaipulaçlo dos pnoços públic:oo t6n lido utilizado~ por virios ......,_, por um lodo. 
como ....,_., do -. i inftaçlo, e por 001tro. do· f'cxma a tomor u Eslataio em 
aupaew ilw6::íla .. e Íl c~ • de aunprir com sua misslo iilstitUcionaJ. Neste seatido. a 
,.- - .......... iinpodir quo 01 pnoços ~icOo fiquem cOnplados poi um ...., e 
quo oojam usados iDdiscaimiuadametU pela autoridade eoon6mica pora - propGoitoa do 
riooful:lo arúlicill da inllaçlo. 

MF"00566 

00:1.2:3 J 
r. ~=..::.-~ -:.:.:. -:..::::.:-~-------~--------~---_-_-_-_:::1 r·----, .~ Deputado Clovia Aaaia . L___ ___j 

.... ,. --~--'--:~=----=-"·--::=-----:~------, 
_ 1[) ...... tu·~ •O .._._. •u·-- •D·'--'"'0 ...... 

c=-~~ :J ._[_~~---··--...,...--·_ .. _ ..... _·=~~====::_-_·~===~:==::_-_ .... _~ __ ... 
w------------------------~------------------------· 

Supri••-•• o inciao II, do Art. SQ, da ~adida •• aatudo. 
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JUST!nCATIVA 

A Comiealo da rinanciamantoa Externos - COriEX tam por fin~ 
lidada a idantifica;lo da projetos • programes paaalveia de financi­
amento por orgaaniamoe internacionais mul tilateraia a P.or aglnciae 

eetran;eir•• governementeia bilaterais. ~irioe alo oa projetos que 
ag~ardam aprova;lo, todoa de relevante cunho aocial, porwanto tal 
euepenelo apenas traria novos retardamentos no atendimento ia popu­

laçaaa carentes, que já_nlo podem maia separar. 

EMENDA SUPRESSIVA 

MEDIDA PROVISORIA NQ 566. v~ 
29 DE JULHO DE 1994 

J 

HF"00S66 

00j.24 

Supr-imir o 8 zg- do art. b2. renumerendo-se oe deme.ie. 

JUSTIFICATIVA 

A ~unta de conc111aclo orcament4r1a e financeira Já funciona 
para anál1ee dos c~édito~ orçamentários encemlnhados pela 
SOFtSEPLAN-~ pr6via ap~eciaç&o da junta eem análiee doe órRioe feder~1~ 
orçamentários eem pra~o para o trámite doe proceeeoe indica 
epenae que 0 Governo deeeja parallzar o proceeeo. eem que ee 
utilize de eeue próprios mecanismos e 6raloe e 1etentee nae euae 
áreas de competência. 

Agosto de 199.;1 
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l 
HP00566 J 

rõ3"?'o";•~ rEmenda à l'ledida Provisória':g 566, de 2 9 de julho da 1994 

r--~aputado Clovis Aaaia 

'"'---=-----:::-------~ 
:sC - .... ·~-- ..... tQ-, .............. we • .._ 

~--------------------------~---------------------------, 

Suprima-se o inciso I 11, do Art. 52 , da presente Medida 

Provisória. 

JUSTiriCATIVA 

Crédito espacial á aquele que cria novo programa pata aten­
der a objetivo nlo previsto no oiçamanto. O deaeparacimento, mae-
ma que p~avia6ri, doa cráditoa aepaciaia dev.e coincidir com a me­

lhoria do procaaeo de planejamento expreeao em programas aatiafat6-
rioe no orçamel'lto. Con';udtl, conaidaramoa que muito ainda precisa aer 

feito para q~a as possa abrir mio da créditos eapeciaie, mesmo que 

temporariamente. 

J 
MP00566 

00126 J 
• ..!!!!e!!l.!l;!A...!i.!~-~--..!!!-!!J_L ________ -----JI r"_..._~ r Deputado Clovis Aaaie . L__ _j 

f' 10- 20· ........ 11""0J. •O·-- •O·~....... I 

c"'·"~ r~_· __ -_·_·----'--~---·-=--=-~'=_-=--=--=-·~_·_· ===~==~-~_ ... _.=--:1_--~ 
~------------------------~----------------------~---__, 

Suprima-aa o inciso ·v, do Art. 52, da medida eob a.xa1u. 
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JUSTIFICATIVA 

I•praacind1val i o beneficio traz1aa a a urglncia da 
Muitae d1ataa opara;aaa da cridito, port1nto conaidaramoa inadequada 
a ·par••n•ncia daata inciao. 

I 
HP00566 J 

r.--------- Deputada Clovie Aaaia 

1
..-.----,0---------"' . --- •0·....,_ 10·---- •O·-- •0·-----.-.. I 

SuC'.tm•-•• o § 2 a, do Art. atl, da praaanta medida. 

JUSTiriCATIVA 

Criditoa adicionaia auplamantaraa alo aqualaa daatinedoa 
a reforça da dotaçlo orçamant,rie, ou eeja: tomam nàacimento quan­

do oa criditoa orçamantirioa alo ou •• tornam ineufician~as para e 
cOnclualo.~u continuaçlo da atividadae a obraa. A parmanlncia daata 
inciso coloca a~b riaco da paralizaçlo obraa da tmperativo tntaraaaa 
eociel, criando maia uma barreira burocr,tica • protelat6:ia, an­
qu~~to • popula;l~, 10bretudo • m1ie c1rente, earre pele falta de 

celeridadw dl adminietra;lo pOblica. 

] 

Agosto de 1994 
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HP00'566 

J 00:1.28 

n-----------------------~~-----------------------, 
l'e:manda à Medida Provisória nQ 566, da 29 da julho da 1994 

I' 10 3C -Cio-

~---------------------------~-----------------------------, 

r 

Suprima ... ae o § 1Q, do Art. 52, da presente Medida Provia.2, 

ria. 

J)JST!riCATIVA 

O imp9:cto causado palaa .rae.t.riçlSee ·i:ntj70atee 1)81o Art. S2 ·da 

medida aob exame poderi refleti~- da for~a g~ava sobra ~- axacuçla 
do orçamento, inclusive paralizando atividades· da suma importlnc:ia 

para a edminiatrçAo e para o pata. Diante do exposto, nlo conai• 

dera conveniente a p~asibilidada de prorrogaçlo da teia medidas.· 

HP00566 

~-----------~~-----------, 
00:1.29 

ITIL'~Deputldo~~~~:os;:t~LO-:-UIWI~;;.::::ço-=-~~--.. _--:-. -~ --:---.... - ::-:-=-::-=-=-=~-=~:_::_:::::,, ru=~ 
, ... --03--, :·-,-94--.,r L __ -_._:_'2:..JIL·_ .. _·;_:_~·_r:..'LI __ -_-_-.J-'----...... ~=J~ r~~~ 
IT-----~-------------~----------------. 

Empul• M!!diftqdyt 

Supcima.., doi tf t• e 2' do Art. 52 da MP 566194, a exp"ll•: 

·lll6dinoa·. 
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.rumFIÇAUVA 

A continuidade, respectiWIIICIIIe, DOS per6grafos t• e r' da 

expRSS~D: •que n1o dependem de receita lllédica", toma ~I a exp r ss"" 

"IÍD6dinos" que, só complica a interprelaÇio e aplica910 dos dois per6grafos 

referidos. 

Agosto de 1994 

r rr--.-----·· .... -·--,--.,-.,, 
L-----,.-,..__ __ _J 

1~~-n-----~-•--ft,JOS __ t_LO __ U_RE __ N __ ÇO ___ •~~-------------------·~ 

~--~---·-----~--------------_J~rry::~ 
l

i .... Jõ:" ...... ____ ...... ,_, ~-
- 03 1 08 1 94 I L 52 I J•er:l - - ~ 'LJ/1 ~ 
~-----------------------------n~ 

Emenda Modifigti!l 

Acrescente-se aos §§ I • e 2" do Art. S2 da MP S66194, após 8 

palavra "IIIIÓdillos", a expresslo: "ou". 

JUSIJFIÇADYA 

O ac:réseimo da expressAo "ou", após a palavra ·~·, Pils 

parágrafos t• e 2" pennitinl que os cidadlos residentes em milbares de 

localidades sem uma fannácia, drogaria ou postal-de saúde, possam ildqúirir 

medicamentos que n1o dependem de receita médica para mitigar suas dores e 

males em um armazém existente no local, sem ter que se deslocar dezenas de . 

quilômdros. 

I 

..... --------------------- .......... , .. ~;;: / ·.c....:---- I --, . _.-/. ··y1 -t t- t 1- ,_., 
~ --,....,__. 

-·-··--·--· 
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MEDIDA PROVISÓRIA N• ~ 

EMENDA SUPRESS~ HF-00~66 

00i3;1 

Suprima-oe o art. 53. 

JUSTIFICATIVA 

O reoultado do 111111'0 Centtal do Bruil é formldo, em grande parte, pela 
~ doa titulot do Tesouro Nacional em oeu poder. A posao, pelo Banco Centtal, 
de titulot do Tesouro é raultldo de uma poUtiea moneiW inc:omta. poiJ isso 
wu--"' em 6l1ima iDStincia, ao tinoncilmemo do Teoooro pela via de emiulo 
.-..;.. Ccmtudo, o apoaar do clemmiiRm a mesma I'OIIIUIIOriÇio conc:edide aos titulos 
em poder do púbUw, estoa papéis em poder do 111111'0 Centtal nlo cbepm a preuionar o 
c:oixa de Unilo, jt quo parto doaoe QlOIIIaDie retoma par& o Tesouro. Além diaao, os efeitos 
IObno a oxpaoa1o de - moneiAria já ocomnm quando de aquisiçlo doa titulos. Nesoe 
.....,, - de p!OpOita quo ......... vinc:ullr a IOIIIIIIIOniÇio do BIDCO CeniJll à 
m...-4 ;llo dos titulot públicos em oeu poder, poiJ iaao impede quo os ditos recunos sejam 
tlliti:redM em outtu fteljd•= maia ll8l::eiiUiu e urpatet. Vale dizer, ainda. que a medida 
' ~ pois aua em c:<IBisootiçlo wm u propostu ele cleaviD<ulaçlo do rooeitu 
•>w 'd rlu pekJ Govemo como tia iejs pua o Sl.loOtiiO de seu plano de reesuuturaçlo 
du .,_. públic:u. 

Sol& das 5..-, 03 de asosu>c1e !994. 

_,._ -DEPUTADO CRlCO"VIGD..ANTE 

VICE-LÍDER 00 PT 

HP00566 

l 00;132 

Terça-feira 9 4495 

J 
[õi7i•'• Í ilJ r'-·-·-· ----IIBD--I-ÕA_-_PROV_._I_á3il_i""_A_H_ã_s-_66;_f_94----__ ·_--_-_:l_..J 
r-. ----Depu-ta.do -LO-~-~ iiii.o.w,-· · 1 r·-:iõ,-1 
r~====~~==~;:::::::~..=~~~~~~=-=-=-:: __ _ 

·· 1~ -~ •::!·._. ... , .. •O--- •O·-- •O·"""'".,......... ·-] 

C1i1.-:-::J c---.. --~---·---.--~ .. --~--····---. 
,. .. .__ __ _.___ __ _!.._ __ _..J.._ __ ...J 

..-'-----------------------, 
lapa la& 11. art. 54. 

JUSTIFICAnVA 

0 lll. 25 do ADCT .. * I . quo fitam re-;opdos. 1 partir de 110 diu de proou1s1ç1o de 
C~'Íçl" Fodonl, sujeito ... prazo 1 proml8l5lo por Lei, todoa os dispositivos lqpis 
911 ~ ou ~ & ÓOJIIO do Poder E><e<uti,'O. <Oftlpetfs>:i& win&llda pol& 
C... t ;r. ., wow:- Nacioaol. As leis referidu no artij!O quo oe pretende supnmir 
p;cwacpu til praao •••entemente 10 Conselho Monetirio Nacional. 
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Eole artigo da medida Provisória prorroga este prazo ate a promulgaçio da lei complementar 
de que trila o art. 192 da CF, i exceçio da compe<êncii do CMN de autorizar a emisslo de 
popel-moeda, composiçio do Conselho e fUncionamento de suas subcomissões técnicas, i• 
ilelinidas .-a Medida Provisória. 

Tais dcfiniç6es alo inconstitucionais. pois a prorrogaçlo prevista no an. 2S do ADCT 
ref'cre-se a dispositivo já existente. Jncabivel, pois. a inovaçlo via Medida Provisória. 

MEDIDA PROVISóRIA N' 566 

EMENDA SUPRESSIV A 

Swprima-se o art. 54 

JUSTIFICATIVA 

O dispositivo que ora pretendemos suprimir é inconstitucional. De fato, o art. 54 
da medida pr<Wisória prorroga a vigência dos dispositivos legais que hJjarn atribuido ou 
delegado, ao Conselho Monetário Nacional, compe<êntia assinaladas pela Constituiçio 
ao Congresao Nacional. Ora, a lei ordiniria nio pode modificar o titular de cornpet&>c:ia 
..........,... definida na Constituiçio Federal. Neste caso, verifica-se o flasrante 
desrespeito aos artigos 48, 49. SI e 52 da Lei Maior, que definem u atribuições e 
rapouaabilidade do Poder Lqjialativo. Ao permitir que .wuntos da maiJ alta rdevlncia 
deixem de - pelo Consreoso e llejarn regulados mediante oormas do Conaelho 
MoneWio Nacional, o di!positivo enfraquece e desautorizo o Lqjislativo para o 
Ol<eri:Ício de suu atribuiçlles, transformando-o num poder menor, ao .-no tempo em 
que contere uma enorme concentraçio de poderes para o Conselho Monetário Nacional. 

Salas du Sessões, 3 de aaosro de 1994 

DEPUTADO CHICO V!GU..ANTE 
Líder em exercício 

Agosto de 1994 

• 

I 
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L 

('õli ·~·&;] r Medido Provisório S&6/94 H.c•· 

HF"00566 __j 

00:1.34 1 
r·o;P~t-;-d~·H.~~~Li~~- ·-- ~·- --, t"ni9õ'~- I 
L·- ,~1 .-.- t :!_.,........,._ tC--· .. ~-... 4 Cf- ........ • :J ................... -. ) 

Ci'i~· :J r=;~~,--~------·~~.-.... ,.,_ ·r--·"'·----- "I __ .,,..,, __ "' 

..---··---··-------trote-----·----

Suprima-se os utiso 55 da Medida Provisória 

1\JSTIFICATIV A 

o dispositivo suprimido licen<ia a oomerciali.,çlo de medicamoruos 
dispensado• do noeita ...Sica aos wpermerudos, empOrios, lojas de conveoilncia e 
•4nlptora•. 

Todo mcdicarnciUo, ao lado de -. efeitos tora~ politivol, tem 
ellitos tinãcol poteaciaio. Isso • uma rew- aem cxceçlo. Eleo .-.m -'lo que 
dlamlmol de noçllcl advcrw, efeitos que ..,......., quando do COIIIIIII10 de 
mcdicamentoo .., si~ terap&rtieas t/au profilitic:os. Euu raçOa advcrau .ariam 
de lbrma, mos chopm a ocalionar leoOcl irrevcnlvcis ao oorpo, inclulive lovando t 
-'!0. 

Nlo 1m1o1 cstatlstic:os oficiais para ilustrar essa IÀI1JaÇIO. Ponm, 1111 
_.,ãsa ._.,. tala pelo Centro de Controle de lntoxicaçlo (CCI) de Slo l'lulo, 
- que 50,4% dOl c:oaos registrados Coram devidos i illtoxiceçlo 
Ddicementosa. 

O ac:aao a quo1qucr tipo de mcdicarnciUo deve promir ao coounidor, 
- de quolqucr iotcrale _,.,.,w, o direito A illfonnaçlo adequada, 1IObre os elieitos 
calatenil advindot de ICU COIIIUTIIO, oeu uao adequado, as inc:ompatibiliclada 1111rc 
l"'dicamwolmedicemel•o. mcdi...-olalimcnto e sua fàrmacovisilbci. Euu 
tmçOa devtln • -.idas por prufiaoiooais capacitadoo a deaellvohw o que 
COOI''IIIIIDOI dia'4

5 ';'o de medicameatol. 
O ltllllpolle, a obseMucia do prazo de validlde, a wrificeçlo de eot.,... e da• t lll' di ;6eo de tcmpaaluiae ventilaçlo..., ~o &si"""''tfmico 

do .,._de dt&ndaçlo das drosas e doi efeitos a ele COIIIOIJUOIIICI pode levar, -
ji-, ioubestimaçlo deloes efeitos. 

A abertura de aovos paat01 de venda de medk:arnento1 alo mab+ce 
......_ pramia de diminlliçlo de PR901 au de faci~dade de aeeuo aos mesmos pela 
popdoçao A cutelizaçlo do 101or, a ceusa do• alto• PR901 prarieados O: a elitlzlçlo 
dtsaes podoto• tem sua OJÍ80I!I em autros sctores da cadeia de medic:amritos. 1l oerto 
fiUOIIdo o..,.. .... allnna que o comércio varejista pratice preços acima do permitido por 
lol, que ji perT11Íte uma maraem de lucro real de ati 30% acima do prafl> de compn. 
oiNaçlo ..,.... pela incapacidade do sistema público de viaillnda aanltw de 
&ac•H la em _, ptiticu e concliç6el delbn<ionamento. 

o próprio sovemo. numa otitode elosiada por amplos - da 
MC:Íedade deu um puao oignificetivo pva moralizaçlo do oetor produtivo com a 
publicaçlo do ~OCRio pretideocial 793193, que prev6 a comercializaçlo do medicomento 
cam ... denonüuçlo senérice e reaflnna o conteúdo da Lei 5.99tnJ, em rdàçlo ao 
papel do profis.o,ional fannacbico na dispensaçlo deua illstNmotttos de ..W.. 

Por 11m, o aúmero de eatAbc:lecimentoo que c:omercia1iam """ka • c.. 
., pala tnn18ficlo u bou prAticas aanitúiu existentes em outros polaea. A o...,lrtçlo 
Mundial de Saude twnneuda a oxiatncia de l (um) estabelecimento &nnacMioo [111& 
Cllla 1.00 (oito Jl1il) habiuMa 1101 países em daenvoMmenlo. Sem COIJiiderlr os 
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HP00566 

00:1:::3:5 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 566 DE JO DE JULHO DE 1994 

EMENI>A SUPRESSIV A 

Suprima·se o art. SS 

JUSTIFICATIVA 

ColltJiriamente ao espírito e o objetivo da Medida Provisória, pois 
nlo <! aqui o local apropriado, o dispositivo abre a pouibilidade de que IIUJIOI1IIO'CII 
annazéos, empórios, lojas de conveniência e "dniptoros" (forma juriclic:a inexisteate na 
legislaçlo bruileira) comercializem tamb<!m drogas e medicamentos IIIÓCtilloa. 
Profisaionais e espec:ialistas sio contrários à medida por COIIIiderlr necesúria que a 
venda deaaea produtos seja feita em locais apropriados. Embora esteja imprqnada na 
cul1uza do povo a compra indiscriminada de drogas e medic:amentos llllxliDos, o lito ' 
que ela veio sendo realizada em farmáciu e drogarias, onde. obriptoriameate, devem 
existir profiasionais com habilitaçio necesúria para orientar a popullçlo. Da forma em 
que ae encontra, o dispositivo vulgariza a c:omercialiZIIÇ de medíc:ameatos oomo se 
fosaem apenas merc:adorias e di ensejo a que ela se proc:eda aem os deYidos aliclidos aa 
manipulaçlo destes produtos, podendo cawar ~ danosas i saúde do 
conswnidor desavisado. 

Sala das Sessaes, J de agosto de 1994. 

,...... --Deputado CIUC'O VIGILANTE 
Líder em exercício 

Agosto de 1994 

J 
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t-tF"00566_j 

00:1.:36 

R ·r i 9iJ Lr_···-__ -_____ MED __ ~DA--P--_· _-_~Sõ_R"'_I_A_a_•_s_6_6.:.'_9_• ___ -==----_-==~I 

r- MIY .. --. 

Deputado LDI Z SALOMAO ____________ ... _________ _ 
r 1!) ..-. ... I ::J._. ..... ,. 1[] -- J •O--·· •0·•""'""'"twe-

Qi1'-"JC L_._--_-_"====~-·----·~~~::--_~_·•_•-=._-=._-...J.T""_-_-"-'w·~ 
~.--------------------------------------~ 

r 

Suprt.a-ae o art. 55. 

.JU&t'lPlCM!lVA 

O aaaunto tratádo pelo artigo n&o deve eer objeto de Medida 
Provia6ria. Além diaao, a venda reapona6.vel de qualquer 
.edic ... nto deve ser supervisionada por farmacêutico. 

-.?.__:, 
..... ,..<l J-- l.r- <-.(' 

l 
"P000&6J 

00:1.:37 

['õ27 ~;•f94] r--;;E-0-10-~-P-R_O_V J-siiRlAm--dO--------------"] 

[Õap~~-.-d-o_E_I_ia-a -· ~ur ad ~--------------~ r;:~u 

r ----------·-··------------~ 1 1Xl ..-- e o-- so ._.un. •O·..,. .. •0··--··"1111'1'1W....;.. ~ 

r-v~~---J L..r __ --_~·=;;~=====-·--_""_··==~~---~ __ ·-=.-=.~'::.-=.-=.·_··"_·=:-1 __ _. 
p---~~------------------------~ 

E~ENOA SUPRESSJVA A ftEOIOA PRDVISDRIA 566, da 29/07/94 

Suprima·•• da ~p 566 de 29/07/94 o Artigo 55. 

Juetitlcacla 

O prop6aito da ''•• ac&nomica ao incluir no texto da "p 566 
a artigo nR SS, •P•••r de perec•r eer equel• de baixer oe preços doe . 

) 
I 
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eadica•entoa uaando a pramiaaa da qUe o aumento da concorrlncia 1~ 

·vat6 naceaaariamenta i dimlnuiçlo doa preços daqualaa. Ainda que ·~ 

ta pra•t••• aaja verdadeira para a •ataria doa aatoraa da acono•la, 
fta ··c·l~ doa "IUdicamentOI ela i fale a a acarratari gravaa conaaqÜI.!! 

C••• •·;aaúda pública. Naaaa aantido., · apresento 11 aaguintaa 'juatif.! 
catiVaa.· 

·11 - "undlalmanta, a indúatria farmacluttca ' conhecida coao 

u• aator extremamente cartelizado a que, portanto, dataratna a· pr~ 
co da ••ua· 111dicamantoa, o que tem levado !;lovarnoa, ·••••o dl palaaa 
dee~n~olvidoa, a fortes ambataa coe a indúatrla, na tentativa da r~ 
duair ae cuatoa da auae prevldlnciea aociaia. Nlo hl concorrlncia 

entre elae porque trebalh•m com cetegoriaa terapluticee, ou eeja, 

pouca1 1ndGetriea (ou uma e6) fabricam ••dicamentoa pera u• datar•! 
·nedD eel • 

. 2•.- Nlo' por falte de pontoa de venda que tem havido au••~ 
tv• abuaiyoe de praçoa da madicamentoe. O Braa11 poaaui hoje 46 •11 
rarai'c.láa/drogariea, um número pelo menoe duee vezee maia do que··.!! 
-tfc-.lante pllre atender toda e populaçlo braatlaire. 

·31 --Eataa medtdea atendem, principalmente, aoa intereaaea 
da 1ndú8tria farmeclutica, que eumentari em muito auea vandaa,·uae 

~ez ~Ua o n6maro da·pontoa da venda aumenteri. Rapraaanta•, .. ia u.a 

·vez u•e'tentativa da benelizeçlo doa medicamentos, conaidaradoa c~ 

tio eera ••rcadoria a nlo como bani social, indo de 
rarco da re.cionelizeçlo de uac doa meamoa. Atendam 

ttaaea doa aupermercadoa. 

encontro a u• ·~ 
tamb'm eoa tnt~ 

41 - A banallzeçlo do uao doe medicamento• levar' a u• eu•~~ 
to· daa Jntoxtceç&aa peloa maamoa, que ji ae encontra na faixa d• 

SOX dee ocorrlnciaa de intoxicaç8aa. Levari temb'• e u• aumento dea 
dOe_nçaa f_euaecoietroglnicae, ou seja, ee doenças ceuaadea pela uao 
•o• aedieementoe. Todo medicamento tem um riaco i ele inerente. s2 
•ante eeu uao correto leveri ao euceaao do tratamento. O rar•eclut! 

co-1 o Gnico profiaaional habilitado pare fazer e orientaçlo do Uao 
CO't-r:at~ _doa •edicementoa. 

51 - A "edide Provia6rie instituidora de nove •cada nacional 
(real), atrav4a do Art. 55, anomalamente altera e acreacenta di•PR 
litJvoa de Lei Senit5ria nD 5.991/73. Acreacidoa o• inciaoe XVIII, 
XIX e X~ ao Art. 4D de citada lei, aatabeleceu-ae uma conrualo lit~ 
ral da co~ceitoa sobre Supermercado; Armazim e Emp6r1o; loja de 

COnvenilncie e Orugatore, conrerindc-lhea • capacidade de diapana~ 
;lo. de ""medicamentos an6dinoa ~ue nlc dependam de recai ta m&dica• • 
~ar fi.•-, diepenaou da teia eatabalecimantoa a axiglncle de eaa1atl!l 

cte t'cnice a reaponaab111dade profieeional. 

Agosto de 1994 
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A questlo primeira decorrente da atecnia do legislador ' da 

ordem técnico-cienttfico sobra o que seja medicamento an6dino a se 

hi alguns delas que dependam da receita médica à aua diapenaaçlo. 

Tema f~ra da seara da presente an,liae. 

Ao versar sobre atividade profissional -- dispensa da aaai~ 

tAncia técnica a responsabilidade profissional -. a referida Medida 

Provia6ria afronta doia diapositivos conatitucionaia a negar-lhaa 

vigOnciaa. Um deles i o inciso XIII,· do Art. SCI, da Conatituiçlo r.! 
daral, reza o diapositivo: 

• Art. 51 ••• 

XIII - i livre o exerclclo da qualquer trabalho, 

oficio ou profiaalo, atendtdaa aa qualificaç~ea 

profiaaionaia que a lei aatabalacar. • 

Este co~ol,rio 6 tradiçlo em todas ae conetituiçeea braaila! 

rea, poeta como garantia da liberdade da profiaaao. Entretanto aaea 

~iberdada, dentro do regime constitucional vigente, nlo ' absoluta. 
'' 

Tento aaaie ' que o termo final (atendidas ee quelificaçOaa ~refi~ 

aionaie que a lei aatabalecar), j6 retrata, de maneira iosotiamivel, 

_a poaeibilidada da restriçOaa ao exarclcio de datar~inadaa atividi 
dea. 

l'la~ também,, tanto_ a reatriçlo como a liberaç!l'o de dete-rmin.! 

~· atividade, nlo poda ficar ao livra crit,rio do legislador, poia 

ea aaaim o ror de nada vala esea garantia conatituéiopal. Porta.nto, 

a determinaçlo deesee critirioa decorre da interpretaçlo da ~~6pria 

Conatituiçlo. 

Sebe-ae que nem todas aa profiea8ea exigem condiç8ea legeia 

da axerclcio, outras, ao contr,rio, o exigem. Assim, hi protiaaOaa 

que mesma exercidas por inaptos nlo prejudicam a Saúda pú.btlca. A 

dispanaaçlo da madicementoa i uma atividade profissional que axig·a 

conhac~manto t&cnico a cientifico, ~aemo porque o Objeto principal 

deaaa atividade (medicamento) 6 o último elo entra a saúda a o cid.! 

dlo. 

Portanto, a defesa social i quem determina a axiglncia da 

qualificeçlo proriaaionel para o axarclcio de qualquer atividade. 

Do mesm~ modo, ta•b'• a falta desse exiglncia. 

Nu• pala como a nasao, co• u1111 sociedade intoxicada, de e i!!, 

r-reedamanta a consumir 111adicementoa ae• ariantaclo midica e rarNcl.!:!, 

tica, onda o medicamento i considerado uma mercadoria cama outra 

qualquer, co• intufto Gnico da 111aior rentabilidade, a libaraçlo de 

venda da medicamento ••• exiglncie da aaeietlncia ticnia rarmaclut! 
c a i uma afronta a aaúde .pública, pata e e te "i direi to ~e todoa a 

dever do·Eetado•. Aaai• diap&e o Art. 196, da CDnatituiçlo fedar•l: 
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• Art. 196 -- A aeGda i direito de todoe a dever 
do aatado, garantindo aediante polS:ttcaa .aoclala 

e acon&aicaa que viaea i raduçlo dq rlaco da doe~ 
ça a da outros agravos e ao eceaao 

igualit,rio la açDee a aarvlçoa para 
çlo, protaçlo a racuperaçlo. • 

Ex poaitta, os Art. 55 de 

unlvaraal a 

aua. pro•.! 

ria ala inconetituciona~e por afrintaram oa diapoaitivoa 

cionadoa. 

provi i! 
aupra••.!f: 

-- J 
I 

I 
MP00S66 J 00S.:38 

[õi7â''' j94) 1~.·-_-_____ IIBD_r_DII __ ~ __ i_sõa_ü."""_a_•_s_'...;''-'-•---------_-_-_.:J_.~ .. 
r--
r ···--=--=-----··-, 

,~ ..... - t.O--.. .-- •D--- •:J·-·· •0·-................ ...1 

.--------------------------~--------------------~----~ 

&uprJAa-•• o Art. 56 e as alterações introdu.•iclaa na ~1 a• 
7.862/89. 

.JUSTIFIC:UIVA 

O. reaultadoa positivos apurados no balanço do Banco' Central do 
Braail j6 vem aendo recolhidos aiatematic ... nta ao ~•ouro 
••cional. Vincular ••••• recuraoa para a a.ortiaac;lo , do 
principal atualioado • doe juro• da Divida P6blica llobililria 
Pecleral Interna de reaponaabilidade do 'reaouro •acional, ca.a 
pntende a JIP, aeria priorizar o pagamento da divida -
cletrt.ento doa inveatiatntoa eociaia como ed.ucaçlo e aa6cle, 
dentre outros, com o que nio podemos compactuar. 

Agosto de 1994 
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MEDIDA PROVISÓRIA N" S66 DE 30 DE JULHO DE 1994 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima~se o art. 56. 
00i..~39 

JUSTIFICATIVA 

O resultado do Banco Central do Brasil é fonnado, em grande parte, pela 
remuaoraçlo dos titulas do Tesouro Nacional em seu poder. A posse, pelo Banco Central, 
de titulos do Tesouro é resultado de uma politica monetária incorreta. pois isso 
wnespoode, em última instincia, ao financiamento do Tesouro pela via da emissiÓ 
moneüria. Contudo, e apesar de dernandamn a mesma remuneraçio concedida aos titulo; 
em poder do púb6co, estes papéis em poder do Banco Central nio chegam a pressionar o 
caiu da UniJo, ji que parte desse montante retoma para o Tesouro. Além disao, os efeitos 
sobre a _,..., da base monetária já ocorreram quando da aquisiçlo dos titulas. Nesse 
senrido, disc:ordamos da proposta que pretende vincular a remiiiiOiliÇio do Banco Central • 
IIIIOitizaçlo dos titulos públicos em seu poder, pois isao impede que os ditos recursos sejam 
utilizados em outras finalidades mais necessárias e urgentes. Vale dizer, ainda, que a medida 
ó inco1Jsruente, pois entra em contndiçlo com as propostas de desvinculaçlo de recoitas 
consideradu pelo Governo como essenciais para o sucesso de seu plano de reestruturaçlo 
das finanças púb6caa 

1970. 

Sala das Sessaes, 03 de agostode 1994. 

-...c;: 
DEPUTADO CHrCO VIGILANTE 

VICE-LÍDER DO PT 

EMENDA SUPRESSIVA N' 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 566, DE 1994 

Autor: Deputado Francisco Domenaa 

00:1.40 

Suprima-se do art. 57 a referência à Lei n' 5.601, de 26 de agosto de 

JUSTIFICAÇÃO 

O fim da obrigatoriedade da interveniência de sociedades corretoras 
nas operações de cêmblo, resultado da revogação da Lei n' 5.60t de 26 de agosto 
de 1970,jà foi objeto em 1989 de duas Medidas Provisórias (114 e 116180) e ambas 
foram rejeHadas pelo Congresso Nacional. 

O segmento das sociedades corretoras é constHuido por pequenas e 
m~las empresas. Slo aproximadamente trezentas corretoras de valores e cêmbio 
em todO o Pala, sendo que cen:a de 70% enquadram-se no conçelto de pequena 
empresa. 
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Essas col'llltoras empregam em média 35 funclon6rios altamente espe­
cializados, visto que o serv1co prestado envotw conhecimento ..,ico dirigido i 6raa 
cambial a sua leglslaçlo. Ã rewgaçlo da Lei n" 5.801nO, causanl o lniedlato de­
semprego deaaas pessoas, aproXImadamente 5.000 ..,icos e mais pessoas que 
dspendem direta e Indiretamente do funcionamento das col'llltoras. 

O serviço de lntermedlaçlo nlo encarace aa exportaçOes e lmpor­
taç6es. A an611se dos documentos de comércio exterior e a oblençlo de melhor taxa 
de cAmbio alo de reaponeabllldade das coi'IIIIOras. As sociedades col'llltoras alo 
aliadas das empresas e nlo suas advers6rlaa. 

HP00566 

J 
Lõ3?;i; /94] j'E.iÉNIIA ÃMiir-oa-Piio~rsõR;:".;':-~(;~;--;;-; :z;:~~~-~ 

[.;;~TADD VITORID .. AL~. - 1 r-;;;-- 1 
Ir.-; ~--=------""----,------------] 10·-- 20---- 1[]--.::.r.,.,. 40·.,..,.,. t0·-ITUI1'loo...__ '-----= 
r--·~-~ íi1J ~.r_-_-____ .,~~~~~~~~-·~_·--·~~~:~~~=-·--·~~----_·L -_-_-_·_···_·--:1 _ __~ 
..-~-----------------~---~ 

O artigo 58 da ~adida Provia6ria ng 566, da 29 

da julho de 1994 paaaa a ter a seguinte radaçlo: 

•Artigo 58. O i 2D do artigo 36 da Lai na 8.880, 

da 27 da •aio de 1994 a o§ 6D do artigo ?D da L~i nD 8.631, de 04 

de •arço da 1993 paaaarlo a vigorar co• ~ aaguint~ radaçlo: 

•§ 2D - A juatiricaçlo a qua aa rarara o caPut 
daate arti~o far-ee-6 parenta a Secretaria de Politica Econ&•ica do 

"iniat6rio da Fazenda•. 

•§ 6D - O diapoato no parigrafo anterior apl! 
car-aa-6 ao•anta noa caaoe •• qua ra•anaacar aaldo credor a• ravor 
do Concaeeionirio, ap6e afativadaa ae quita;Bae a co•panea;Daa aut~ 
rizadaa por aata lei•. 

Agosto de 1994 
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JUSTIFICATIVAS 

Desde a promulgação do Projeto da lei de Convarela 

nQ 22, da 1993, que resultou na Lei na 8.724, de 29 da outubro de 

1993, as empresas concessionárias de energia elétrica doe Estadas 

do Rio Grande do Sul, São Paulo, .Goiás a Alago~e vem se reaaantln 
do daa perdes provocadas pelas modificações impostas pela referida 

Lei ao texto da lei ng 8.631, de 04 da março de 1993. 

' Terça-feira 9 450~. 

Ocorre que, por iniciativa do Governo Federal, a 
forma de tributaçlo estabelecida originalmente foi aubatancialm•n 
ta alterada, ocasionando uma redução de 25X do total doa criditoa 

por elas detidos junto à Conta de Resultados a Compana•r, prajudA 

cando aanaivelmante aa referidas conceaaionáriaa, palas praju!zoa· 

qua estas alteraçOea na legi~lação vieram a lhes provocar. 

dida em que 

A questão se torna 
mudança da legislação 

ainda maia significativa na m~. 

veio atingir exatamente aataa 

conceaaionériaa que foram as maia prejudicadas palb regime anter! 

ar da contenção tarifária, razão a finalidade da Conta da Raault~ 

doa a Compensar, ou seja, a da reembolsar aa pardas havidaa durWita., 

o per!odo da maia de 20 anos da insuficiência de receita oéaaianada 

pelos baixos n!veia da tarifa. 

Ao contrário das demais empresas do setor, as quaie 

f"oram n..enoa penalizadas pela _contançl_o tarifária, _as mencionadaa 

Concesaionáriaa destas Estados estio sendo duplamente prajudicadaa, 

v~ndo seus cr6ditoa reduzidos em 25X e impossibilitadas da utilizar 

esta parcela em pagamento de d!vidaa com o pr6prio Governo Federal, 
rato que está ocasionando, inclusiva, uma elevaçlo do preço daa t~ 

rifas de energia nestes Estados, como forma de obtançlo da racuraoe 

suficientes para pagamento destas débitos. 

Aprovada esta emenda actará sendo reatabalacida 1 

necaaairia e indispensável isonomia da tratamanto·antre aa Cone•••! 

.cn6riaa que foi duramente conquistada na vigência da .lagislaçlo '!!. 
tetior. 

AL 

- -------------~~---..liA------·------~-· 

~'-\\.v- ..... ~ \)._\ "'\_:\ ""- .. J 
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MEDIDA PROVISÓRIA N" S6ó. de 30 de julbo de 1994 

Dispile sobre o Púmo Ria/. o Sist•ma M-tDtio 
Nacional. estabelece as ngras e condiç/Ju paro 
emissdo do REAL e· os critérios para COJ'nler.sc2o 
das obngaçiies JKlTCI o REAL < dá 0111Ns 
providências. 

EMENDA MODIFICATN A 

Ah...,.se a redaçio do art. SS para a oeguinte: 

"Art. SB. O § 2" do art. 36 da Lei n• 8.880, de 27 de maio de 1994, 
paaaa a vigorar com a oeguinte redaçio: 

§ '1.'. A justificoçlo . a que se rofere o eapat deste artigo flor-se-à 
peronte a Secretaria de Política E<o- do Minislério da Fazenda, 
que dali oonbecimento total dos !àtos e medidas adotadas à s.cr-ia 
de Dúeito Econômico do Ministério da Jldliça." 

JUSTIFICAÇÃO 

A redaçlo originalmente proposta proposta pela MP S6ó ignora um novo 
180111e público que, por força de Lei, deve figurar no procosso de apunçlo e repRIIIo 
aos aumentos abusivos de preços. A Lei n• 8.884, de OI de junho de 1994, atribuiu ao 
CADE e à Secretaria de Dúeito Econômico ímponantes missões na àrea de controle aos 
abusos. Nada mais comoo, portanto, do que atribuir a estes órgãos - encarregados da 
represslo a estes deütO$ • a prerrogativa de serem cientificados de todos os atos 
praticados pelo Minislério da Fazenda relatMmente ao controle de preços na gestJo do 
Plano Económico. 

Sala das Sessões, 03 de "80510 de 1994. 

-c_ 
Deputado CIUCO"ÍJGILANTE 

Uder em exercício 

Agosto de 1994 
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No art. S9 da MP, na altençlo.do § 3' do :20 :Lei n' 8.8&4, de 11.06.94, in<:lua-sc 1 

oeguinle modificaçlo: 

"Art. S9 .......... 

Art. 20 .......... .. 

§ 3• · 1\ posiçlo dominante a que se refere o parâgrafo anterior é presumida quando a 
empresa ou srupo de empresa controla 20% (vinte por tento) de mercado relevante. 
podendo este perocntual ser redu:ítlo pelo C ADE para setores específicos da 
economia. 

• 

JUSTIFICATIVA 

Ao se conceder ao CADE 1 permisslo para que ele altere o percentual que idemifica a posiçlo 
clominallle que determinada empreSi detém de um dado mercado relevaiÍte deve-se atentar 
para que essa modificaçlo seja efetivada somente nos casos em que se restrinja essa análise. 
como forma de rosguanlar o mercado e a concorrência. Caso comririo, se esse perocntual for 
expandido, um grande nUmero de empresas pÓdera ficar imune a açio do órgio antitruste . 

. .-----------------------~----------------------r _L_ à /J -J,.. Lr- ...::. l 

L 
~'s" j 94] c ___ -_-_-_·==----MBD--IDA--PROV--_-_-_zs_ib1_R_"I_"-_-_N_o_·s_6_-6_f_9_4_-_-_--_--_-_-----,_.J 
~""L.. ______ w_·~----------~-~---_-_-_,-,I r ........... ,_l L Deputado WIZ SALOMAO . L_ JUO -

n-1·----=---=----=-"---=----=---. 1:::J -·· zo ............. •O -- •[3-..--· •8 '""' ...... ~..__ ] 

~-----------------~-------------------------~ 

Ro art. 59 da MP, que altera o S JQ do art. 11 da Lei na 8.884, 
de 11~06~94, inclua-se a seguinte modificaçio: 
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Art. 59 •••••••••• 

Art. 11 •••.•..... 

S JR - Roa casos de faltas, afastamento tea.poririo ou 
lllpedi-nto do Procurador-Geral, o Plen6rio indicara • o 
Preaidente do CADE nomear6 o substituto eventual para atuar 
por prazo .nio superior e 90 .(noventa). dias., diapenaada a 
aprovaçio pelo Senado Federal, ta,endo ele jua l 
~neraçlo_ do car?o enquanto. durar a subatit~içlo • 

.JUSririCA7IVA 

A. -X. i. buacou dar ao P.rocuz;ador.-Geral . do CADE, be11 có-;,. ~~ 
cleaaia -.broa do Colegiado, ·aegu"ranc;a e _independência .n.ea ,auaa 
eç6ea de coibir pr&ticaa antitrustes. Para isso, eatabeleceu·que 
aua indicaçlo ·~~6 feita pelo Minis~r~ da Justiça a~ Preaidente 
da RepO:blica, qae o nomearA ·ap6s ·aprovação. do .senado Federal 
(art.· U da Lei n• 8.884/94) •. .JI..pe~da .de seu .... ndato aOM~. H 
dar& nos casos previstos no art~ S~.da ~ama. Lei. 

•o 6 acei t6vel, portanto, que no caso de illpediaento ou c1e· 
af,at-nto do Procurador-Geral, sua aubatituiçlo ae d6 por 
eillpl•• no-açao do Presidente do CADE. Procedendo deaaa for.a, 
toda a autonomia da investidura prevista na Lei deiaaria de 
exiatir. 

Para . aituaç6ea emerqenciais, visll'ndQ. qve ~~ ~ç~•- _do_ Or9lo do 
aofraiD áoluçlo de continuidade, est~ _Emenda prevê a no.aaçlo 
pelo Preaidente do CADE, após indicaçio do Plen6.rio, de aa 
Procurador-Geral para atuar pelo-prazo de até 90 (noventa) diaa, 
devendo nesse período ser providenciada nova indicaçio aa. 
ter.oa do art. 11 da Lei nD 8.884/94. 

D4-/BM-4A 

Agosto de 1994 
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--------TUTt-

No art 59 da Medida Provisória o parágrafo 3' do art. 20 d•l.ci rf 1.114, 
de 11 de junho de 1994, passa a ter com 1 seguinte redaçlo 

'"Art. 20 ··········· ................... . 
'"§ 3' A poliçlo dominante 1 que se refere o pariarafo anlerior ~ 

presumida quando a emprer.a ou grupo de empresas controla 2001. (Wlte por cento) de 
mereodo relevanle, podendo este percentual ser altenodo poro monos pelo CAD"E para 
lei ores específioos da economia • 
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JUSTIFICATIVA 

A IIIIOilda oxp11cit1 quo 1 autorizlçlo do alteraçlo do pen:eatual do 
morado pora "" presumir 1 poaiçlo dominante quo 6 dado 10 CADE, o6 pocleri • 
uudo. pora diminui-lo. 

De &to, oeria do todo ~e 1 loi cooceder 1 um 6fllo do 
Executivo o poclcr de alterar, ..., ncnhmlllimitaçiD o putmctro por ela dotermlnoda, 1 

loi aelonllria t1o jD6cua que mel1lor oeria nlo fixar em oou ""'to quolqu« pen:eatual. Do 
outro lado, 1 p>ISI'bilidadc do que ... aherlçlo possa llf fiit1IIUIIIIDIIndo o porccntua1 
do vinte por <:CIIIo, tiJIIWm oc GOIIIIituiria 1111 um -udciro lopo pora - 01 
leaisil......_ i' que este perçcntual por ela fi111do oe COIII!aura nlo apenu oomo ..... 
ttiatplca referhcia, mu como wrdadeiro poradiama, quo IIIÍIIII, 1 partir dele, -
llllldiiiÇI de· quolidade no mercado ..rerido. alo podendo •· por conoeauinte, altndo 
pon cima 

1'-lllbora nlo leOita o Poder Executivo, ~e, 1 ialcnçlo de 111118 
- autorizaçl<> pora diminuir 01 oftkoa coercitiYOJ da loi, IMI!d1 1 pudencil e 1 boa 
... Cl (egislati>'l 1 expticitaçlo dos limitei impostOS I -ltllorizaçlo. 

~-·- .. -·· •.. - ---
? • . ' I 

.. L-L":: .· //·:'t•· .. - -· t. . ---· 

MEDIDA PROVISORIA NQ 566, 
DE 29 DE JULHO DE 1994 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se do corpo do artigo 60· da MP nQ 5 6 
Julho de 1994, a expreeeao: 

6 
• 

de 29 ·de 

de 19~~ .. al1nea "a" do art: 24 da Lei nQ 8.541, de 23 de dezembro 

JUSTIFICATIVA 

A alinea "a" do art. 24 da lei nv 8 541 de 
1992 permite que ee utilize o regime-de. caixa 
trlbutaç&o a receita dae empreeae privadas 
fornecimento de bene e ee~içoe à Adminietraç&o 

23 de dezembro de 
para oferecer l 
provenientes do 

Pübl1ca •. 

Sua revoaao&o elsnlficar4, para eeeee caeoe a volta do 
reaime de competência pelo qual as empreeae. ~eemo eem ter 
~~~~~~:~~~~ receita no caixa. ter&o que oferecer o faturamento l 

Terça-feira 9 4509 
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Com a ·Administraç!o PObllca 6 p6ee1má pasadora, ae empreeaa 
fornecedoras do soverno ficar&o ainda mala oneradas. 

A revoaaol.o da alinea "a" do art. 24 da 
um incentivo ao euperfaturamento, visto 
3~but1r&o essa despesa fiscal nos preços de 
é serviços para Admlnletraçl.o Púb~i~a. · 

lei 8.541/92 1r4 eer 
que , ae em.preeae 
~orneclmentoa de bens 

HP00566 

·0014?· 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 5<\6, !>E 30 DI\ 1UUIO DE 1994 

EMENDA SUPRESSIV A .. 

Suprima-se aexp.-~ "art. li, da Ui a•·a.63t;do4do.._ ol9931\dallliso60.-

IUSTIFICA TIV A 

A Lei n• 8.631 foi aprovada pelo Congresso Nacional com o objetivo da ponnitir 
o encontro de contas do setor elétrico. E, para evitar desaA:ortos fUturos, procodeu à 
desequalizaçio das tarifas, ou seja, a partir de Ollllo a larifil rofemne à presiiÇio da oerviço 
deixou de ser fixada pela Unilo, ficando a cargo das Concesoionárias a proposiçlo da larifil a 
ser aprovada pelo poder concedente, no .caso o DNAEE:. · 

Em seu arigo 11, a Lei permite que as tarilàs poderio "CODielllplar ...,....., 
graduais de recuperaçio das níveis adequados. atendendo u diw:nidades econ6micu e IIOCÍiil 
das àreu de concesslo, sem prejuízo das reajUSies periódicos previstos no 111. 4° ". Ponoa!o, 
ao se suprimir tal artigo; as concessionárias só poderio "ajustar" periodicamente suas tuifu. 

A converslo das tarilàs públicas para a nova moeda estt estlbelecida ao 1111. 35, 
da Lei 8.880. 

A situação, ponanto, é a seguinte. Suponha-se que os níveis tarifirios já 
deveriam estar adequados aos custos operacionais das concessioníru antes da COJMII"'Io para o 
Real. E, que a panir de entlo nenhum outro fator irá alterar os rustos de tais empresas, jt que a 
única revisão possível seni a equivalente ao ajuste da moe.la. 

Se uma das duas suposições nio correspo)ldarem a reslidade, as concessionárias 
deixaram, como no passado. de pagar à Unilo a tarifa de suprimento. voltaftdo.se • situaçlo 
existente antes da promulgação da Lei n° 8.631, e, consequentemente, o Congresso Nacional 
voltará a discutir o encontro de contas do setor. 

ResSalta-se ainda que o an\go S2, inciso vt. desta Medida Provisória. pronoga 
por 90 (noventa) dias a conversão em titulas públicos federais dos créditos oriundos da CRC • 
Conta de Resultados a Compensar. objeto da Lei n° 8.631, ou seja. prorroga o prazo para o 
encontro de contas jâ determinado, penalizando as concessionárias que melhor situaçlo tinham 
perante à União, aquelas qut tem créditos a receber. 

Agosto de 1994 
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MEDIDA PROVISÓRIA N' 566 

EMEI'IIIA MODIFICATIVA 

SuprimHo do on. 60 a rofermcia • Lei n' 5.601, de 26 de março de 1970. 

JUS11PICA TIV A 

A Lei a' S.601no determina quo u openoç<les de compra o venda do c:imbio 
- poderio .., comraladu com a intervoniênc:ia do firmu individuai& ou 
oa i 'r'= carre101u autorizadas pelo BilllCO Central. O aniS<> 60 da MP, 
bwplica<nolmooU. revop este diJposi!M>. permitindo, wim. que qualquer pessoa tlsic:a 
coa juridica poua transacionar IIIOOda estnngeini. Isso ó uma modida ai­
• Jh4wl, pois elimina todo o controlo que doYe existir na manipulaçlo do IIIOOda 
...... , doolro do pais, _.;almente, quando o própriO Sr. Ministro da Fazenda, 
..,. quo alo bl caavenibíliclad plena ....., o real o o dólar. Alo!m disso, a modida 
- • clloquo. com a própria. filosofia do plano, quo se baseia num_ resimo do 

:==~ -.ária • do impoliçlo do restriçljel • - l!llciça do IIIOOda ... , .. 
Sala daa Seu6os, 3 doagOSIO do 1994 

.DEPUTADO cmcó VIGILANTE 
Líder ... aercicio 

Terça-feira 9 4511 

0< . .'.1 ..,,_ 

~EOIDA P"OVISÓRIA N' 588, DE 29107/t4 

Dlo.,cM SObta o Ptano Rem, o llls-a 
Monetarlo NacJonaJ, estabelece as regras • 
ooncllç6is de amlsslo 4o REAL • os crltiriOS 
1>01ra conwrsllo das obrigaç6es para o REAL. • 
aa oul!as PJovidinca 

EMENDA DO DEPUTADO LUIS ROBERTO PONTE 
(modificativa) 

!Wodlflq..._ o art. 80, que passa a vrgorar com a sequl'nte re<l'açio: 

"Att. eo. OI>Mrv- o clisposto no art. 23. § 3'. ftcam revoga<las as Lei$ n" 
1.e01, di 2t di agosto di 1970, o n" 8.148, de 07 di abri: de !993. o •'l<iso m do 
art. 2" dl Lei n" 1.021, di 12 do abril do 1990, o paragrafo único do art. 1 O da le'•. 
•-177, di 1• di março di 1tt1, acrescentado pelo art. 27 da lei n" 8.178, de 1• de 
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março ee IH!, o art. 16 da Lei n" 8.178, de 1• de março de 1881, o§ &• do art. 2" 
da Lei n" 8.383, de 30 de dezembro de 1991, a allnea •a• do art. 24 da Lei n" 8.$41. 
ee 23 de dezembro ee 111112, o art. 11 da Lei n" 8.631, de 04 de março de 1193, o 
§ 1° do art. 65 da Lei n" 8.694, de 12 de agosto de 1H3, com a redaçlo dada pelo 
,rt. 1• da Medida ProVis<lrta n" 563. de 28 de Julho de 1894, e demais disoosiçOes 
em tonlrêrio. 

.<UStiFICATlVA 

A manutençlo do art. 11 da lei n" 8.880 f imprescinclfvel cle·modo a 
t: anqui:izar o mercado e Incentivar irNetbmentos. Velamos que letra r da ."hS:t ·· de 
~e•s revogadas~pe'a !\l'edida_566. à art. 11 da le' rete•'da 6 de suma iiT',?o-ta1cia. · 
ainda mais ponr~e. agora o C~r._g:~s~'? _ t~ria _e:n~<?f'!tra_d~ tO"! o di!t;:os~t:vo.· d_ã 
ext;emo bom senso, forma de tranqui:i:~~:ar o mercado. A suspensão da ap!itação do 
~e;:,;;,;s~e po!" ~ 2 me$es tem do:s as~ectos i:~P.orta~e.s: va~ de. e~_eo,+.;~ ~o ?:a~p _do ... 
Governo. nes~e momento cfe i:npfa:-:~açao e traz novamert.e ao setor, invesftmentos . 

.•. 
1Cl ~- •CJ -~-- •O ...,_ -iCJ'·--- •O·~·'WI•••--.. 

I 
......... .... 

..... 

1no1uo-1o u -ot•?60' <00 po .. II!Ofot ~·.f' o f' elo ort. 15 <la Lo/ n• S.e!IO. do ~1 
do MOio clo1tt<l,.., orl. tO •-l'roYio611o n'IIOO. doze do julhu ~· 11J4. · 

Ju11111cov1o 
· 0o -o., ., gorol, noluom cMUfUfot ~ fi'OV4om • ool>lallfO do ....W. 
ftnonoolroo duronlo o porfc<lo do ..,___- I>Ofiodo de tompo ouo vai do dolo 
do o<llmplo- ot6 1 d1111> do alotlw ·N"-· Pbr lrole-n do p,.t;;a 
oomorolal •nvolwlndO "•to• fln.nHWoa • nlo ~ do oonlrato•. 
•ntor!Mmoa QUO 6 a.b~t~.trd J o •_,.'"00 de t~flo moft0\6;rill" prevbto hl Mil. A 
pr..- •rn.,.m vtu peli'IIUr • Ull&l&lflo ela Taxa Rof•renclal 4• turOI como 1 
Jemuner.O I hr UUUtuda n~ ptrfodO de procMiamOntO doi eof\ttl.10t nltO 
• 

Agosto de 1994 
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001.51 

ffi··· ;t4) 

r~-- . Deputado LU:tZ ~ r '$0T.-. 1 
.....-----=:------;::::----:-;::;;--"··---=------- .. : r ,:J ........ ,,...,._. .. .,.. .. 1(3---... ·o--- ·~---................... . J 

" 
C i/i-"] ~,.L __ ··_-_~_ .. __ _. ___ ~_·_·· ~-·-·=========-M-·-·~~~~~:~~~=-·.;."'_._::J...;..., '-~-
r--------·----:------;. 

DI-•• ao Art. 60 a sequinte r.edaçao I r 
"Ar\:. 60 - Oboervado o diapoato no Art. • 23;· ·f ·3o; :: 
ficu QY99•«•• aa Lei• ne 5.601, de 26 ele- ato-ta de 
1970, n• 8.646, da 07 de abril de 19931 .o illeiao .1.11 
do Art. 2• da Lei n• 8.021, de 12 de abril de lJJOJ o 
·par6graf0 dnico dO Art. 10 da Lei n• 8.177, CS.:l•; da 
-rço de 1991, acrescentado pelo Art. 27 ela ·r.e1 .. •• · 
8.118, de 1• da ,..rço de 1991; o Art. 16 da Lei no 
8.178, de 1• da .... rço de 1991 e o s 10 do Art. U da 
Lei nD 8.694, de 12 de •CJosto de 1993, coe- a zecWfa. 
dada pelo Art. 10 da lfedida Provia6ria n•· 563~ da 21 
de julho da 1994, a dama ia dJ:opoaiçllea -. contr~1o. • 

oii!B'UPICA'liV& 

--.u..oa da élAu•ula de revogaçl.o, 01 ·~lntea dl•pqaltiWo:a.l'. 

o S ·J• cio ·Art. 2• da. Lei no 8.383; de JO de< deoàbn ..... : 
1991 - &ate diapositi-vo. diapõe aobre • fioaçll!> da una. 
diiria a, coerent-nt.a. . coa. a~ .. -nclaa. a~çtaclíU, 
intereaaa-noa que o ... .a pe~neça .. vigor. 

alinea •a• do Art. 24 da Lal. no 8.Hl, de 23 de u.-ft .i. 1 

1992. 'lendo - vl.ata a naceuidade da Mnute~lo da·nêe.lta 
a que ae refere o di•poaitivo, na baae de· calc;ulo- _.; 
I~to de Renda daa eapreaaa a aerea tributadaa. 

art. 11 da Lai no 8.631, da 4 de urço de. UU, po1._ ·• 
-- ·evita a deacapitaliaaçlo daa apnaaa ••tacba.t• .. 
en.rgia el6trica. 

• 
art. 11 da Lai no 8-880, de 27 de .. io de 1114, :·pou 1; 
diapoaitivo legal que permite a revogaçlo. clu ~.­
UIIV. 

-18 

r·•-:~-----------~----~-~-~;:~---~------------·----~1 
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l 00:152 J 
r-;:r~; 1 ~ 1 ._I' ----"MED=IDA,.,_,_P!fM=~SC!R~I"'A'-'o:N'?"-.-~;;;-,6,<..::;;=--_______ -_l_.J 

.._r~---_·-.;._·-=---~--=--'---_.~""'-~'"""'~"'"'·"""""~""'--=-· ___ ---JI r .. ._..._, 
r.,.-----,-0----------------"'·' 
• --- 2: 0·-hTt,lll'.. ~o--- 4 0·_-- •o- ......... -- -] 

r-. ...:c; ... ~-----1 Lr_-_._-_-_·_·==========------·====:=====---· __ __. ___ ~_·_·_~-=-1 __ _. 

r 
I 

~-----------------------, 

ACRESCEN!'E-SE, CWE a:IJBER, O SEGUINTE AKriOO: 

"Art. Até a pranulgação ela Lei Càupl.....,t&T, ele que trata o art. 19Z 

da Consti tuicão Federal, os recursos financeiros t'elativos a programas e ~ 
jetos de caráter regional, de responsabilidade da tmião, serão depositados 

em suas-insti tuicões regionais de ttédi to ·e por elas aplicados. " 

JUSTIFICATIVA 

Sabe-se que ·grande parte dos recursos da lhião, t111a vez libera­
da pelo Tesouro Nacional, para programas e projetos, tem seus depÓsitos di.sper 

sos por vasta rede de agências bancárias, inclusive de instituicões financei -
ras privadas. 

Ora, essa dispersão de depósitos em muito dificulta não apenas 
o acompanhamento e o fluxo dos recursos públicos. mas sobretudo dificulta o 

controle efetivo de seus gastos. 

Por isso, se recolhidos e depositados exclusivamente nas insti­

tuiçÕes federais, confonne determina a Constituição, tot118JD..se mais simples e 

lMis eficazes seus mecanismos de controle. 

Cenamente. essa providência interessa tambént aos objetivos do 

Plano Real, pelos seus desdobramentos sobre o controle dos Mios de pagmento. 

Agosto de 1994 
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r o; ;~?Jill' ,.---MED-IDA-PRJV--I-SO_R_!A_N9_5_66;; 

------ ·-----------~-----Lr_· _____!:llEP~-:....::.!ORGE~~XIIll&!Y~-------~' c .. _,.,.._l 
nr-----==-----==-----~~·~·----==-----=---------------(' 1 O · .__ 2 O ..-.m,wrM. 3 O· -- 4 O· _,,.,. t O- ._."""'ovo-.-.. 

r ... ·~~ Lc ______ ~_·_, ___ _t ___ -_ .. _··_··~~~~~~~~~~-·~_·_·~~~=======--~-·-_·_~----" 
r.--------------------------~---------------------------, 

[ 

ACllESCEIJ'E-SE, c:tmE !XJUBER, O SEGU!m'E ARI'IOO: 

"Art. As operaçÕes de crédito contratadas junto às instituiçÕes finan .. 

ceiras oficiais, cem recursos oriundos dos Flldos Constitucionais de Financia -
menta do Norte, Nordeste e Centro-Oeste e cc::m cláusula de atualização pelam, 

passam a ser atualizadas pelo IPC-r. 

Parágrafo thico. Os contratos fitmados sob a égide desses Plmdos e can da-

ta anterior à vigência dessa Lei, poderão ser repactuados caD cláusula de cor­
reção ametâria pelo IPC-r, mediante acordo entre as partes." 

JUS TI FICATI VA 

Os Fundos l.onsti tocionais de Financiamento do_ Norte, Nordeste e 
Centro-Oeste foran criados para pl"CIJI)Ver o desenvolvimento das regiões mais ca­

rentes do País, por meio da oferta de _recursos para financiar os setores produ­
tivos dessas ãreas. 

A Taxa Referencial - TR taD sido contestada CCIJIO indexador das 

operaçÕes de crédito, atê meSUJJ nas regiões mais desenV'Olvidas do País, espe -
cia~te quando se trata de apoio creditício ao setor primário. 

A presente emenda justifica-se, dessa forma, pois garantirá aos 
tomadores de crédito dos P\mdos Constitucionais de Financiamento, maciçamente 

const"ltuídos por llini e pequenos produtores rurais e industriais, reconhecida­
mente llllis carenteS e VUlneráveis, encargos financeiros mais condizentes com as 
ativiclade8 por eles exercidaS. 
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r· o41 ·;~ 04] I"' __ NED_I_DA_P/IIJV __ !SOR--IA_N_9-566-i;;" ... 

F
. --·-·--- ·-·-~---~-
- DEP, JORGE XHJURY 

-- ·--·-~--~ r·-"'"'-J 
10-- zo--......... •O -- •o--.. .... "] 

.. :.,~ .. ----------------~~------------------, 

r 

Inclua-se, onde couber, o seguinte dispositivo: 
"Art. As atividades prioritárias de relevante interesse para ·o desen­

. VÕlvimento econêmico e social das regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, fi ;­

nancíadas can recursos dos Fundos Const~ tuc~onais de Financiamento do Norte , 
Nordeste e Centro..Qeste, terão tratamento favorecido, inclusive quanio ·ao Te·­

torno dos créditos deferidos, de acordo canos limites e critérios definidos 

pelas instituiçÕe$ financeiras, de que trata o art. 16, "caput", da Lei 7.827, 

de 27 de setembro de 1989." 

JUSTIFICATIVA 

Os Fundos Constitucionais de Financiamento do Norté, Nordeste 

e Oentro-Oeste são instrumentos específicos de fomento às triS-regiões.mais ~ 

-~~. ~ 
A presente emenda tem por objetivo assegurar a continuidade 

das ações de fanento baseadas nos mencionados Fundos, cuja eficácia tem sido 

reconhecida por todos os sepntos da sociedade. 

ZV/IE2j; I . . 

Agosto de 1994 
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~~ ·;;g r;;~ PRCVISC.UA_N_9_5-66-/-94--••"" ·-----

. ___________ _,,,. ___________ -- ---~ 

Df;p. .JC!Gf PD IRY 

..-~---=-----==-----=-""---:::------
(' 1 o -- I o- ............ 5 o. -'"""'"' 4 o . 001" 1"" t o- SUftTIT~oTIWIII..DM&. J 

··-·~ 
r.----------------mm-------------------, 

"Art. oS riscos das operaçÕes realizadas com recursos do Fundo Consti­

tudoiuil de Fi.il.ancuiaeni:o do Nordeste, can beneficiários localizados na região 

semi-ãrida. bem cc:R) CCIII micro e pequenas empresas e produto-res, poderão ser 
transferidos par.a o mencionâdo, Fundo. " 

JUSTIFICATIVA 

A emenda tem por objetivo Sbrií- novas perspectivas para tomado­

f'JJ·s c:fe ,recursos lOC'alizados no semi-árido. e para micro e- pPquenas empresa~ • .:-::: 

jas li~tacQés de garantias inibem sua dinamizacão e obrigam os banoqs_ ~i! 
tradores a/reduzir suas aplicações a essa área e a esses segmentos produtivos. 

j 1--tF"00566 

L 
04/ ·;·I 94 r- MEDIDA PRõV:i;;õ;..n n• )~6/94 . :J 

~r=-=-=-==-==~~De=pu=tado===w=~~~-lLOIIJ--"'~ -'---c--.. ---3-~--:--.-_--JJ 
I' 1::J ...... 10·_. ......... "··--:r--=-----··] 

•O·- ·~·-·• •0·-· ....... o.c..-. _ 

.------------------------------m-o-----------------------------, 
lndua-se onde couber o seguinte artigo: 

•Aft ...... Fica suspensa. peJo prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias. a demisslo sem 
julra c:aua .• 
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IVSTIFICA TIVA 

A perda do poder de c:ompra ocasionada pela wverizaçlo dos salários é patente. Os preços em 
UllV dispuarom, tnnsformados que foram pelo pico. Eoquanto isoo os salários foram 
COJIWI1idos em URV pela média dos úhimos quatro meses (novembro/93 a fevereiro/94). 
A revialo oalarial O<OrTeri nas datas-base das respectivas categorias. É --'rio poiJ 
proteger os trabalhadores como forma de impedir, neste período,. demiss6es ubitráriu e· 
desmotivadas. 

Agosto de 1994 

~,-------~---------------~ - L 6 tLJ-. ~_,-_._...,~====----J1 
I 

J MP005'66 

00157 

j'õ47 a"• i_9t] , Lr_-_-_______ MBD....:_._I_D_A_-_Pa_ov_-_r_'oo_..,_R_I_A-_N---';___;S_6_f;;_/_94_~----·_,.,_,.· -;J~ 

Lr_-_-_____ --..:-De=pu::.tado=:::..;· W=l..:;;_·-=SALOMII..:_::_::;_::;,::._ _______ __,I r .. -;~-;--:--1 
I' "--~---=--------l 1::1 _.. .... tO·.,_ .......... .sO·-~c.o- ·~·-·· •::J·,._ ........ _...... _ 

r.-----------~--~-----------------wno----------------------------~----~ 

A.CftMellte-H. onde touber, o squintt anigó e pa ... graro único: . 

"Art. OI aaliriol d01 trabalbadores em geral aerlo reajustados fUtomaticameate. a 
.,.Jtir de I' de julho de 1!194, pela uriaçJo acumulada positiva doladict de'- 10 
Couumidor Real - IPC-r, ou de qualquer outro que vtnha a subltitu~ 11111pre que 
ata variaçlo ultrapassar a S(cinto) pontos percentuais. 

Pani.,aro único. Nas respectivas datas-bases. os salários serlo acrescidos. a tihllo de 
produtiv.iclade, de iDdiu icual ou suptrior à "ariaçio positi"a do Produto lateno 
Bruto." 

JUSTIFICATIVA 

As poJítitas econômicas, pretensamente estabilizadoras. que têm sido praticadas no Brasil 
acabam por prejudicar os trabalhadores, pois esses ficam á mercê do "mercado'" que sanciona. 
tendo em vista os efeitos recessivos de tais planos, salários aviltados. A presente emenda 
pretende inibir o mocho salarial implícito na Medida Provisória 

~---------~--------------------------------------------, r ,;(____:__ () A - J-..t ____ <-,{-
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l'"?a''' Í 94) Lr_·_-:-_-____ JÍBo_-_,O,._-_P_ROYI_._-_so_-_a_I_A_R_a_s_6_6_/9_4_-______ ---:I_...J 

r-- Deputado LIIIZSAUMi I c .. jõ'f:'"'-J 

r .. 1C] -~- ~~--........ · so--u- ·~ ........ •0·--· .. ul"'tllfO...... ' '] 

...---.,...--------------------------.., 
~te-te, oade couber. o seauinte anigo e paligrafo único: 

"Art.: O. valores dat tabelas dt -vencimentos. toldos e ulirios e du tabelas de la•• c1e eoafqaça, e cntificadu doi ten-idom civis e militara seria rajllltadol 
futo_licul .. to, a partir da Ulilsio do .... ~ pela .. riaelo aea01alada paoitiva do 
.. dláo de ..._ ao C-ido< RnJ-IPC-r, ·011 de quolqaer outro que v .. ha a 
ID~ ltSprt qae ata wariaelo ultrapeua• a S(ciaco)·poiiiOI percataaiL 

Paripafo áolco. E• I' de jaaelro de J99S, e a partir dai au datu-..._ oa ..Wrioo 
oerla -HNHidoo, a thalo de produtividade, de iadi<e i&ual ou superior il variaçlo 
posltiYa do Produto laterao Bruto." 

JUSTIFICATIVA 

· · M pelilicu econômicas. pretensamente es~abilizadoras. que tem sido praticadas no Brasil 
aoabam per prejudicar os trlbllhadores. pois esses ficam i mercé do "mercado" que ....,iona, 
te:IICb em -'4sta os efeitos recessivos- de tais planos. saJàrios aviltados. Em partiaalar. os 
servidores públicos tem seus salirios ainda maiS comprimidos. A presente emenda pretende 
inibir p arrocbo salorial implícito na Medida Provisória 

r-~----------------~, - .L._:.) I:J .J.t--~ 

J 
(õ4f ii'' t94 J 1._'_-_. _____ IIBD __ •_n_A_PR_._iN_i'S"_oa_•_A_a_•_s_66_1_,_• ___ · _. -_-_-·_:=J......J 

Deputado LUIZ SALOIIAO 

,...I,---=--~---=- .. ·---=---=------·] 
. ,~ --· l:'l· ..... ··.r,.. JC] -- 4!}·-·· •:1·-...... -...... -

C'íli-~ c~...·_-_-_~_-_·========-·~_M_ ... _,===~~:_-_~_·_·=======~-·-· .. _·=~:..::; 
p----------------------------~·-----------------------------, 

ACI'IIeea-.... OBCie couber, o sepiat• .,tiao • pari.araro úaico: 

"Art. A-de rop ao~ do ......... aqulsitiv• doa tnbalload- .. pnl,--. 
doa 101 •idooa páblkoo e dos beDef'1<Wriol da ...... idiacia Social, aerá --.dido, • _,. 
de J- de 1!194, - a- peeuaWrio equh·aleate i variaflo aeo•alada do ladi<e de 
- • URV, <alc:ulad1 pelo Departamento lntenindical de Eatatlatic:a e Estados 
~~ic:oo-DIEE:SL" 
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JUSTIFICATIVA 

Durante 1 aqunda fase do atuaJ Plano de Estabilização, em cspec:iaJ nas última$ semanas que 
arrterA'deram ao REAL, os preços dispararam. provocando uma inflaç.lo acima de SO%. Ao 
~ tempo,_os salári~s t1~ram reajuste li.mitado 8 variação da UR~. quando, a evidência 
indica. houve inflaçio IncluSive na moeda 1ndexada As perdas saJanais acumuladas nesse 
periodo de tran5içlo foram consasradas na Medida Provisória. A presente emenda pretende 
diminuir o arrocho salarial provocado por essas políticas econômicas. --'ensamente Olllbilizodoras ,. --

Agosto de 1994 

'--------------------~, ,t_:_' I "" . d-...J r- ...r 
' 

J 
[õ4-Ti'' 1 <i4 J IL,-----------MB-o_x_o_A_· _Põv_-_x_s_'õ_a_I_A_N_•_s_66_1_9_4 _____ ~~-=~ 

Lr_-_. -_-____ ne_;;pu_ta_d_o_L_u_t_~·_•s_.M.cw._-_-_-!J_· ----------"'· r~ iõ~'-] 

I' -. .... zr---: __ ....... , ... 4~ ....... ·~ 
.......... o:c: ...... ~---·-J 

Cili-~ C ---"--r-·~~-···--,--~-,---,---·····-----. 
r.,r--------------------~-------~·--------------------------------, 

r 

ACI"'ICeelte-le. eade couber,o seguintr artigo e panligrafos: 

"Art. A partir dr t• de julho dr 1994, o salário mínimo srrá equivalente a lOO(cem) 
REAIS." 

Parãarafo úaft. O aalário mínimo Jtrá ~ajustado automati.cam~nt~. a partir da 
emisslo do REAL. pela variaçlo acumulada positiva do Indic~ d~ Preços ao 
CoDiumidor Reai-IPC-r, ou de qualquer outro qut venha a substitui-lo, temprt' que esta 
v~~o ultrapassar a :S(cinco) pontos per«Dtuais. 

JUSTIFICATIVA 

A distribuiçlo de renda no Brasil é das mais perversas do mundo. consagrando uma situaçlo 
de miseria e fome de grande parte dos nossos trabalhadores É preciso vontade política par 
alterar essa situaçlo_ A presente emenda pretende resgatar, embora modestamente, parte da 
dívida social que se foi acumulando ao longo dos anos como fruto de politicas econômicas, 
pretensamente estabilizadoras, contra o povo 

~----------~--------------l _,(__ J D ~ L-.<---.(" 
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MU>IOA I'ROV1SÓRIA N' 566, de 30 de julho de 1994 

Olsp6e- o Pf.Jno R&/, o SISI>emit­
!Mc~DtM/, ·-.u tetfTU e CDIIdlp!Ses PM• 
-- do REAL e M ctftr!t1tM />M4 _,....,_ 

da obtftl~ -• o REAL e dd outra --
EMENDA AlllllVA 

inclua-se. onde"""""" 
'Ar!'. • o art.l!l da Lei n. 8.880. de 1994, pasa • Vlpar com a seaWn"" 
~ 

Art. 28. Os vololel d&o tobelos de venclruentos. - e oa1ar1oo e as 
tobelosde l'unçilesde a>nllonç&e &rod-eios servtdoles p<lbllooo civis e 
miU- da UnUio -10 ,..,....,. em I' de janeiro de 19!15, e o-""" de 
""""""' a - ~ oer4 o ..-.. para que os vololel em Real 
axr 1 odam, 1'11> mtnlmo, ao equlvalemeern URV verlllado pano o mts de 
janeiro de 1994, -MidcMe: . 
&) na hiP'*M de a opll<açlo do -pnMslo "" 'caput' lrnplltar aumento da 
falha de popneniD ~ ao aesdrneniD da receita liquida elo e>oet<ldo. 
o _..,. de reajuseo -' JUbodtuldo pelo lnclkle wnespoodeube ao 
._da -liquida. no mesmo perlodo: . ,· 
b) na hiP'*M de, opllcodo o poeVIs1o no 'caput'. venllcar-oe A!duçJo do 
lhdkle de COI'hPICOhBIIIIIOIIID da receita llquld& axn a falha de poaotneniD 
em reloo;lo ao lndlao !Mdlode ccrr.Otcoa~edtuenroaourado no ano de 1994. 
oplltar._., -.os-.-· oal6rtoo. lhdkledeaumeniD real 
axt'""' o -·"" ao I>OI<*\tual .-so para que o lhdkle de 
cornputledl•.ento tetarne Aquele patai"'\Ul 
C) ,.,. eliolto elo ~ nesta Lei ccnsklera-se falha de paprnen1D 
~te as dMpens COI"'\ wndmentos. JOldDs. ~ e 
v~ de adbel perrn&IWlbe, perctlii<loo pelos servtdoles da 
Admb- ;"'F-.. .a-, aut*qula e,_,.., 
d) ,.,. efeiiD elo dl p < nesta Lei. -- ccmo receita llquld&. a 
rec:elta de lrnposlal, ~- as JeOdl\alçiles. os ln<lerltl>a llocals e 
.. ,_ pnMarnenl>e est&beletldos em lei e as tr..,.._ 

constl-.als. 
e) o lhdkle de vartaçiO da receita liquida -• dlvulp<lo em ato CDfljunto 
dos MlnlstriOs de - da Fuend&. do Tr&bolho e Oaereo elo Estado-Molar 
das Forças Armadas e das Secmarlu de Planejomento, Orçmlento e 
Co 1<1e oç'o e da AclrnlnlstroçiO Federol da Plesldtuda da R&polblb. 

~- a apuroliÇIO elo lndlao de vartaçiO da receita liquida ,.,,.. ~ por 

carnlsolo espec1o1men1e constltulcl&. que """- axn cinto memb«<s 
~ <&da um, pelos Ministros de Estado mendonodos na oll-
"""""" e cinco membros rept....,i110RIES dos ser.1clotes (>llbllooo r..lerols, 
_.sna<IOS pelo Ministro Chefe da. Secratari& da AtlrnlnlstroliÇIO Federol. 
medlontelndl<açlo du en- rep~esentAIIvu.' 
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ji!SDF!CAÇAO 

A lei n. 8.880. de 1994. ao determinar a conYelsio dos salár1os dos 
servidores pelA m6clla, revogo<~. explicitamente, a lei salarlal em vigor. A 1e8fa destinada 
a lixar, na data base da categoria (janeiro de 1995). o lndlce de reajuste a ser aplicado, 
PftlCiso ser superada no Amblto da discllsslo que ora se desenrola. A emenda proposta 
visa Instituir regra similar a que vigia na lei n. 8.676/93, assegurando, na data base, pelo 
menoo a ~ Integral do sal.\rlo real recebido em janeiro de 1994. Como 
salvaguan!a. _,a-se o Tesouro pela llmitaçlo desta reposlçlo ao lndlce do aumento 
da .-... liquida. Se eua .-to. liquida. contudo, aumentar em lndice '·Jperior ao da 
despesa com pessoal, vlablllza-5e a concesslo de ganho real em lndlce suftdente para 
que o tndlce de mmpromettmento se mantenha o mesmo, ou sejA. sem sobrecan'egar o 
T""""" Nacional. argumento sempre levantado para Impedir a COI• "lo de quaisquer 
aumentos lUis acs servidores. 

.12:.c· I . I " Sala das SessOes. , -..3 ,, I , 
- ....J ' 

~(t \..1:{; ... ·...:. 1.. (:'.I!.\.~ 

Vi~-= 

EMENDA ADITIVA 

MEDIDA PROVISORIA NQ 566, U~ 
29 DE JULHO DE 1994 

Adite-se uma e.linea ''e" no § 32 do Art. 28: 

MF"00566 

00162 

e> de lQ de abril de 1994 ~are os contratos cujos efeitos 
financeiro& retroasiram a essa data por forca do 6 BQ do Art. 15 
da Lei n2 6880. de 27 de maio de 1994. 

JUSTIFICACI\0 

Corri&ir uma falha técnica na MP 566 q~e om1tiu'./oe contratos 
cu;)oe efeitoe ·financeiros retroaiiram. 

_g4~~-
oJ. JOSI! LOURENCO -

PPR - BA 

EHENDA ADITIVA 

MEDIDA PROVISORIA NQ 56v. 
29 DE JULHO DE 1994 

00:1 .. 63 

Adite-~e uma aline& c ao 6 42 do Art. 28 d& MP 566 com & 
e~guinte redaçáo: 

e> às operaçôee realizedae por emprec&e conetrutoras e 
incorporadoras com adQuirentes de 1m6veie ree1denc1aie e 
comerciaie desde gue vinculadas a financiamento junto a 
in~titu!çeee intesrantee do Sistema Braeileiro de Poupanca e 
Empr6et1mos <SBPE> ou do Sistema Financeiro da HabitecAo CSFH>. 

Agosto de 1994 
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JUST!FlCAÇl!O 

Tem que ee adequar ae moedas da pout:·ança e do finflncifllD.ento: nlo 
ee· pode deecaaar. 
Sem eeta alinea o mercado tmobil1Ar1o, maior ae empre80 
noe srandee e médios centros urbanos, eer4 par e6r1ae 
1mpl1caçeee eoc1a1e e econ~m1cae. 

r-::~=:==~::~;:;;;;;'---~_-_-_-_-_-_-_-_-_-:_-::_-:_-:_-_-_.....,_,1 -~-· -10~6::"_.:--l ~DePUTADO VALDIR CDLATTO . . o " _ 

I' 1u·-- zo._..._.. 10·--- •[i}·-.... •O·~....., 

r.-------------------------~----------------------------~ 

lnclua-ee, na Medida Provisória, um artig~ 29, ramu~e~and~-sa o a­
tual 29 e os demais, com a seguinte redaçlo: 

"Art. 29. Da preços •inl•oe da garantia, co•ponantaa da Poll­
tica de Garantia da· Preços ftlni•oa, da que trata o Decreto-lei 79, d 
19/12/76, fixados por Decreto Presidencial, aarlo raajuatadoa a cada 
•Aa, por {ndice igual à variaçlo observada na Taxa Rararancial-TR 1 n 
•aaao período. 

JUSTIFICAÇAO 

Os preços mlnimos d3 garantia alo oferecidos ao agricultor p 
ra indYZir a uma maior oferta de alim~ntos, por por pa~mitir m~ior a 
gurança no moma~to da decislo de pla~tar. RedJZ•SB o risco do agricu 
tor no sentido de maior estabilidade da preços a de abast.ec:imanto. 

A nlo estipulaçlo de forma de proteçlo ao praça m!nimo, con­
tra a possível corroslo inflacionária - significa icluir maior risco 
a inseg~rança ao agricultor, que atua em segmento d~ alto risco a ba 
xa rentabilidade. 

Torna-se ipsrioa·l, aaaim, aategu:-er um m1nimo d• correçlo d,:, 
preços, Cfe .. for!lla equivalente ã correc;lo variavil doa j.Jroa (TR) q·.J 
será aplicada nos contratos de crédito rural, com~ prop~3 esaa Emend 

\ 
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HP00566 

00:1.65 

Medida Provisória n° 566, de 30 de julho de 1994. 

Emenda Aditiva 

lnelua-se 110\'0 par6srafo no artigo 32 com a oeguinte redaçêo: 

"Art. 32...... -· 

Plrigrafo 4° O. c:rit6rios para a avaliaçto doa preços -.,. !lo - -
eneaminbadoo pelo Poder Executivo ao Conpesao Nacioual juntamente Côm o pedido de 
autorizaçiio prévia sobre o que dispõe o parisnlfo único do artigo 30". 

Juslilicativa: 

Essa emenda tem o objetivo de reaguardar a tnml~ doa nog6ciol p6blicol, 
notadamente quando oe trata de medidu que se destinam a privatizar emprau atnMI da 
"'nda de posiçOes acion!riu an mAco do Eotado. É necaa6rio que o Conpeao Nocional 
teoba vez e voz nlo só no julgamento, em nome da IIOCiedade cMI que tepi_.., clao 
crit6rios de avaliaÇlo dna preços mlnimna de >enda, mas tam~m do pedido de autorizaçlo 
para proeeder a venda de posiç6ea acion!riu. 

Braifiia, 3 de agosto de 1994. 

00:1.66 J HP00566_ 

Fõ?~~·/9;-, LI' ___ ___;_:ME:;D:.;I...:D...:A_P:..,R_;_u_;_v_i_SO_R_I_-A_-_No_.j._5_6tf-•_d_e_2_9._0_7_._94 _ _:_ __ ....Jl 

r- DEPUTADO GERMANÔ-;IGOTro -------~--~ c·"-•.0..-, 
..-----=------------'"'~ I --1' 10--- tO--......,. .. 10--a• ... 400·-"" •0·•_, ... ;:-.. -.,::- - ··-) 

do-ae os 
Incl~a-ae no Art.l6 .~ aeq~inte pariqrafo 50, ren~r•~l 

demaia1 
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sso- Aplica-se a atoalização monetá~ia previSta no pari 
g%afo anterior, a todos oa c~éditoa de impoatoa e contribaiçõea fedi 
raia q~e os contribaintes não poderem compensar oo obter reasarcimentõ 
no prazo de· lO (trinta) dias a contar da re9pectiva ap~açio o~ paq~ 
rnento indevido. 

JUSTIFICATIVA 

a) A Medida Provisória, no cap\lt 4o seu Art. 36 süspende 
a aplicação da UFIR, pelo prazo de 180 dias, c~o fator de atoalizacão 
monetária de tributo4 e contribuições, desde que recolhidos nos seus 
prazos req~lamentares. 

b) Isso si~nifica que o Poder Público manteve a aplica 
ção do indexador UFIR, como salvaguarda coRtra a desvalorização moneti 
ria, em relação aos impostos e contrib~ições recolhidos fora dos pr~ 
zoa. 

c)· A· Medida Provisória não estende essa stlvaq~arda ao 
bre oa·cxéditoa· em favor dos contrib~intea, o qae infringe o princlpiÕ 
de isonomia de tratamento trib~tário. 

d) Os crédito• que oa contribuint~s não puderem utilizar 
através de compensação na sua contabilidade fisaal ou via ressarc~en 
to em moeda pelo agente arrecadador no prazo eq~ivalente ao dos reco 
lhimentos, devem ser, iqualmente, objeto da sal~aq~rda da correção mõ 
netária, a fim de q~e o tratamento seja isonômiCo. -

e) Na emenda proposta, eatabelece~-se o prazo de 30 dias 
para q~e os· crédito• sejam ~tilizadoe ou permaneçam sem.a-correçio mo 
netá~i-a, pra:&O ·esse maia .dilatado do q\le ·o viqente, em média para oi 
pzaqamentoa .doa.trib~ OB· por parte doa cont-rib-.tiritea. 

- 1.~. 

l C 
-- - -·· 
-- - . -

-------- -0------

l 001.67 J 
C ...... ~-=J C.._· ___ ~_., ______ ·~_~_·_u_·~~~~~~~~~~-·~-·-·~~~~~s::_-_-_~_·"'_=-:l __ .J 

r.------------------------~------------------------~ 

Inclue-aa na Art. 51 o inciao 111, noa aeg~intae t•~•oe: 
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JUSTiriCATIVA 

Not6rio é o baixo podar aquiaitivo, •• quaaa todae aa 
claaaaa aalariaia, e o acu•ulo da perdas vivido noa últi•o• anoa. 
A ~raaanta •••nda ta• por aacopo i•pedir que oa au~antoa doa pra;oa 
a tariraa pGblicaa continua• aa• contrapartida noa aalirioa, a­
gravando ainda ••ia o quadro aciaa exposto. 

:ne:ua-ee um ~ 59 ~o ~~~1~0 ~2 oa MP 5~b a~ "·) ~e ~u,"o 
;em ~ :equ1nte recaç~o: 

'i ':'Q - ·lu,tnCo S@ ':r-atar oe creOl.to aCil.C:::.onaJ -aupJ.ementar com 
~ec:ur~os proor1os e =~m Lndtcação oe Qr~Jetos a ~ere~ =amcel•ocs 
~ J~nt~ ~e concllL~t~o orçame~rar1a e T1nance::.ra aeve~a 9mtt 1r 
fh'H·ec:er e aq111::.3r '>S rescectl.vos IJroceol.mentos, õ 01as aoos -3. 

sua .;~.pr-l!'sentaç;!lo cela o:;..-'?~O r:omoetef"lte • 

E·::t"" 
::i·~ torcer 
~UOJ.l.C:a. 

. iJSTTFTCATllJA 

>!'menCél 'l~d "CJr-mall::ar pr-oc:eol.ment:os Ql.ll!' ·ev 1 t:em 
.:- 01.~ lC:• .. dtar- o .;~naamento cos oroc:e~-)cs na .lcmu·ust:,..ac;:o!IO 

···. 
Deput:Jpo VITAL 00 ~EGO 

~DT - PB 

Agosto de 1994 
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EMENDA ADITIVA À MEDIDA PROVISOFM ~ 
MP005b6 

00 j_ 69' 

Inclua-se o seguinte parágrafo. renumerando-se os demais: 

"Art. 17- Serão fixados preços máximos praticados a nível de consumidor 
em Reais 'para os produtos que compOem a cesta básica, com base na 
média dos preços de comercializaçao em URV destes produtos no 
perlodo de 15 de março a 15 de junho de 1994 

parágrafo único - o Poder Executivo deverá divulgar uma tabela 
contendo os produtos que fazem parte da cesta bas1ca e seus respectivos 
preços máximos no prazo máximo de 10 dias a partir da data de 
publicaçêo da Lei. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Medida Provisória estabelece regras de conversao do Cruzeiro 
Real e/ou URV para Reais nos casos de salários. taxa de câmbio, 
contratos e tanfas públicas. Principalmente com relaçao aos salários, 
estes já haviam sido convertidos para a URV com base na média dos 
salários, em URV, percebidos nos meses de novembro a fevereiro. A 
partir de março. os salários calculados em URV passaram a incorporar 
mensalmente a variaçao do índice. reduzindo a perda e1n seu valor real 
decorrente da inflação. 

A Lei 8.880, de 1994. que estabeleceu essas regras de conversao 
dos salários em URV, previu a reposição das perdas ocasionadas pela 
conversao na data-base de cada categoria profissional, pemnitindo a 
acumulaçao de perdas para salários já depreciados ao longo de anos. 
Neste momento. quando estao sendo estabelecidas as regras de 
conversao dos valores para o Real, novas perdas deverão ocorrer se 
mantidos os dispositivos constantes da Medida Provisoria env1ada pelo 
Executivo. 

os· lndices que captam as variaçOes de preços, utilizam diferentes 
metodologias de cálculo, mas todas incorporam uma defasagem de 
tempo. entre a efetivaçêo do aumento de preço dos produtos e a sua 
íncorporaçêo ao lndice. Esta defasagem varia entre 10 e 15 dias, ou seja, 
o índice de inflação para o mês de junho reflete os aumentes de preços 
ocorridos até 15 ou 20 de junho, dependendo do índice. Por outro lado, a 
vanaçêo da URV tem que coincidir com o intervalo verificado entre o 
maior e o menor entre os três principais índices de inflaçao da economia. 
Portanto, o valor da URV também reflete a variaçêo dos preços até, no 
rMxtmo, 20 de junhO. 

A Imprensa tem notlc:iado a forte aceleraçao da inflaçao nessas 
Qltlmoa dias do rn6s de junho. A cesta básica sofreu um aumento de 
61,84% em junho, a maior variaçêo de preços desde março de 1990, 
ficando 10,09°/o acima da variaçao da URV do mês. Temos, enlllo, mais 
um fator de forte perda salarial que deverá se acumular com aquela já 
oconida quando da conversAo de Cruzeiros Reais para URV. é 
necenárlo, portanto, uma polltica mais efetiva para a preservaçao dos 
salários reais na economia, atravtls do tabelamento dos preços dos 
produtos da cesta básica aos níveis vigentes durante o período em que a 
vanaçlo foi incorporada a URV e. portanto, aos salários. 

Tal medida visa Isolar os movimentos de preços especulativos 
1011re aqueles produtos que compOem a cesta básica. Tal sistemática 

Terça-feira 9 4527 
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vise, também, isolar os fatores de aazonalidade incidentes sobre os 
preços, principalmente os de produlos agrlcolas, através do 
estabelecimento de preços médios de comercializaçllo ao longo de três 
mêses. Esta nAo é uma medida que tenha efiCácia se tomada 
lsoladaml!flle,mas pe_rmite uma segur:ança mlnima para os assalariados 
que tem que ser 'cemplementada por umá polltica de abastecimento d& 
alimentos nos perlodos de entre-satra, de crédito ao custeio e 
lnvestlmehto das. sat;a_s. de Jorrnaçlll? de estRques reguladores e outros. 

·Os processos. de estabilização .. de economias fortement& 
lnftacionadas experimeniarain cliferentés ~nismos de tabelamento 
lleg04;iado de preços, como· na Argentina, Israel e Mexico, por exemplo. 
No caso bnsslleiro, uma polltica negociada de estabelecimento de pnsços 
méxlmos de comeri:ializaçllo de um número pre-estabelecido de produtos 
béslcos viria a complementar os mecànismos d& fixaçao de salários, taxa 
de cAmbio, contratos e tarifas públicas constantes da Medida ProvisOria. 

00i.70 

EMENDA MODIFICATIVA A MP 586 

Dê-ee a seguinte redaçlo ao caput do artigo 4• 

ART. 4° .. Observado o disposto nos artigos anteriores, o Banco Central do 
Brasil fica autorizado a emitir entre 1° de julho de 1994 e 31 de dezembro de 
1994, inclusive, até R$ 8.500.000.000,00.(oito bilhOes e quinhentos milhOes de 
reais), nao podendo ultrapassar:" 

JUSTIFICATIVA 

A emenda visa preservar a autonomia do próximo governo em fixar suas metas 
de expansêo monetária. Por outro lado, e emenda permite que a observaçllo 
do comportamento da demanda monetária no per!odo julho • dezembro possa 
se constituir em parâmetro básico para definiçao das meras no ano de 1995. 

Agosto de 1994 -
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HF-00566 J 0017:1 

Ra"; ;-;1 I EMENDA A MEDIDA PRDvrs~;;-A~~. DE 2~/D7t9• I 
J Í-------------~- I . ~-

L~D~E~P~u~r~A~D~o~v~A~L~o~r~R~c~o~L~A~r~rD~------~------~--------~ 1 1063-3 

,...I, ----=---~---:-'"·-~--=-----l 
. 1~--- z!l-~ 30- •[]--- •0·""'""""'"'..-. _ 

.....-------------------------------------~ 

r 

inclue-se, ondi couber, um artigo com a seguinte redaça~: 

Art •••• -Até •aio da 1995, deverá ser •antido, pal8 autoridade •o-
. netéria, o valor percentual vigente a• pri•airo de junho da 1994, da 
exigibilidade da aplicaçlo e• crédito rural, doa recursos calculadoa 
sobra o saldo médio diário das rubricas contábeis sujeitas ao raco-' 
lhimento coapulaório nas inatituiçõaa financairaa integrantes do Sia 
te•• Nacional.da Crédito Rural. -

JUSTIFICATIVA 

Com a eate.bilizaçla o a moeda nacio,al ,. como d3corrência da implanta­
çio d~ Plano Económica, dever~ h3ver um aume~to do volume de dsp6ai­
to i vista, com conse~uenta aumento das disp~nibilidddss de recur­
aoa p1ra o financima~to à agric~ltura, com easa rente que p~d~ pro­
porcionar rec~raos e custos mgis baixos, jã que nlo apresenta custos 
financeiros de captação. 

Entreten~o, a implantação dJ Plano Econômico - em sua fase inicial -
previ uma S'.lbstancial elev'i.çãa dos j·.Jros reais, o Q".J3 &Bt"á incompatl 
V9l com a atividade agt"!cola. 

Dee'a ·ror:na, é de todo interassa.'"lte qu3 se amplie:n mais ainda aa do­
'teç~es o~iund~s dos dsp6sitos i vista, capazes de permitir um "mix" 
de taxo~s de j;__.ros mais compatível com a. atividade eg::oo;:~ecuária, as­

_ sim como se asJeguram racurso9 financeiros su~iciantea pera-o finan­
cie~ento das safras. 

O que a am1nda propõe é e~ata~en~e pgrmitir o aumento dasaae data­
ç&ee., pela proibição da que, dura.,ta a sarra 94/95, o CMN possa radu 
z1r o percentual da splica;l~ obrigatória em crédito rural dos recur 
aos oriundas das dapósitos à vista. -
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l 
HP00566 J 001.72 

--------cio--
,. E~ENOA A MEDIDA PBQVISOBIA 565 DF 2g/o?/Q4 

----------------w•~ 
r=OEPUTAOO VALDIR COLATTO 

.. _..... 
j' l Q63 .. 3 J 

r 30--- e o-~-

Gti'~Q Lc _____ .:_;~.:.·.:_9, _______ ._~_"_-_·~~~~:~~~~~---~ __ • -_-_-_-:_ ... _,-_-_-_-_-_·_·_"_·=:l __ _. 
r.-------------------------------------------~ 

inclua-se. onda couber, um artig~ com e seg~inte redação: 
"Art. No cálculo das exigibilidades da aplicaçlo 

em crédito rural doa recursos calculados sobre o saldo •édio diário 
das rubricas contabéis sujeitas ao recoJhi•snto co•pulaôrio, aa in~ 
tituições financeiras incluiria os depósitos oriundos daa pessoas-, 
jur1dicas da direito público ba• co•o das autarqiias, fundaç8ea, ·~ 
presas públicas a sociedade de econo•ia •iata." 

JUSTIFICATIWA 

tom a eetabililaçlo da moeda nacional, cama dacorrincia 
d3 impla,tação d~ Plano Economico. dev~ri h~~~~ um aum3nto do vo!u~e 
de dep6sitns i vista, com conseqnente e~mento das disponibilidades ' 
da recursos pare o financia~e,to à egriculture, com com esse fonte 1 

que pode proporcionar rac~rsoa a custos mais baixos, ji que não apre 
sente custos financeiros de ceptaçia. -

Entretanto, a implantação d~ Plano Econômico - e~ sua ' 
fase inicial - prev~ uma substancial elevação dos juros reais, o q~e 
seria incompatível com a ativid~da agr!cola. 

Dessa forma, é de todo interessante que se ampliem mais 
ain~a as d~taçaes oríund~s dys depósitos à vista, capazes de permi-' 
tir um ''miM~ de taxes d3 juros mais compativel com a atividades agro 
pec~ária. -

O que a emenje propõ3 é exsta~ente permitir o aume,to ' 
dessas d~tações, através da inclusão dYs depósitos pÚblicos no eálcu 
lo das exigibilidades d-3 aplicação e:n crédito rural, o Q•Je até hoje-; 
por motiv~s não explicados, não era praticado, com ine~avi1 restri-' 
çio de recursos à agricwltura e ganhos indavidos às institwições fi~ 
nenciera3 oficieis. 
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MP005b6 

....-----------------, I' 001. 7~3 

566/94 

nr-----------------------, I' DEPUTADO VICTOR fACCIDII 

.... ___, rr-------...... -, r-----, 
~j'_D._4.__1~o~a._1_9_4~~ log rnml I I ~ lava,_ I 
n---------------------~------------------, 

- lnclua-aa, onda couber: 

•Art. - A axigibllidada da qua trata o PI:R 6-2 de aplica 
çlo no cridito rural, sobra oa dap6aitoa l vista apurado• 
diariaaanta"naa inatitutçaaa financairaa, nlo aari inrarior 
a lOS (trinta por canto), aanda a for•• da apuraçlo, apllc! 
çlo, racolhiaanto a rapaaaa dafinidoa pala Conaalho ftonati­
rlo Nacional. 

JUSTIFICATIVA 

Eata iaportant• inatruaanto da captaçlo da racruaoa ao cri­
: 1 t·a rural (anta a da 2SX), a agora lnjuattrtcadaaanta .tornado inatgnifica!! 
'a pala Raaoluçla 2.086 do Banco Centt·al, ta• aa prestado, ao longo doa...,., 
oaente aoa lntereaaee do aiat••• financeiro, que arrecada algnlticativaa 
arbaa, a cuato zero, a aa aplica co• altoa juros a corraçlo •onatiria no 
r'dito rural. 

Agora, co• a eatabilizaçao, nada ••1• oportuno que ae Manta 
ha aata inatru•anto co•o ror•• de criar ••tx• da rontaa, co• viataa a tof 
ar oa cuatoa doa financia•antoa adequados l rentabilidada, vilbilizanda atl 
per•anlncia da poupança co•o tonta da racurao, j& que a! haveria ca.J at!_ 

uar aaua cuatoa. 

r 

nr------------~-----------, I' 00:'i.74 

566/14 

~~,:.;;;;;~~~~~=-~==~~==~'~579---9~ _ DEPUTADO VICTOR FACCIOII _ J !57 ____j 
~.... r==-... --~- ....... ~----, r 04 I 08 I 94 [!!!!lo mml I _j (!u/01 ___J ..... 

- Jnclua-ae, onde couber, u• artigo co• a aaguinta radaçlo: 

•Art. - Fica• aa inatituiçDae financairaa autorizadas 
a receber dap6aitoa •• •oeda eatrangaira, 

f 11' • oa dap6attoa· podaria aar· rattoa •• conta-corra~ 
ta ou a praZo r1xo~ 
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_ I 21 .• Aa contaa-corrantaa randarlo juroa da 3• (trla 
pDr·canto) ao ano, capltallzadoa aanaal•anta, a pOdaria aar 
1Jvr ... nta •oui•antadaa. · 

f 31 • ·Da 
dlaa, randarlo 
•anta. 

dap6aitoe, co• praao •lnl•o da 90 (noventa) 
juroa da 6S ao ano, capltaltzadoa trl•aatra! 

JUSTRifiCATIVA 

A autorlzaQio para a abertura da dap6attoa •• aoada ~ 
Jr• aa rada banclria nacional podari contribuir aubatanciala•nta para Õ 

~rand.-.nto da grava crlaa daa contaa axtarnaa do pala. O axpraaatvo vo12 
··•Jirlo·,cta cUwtaaa tranaactonadaa no aarcado paralelo, aatt•ado - oarca 
~atorza allhlaa da d6laraa, augara aa raala potanclalidadaa.da aadidc.. 

ra oagitada, pata •• ao .. noa parta da tala recuraoa convergir ao .. rcado 
natltuclonalllado, podar-••-' contar co• nova tonta da racuraoa, ao ..... 
.., ... qua .. tarlo criadaa daaaat1•uloa ~ ava••o da diviaaa. 

A pr,tica da dap6attoa bancirioe .. •oada aatrangaira jl 
utlll1ada a08 lxlto por vlrioa palaaa, coao i o caao da Sut;a.ftala ~ 
nta, t-.bla outroa palaaa adotara• aaaalhanta pravtdl"c~a, daatacando-aa 
euoaa.a de •ua laplaaantagao na Turquia, na 8ollv1a, na Rixlca a no -UrK .... , .. 

Eataaaa 1na1et1nda coa·aaaa idiia daada 1989, quando apr~ 
:
1 anta! • .P~o;tato da Lal 1779/89, dapota tranarorNda na Projeto da Lai CD!, 

l ... ntar 225/10, ainda •• traaltaçlo naa Coaiaaeaa Tlcnlcaa da Claara doa 
aputadoa. Cu. a adi;lo daa Ra~Jdaa Provie6riaa ·qua inatitulraa a URV a o 
1~ de Eatablllzaçla Econ8alca, raepraeental a propoata, o que volto a 
alar .. ora, atrevia da praaanta Eaanda, para que poaaaaoa lnatitucionall• 
•• da toraa aaia ripida, atrevia da lai, oa dap6a1toa banc,rioa •• .aada 
atrangalra. 

. MEDIDA PROVISÓRIA N" 566, DE 30f7194. 

..,. _.,. o Pfpo Rllll, o .WsuMo M011t!ttlriD Nadolllll, atiiiJel«e a ,.,. e 
-~Ja • _..., fÜI REAL e os crltblos ptUII COII-.Io das obti&d;lc!s ptUil o 
REAL, eM- pnJIIÜIIIIcilllf. 

EMENDA ADITIVA 

IIICI- ODeie eotlber, um artlco com • JeiiÚIIIe redaçio: 

"Art. AI aperaç6es de cridlto rural P"ra 01 prad- allmea,.,. 
1 1 pll-11 pela Pallelca de Garaatla de Preços Miai- • PGPM, P"ra adlll, 

Agosto de 1994 
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uenos e médios produtores rurais. nas operaçks de investimento e custeio, 
~lo corrigido, a partir de t• de julho de 1994, pelo indico de Preços Recebidos 
pelos Produtores (IPR), apurado pelo Poder Executivo em cada grande regllo do 
par .. 

§ I" _ .\s operaç6es de comercialízaçilo para os produtos e beneficiários 
referidos no caput deste artigo, serio corrigidas de acordo com a evoluçlo da 
:orreçlo dos preços minimos do produto financiado. 

§ z• . As taxas dt juros incidentes sobre os contratos de crédito rural de que 
tr.ap este ar.:igo seriiO capitalizadaJ ~~estralmente. em limites ~ue nlo pod~rlo 
adirapassar 01 . niveis médios de rentab1hdade dos produtos financiados nas reg16es 
respectivas, fixados pelo Ministério da Agricultura, . \bastecimento e da Reforma 
·\!lrárla." 

JVSTIFIC.\ TIV.\ 

Uma das, l'!'ivindiçaçiies. históricas dos produtores rurais chama-se 
equivalência em produto nos contratos de financiamento ruraL A despeito de 
todo o· debate em tomo. do tema, especialmente sobre OS meCanismos dç 
'fundoàámento.de5ta sistemática, o principio básico ~ de que i ~ieçlo do 
custo dos financiamentos reflita a evoluçilo da receita auierida pela atividade\ 
no sentido de viabilizar ecoa&miça e financeiramente eSte setor dll ecollomia: 

:-.!lo bá dúvidas de que tal sistemática envolve a destiaaçio de subsitlos ao 
setor, de forma seletiva em termos de porte de produtor c tipo de produto, 
como é feito· em todo o !llUDdo desenvoh>ido. cujo ·dimensionamento> deverá 
coastar, de forma tranSparente, no orçemento público. 

De acordo com a presente , .. r. os financiamentos agrfeotas serU 
corrigidos pela TR (sobre a qual o Superior Tribunal de Justiçe. na súmula n• 
16, já se pronunciou no sentido de que a TR aio pode ser utilizada como 
indeudor ao cridito rural). enquanto que os preços mlnimos aio serio 
indeudos. certamente ocorrerá mais um descasamento entre a correçio dos 
financiameatils agricolas e a evolnçio dos preços mlnimos. espec:ialmeate para 
os pequenos e médios produtores rurais que. em geral, alo atiDgem o preço 
mini mo. 

Ademais, é preciso estabelecer um 1imlte na aplicaçlo das ta:us de juros 
incidentes 110 cridito rural, além de serem capitalizadas semestralmente. Nio 
podemos manter as taus atuais (6%, 9"1., e U.!l%) que, no contesto de um 
plano de estabilizaçlo da moeda c da iaflaçto. representam nlveis 
elevadfsismos. inviabilizaado a atividade agropecuária. :"josaa emeda u~ 
COmO parimetro a l'!'ntabilidade dos produtos fmanciados. 

Por último. muitos arptmentos serio dados ao sentido de que o 
indeudor aqui proposto ainda aio é devidamente coletado. bem como o limite 
má:Umo de taus de juros toma-se inviável para o sistema financeiro. Ora, um 
ptano que pretende"revolucloaar" a economia brasileira precisa implementar 
e aperfeiçoar os seus mecuismos financeiros. 
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. Além do mais, uma das fontes privilegiada r que drvc ser rcimpulslonada 
para o crédito rural, sio as "exigibilidades" dos depósitos à vista, boje situados 
cml!!%. 

~este sentido, esta emenda visa estabelecer ~ras minimas luto para a 
correçlo dos fiiHlnciamentos, como para a incidência dos jnros, inciando-se 
pelos produtos da cesta bisica, para mini, pequenos c médios ·produtora 
rurais, o que pode ser ampliado na medida em que se consip dlm-..ar o 
volume ~e subsidos ou equalimçio a ser aplicada de acordo com a fonte de 
captaçlo. 

Sala da Comissio, em de agosto de 1994. 

r 
'-- ···-

' ' . 
Deputado c1nco VIGli:AN I E 

Vice-llder do PT 

HP00566 

00~76 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 566 DE 30 DE JUUIO DE !994 

EMENDA ADITIVA 

lnclua·se onde couber: 

"Art. Os depÓSitos oriundos das empresas juridicas de direito públic:o, bem 
comu das autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista, no 
Ambito da administração pública federal, ficam sujeitos ao recolhimento compulsório de 
100% sobre o saldo diârio até julho de 1995. 

Parágrafo único. Os recursos do recolhimento compulsório, ~ nate 
anigo, das institui5ões do Sistema Financeiro Nacional serão re~os ao Banco do 
Brasil S.A., institutção a qual não se aplica o disposto na alfnea c", do artiao 30, para 
aplicação especffica no custeio da safra 94-95". 

JUSTIFICATIVA 

O artigo 164, parágrafo 3", <li! Constituição Federal, institui a 
obrigatoriedade do depósito dos recursos acima ílludidos junto aos bancos oficiais. Tal 
determinação, no entanto, não vem sendo cumprida. 

Preocupa. por outro lado, a inexist~ncia de recursos para o custeio da 
próxima safra. A agricultura vem sendo penalizada com créditos insufiaentea para custeio, 
levando o agricultor a buscar outras aJternativas mais caras. ou entAo, a formar a aua 
lavoura com menos recursos que o necessário, o que lhe acarreta, entretanto. menor 
produtividade e incapacidade de cumprir os compromissos assumidos nas auceuiYaa 
colagens de dividas. 

Agosto de 1994 
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A emenda objetiva carrear esseo rec:uncs públi<OI federaia, hoje livremente 
de~itados em todo o sistema, para o Banco Central, o qual se encarregaria de fazer com 
que eles retomassem para o financiamento da agricultura atrav~ de agencia oficial ti~ 
cr~toruraL 

Sala das Sessoes, 3 de agosto de 1994. 

,...,- . ,._ ' 
DEPUTADO €ifleõviGILANTE 
Uder em cxtrcfcio 

HF·00s66 

00.:1.::;...-7 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 566. de 30 de Julho de 19<.14 

D~ ~o Pl•no Rt..U. o 5/SWT!d Moner.lrfo 

Nddondl. es~ as ~d5 e condlç6es -· 
t!!T1/sstio do REAL e os crl~rlos p.tra convetsdo 
das obrlg~ -· o REAL e dá outTa5 
provi<Mndu. 

EMENDA ADmVA 

Inclua-se, onde co1.1ber, o seguinte artigo: 

·Art. Os vaiole <las tabelas <le venci~-. - e sal6r\cs e as 
rabelas <1e Cdf80S em comissão, funçlles de conftança e gradllcadas dos 
-públicos civis e mUltares da Un!Ao seria corrtgldcs, em 1' de 
Julho de 19114, peta aplkaç.lo de percentual de reajuste suHclente para que 
os valores em Real conespondam; no mfnlmo. ao valor rnéjlo apurado 
en!Je "'"'9> de 1993 e-rode 19114, con•etendo-se os~ 
v-. em cada rMs. peta URV do Qldmo dia do m<!s.' 

A Lei n. 8.880, que Instituiu a URV, agora convertida em Real, ao determinar 
a convEiSio dos salários dos - pela ml!dla. revogou. explicitamente, a lei salarial 
em vlp, Aulm, OOI1SO!Idaram-se as perdas vertllcadas nos meses de Janeiro e -retro 
de 19114, ~por uma Jeduç&> do salário IQI dos-· em URV, da ordem 
de 40 '!b. A presente emenda visa atender A - de rec:omposlçlo destes 
soJAr1os, )A ex!Jemamente defasados, de modo que possam entrenw. com perdas 
n1enorea. os l'tleleS que se cotocam entre a entrada em vigor do Real e a data base da 
catepla. 

·-·-
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00::t7B 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 566. de 30 de julho de 1994 

Dlspóe soble o PIM70 lia/. o 5/srmw MDiteWio 
Mtc/Ondl. es..- IIS rrsru " condlf6es pu4 
em/ssdo do RL4L " os crirérlos pua ,_ 
<Ms obrlg~ pu• o REIIL e cU· ourru 
pro~. 

EMENDA ADniVA 

lndua-se, onde couber: 

'Art. . A partir de 1'. de julho de 1994, o saiArlo mlnlmo fica lixado em RS 
83,00 (ol..,nta e tres ..,.) mensais, RS Z.77 (dois..,. e -..ta e sete 
centaV05) dl.irtos e RS 0,38 (trinta e oito centavos) hor6rlos. 
§ 1'. Ao valor lixado no 'capuf serl acrescido. a dtulo de aumento real. a 
cada dois meses. a partir do ~ de setemb!o de 1994 e a~ maio de 1995, 
Inclusive, o percentual de 3,8 '!ti (tres Inteiros e oito ~ por oento) 
§ z•. o poder aquisitiVo do saiArlo mlnlrno serl preservado •• partir de 11 •. 

de jUIIlo de 1994. mediante a apliaç.io da varlaç4o Integral do IPC-r sempre 
que a v.orlaçlo acumulada ulttapuoar S'!b (dnco por cento).· 

O salário minimo brasileiro acha-se, atualmente. por força das regra de 
oonverslo adotadas pelo Plano Real. em 501llente RS 64,79. Trata-se de um dos v.­
mais baixos de sua história, e o mais baixo dos últimos 4 anos: em agosto de 1991, o 
sal.ir1o minlrno efedvarnen"" 1"3<> chegou a USS 99, e. em maio de 1993, foi de USS 80. 
Com um sal.irlo mlnlmo nesteS patamares. fica extremarnen"" comprometida a 
SObrevlvenda da daS$e trabalhadora. menos favorecida. especlalrnente em face dos 
aumentoS de preços verificadC>s desde a entrada em vigor da URV. A emenda visa 
O!CUperar o sal4rlo mlnlmo, por melo da llxaç&> do seu valor em RS 83. a partir de I de 
julho. e da concess.to de aumentos. a dtulo de ganllo rui. de modo que aUnja, at6 maio 
de 1995. RS 100. Finalmente. -sura-se a proteçJo do seu poder de compra mediante a 
ftxaç.lo de regra de rujus<e sempre que a lnftaçAo medida em Real (IPC-r) ul<rapuoar S'!b. 

Saladasseossões. 
.C· - ' 

Agosto de 1994 
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r,,---------------------------moo-------------------------, 
EPIENDA ADITIVA 

aari a 
do no 

A ~adida Provisória nU 566, 
vigorar com a inclualo do 

Cap1tulo ~11, das Diapoaiçaea 

Arta ••• • f SD do 
•arço da 1993, alterado pela 
1993, vigorará com a seguinte 

artigo 7G 
Lei na 
radaçio: 

da 29 da julho da 
seguinte artigo, a 
(apeciaia! 

1994, paa­
aar 1naar.1 

da Lei na 8.631, da 04 
8.724, da- 28 da outubro 

da 
da 

~§ SD Procedidas todas aa quitaç8aa a coapanaaçDaa 
autorizadas nos parágrafos terceiro a quarto desta artigo, o ••1 
do ramaneacanta doa cráditoa da CRC da cada concaaalon,rio ••­
r' ajuatado mediante aplicaçla·.. da ua redutor d• 25-S (vinte • 
cinco por· canto), apurado sobra o totRl da raterida CRC devida­
•anta reconhecida pelo Poder Concedente a a~tcado aa. valor nlo 
auparior ao .. ntantaltJ.raferido saldo que ra_._anaacar daa. citadaa 
quitaçaea e co•penaaç~aa~ " 

JUSTiriCAÇRO 

A alteraçlo procedida pala. Lei no 8~124, da 28 de ou­
tubro da 1993, na legislaçlo do setor elétrico nacional,Ac.-aapa 
cial na Lei nD 8.631, de 04 de março da 1993, vaio provoc•r uaa 
significativa pana~izaçlo sobre aquelas concasaioniriaa que da -
tinha• crédito& na Conta de Reaultadoa a Co~penaar - CRÇ •• •on~ 
tanta inferior ao total doa débi toa acumulados perante a .Un.l 
lo redaral a/ou ao Ôrglo a entidades a ala vinculados. 

· A a conceaaionáriaa nesta ai tuaçlo '· localizadaa noa ·[a 
tadoa da Slo Paulo, Rio Grande do Sul, Goiáà a Alagoaa, toraa­
aa aaia prejudicadas durante os 20 anos da vigAncia doa aiats 
·~- da tarifas equalizadas, ea razlo dae caraacterfat.tcaa da ••1 
cada coneuaidor da cada uma delas a da pol!tica · da praçoa &• 
dotada pala autoridades aconft•icaa. 

E• razlo disto, aatae concaaaion6riaa rota• obrigadaa a 
toaar recursos da financiamento, resultando, portanto, •• ua ••! 
ar n!v81 da endividamento, circunatAncia que nlo araetou aa d•• 

••1• a que proporcionara• a alae, melhoraa condiç8ea acon8a1co• 
tinancail:aa. 

A radaçlo proposta nesta emenda, viaa corrigir a dia• 
torçlo provocada a reatabelacer a iaono•ia entra aa concaaa1o­
n6riaa, por aeaegurar a plena utilizaçlo doa saldo& credora& 
da Conta da Resultados a Compensar naa quitaçaaa a coapanaa -
çBaa previstas ns Lei na 8.631. 

\ 
' 
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MEDIDA PROVIS0RIA NO 566, de 29 de julho de 1994 

HF-00566 

001.80 

Diap6e sobre o Plana Real, o 
Sistema Monet6rib Nacional, 
estabelece as raqras e condiçbes 
para emisalo do aEAL e oe critérios 
para converalo das obrigações para 
o REAL e d6 outras providências. 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se no capitulo II •na autoridade Monet6rta•, o 
seguinte artigos 

Art. Por ~ per1odo de dois anos após a exoneraçlo do 
cargo de diretor ou presidente do Banco Central do Brasil, é o 
ex-titular impedido de exercer qualquer atividade profissional, 
com ou sem vinculo empregat1cio, para empresa privada, nacional 
ou estrangeira, integrante do sistema financeiro ou que opere nos 
ramos de seguro ou previdência, suas controladas e coligadas, bem 
assim naquelas sujeitas ao controle, fiscalizaçio ou supervisio 
do Banco Central do Brasil. · 

S lD, A vedaçio prevista no caput deste artigo, estende-se l 
aq~isição de ações, cotas , debêntures, partes beneficiArias ou 
qualq•aer outro titulo representativo de capital ou interesse nas 
emprP.sas mencionadas. 

S 2D, A inobserv&ncia do disposto neste artigo constitui 
infraçio penal sujeita a pena de reclusão de um a cinco anos. 

JUSTIFICATIVA 

Um dos alicerces do plano de estabilizaç&o econOmica ê 
a credibilidade. De outra parte, tem causado temor na sociedade 
os ~los poderes conferidos aos dirigentes do Banco central do 
Brasil na conduçlo do processo. 

Por outro lado, algumas criticas endereçadas ao 
referido plano aio no sentido de que ele poderia vir a ser 
distorcido em sua conduçlo a fim de beneficiar os banqueiros. 

Ademais, nlo foram raros os casos em que ex-dirigentes 
do BACEN tornarsm-se banqueiros ou pasaaram a aervi-loa após os 
seus mandatos, utilizando-se, obviamente das. privilegiadas 
informações a que tiveram acesso e, inclusive, dos efeitos de 
muitas decis6es que tomaram. 

Entendemos danoso que possa pairar ,este tipo de 
suspeita. Assim, na medida em que se ampliam sobremaneira os 
poderes dos dirigentes do Banco Central é justo que o Congresso 
pretenda que os condutores da politica ,anet6ria brasileira 
poeeam exercer este comando com a maior isençlo e credibilidade 
poeeiveis. 

Agosto de 1994 
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Nesta sentido a proposta é extremamente aaluta~ e 
acreditamo• que conte com toda a simpatia do Excelent1aaimo 
Senhor Preeidente da República, haja vista que nada maia é do que 
transcriçlo do Projeeo de Lei Complementar na 200 de 1989 de 
autoria do ent&o Senador Itamar Franco. 

De reato, te.aa a convicçlo de que o nobre relator, que 
jA manife.etou estar afinado com a eqtüpe econômica a fim de 
garantir o êxito das ~idas ora adotadas irA acolher a presente 
propoata, principalmente porque a mesma não encontrarA qualquer 
resistência entre do governo que ter& sua credibilidade 
aumentada ainda maior que a proposta lhes 
empresta. \ 

~=i:.~/7' --z 
,-::;,--senã'dõ'i-;.ÃüR1êlõ-cõrtrtn--

EMENDA ADITIVA NO 

MEDIDA PROVISÓRIA NO 566, DE 1994 

Autor: Deputado Francisco Domelles 

Acrescente-se onde couber o seguinte artigo: 

• Art. O atual Presidente e os atuais Diretores do Banco Central do 
Brasil só podem ser substhuldos ou exonerados, até o dia 31 da dezembro de 1994, 
por motivo de morte ou per outro motivo da força maior reconhecido previamente 
pelo Senado Federal, no uso de competência que lhe conferiu o art. 52, 111, d, da 
Consthulçlo Federal. 

JUSTIFICAÇÃO 

O problema da independência do Banco Central deve ser examinado no 
conte)(!() da regulamentação do artigo 192 da Constttuição Federal. 

Entretanto, é imperioso estabelecer estabilidade pare os atuais Pres~ 
dentes e Diretores para que pcssam atuar com mais independência na condução da 
pclftlcs monetária, resistindo às press6es que, nesta época da implantação do plano 
i'eal, virlo da todoa os lados e até mesmo do próprio Govemo. 

Terça-feira 9 4539 
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HP00566 

--------··--~--------, 

I' -

00:1.82 

n-------------------~-------------------, I' Dlpu!ldcj OSVALDO BENDER ···---, r.umeo-~- .... 
L.I' __ 02_,;,._oa __ ,_94_,1 _ - 1 - ·1 

w·--------------------------~no------------------------
l•ad• Aditiva 

IDclua-se, onde couber, o seguinte novo artigo: 

• Art. F a vedada, a partir da publieaçlo desta lei, a ciraJ!açlo da c:ólluW rupdu ou 

em ouuu eondiç6es da clanilicaçiO que veolwn a ser estabelecidas em "'8'!1.-o pelo 

Poder Executivo." 

JUSTIFICATIVA 

Há noeessidade de se induzir a populaçlo brasilein. a um comportamento .....,.,....... 

no que lll18t ao IIW1USeÍO da moeda. 

1!118 emeoda visa criar meeanismo lesai para tal. 

Agosto de 1994 

~~·r---------------- .... ..& .... , •• ---------------..... 

-----~-

Hr:::·00S .. S6 

00:1.133 

I 
_j 

!o2.l õ"ãty;J rE"ENOA A "EO!OA PROV!SORIA ··;~·~~6 DE 29 DE JULHO DE 19-94] 
r Oaput~do :Jo~É --~~;;~-;;~-:;:;~··~--- -·- ·----- ... _____ ---:J ~::;.;·;~:-] 

............... 3 -·oÇ.A··· 4_J(·a~··-.a I 

GiL~·, -:J ,_C __ ... _,----~~~----_"_·· ___ ._--_-~_ ..... 
""1·---------------~·-·-----------------, 

1 Inclua-Se onda couber, ettigo com a seguinte redaçlo.: 

i 
"Art. Sempre que a variaçlo eenaal do lu 

dice de Preços ao Consumidor Ampliado -IPC•, 
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do IBGE, atingir à SX (cinco por cento) em 

determinado mOs, esse percentual medido será 

automaticamente incorporado, no mls aubs~ 

te, aos salários em geral, de modo a preser­

var o poder aquisitivo salarial. 

JUSTIFICATIVA 

pa~ena:e~ c~ infle;ãc, os sa!5:ios dos tra~alh~Ccres ficarã~ fcr:al~ 

::il,jos. 

8:c::e cue ji exis:e~ p~:~es sala:!ais, una v~z ~we ~s !! 
li:!:s an::n::arn-s~ conge!atcs e aete::tc~-sa infla;~~ na n:~a ~~~~~ 

:~ Re3::, ~ çw~ i ext:€na~ente p:oc:upan:o. 

Para e~i:e: cven:ual perca s~le:i~: ccs :ra:a_na=::es, ~ 

·presente e~enca asse;-:a o =~~~ss~ ~a !nf:c;~: no:!~a pelp i.~.C.~. 

no ~~s an:er!c: pe:3 os.sa!i:iç~ a~ n~s o~g~!nte. 

laC~, o iss:: é ' a~solut<Jr.cn:e 

ca-se que e~ic pr~:acimen:o jã ven sendo aco:aco por catcgc~les e:g 

n~~!=~s c c~ ::a:~!~c~c:cs, a::aJ6s de ce!e~ro;3: :e acc:cc~ c:!e:! 

~=s cu ::3:~!r.:, =~r~ ~ c cas~ ~~5 me:a!~:;i:cs :c Cax!as c: ~-!~5~ 

e outros Sine!icatos da mesMa cate~cria nc Es:aCc.(.Co:t.o .ClegreJ:anJa!::, 

e Sen:a Aos<.~). 

Ten~~ e;. vis:a a relevân:iD ces:D ~=o~cs!çã~, teM:s 

e ce::.e:a:a ti: 

-----~------.,·· ,-
·------..:. ... -' 

> 

EMENDA ADITIVA 

MEDIDA PROVJSORIA NQ ó66. DE 
29 DE JULHO DE 1994 

Adite-se onde couber o eeguinte artigo: 

Art ..... -Na conversão de valores contratuais para o Re~l. 
quando se fizer necessária a ap[tcaçio prévia do reajue;tamento c· 
o contrato determinar. a utilizac&t:~ de indicec de pr~coe ou cueto 
com defasasem •. aaeim entendidos guando o reajuste for calculado 
através de indicee doe meses anteriores aos da apresentaç&o da 
proposta e da aferição, a re;·actuaç!o dever é. prever J.·&.ra ~ 
conversao, obrisatorte..mente. o uso dt indicee: rt-le.tivoe aoE.: 
próprios meaee sem qualquer defasa~~m. 

J 

... .;_. 
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JUSTIFICATIVA 

biec1pl1nar a conversao de valores quando oe 
forem defaeadoe e~ relaç&o •oe eventos. 

ndicee ut111zadoe 

Lt'~ 
JOSa LOURENÇO ' 
PPR - 1!1\ 

EMENDA ADITIVA 

MEDIDA PROVISORIA NQ ~66. L•E 
29 DE JULHO DE 1994 

00:1.as 

Ad,it.~-ee. onde couber. no Capitulo V dE! HP b66 um artigo .c~m 
a ~esuinte redação: 

A~t .... -Até o limite de 20X <Vinte por cen~o1. o produto 
liquido das alienações poderá. a cr1t~r1o do Poder Executivo. eer 
ut11iz4do para ca~1ta11zar o FCVS (Fundo de Compeneaolo de 
Variaç~ee Salar1a1e> observado ainda o diepoeto no Art. 33 deeta 
lei. 

JUSTIFICATIVA 

A eituaç&o do FCVS 6 tio critica. tio danoea e t&o explosiva 
quanto a divida mobiliAr!~ do Teeouro Na onal. I uma 
oportunidade de ee. iniciar a reaoluç&o eetrutur. 1 do problema. 

2. . "": -1. -1 -1."1-~----
Dm>. JDSa LOURENÇO 

PPR - BA 

Agosto de 1994 

• .,. .. __________ , p---....... __, 
IL'-Dep_u_ta_d...~o,._Jo_s_t_w_u_RE_N_ç_o ___________ -:-_ _.1 !12's-s ~ 

/"'.--o-3-, .. ~;-,-94-, l[ __ ·_~_· ... _~~~~~~-':-"_•_··_·•_-... -·ul:~=-:_-__ ...... __ .. _'"_'"_] _ _. L•~_,~ 

r 
__ ., ... _------,1 

Emenda Aditiva; 

Inclua-se. onde couber. o seguinte anigo : 
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• M A IDIÍSibilidlde ooln os depósitos i .uta com destinaçlo especifica pm 

~ .. crédito run1 fica estobd..,;d1 em, no mlnimo, 15% (quinze por c:ento) IObre o 

111c1o delloo dep6liloa - do cik:u1o do encaixe compu1l6rio 1 oer recolhido 10 8lnco 

c:--11 do Bruil .• 

JUSTIFICATIVA 

A apial1tura brui1ein _, oendo .,......._emente penalizoda pelo Governo, ..... 

ela .,. ...,._ COIIIribuiçlo oo esfooço ele cleaenvolvi"*' do Pais, com ena... • 
o6 ··~· do..,..,e .. pnçlocledMsu. 

A - medida do Banco Centnl que congelou 1 IDIÍSiõiliclade aobre os depósiloa i 

Waa alll'lm cle•irwtDI 10 tbncionlmento,do setor' um retrato desse comportamentO. 

Auim, com bue no 111. 48, XIII, ela Conatituiçlo. que esllbeloce oer ~ do 

conin- Nociooiol i 11111áia nlo6W u ioslinoiçi!ea tiDOnceitu e suu operaç6ea, e viuDdo 

caniair a~ ldma comentadl, 'que ..,._,wnoo 1 .,._,te emenda. 

f
nw,-"------------- ......, .... , .. 

/~· 

HF"00~"566 

COM!I!AO ESPECIAL PARA ANALISAR A 
00~87 

MEDIDA PROVISORIA N' 566. DE 29 DE JULHO DE 1994. 

Disp6e sobre o Plano Real, o Sistema Monetario Nac1onal, 
estabelece as regras e condlçOes da emisslo do REAL e os 
critérios pare conversAo das obrigaçOes para o REAL e da 
outras providências. 

EMENDA ADITIVA 

lncfUI..N, onde couber. um artigo com a seguinte redaçlo: 

Art. - E permitido flrmar contratos com cláusula de correçlo 
..tneuiada à ""rlaçlo cambial ou que prevejam o pagamento em .moeda 
estrangeira, exdusi'ta.mente nas operaçOes financeiras e contratos que 
estejam diretamente relacionados com o comércio exterior firmados 
com base em captaçlo de recursos provenientes do exterior ou quando 
expressamente autorizado por lei federal. 
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JUSTIFICATIVA 

A proposta de incluolo de artigo com essa redaçlo insen•-•• na 
proteçlo ao setor exportador agrleola, abrindo a possibilidade de que os contratos 
que eooe setor mantem, poeeom eer indexados llt vanaçlo tambial. A certeza .de 
que, na admlniotraçlo do Plano, haverá uma rlgldel cambial, s(gn111cará sénos 
prejulzos ao setor agropecuérlo llintulado ao exterior, o qual atendeu ao chamamento 
dos Governos e ampliou sua capacldade de produçlo. a despeno das dificuldades 
econOmlcas internas. 

Sala de Comlsslo, em de agosto de 1994. 

Deputado ODACIR KLEIN 

Agosto de 1994 

EMENDA APRESENTADA PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDrDA PROVISÓRIA N°. 567, DE 30 DE JULHO DE 1994, QUE 
"DISPÕE SOBRE A BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PARA 

. O PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL- PIS DEVIDA PELAS 
PESSOAS JURÍDICAS A QUE SE REFERE O§ 1° DO ART. 22 DA LEI 
N° 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991, E DÁ QUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. MENSAGEM N°. /94-CN. 

CONGRESSISTA EMENDA NÚMERO.• ..•.•.• (> 
- -----

" •... ·······- . --- ·- ~----·· ..... -. ------- .. - . ···--

DEPUTADO FRANCISCO DORNELLES ............. 001,002,00~08; 
009,010,011. 

DEPUTADO JACKSON PEREIRA ........................ 004,005,006,007 
DEPUTADO JOSÉ MARIA EYMAEL. .................. 012. 

SCM 
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MF"0056'7 

EMENDA MODIFICATIVA 0000 i. 

MEDIDA PROVISÓRIA NR 567, DE 1994 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Dar nova redação ao parágrafo 1!!, do artigo 1!!: 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• o •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 1!! Consideram-se despesas ou encargos, para fins do disposto nas 
alíneas •a•, "b", •c•, "d" e "f" do Inciso 111, a variação monetária, variação cambial, taxa 
refererftial e os juros incorridos, vedada a dedução de qualquer despesa administra· 
t. • 
IV!l, ·, 

JUSTIFICAÇÃO 

São duas as razões para se considerar os juros incorridos como despe­
sas ou encargos para fins do art. 12 da Medida Provisória nll 567, uma de caráter 
econômico e outra de caráter operacional, conforme discorreremos abaixo. 

Econômico: a receita efetiva ::las instituições bancárias na intermediação financeira 
corresponde unicamente ao "spread", que é a diferença entre o que paga ao investi· 
dor na captação de recursos (composto de variação monetária e juros) e o que re­
cebe em suas aplicações através de empréstimos e/ou aplicações financeiras. 

Portanto, esse "Spread" é o que deve ser tomado como base para efeito da tribu· 
tação pelo PIS. 

O próprio governo confirmou a racionalidade desse sistema ao admitir a exclusão das 
despesas de captação, porém o fez de uma maneira arbitrária e desprovida de qual­
quer conceito técnico ou econômico ao limitar tal exclusão à variação monetária. 

O "spread" na intermediação financeira está sujeito ao regime de livre concorrência, 
que tem norteado.o sistema e é evidente que, em havendo.custo adicional, este deve 
necessariamente ser repassado ao tomador dos recursos com reflexos nas taxas de 
juros e conseqüências negativas para o próprio governo, que é o maior captador de 
recursos no mercado financeiro. 

Especificamente; nas operações de repasses através do BNDES para financiamentos 
a longo prazo, cujo· "spread" é tabelado por aquele órgão (aproximadamente 2% ao 
ano) a tributação pelo PIS sobre os juros repassados poderá inviabilizar tais ope­
rações com sérios reflexos para o setor produtivo carente desse tipo de financia· 
mento. 

Mantida a atual redação, 11 situação poderá se àgr<:var ainda mais após a .introdu,ção 
do REAL, se a UFIR (fndics que o governo admite como variação monetária pelo Ato 
Declaratório n2 34/.94~ ficar congelada, principalmente nas operações atreladas à 
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Taxa Referencial - TR, pois, nessa hipótese, todo o encargo de captação (TR +juros) 
seria considerado como juros e nada seria excluído para efe\to çle PIS. 

Além disso, operacionalmente haveria um custo altíssimo para segregar a variação 
monetária nas operações prefixadas, onde correção e juros se confundem. Maior 
custo, entretanto, haveria nas operações indexadas à· TR, se a variação admissível 
como exclusão for apenas a variação da UFIR, pois, nesse caso teria de haver uma 
contabilidade para fins de Banco Central, que manda contabilizar TR e juros em 
contas separadas, e uma para a Receita Federal explicitando a variação da UFIR. 

A exclusão da tetra •e• (despesas de arrendamento mercantil) da restrição menciO­
nada no referido parágrafo, é .para que a redação fique em concordãMia, com "' ex­
posição de motivos a qual transcrevemos: 

"Compreendem os encargos incorridos pela empresa arrendadora, direJamente 
relacionadas com os bens arrendados, tais como depreciações e amortizácões•. 

HF-00~'567 

EMENDA MODIFICATIVA Nll 

MEDIDA PROVISÓRIA N11567, DE 1994 

Autor: Deputado F_ranclsco Dornelles 

"Dar nova redação ao§ 211 do art. 111 da Medida Provisória no 567/94". 

"211 No caso de repasses de recursos de órgãos e instituições oficiais, 
será também admitida a dedução dos juros incorridos nessas operações, acrescidos 
da respectiva atualização pelo índice ao qual estejam normativamente atrelados, ou 
seja, Taxa Referencial- TR, destacados de quaisquer outras remunerações." 

JUSTIFICAÇÃO 

São três as razões para considerarmos o parágrafo supra com a re­
dação sugerida; uma delas de ordem Econômica, outra de ordem Jurídico/Fiscal e 

· outra de ordem Operacional. 
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DE ORDEM ECONÔMICA: 

Atualmente os Bancos são credenc!ados junto ao ~istema _B_NDES, para 
atuarem como mandatários nas diversas modalidades de créd1to adm1n1stradas por 
aquele órgão. 

Ressalte-se que são linhas voltadas ao fomento de investimel')tos oe 
médio e longo ciclo de maturação, que atendem a todos os segmentos produtivos da 
economia nacional. 

Através desse instrumento, são financia~9s projetos de .~u.mento de 
produção, melhoria tecnológica com ganhos de produt1~1dade ~ coml?e.titJVJdad_e, ge­
rando empregos via expansão e/ou implantação de umdades 1ndustna1s, agroindus­
triais, agropecuárias, comerciais e de serviços. 

A característica básica das linhas é o longo prazo (média acima de 4 
anos), durante o qual o risco é diluído somente após o período de carência, que na 
maior parte dos casos é de 12 (doze) meses . 

. Para esses repasses, em face de assunção de riscos e custeio de des­
pesas operà,cionais, os Bancos recebem uma remuneração, denominada del·credere. 

Demonstramos a seguir a composição de taxas dos repasses, pela qual 
identifica-se claramente a fundamental diferença entre receita bruta, receita líquida 
(del-credere) e respectivo custo de captação: 

1) RECEITA BRUT P\. Taxa final cobrada dos mutuários, de a corpo com os .diferentes 
programas (FINAM E, FINAM E RURAL, POC, IMPORT AÇAO DE MAQUINAS, 
etc.): de 8 a 12% a.a., acrescidos da atualização monetária calculada com base na 
Taxa Referencial • TA; 

2) Cus~o de captaçã~ repassado a,o BNOES, de acord~ com os diferentes progra­
mas. de 5,5 a 10,5 Yo a. a., acresc1dos da mesma atualização pela TA. 

(1-2) = Receita Liquida: Dei-Credere líquido dos Bancos, conforme cada pro­
grama: de 1,5 a 2,5% a.a.; 

. Destaque-se, também, que os recursos aos quais nos referimos são 
onundos ~o fundo de !\mp~ro ao Trabalhador· FAT, o qual, por sua vez, tem o 
mesmo cnténo de atuallzaçao • TA • acrescido dos juros a ele legalmente estipula· dos. 

ASPECTOS JUR(DICOS/FISCAIS: 

· A Medida Provisória n2 567/94, que regulamentou a base de cálculo do 
Pl~ de que trata a Em_enda ~onstitucionaf de Revisão n2 01, determinou que, para 
efeito de dedução, sena considerada despesa ou encargo a variação monetária ou 
cambial e vedou a dedução de juros incorridos, exceto nas operações de repasses 
de '!3cursos de órgãos e· Instituições oficiais, nas quais prevê a dedução dos juros ln· 
com~s. desde 'UI~. destacados de qualquer outra espécie de remuneração ou de 
atualização. · · . . . . · 
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Em nosso entendimento, no conceito de atualização, incluem-se os en­
cargos calculados com base na Taxa Referencial· TA, cuja nova metodologia de cál· 
culo atualmente definida pelas Resoluções nDs 2.075/94, 2.083194 e 2.097/94, de 
26.05.94, 30.06.94 e 27.07.94 respectivamente; ambas do Banco Central do Brasil 
consiste r:'l!l apuração da média aritmética das taxas efetivas, para a remuneraçãÓ 
dos ~ert1f1cado~ . de Depósitos !nterfinanceiros • CDI, ou dos Certificados de 
Depósitos Bancanos • CDB, deduz1da a taxa real de juros da economia. 

Esta metodologia foi adotada porque, na fixação da taxa do CDI/CDB 
leva-se em conta a expectativa inflacionária, além do juro. ' 

. O conceito legal de variação monetária foi definido no artigo 18 do De-
creto-lei ng 1.598/78 como sendo função da taxa de cambio ou de índices ou coefi· 
Cientes aplicáveis, por disposição legal. ou contratual, sobre os direitos de crédito ou 
pagamento de obrigações. 

Concluímos que a TA nada mais é do que um coeficiente ou mesmo ín­
dice, que se aplica ao capital com o intuito de preservá-lo dos efeitos da inflação, 
tratando-se, portanto, de variação monetária ou atualização. 

Reforça esta conclusão, a análise isolada do investimento mais popular, 
a caderneta de poupança. cuja taxa de juros é sabidamente de 0,5% (meio por' cento) 
ao mês, desde que assim foi fixada pela Resolução n2 1.236/86 (anteriormente, fi­
xada em 6% a.a.), constituindo-se o restante da remuneração (hoje TA) em mera 
atualização do caP.ital aplicado. 

. . ' . ''' 
ASPECTOS OPERACIONAIS: 

O Ato Declaratório n2 34, de 16.06.94, da Coordenação Geral do Sis­
tema de Tributação, da Secretaria da Receita Federal, em seu item 2.2, letra "b", 
permite que seja deduzida até a UFIR, nas hipóteses de recursos remunerados pela 

. TA ·Taxa Referel')cial, na formação da base de cálculo do PIS,· .- · · 

Tal normativo cria um sério problema operacional, eis que os recursos 
repassao,,s do BNDES, são originários principalmente do FAT • Fl.lndo de Amparo ao 
.Trabalhados, o qual também é remunerado pela Taxa Referencial· TA. · 

· · · · · · Dessa forma, o BNDES •capta• recursos junto ao FAT, remunerados 
pela TA. Os Bancos repassam esses mesmos recursos aos mutuários, cobrando en· 
cargos à base de TA + juros normatizados pelo próprio BNDES: No retorno ao BN· 
DES, os Bancos prestam contas à base de custo de captação adicionado de TR e o 
BNDES os retorna ao FAT da mesma forma. 

Nesse sentido, à luz dos atuais normativos, existe um descasamento de 
índices, que certamente inviabilizará essa importante fonte de fomento da economia. 

A propósito, além desses aspectos que por si só já justificariam a 
emenda proposta, as instituições esbarrariam em grave problema de ordem prática, 
qual seja o de efetuarem diariamente um duplo processamento de suas operações_ 
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(que atingem a casa de milhões em bancos de varejo) •. para·a apuração da base de 
cálculo do tributo, o que elevaria seus custos desnecessariamente, caso seja neces· 
sária a dedução da UFIR. 

MF"00'567 

EMENDA MODIFICATIVA 00003 

MEDIDA PROVISÓRIA N11 567, DE 1994 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Dê-se à alínea •c• do inciso 111 do art. 19 da Medida Provisória n9 567, de 
29 de julho de 1994, a seguinte redação: 

"c) despesas de cessão de créditos;• 

JUSTIFICAÇÃO 

Como se observa, estamos propondo a eliminação do trecho •com coo­
brigação• da referida alínea •c•. 

Se verificarmos a Exposição de Motivos anexa à Medida Provisória no 
543, de 30 de junho de 1994, cujo teor foi reeditado através da Medida Provisória da 
qual estamos tratando, encontraremos a seguinte explanação quanto ao dispositivo 
sob exame: 

"c) - despesas de cessão de créditos com coobrigação; 

Compreendem os encargos (descontos ou deságios) concedidos na 
cessão de operações de crédito entre instituições financeiras. Restringem-se as 
cessões àquelas negociadas com coobrigação da instituição cedente, porque nas 
demais a apropriação do encargo é feita de imediato, enquanto a receita do cessio­
nário será apropriada pelo regime de competência. • 

Vê-se claramente que o redator das Medidas Provisórias, ao colocar o 
termo "com coobrigação", pretendeu dar conceito lógico ao dispo~itivo, já que, via de 
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regra, nas cessões de créditos com coobrigação a apropriação dos encargos é efe· 
tuada ao longo do tempo do contrato, posto que o cedente fica vinculado aos crédi· 
tos, enquanto que, naquelas sem coobrigação, a apropriação é efetuada já no ato da 
cessão, situação em que o cedente não fica vinculado aos créditos cedidos, sendo os 
encargos contabilizados pelo valor líquido da operação, cujó resultado não é contabi­
lizado em "despesas de cessão de créditos•. 

Entretanto, por determinação do Banco Central do Brasil, através de 
Circular ng 1.391, de 07/12/88, as empresas de arrendamento mercantil submetem­
se a regras peculiares quanto a apropriação de encargos decorrentes de suas 
cessões de créditos, já que,. independentemente de cederem créditos com ou sem 
coobrigação, a apropnação de encargos deve ser feita ao longo do prazo do contrato 
de cessão de crédito, ou seja, mesmo nos contratos sem coobrigação as empresas 
de arrendamento mercantil devem contabilizar o valor dos encargos em despesas de 

cessão de créditos, o que torna o dispositivo da forma em que se encontra redigido 
sem aplicação para estas empresas. . 

Isto se deve à peculiaridade do arrendamento mercantil, pois, mesmo 
cedendo seus créditos sem coobrigação, as empresas de arrendamento mercantil fi· 
cam a eles vinculados pelo fato de serem proprietárias dos bens objeto da cessão de 
créditos, já que tais bens devem figurar em seu ativo até o final do contrato de arren­
damento mercantil. 

A súp:ressão proposta da parte do texto do dispositivo em tela não pro­
vocará implicação alguma com relação às demais instituições abrangidas pelo 
mesmo, pois, nas :cessões de créditos sem coobrigação, como já comentado acima, 
o resultado não é contabilizado em despesas de cessão de créditos. Automatica· 
mente só haverá possibilidade de contabilização em despesas de cessão de créditos 
(passível de dedução) nos contratos com coobrigação. Ou seja, o temo "com coobri­
gação" é redundante. 

Nos casos de cessões de créditos sem coobrigação, não haverá a pos­
sibilidade de dedu~ão acima do limite da receita do crédito cedido, tendo em vista 
que o§ 1g do art. _1 veda tal prática. 

Pelas razões apresentadas. a manutenção do texto da referida alíneE 
da forma como redigido implicará em tratamento não isonômico entre as empresas 
de arrendamento mercantil e as demais instituições. 
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Dê-se ao inciso 111 do artigo I' da Medida Provisória n• S6 7/94, a seguinte redaçJo: 

•m - no caso de bancos múltiplos, bancos comerciais, bancos de investimentos, 
bancos de desenvolvimento, caixu econômicas, sociedades de crédito, 
financiamento e investimento, sociedades de crédito imobiliârio, sociedades 
corretoras, distribuidoras de titulos e valores mobiliários, empresu de 
amendadmento mercantil e cooperativa de crédito ... • 

JUSTIFICATIVA 

A modificação proposta na redaçlo do inciso 111, do artigo I' da Medida Provisória 
n• 56 7/94 se faz necessária, uma vez que nlo houve a incluslo como instituiçJo 
sujeita aos preceitos da referida nonna os denominados Bancos Múltiplos. Cremos 
que a omisslo verificada se deu por mero descuido do Executivo ao legislar sobre a 
matéria. 

--- ----------· --u<so..m,olt~ ------- --· --·· ------1 

APRESEN:TAÇllo DE EMENDAS l J 
~N'" --- ------· ----- -----·- ··-•aoi'OIICM 

~ oe'9i. ] rMédida ProvisÓria n° 567 
- --- --- - --] 

~, ,.......---, ;;;~~~---~ ~;;,,;AQQ JACKSON PER( IRA -~---·- ---------- I . --- . 

r 
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~ Dê-se ao§ I" do an. I" da -Medida Provisória n• 567 • seguinte r•daçlo:~ 
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"§I' Consideram-se despesas ou encargos, para fms do disposto neste ar1igo, a 
variaçio monetária ou cambial e os juros inconidos, vedada a deduçio de prejuízos 
e de qualquer despesa administrativa." 

JUSTIFICATIVA 

É imperativo que se altere a redaçio do § I' do an. I' da Medida Provisória o' 
567.'94, uma vez que a nlo incluslo dos juros incorridos como despesa ou encargos, 
para fms de base de cálculo do PIS, acarretará reflexos nas taxas de juros do 
mercado, com sérios danos para a economia brasileira, bem como as instituições 
fananceiras terio que repassar tal custo fiscal para os tomadores finais de aplicações 
financeiras. Em especial, nessa fase pré-plano real, qualquer instrumento que 
impulsione as taxas de juros do mercado poderá prejudicar o sucesso do programa 
de estabilização econômica. 

Agosto de 1994 
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Dê-se ao§ 2' do an. I' da MediJa Provisória n' 56 7/94, a seguinte redaçio: 

"§2° A corre-çio monetária do imobilizado de arrendamento mcrcanttl. será deduz1da 
do valor das despesas e encargos de que tratam a.ro: alíneas "a" a "d:"' do inciso lU" 

JUSTIFICATIVA 

Assim como no § 1• do art. 1• da MP 567'?..:. foi considerada como despesa ou 
encargo, para fins do disposto nesse:, artigo, a variação monetária ou cambial, não há 
sentido em se proibir que a correção monetária do ouro. ativo financeiro, trunbém o 
seja. · Ora. o OlUO, quando ativo financeiro traduz uma verdadeira apricalfãO 
financeira ou in~tmmento c3mbial e, portanto, deve apresentar o mesmo tratamento 
fiscal desses tipos de operação, no que diz respeito à b: .e de cálculo da Cl,ntribuição 
para o PIS. 
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Se perpetrada tal diferença, haverá frontal ofensa ao princípio da isonomia aibutáría, 
previsto no artigo 150 da Constítuiçio Federal/88, levando inúmeros conaibuintes 
ao Poder Judiciário na defesa de seus direitos. 

-

_-_--- ------ ----.. -~b- --------- ----- -·· _--_-_-__ ] 
;-·-·--- ---- ______ , ___ ··- -------------

APRESENTAÇllo DE EMENDAS 00(?.)107 J 
.-.-....... "' ... -·, 
I º'" ,.:; ---;-, --:::,.-------::::- ----:=-----=------

1!_; -·~. z[J _, .... ,_ 31~ ...... OUI1floa ·~·OOo" ... •0·~ .. 1"'"""'00..__ 

r-;~--.-- ~ ._[_· _'.-_._._· ~--·!.1°;_0~-:.-:.~~====-·u_-_~_. =======---...!~...!'i...!i===-ll ____ -_-:_·_·_·v_• ~--_J 
~ ·~· 
: Inclua-se • •línea •g• ao inciso lU do artigo I' da Medida Provisória n' 567/94: 

I' 

"g) poderio ser l:xcluídas da base de cálculo da conaibuíçio para o PIS as receitas 
produzidas pelos títulos emitidos por entidades de direito publico, limitada ao valor 
dos _rendim011ri>! !'J'ropriados em cada período, bem como as receitas' decorrentes de 
operações no mercado interfmanceiro com dcpósiros inrerfinancciros • DL • 

JtJSTIFICA TIVA 

Mister se foz que ós conaibuintes do PIS, referidos na Medida Provisória n' ~7194, 
continuem a deduzir da rtJpectiva base de cálculo do aibuto as receitas deconentes 
de operações -~títulos póblicos e com o• denominados Depósitos lnterfinanceiros. 

Quanto aos títulos pliblícos, · parece-nos que eleS. representando inslnlmento de 
política moneC,ifi.~ de~em proporcionar um atrativo para o investidor. Tal atrativo 
corresponde à nio tributaçio das receitas auferidos por esse titulo. Ponanto, nlo hi 
razão econômica nem política para abolir tal incentivo fiscal. Já quanto às receitas 
de operaçõis"ióR'r Depósitos lnttrfmaaceiroo,- no mesmo sentido. elas representam 
instrumento utilizado petas institUiÇões finariceirU: càm o intuito de proporcionar 
maior liquidez no me~cado in_cc.rfinanc~iro. Tratam·se ~e operações "interna 
COilJOriS" e. portanto. nio retletirtdo'na pollrica ·monctâria do goVerno. daí porque a 
necessidade da permanência da norma que permite a dedução de tais receitas da base 
de c:ilculo do PIS. --<1 

··; :·, .~:_. • ,· l. t' -:· • l 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 567, DE 1994 

Autor: Deputado Francisco Domelln 

Acrescente-se ao inciso 111 artigo 1° da Medida Provilória n" 567/114, na 
redação do Projeto de ConversAo proposto pela Comissão Mista, uma letra 'g" dO 
seguonte teor: 

'g) 0utras despesas e encargos pagos ou~ pare • ,... 
lizaçlo das transaç6es e operaç6es exigida e-'- atMdlde dlt -
presa, ressalvado o disposto no § 1° deste amgo . 

JUSTIFICAÇÃO 

A razão básica que motivou a ediçlo da Medida Provts6rill n" 517, dl 
1994, com a fonalidade de definir a base de cálculo da contribuiçlo pare o PIS dividO 
pelas inst~uiçl!lls financeiras, foi a de que, por serem as mencionadaa lnlllluiciiH. 
em suas principais opereçOes, mares intermediárias entre apllcadoree e tomecloNI 
de recursos, o PIS somente poderia recair, por e- mothiO, aotw o '11"8d" •• 
rido. 

Bastaria, pare esse fim, que a base de cálculo da ~ ~ o 
PIS fosse estabelecida. A Medida Provisória, optou, contudO, por dilcrlllllrilr 01t dillf. 
rentes encargos e despesas que podem ser deduzidos da base de cá~ da a~ 
contribuição. restringindo-os, assim, às hipóteses axpressamente mencioriadu.. · 

Tllm, pois, a emenda proposta a finalidade de 8VItat que • el!llalll 
caÇAo dos encargos e despesas se transforme em um •numerus clauiUI', que àfUII 
a possibilidade de dedução de legítimas despesas e encargos. 

A inclusão sugerida, à semelhança das disposlç6H de ~ ciO 
imposto de renda (Art. 242, § 1• do Regulamento do ImpostO de Rendi em. villl!f,.: 
Decreto n• 1.041, de 11 de janeiro de í994), perm~e sejam deduzidas despeiá; e 
encargos necessários à realozaçlo das transaç6es a opereç6ea exigidas pela ~ 
dada da empresa, mantendo, contudo, coerentemente com o pro~ de conNt'llo. 
mediante referências ao§ 1• do Artigo 1•. a restriÇão à dedutibilidade' dal clon&J*aA 
administrativas, 

EMENDA ADillVA N 00.089 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 567, DE; ~994 

Autor: Deputado Francisco DorneiiH · 

. _ 'lnclua·se o seguinte inciso 111 ao artigo 11 da Medida Ptouillllla n" 
567194, renumerendo-sa os demais:• · 

'111 • Resuttado posni110 de avaliaflo de Investimentos pell. ·-ciO ,.. 
trim6nlo Líquido e os lucros ou dividendos denvad<.a de lnvestimentOe avdldol ,... 
custo de aquisiçlo • compUtadOs como rece~a·. 

Agosto de 1994 
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JUSTIFICAÇÃO 

Trata-se de resu"ado já tributado pelo PIS nas empresas investidas que gera­
ram o lucro, o que implicaria em tributar novamente rendimentos produzidos 
pelo mesmo capital. Reiterando este entendimento, temos que historicamente o 
resuttado de equivalência patrimonial sempre foi excluído da base de cálculo 
dos tributos, pois, como já exposto, a sua inclusão implicaria em tributação em 
dobro (vide o art. 5• da Lei n• 7.691/88 e a alínea •a• do parágrafo 2• do art. t• 
do Decreto-lei n• 2.445/88, com a redação dada pelo Decreto-lei n• 2.449/88). 

2) - A equivalência patrimonial pode trazer ganhos de origem não operacional não 
sujeitos a incidência do PIS. -Por exemplo: o lucro da investida pode ser ori~i­
nado só pelo saldo credor de correção monetária de balanço. Nesse caso, nao 
faria o menor sentido a investidora pagar o PIS, já que a correção monetária de 
balanço não integra a base de cálculo do PIS. A injustiça aumentaria a medida 
em que a equivalência patrimonial fosse registrada em várias empresas (cadeia 
de participações). 

3) • 

4) • 

5) 

6) • 

O registro da equivalência patrimonial na investidora é meramente gráfico e 
não representa ingresso efetivo de caixa, não se consmuindo num resultado 
operacional proveniente do objeto social da empresa. 

Dependendo da representatividade da equivalência patrimonial no resu"ado da 
investidora (holding, por exemplo) poderá haver necessidade de captação de 
recursos por parte da empresa só para pagamento do PIS, o que seria um ab­
surdo. 

Na realização do investimento pela investidora, o lucro sempre será um resul· 
tado não operacional, e, portanto, patrimonial não sujeito a tributação pelo PIS. 
O registro da equivalência patrimonial é apenas a antecipação desse ganho de 
capnal pelo r9!!ime de competência. Tributar a equivalência patrimonial significa 
discriminar os Investimentos sujenos a esse regime em relação àqueles avalia­
dos a preço de custo e que. também, estão registrados no abvo permanente. 

O registro mensal da equivalência patrimonial não significa que sempre os re­
suhados sejam posüivos. Em determinado mês poderão ser negativos, tribu· 
tando-se, djlsta forma, só os resuhados posüivos;,_. ---~ 

t-1iF"00'567 

EMENDA ADITIVA N' 
0001.._0 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 567, DE 1994 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

InClUir o seguinte art. 49 , renumerando-se os demais: 

Art. 4' O p'ràzo para pagamento das contribuições para o PIS/PASEP 
será até o décimo dia úlil do mês subseqüente ao da ocorrênc1a dos fatos geradores. 

JUSTIFICAÇÃO 

É irr.iJoss.ível que o contr~inte apure a ~ase ~ cá.tc~to con~ta e com 
segurança para efetuar o recolhimento no prazo de Cinco d1as ute1s prev&sto. na. le-­
gislação atual, que é dema~iadamente curto, podendo. provocar ~anos ao contnbu1nte 
pelo pagamento de multas. não por atraso v_oluntáno, mas, s1m, por ser humana­
mente impossível efet~ar o recolhimento de forma exata dentro do prazo estabe\• 
cido. 
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Para os ~ontribuintes que têm filiais em todo território nacional, o pro­
blema se agrava ainda mais, já que o fechamento mensal das contas carece natua 
ralmente de um período maior de tempo. 

EMENDA SUPRESSIVA N' 

MEDIDA PROVISÓRIA N• 567, DE 1994 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

"Suprima-se o Migo 6' da Medida Provisória n' 567194" 

JUSTIFICAÇÃO 

Não há justificativa econômica ou legal p~ra a revogação dos dispos~i­
vos, conforme pretende fazê-lo o art. 6' da MP n• 567. E imperativo, por uma questão 
de justiça fiscal, que o resu~ado de equivalência patrimonial e_. os lucros ou 
dividendos recebidos de investimentos avaliados pelo custo de aquisiçao sejam ex­
cluídos da base de cálculo do PIS, inclusive, pelas seguintes razões: 

1) - Trata-se de resultado já tributado pelo PIS nas empresas que geraram o lucro, 
o que implicaria em tributar novàmenle renJimentos produzidos pelo mesmo ca­
p~al. 

2) - A equivalência pode trazer ganhos de origem não operacional nAo suje~os a In­
cidência do PIS. Por exemplo: o lucro da investida pode ser originado só pelo 
salde credor de correção monetária de balanço. Nesse caso, não faria o menor 
sentido a investidora pagar o PIS, já que a correção monetária de balanço nAo 
inte~ra a base de cálculo do PIS. A injustiça aumentaria a medida em que a 
eqUivaléncia patrimonial fosse registrada em várias empresas (cadeia de parti­
cipações). 

3) O registro da equivalência patrimonial na investidora é meramente gráfico e 
não representa ingresso efetivo de caixa, não se constituindo num resuhado 
operacional proveniente do objeto social da empresa. 

4) - Dependendo da representatividade da equivalência patrimonial no resu~do da 
investidora (holding, por exemplo) poderá haver necessidade de captação de 
recursos por parte da empresa só para pagamento do PIS, o que seria um ab­
surdo. 

5)· - Na realização do investimento pela investidora o lucro sempre será um resu~ 
lado não operacional, e. portanto, não suje~o a tributação pelo PIS. O registro 
da equivalência é apenas a antecipação desse ganho cfe capital pelo. regime de 
competência. Tributar a equivalência patrimonial significa discriminar os inves­
timentos suíeitos a esse regime - relação-àqueles avalialfOs a ·preço de custo 
e que, também, estão r istrados no ativo permanenn·~----

Agosto de 1994 
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Depu~ado JOSt ~tR!L EY(l~fl 

r 1~ _...,. I=...,.. .. .,...,... • 4· .......... •· 

r;;~~-, """l ._C __ ~_···_· -::_-::_-::_-::_-::_-::__····_····_· .. ::::::::::::::::::::::::_~_· ____ ._ .... _.=:1_--J 
or-----------------------------------~·~------------------------------------, 

Supri••·•• o art. 60 da "•dide Provl•Ória nf 567, da 29/07/94, 

renu••r•nda·•• oa d•••ia.: 

JUSTIFICATIVA 

Oa ~idsp~aitivua ravwgaUo5 refets~-se aus Oocreto8•leis n~ ~QA 

ee e 2449/8~, ~~e ~& foran da=ididos pelo p!enário do Supremo iricu­

n~l.Fecera! cono incons~itucionD!s. 

Conaidor~nd~ u qu~ pro~endia rovug~r, niu t~~ ca~imen~~ nuP ~e­

:1odo ~Ir ocr1gedo a adi~ionar provis~e5 po: eerPm indeUutlveis, ~em 

eer ~o•alv•l •~• excl~s&o no pe~!odo-seguinta, quando :overtidas. 
Li'Mdo com :•:açllio .::o protonái!Jo, c:vandc ~anta impe~ir a exc:lusã 

au1 v•lorea pruven!dntes do participaç5ee societhria$, rui corup!e~a­
~~~\WU~qve~idb a fo~ma co~o este~ v~!oras roran gerados. 

!a Fbesu !ev~~~ en çun~a ~ue v ac;~scin~ do :oculta~o de:J::en• 

te-d~ o~~'vh~3ncia patrimonial pc~itiva, semente se roe!izb:ie pela 
van~n·;do invoetinont~ e do r~co~inento de divi~endos, t·:ie re!peit! 

co .. o~~~inc!~io cunatitve!onel da co~acita~c contribv~lv&. ma~ •~esn3 . ,. 
es&im deveria :en~rar qud o resu!~aco prcvaniento ~- e!ianaçlo ~e i~ 

vtr~;~l.,!rten.tn nle rcz par:.e ~u ta:rr.ultoà= opora~i.cn\31!. 

C~nt~do, cu~a sn: l~nrrs~o ijue cs~~s impurtDnciaG ji ror&~ su:­

~ot!d#• e e&~e cont~i~uiçlo n3& e~p~cs~s Q~e gereren o 1u~to, e esta 
r:~.~·nÇe ent&e ir!.e \.ti:.-'..lter Yf" 1:1c:c aju!lta cal'ltiv!! àt (i..,p:-eçar. rOrE. 

;;._ey~~-~ç .L.U UQ artigo 22 da l.ei n' 82~2/91 logo, deixo~ dÚ,dde5 

Quan~~ ~ e~tbngOngia das:e arL!gc 6' • 

. '.-•- . 

' 
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SENADO FEDERAL 
SUI~ÁRIO ------------

l-ATADA 'T1" SESSÃO, EM R DE AGOSTO DE 1994 
1.1 - ABERTIJRA 
1.2- EXPEDIENrE 

1.2.1- Olidos 

- N"' 649, 652 e 667, de 1994, da Vico-Lidetança do 
PSDB. na Câmara dos Deputados, de substituição de tn0111bros em 
Comissões Mistas. 

- N" 484, de 1994, da Vice-Liderança. no exerclcio da Li­
derança do PPR, na Cimanl dos Deputados, de substituição de 
membros em Comissão Mista. 

1.2.2- Requerilllento 

- N" 626, de 1994, de autoria do Senada Carlos De'Carli, 
solicitando que sejam CODSiderados, como lioença autorizada, os 
dias 4, 6, 7, 13, 19, 20 e 22 de julho do ano em curso. Votação 
adiada por falta de quorum. 

1.2.3 -Discursos do Expediente 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA- Satisfação pelo novo 
recorde de produção de pelróleo conseguido pela PElROBRÁS. 

SENADOR JOSAPHAT MARINHO - Considenlções sobre 
o Projeto de TlllDSposição das Águas do Rio Sio Francisco. De­
Senvolvimento alcançáveL em regime de Planejamento Integrado, 
respeitando as peculiaridades regionais. 

1.2A -Comunicações da Presldêoda 

- Recebimento do Oficio S/63, de 1994 (n• 2. 719/94, na 
origem), de 4 do rommte, do Banco Centtal do Brasil, encami­
nhando parecer relativo à solicitação do Governo do Estado do 
Pernambuco, no sentido de con1n1tar operação de crédito externo 
no valor de cinqüenta milhões de dólares, para os fms meociona­
dos. 

-Recebimento do Aviso n• 290. de 1994, de 3 do corrente, 
da Presidente do Tnõunal de Contas da União, enc.aminbando, em 
cumprimento ao contido na Decisão n• 472/94, cópia do inteiro 
teor da Comunicação feita ao Plenário daquele Tribunal pelo Se­
nhor Ministro Mareos Vmícios Vilaça, na sessão ordinária de 27 
de )>lho último. 

- Edição, pelo Senhor Presidente da Repóblica, da Medida 
Provisória n• .568, de 2 de agosto de 1994, que dá nova redação a 
dispositivos das Leis n•s 8.849, de 28 de janeiro de 1994. e 8.541, 

de 23 de dezembro de 1m. que alteram a legislação do Imposto 
sobre a Renda e Proventos de qualquer natureza, e dá ootras provi­
dências; designação da Comi .. ão Mista e estabelecimento de ca­
lendário para a sua tramitação. 

- Edição, pelo Senhor Presidente da República. da Medida 
Provisória n• 569, de 3 de agosto de 1994,que dispõe sobre a alte­
ração da Lei n• 8.490, de 19 de novembro de 1m. com a redação 
dada pela Lei n• 8.746, de 9 de dezembro de 1993, e dá outras pro­
vidências; designação da Comissão Mista e estabelecimento de ca­
lendário para a sua tramitação. 

-Edição, pelo Senhor Presidente da República, da Medida 
Provisória n• 570, de 3 de agosto de 1994, que dispõe sobre o pra­
zo previsto no § 4• do art. z• da Lei n• 8.352, de 28 de dezembro 
de 1991. (F A 'I); designação da Comissão Mista e estabelecimento 
de calendário para a sua tramitação. 

- Edição, pelo Senhor Presidente da República, da Medida 
Provisória n• 571, de 3 de agosto de 1994, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao Orçamento da Seguridade Social da União, 
em favor do Ministhrio do Exército, crédito extraordinário no va­
lor de R$ 1.106.410,00 (um milhão, cento e seis mil e qnatrocen­
tos e dez reais}, pant atender despes .. com as etapas finais do 
Programa de Distxibuição Emergencial de Alimentos- PRODEA; 
designação da Comi .. ão Mista e estabelecimento de calendário 
para a sua tramitação. 

- Término do prazo, sem que tenham sido apresentadas 
emendas, aos seguinte& projetos: 

-Projeto de Lei da Câmara n• 129, de 1993 (n• 4.499/89, da 
Casa de origem), que institui o piso salarial. dispõe sobre a jornada 
de trabalho dos enfermeiros e detemtina ootras providências. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 28, de 1994 (n• 3383192, na 
Casa de origem), que acrescenta parágrafo ao art. 442 da Consoli­
dação dos Leis do Trabalho- CLT, para declarar a inexistência de 
vínculo empregatício entre as c:oopemtivas e seus associados. 

13- ENCERRAMENI'O 
2- ATOS DO PRESIDENTE 
N-S 280 E 281. DE 1994 
3-ATOSDODIRETOR-GERAL 
N-S 98 A 101, DE 1994 
4- MESA DIRETORA 
5- ÚDERES E VICE-LÍDERES DE PARTIDOS 
6-COMPOSIÇÃODASCOMISSÕESPERMANENTES 

Ata da 978 Sessão, em 8 de agosto de 1994 
4" Sessão Legislativa Ordinári~. da 49"' Legislatura 

- EXTRAORDINARIA-

Presidência dos Srs. Lourival Baptista e Meira Fillw. 

ÀS 15 HORAS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. SENA­
DORES: 

Antir Lando - João França - 1osapilat Marinho - Lourival 
Ba~-Marco Maciel- Mauricio Corrêa- Meira Ftlho. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista)- A lista de pre­
sença acusa o comparecimento de 7 Srs. Senadores. Havendo nú­
mero regimentaL declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
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Brasilia, 3 de agosto de 1994 substituições solicitadas. 

Senhor Presidente: 
Venho solicitar a Vossa Excelência a gentileza de determi­

DM a substituição do Deputado Marco Penaforte pelo Deputado 
Tuga Angerami, como membro suplente, para integrar a Comissão 
Mista destinada a analisar a Medida Provisória n° 553/94. 

Na oportunidade. reitero a Vossa Excelência manifestações 
de elevada estima e apreço. - Deputado José Abrão, Vice Líder 
doPSDB. 

OF. PSDB/J/n° 652194 

Brasilia, 3 de agosto de 1994 

Senhor Presidente: 
Teobo o grato prazer de indicar a Vossa Excelência, nos ter­

mos regimentais. os Excelentíssimos Senhores De~tados 1oão 
Faustioo, como membro titular, e Saulo Coelho, como membro su­
plente, para integrarem a Comisssão Mista destinada a aoaJisar a 
Medida Provisória no 561194. 

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência manifestações 
de elevada estima e apreço.- Depltado José Abrão,Vice Líder do 
PSDB 

OF PSDBIJIN" 667/94 

Brasilia, 3 de agosto de 1994 

Senhor Presidente: 
Venho solicitar a Vossa Excelência a gentileza de determi­

nar a substituição do Deputado Adroaldo Streck pelo Deputado 
Josê Aníbal, como membro suplente, para integrar a Comissão 
Mista destinada a aoaJisar a Medida Provisória n° 566/94. 

Na opotunidade, reitero a Vossa Excelência manifestações 
de elevada estima e apreço. - Deputado José Abrão, Vice Líder 
doPSDB. 

Oficio N" 484'94 

Brasilia, 4 de agosto de 1994 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência pelo Partido 

Progressista Reformador- PPR, os Deputados Franciscó Dornel­
les e Josb Lourenço, para substituírem os Depltados Marcelino 
Romano Machado e Amaral Netto nas vagas de titular e suplente, 
da Comissão Especial Mista destinada a apreciar a Medida Provi­
sória n° 567, de 29 de julho de 1994 (reedição da MP n° 543/94), 
que "dispõe sobre a base de cálculos da cootribuição para o J>ro. 
grama de Integração Social- PIS, devida pelas pessoas jmidicas a 
que se refere o § 1 o do art. 22 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 
199[, e dá outras providências". 

Atenciosamente, - Deputado José Lourenço, Vice-Líder 
no exercício da Liderança do PPR. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Ba~) - Serio feitas as 

Sobre a mesa, requerimento que ser.\. lido Jl"lo Sr. 1 o Secre­
tário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N° 626, m:;: :S:% 

Senhor Presidente, 
Nos termos do § I 0 do art. 13 do Regimeuto Interno, requei­

ro seja considerada como liderança autorizada meu afastameuto 
dos trabalhos da Casa, nos dias 4, 6, 7, 13, 19, 20, 22, de julho, 
quaodo estive no Estado tratando de assuntos políticos e adotiois­
trativos da região amazônica. 

Sala das Sessões, 8 de agosto de 199~.- Senadnr Carlos 
De'Carli. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista)- A votação do 
requerimento fica adiada por falta de quorum. 

O Sr. Lourival Baptista, deixa a cadeira da presi­
dência, que é ocupada pelo Sr. Meira Fillw 

O SR. PRESIDENTE (Meira Filho) - Passa-se à lista de 
oradores. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Lourival Baptista. 
O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PFL - SE. Pronuncia o 

seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. ?r.:sidente, St" e 
Srs. Senadores, mais uma vez, a Petrobrás bate o rocorde de pro­
dução de petróleo, o que 6 motivo de grande satisfação para todos 
aqueles que IIahalham, lutam e acreditam nossa importante empre­
~ uma das maiores expressões da competência de nossos profis­
sionais e do patrimônio nacional. . 

Sr. Presidente, no dia 27 de julho último, a ?etrobrás havia 
superado o novo recorde, com uma produção diária de 736 ntil 
banis. superando o recorde anterior do início do ano; no dia se­
guinte, 28 de julho, alcançou a marca dos 740 ntil barris diários; e, 
no dia 29, chegou a 742.882 barris diários de r-.:!.nlloo, graças à en­
trada em operação de dois novos postos no campo de Merlim, na 
Bacia de Campos, com reservas já comprovtdas ck ZS bilhões de 
barris. 

A Petrobrás é uma empresas que honra o. inuligência e o 
empenho do trabalhador brasileiro e justifica os investinrentos pÚ· 
blicos em áreas estratégicas para o nosso desenvolvimento. Sem­
pre que algo de importante acontece na ãroa de atuação dessa 
inlportante empresa. faço questão de comentar no Senado, porque 
a história da Petrobrás está intimamente relacionada com a história 
do desenvolvimento recente do Estado de Sergipo, quaodo, hâ cer­
ca de 30 anos, foram descobertos os campos potroliferos de Car­
mópolis e, posteriormente, aqueles da plataforma submarina, que 
resultou no grande progresso tecoológico realizJldo pola empresa 
na área de exploração de petróleo em águas profundas, onde a Pe­
trobrás é reco<dista mundial. 

Sergipe aplaude, Sr. Presidente, os êxitos alcaoçados pela 
Petrobrás com estes novos recordes que a inlprensa está divulgao­
do, 742.882 barris diários de petróleo, porque é um Estado que 
muito contribuiu para o sucesso da empresa e dela tem recebido 
inestimáveis beneficios para o desenvolvim::nto sccial e econômi­
co da nossa Região. 

Quero registrar, também, com o meu aplauso. um outro fato 
muito importante: um estudo realizado pela Fundação Getúlio 
Vargas, compulsaodo os balancetes de 1.600 empresas nacionais, 
relacionou. com base em critérios de desempenho econômico-fi­
naoceiro oomo patrimônio liquido, faturameuto, lucro liquido, re­
ceitas operacionais e capital realizado, as 500 maiores empresas do 
Pais. e entre elas. em primeiro lugar~ como maim empresa nacio­
nal de 1993, ftgurou a Petrobrás. Uma outra revelação dessa pes-
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quisa foi o quinto lugar, dado A Companhia Hidrelélrica do Vale 
do São Francisco- CHESF, oonsiderada o maior destaque, pois 
passou do 293• lugar, no ano anterior, para o quinto lugar em 
1993. 

Estes resultados, Sr. Presidente, tiazem muita satisfação 
para o Nordeste, onde essas duas empresas ablam com mão-de­
obra regional e participam com grandes beneficios A população e 
ao nosso processo de desenvolvimento. 

O Sr. Josaphat Marinho- V. Ex' me permite um aparte? 
O SR. LOVRIV AL BAPI'ISTA - Com muito prazer, emi­

nente Senador Iosaphat Marinho. 
O Sr. Joaaphat Marinho - Senador Loorival Baptista, 

como na semana passada, tenho hoje muito prazer em intervir no 
seu discurso pam loovar a iniciativa do pronunciamento que faz; e, 
se me permitir, acenll: : que, além do desenvolvimento industrial 
e comercial de modt geral, a Petrobrás desenvolveu tecnologias 
próprias, algumas d< econhecimento mundial. Assinale-se que, na 
pesquisa de petról• , em águas profundas, a Petrobris tem uma 
tecnologia que a q ilifica em primçiro lugar no mundo, isto quan­
do ela tinha oond.çõe• de buscar petróleo a mil metros. Já agora a 
muito mais pode chegar com o desenvolvimento de sua tecnologia 
especifica. 0 

O SR. LOVRIV AL BAPI'ISTA- Muito grato a V. Ex', 
eminente Senado< JosaP,at Marinho. O seu aparte muito hcmra um 
pronunciamento nosso. V, Ex', um baiano ilustre, fllbo de uma ter­
ra onde o petróleo jorrou primeiro que em Setgipe; cem a sua inte­
ligência, V. Ex' foi Presidente do Conselho Nacional de Pettóleo. 
V. Ex' está sempre pronto, ativo, ao lado de tudo que venha para o 
desenvolvimento da Bahia. Não sei onde começa a Bahia e onde 
tennina Sergipe, porque, se nasci na Bahia, vivi em Sergipe. 

Quando eu era acadêmico de Medicina na Bahia, V. Ex'­
um pouquinho mais idoso do que eu-, com o brilho da sua inteli­
gência, orgulhava a todos nós, estudantes de Medicina. Quando 
sablamos que V. Ex' ia faur uma conferência, todos aconiamos 
para ouvir a sua palavra. 

Por isso, o aparte de V. Ex', eminente Senador Josaphst 
Marinho, muito me honra. independentemente das amizades fami­
liares que nos unem por este mundo afora. Continue na sua jorna­
da, porque a Bahia há de lhe ser grata. 

Finalizando, Sr. Presidente, peço a txanscrição, no meu pro­
nunciamento, da noticia publicada no Correio Brazlllense, edição 
de 2 de agosto de 1994, intitulada ''Petrobrás bate recorde com 
742882 barris". Muito obrigado. 

DOCUMENIV A QUE SE REFERE O SR. WU­
RJVALIJAP17STA NO SEU PRONUNCIAMENIV: 

Corrdo Brazlllense - Brasflia, terça-feira, 2 de agosto de 
1994 

PETROBRÁS BATE RECORDE COM 742.882 BARRIS 

Rio - Em apenas três dias a Petrobrás bateu, por três vezes 
consecutivas, os recordes nacionais de produção de petróleo. 

O llltimo recorde foi batido na sexta-feira, quando a estatal 
do peiiÚleo atingiu produçíio de 742 mi1882 barris de peiiÚ!eo por 
dia. 

A companhia atribuiu os três recordes sucessivos à entrada 
em opetação de dois novos poços no Campo de Marlin, na Bacia 
de Campos, no litoral norte do Rio de Janeiro, ao retorno à produ­
ção do poço BSS-64, na bacia de Santos, e A melhoria operacional 
dos diversos sistemas de produção no País. 

Os últimos dados da Petrobrás indicam, ainda, que as bacias 
de Campos e Santos, na região de produção do Sudeste, contribui­
ram para o tOOII com 504 mil barris por dia. 

Já no dia 27, a Petrobrás havia conseguido o primeiro recor­
de com a produção de 736 mil322 barri&ldia, superando em 13 mil 
259 bani&! dia o recorde anterior batido em 11 de fevenoiro desae ano. 

No dia seguinte, a empresa conseguiu a produção de 740 
mill90 barris/dia, superando pela segunda vez o recorde. 

No dia 29, somente a bacia de Campos, na plataforma con­
tinental do Rio de Janeiro, produziu 489 mi1913 barris por dia, o 
dobro da produção de dez anos atrás. A reserva provada daquela 
bacia já chega a 2,9 bilhões de barris. 

O SR. PRESIDENTE (Meira Filho) - Conoedo a palavra 
ao nobre Senador JosaP,at Marinho. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO (PFL- BA. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, sl" e Sm. Senadores, o cogi­
tado projeto de transposição das águas do rio São Francisco para 
diversos Estados do Nordeste tem dado margem a diferentes co­
menthios. 

Aqui no plenário, a matéria já foi suscilada por várias vezes. 
Sempre que interferi no debate, assinalei que a posição de nenhum 
de nós pode ser de contrariedade absoluta, dogmática, a qualquer 
projeto que vise a beneftciar o Nordeste no seu conjunto. 

De acordo com repetidos pronunciamentos que tenho feito 
nesta Casa, desde o inlcio da presente legislatura, venho sustentan­
do que o desenvolvimento do País somente será adequado, conve­
niente para todas as regiões na medida em que obedecer a um 
regime de planejamento integrado. 

As diferenças regionais de clima, cultura, educaçíio, de 
obras já realizadas, todas essas diferenças aoonselham uma tentati­
va séria de corrigir as dissonincias. Mas tal não se obterá senão 
mediante um regime de planejamento geral que supere preconcei­
tos com relação a determinados pontos do País e esteja também 
acima da vontade de eventuais governantes. 

Sou, portanto, muito insuspeito para ponderar sobre a in­
conveuiência da execução brusca, como se quer, do projeto de 
transposição das águas do Rio São Francisco. Já objetei mesmo 
aqui que projeto dessa nablrem não podia e nem deve desenvol­
ver-se senão dentro de um plano atribuldo à própria Sudene. Se 
um órgão especifico foi criado para promover o desenvolvimento 
geral da Região Nordeste, justo não é que um minislério tome a 
iniciativa de desdobrar um projeto, sem articular-se com a orienta­
ção da Sudene e de seu Conselho. 

Tanto mais surpreendente é a iniciativa, quando se sabe que 
não há previsão orçamentária para o projeto de que se trata. Dai os 
comentários repetidos, que se desenvolvem, conlrariamente A posj­
ção governamental. Ainda em 26 de junho, o jomal O Estado de 
S. Paulo, que é sempre um órgão de equilibrio nos comentmos, 
observava a impropriedade de execução desse projeto, entre outras 
razões, pela falta de verbas que lhe fossem especificamente desti­
nadas. E vários outros comentários têm sido feitos. 

Tive oportunidade, na linha do pensamento que aqui tenho 
sustentado, de p1blicsr artigo recentemente. Salientei mesmo que 
a Bahia, de modo geral, é um Estado que cuida menos dos seus in­
teresses privativos do que daquelas soluções que interessam ao 
Pais oo, pelo menos, a todo o Nordeste. A Bahia não é um Estado 
que visa a defender privilégios pam o seu desenvolvimento em 
prejuizo do progresso do restante do Nordeste, ou de quaisquer ou­
tras regiões do Pais. Mas, se assim procede, a Bahia não deseja 
que, num problema da gravidade deste, se promova a execução de 
projeto que não obedece a um critério fmnemente baseado num 
plano geral relativo ao Nordeste. . 

Ocorre, ainda, que M pouco recebi da Bahia cópia de um 
documento sóbrio e fundantentado, do Conselho de Olltura do Es­
tado, dirigido ao Procurador-Geral da República. Nesse documen­
to, o órgão de O.ltura do Estado analisa o projeto ftnvlamentado 
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em vúi.os elementos de prova e faz ver ao nobre Procurador a ne­
cessidade da interfelfucia de sua autoridade, para que niD ae viole 
a Constituiçio e niD se desrespeite o intereaae gemi do Nocdeste 
pela execuçio precipitada oo pressurosa de projeto niD devida­
mente disaltido. 

O Sr. Lourival Baptista - V. Ex' me pennite um aparte, 
eminente Senador Josafhat Marinho? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO- Pois nio, nobre Sena­
dor Lourival Baptiata. 

O Sr. Lourival Baptista- Eminente Senador Josafhat Ma­
rinho, V. Ex' traz hoje A Casa um assunto de gxande intport!ncia e 
muito smo, e faz muito hem em dizê-lo. Na verdade, niD existe 
projeto algum pua a reaJizaçlo dessa obra. U com muito atençio 
artigo publicado por V. Ex' onde explica as razões pelas quais ae 
opõe a esse projeto. Agma o Procurador-Gem). da R~blica .dese; 
ja saber quais sio os recursos para essa obm. E uma brincade~! E 
preciso levar esae negócio a sério. V. Ex' faz hem em denunciar A 
Naçio o que estA havendo, e o Presidente da República - acredito 
- t<liDIIIi provid&cias para que se desenvolvam projetos que niD 
pre}ICliquem no futuro o que j6 estA sendo feito na Bahia, em Ser­
gipe e em rutros Estados em que j6 se estA utilizando as águas do 
rio São Fnmcisco. Felicito V. Ex' pelo seu pronuncitunento e te­
nho esperança de que o Presidente Itamar Fmnco, ao saber o que 
estA havendo, tome uma deliberaçio, fazendo com que se amm­
jem, por outros meios, recursos para as obras nos Estados do Nor­
deste. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO- Agradeço-lhe, nobre 
Senador Lrurival Baptiata, o apoio do seu aparte. Com muito mais 
larga experiêucia na vida pública do que eu, V. Ex' traz ao conhe­
cimento da Casa novos elementos suficientes para consolidar o en­
tendimento de que nio é possfvel precipitar a execução desse 
projeto, sobretudo quando se sabe, Sr. Presidente, que, a poocos 
meses de encerrar-se o mandato do atual Presidente, tempo niD 
haved para couclul-lo. E uma obra dessa natureza, dessa impor­
tAncia, n1o se intenta sem· a garantia de poder conclui-la. 

O Sr. Lourival Baptista - V. Ex' me pennite um outro 
aparte? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO- Com todo prazer, Sena­
dor Lrurival Baptiata. 

O Sr. Lourival Baptista - Ouço suas palavras em resposta 
ao meu aparte, mas tenho que discordar de V. Ex' quando fala da 
experiêucia de vida pública. Eu é que aprendi muito com V. Ex'. 
Qlando o conheci, V. Ex' j6 era formado, e eu, ainda estudante de 
Medicina. A diferença de idade niD é tão gxande assim, mas - re­
pito- muito aprendi com o Senador Josaphat Marinho. 

O SR. JOSAPHA T MARINHO - Sr. Presidente, a bonda­
de do nobre Senador Lrurival Baptista é retórica que toda a Casa 
estA percebendo. 

Dizia eu que o Conselho Estadual de O.ltura da Bahia, 
atento ao proble- examinou a questão e, DO documento que diri­
ge ao Procurador-Gemi da República, esclarece que niD o faz por 
ato isolado de sua convicçio. No priuclpio do documento, diz exa­
tamente que procedeu assim "sensibilizado pelos protestos de de­
zenas de élrgios nio-govemamentais, situados na regiio 
nmte-nmlostina do Pais, incluindo empresários, produtores e IIa­
balhadores, a exemplo do Pólo Sindical do Snbmédio São Fmncia­
co e o MAB, cmtra o projeto que, açndadamente, o Ministmio da 
Integraçio Regional. por sen titular, annucia", para execução. 

E o Conselho, numa exposição criteriosa, invocando a 
Constituição e os dados materiais a respeito, junta elementos que 
comprovam ru justifiCIUil o apelo feito ao Procurador-Gemi da 
República, para que, DO exerelcio de sua autcridade e em nome da 
Constituição, obste o inicio da execuçio das obras. 

Não !X"Ciso ler o docnmento, nem menciooar especificada­
mente os dados que o acompanham. Peço A Mesa que os considere 
parte integxante deste prouunciamento, para que seja feita a devida 
publicaçio. 

Era a observação que desejava fazer aqu~ em confmnação 
de tudo quanto j6 disse anteriormente, em defesa de uma soluçio 
planejada, e niD de uma solução !X"Cipitada. 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. JO­
SAPHAT MARINHO EM SEU DISCURSO 

SERVIÇO PÚBUCO ~TADUAL 
SECRETARIA DA EDUCAÇAO E CULTIJRA 

Conselho Estadual de Cultura 

Salvador, Bahia, 26 de jllho de 1994 

Exm0 Sr. Dr. Aristides Junqueira 
M.D. Procurador-Gemi da República. 

O Conselho Estadual de O.ltura do Estado da Bahia, sensi­
bilizado pelos protestos de dezenas de órgãos nio-govemamentais, 
situados na região norte-nordestina do Pais, incluindo empresários, 
produtcrea e tmbalhadores, a exemplo do Pólo Sindical do Submé­
dio São Fnmcisco e o MAB, cooiia o projeto que, açodadamente, 
o Miniatério da Integraçio Regional, por sen titular, ammcia, de 
tiansposiçio das á!l"as do rio São Fmncisco para municlpios de 
Pernambuco, Paralba, Rio Grande do Norte e Cesd, reuniu-se, em 
aessio plenária, para debater o tema com o engenheiro agr6nomo 
José Teodomiro Araújo, presidente do ComitA! de Estudos Integra­
dos do Vale do São Francisco. 

O.mprira, assim, uma de suas atrihlições legais, ao decidir, 
naquela memorável reunião de 20 do corrente, pela unanimidade 
dos votos de seus Conselheiros, levar a V. Ex•, que, pelo brilho de 
sua inteligência, pela fumeZA de seu cadter, aliados a sua cultura 
juúdica, empresta ao Miniatério Pllblico Fedemlliderança intimo­
rata e relevo iuédito, a a!X"Ciação. para as medidas que entenda 
adequadas, de fatos que, se materialiZJldos, caulllllio significativa 
degradaçio do meio ambiente, causando lesões enormes a extensa 
área do teiritcSrio nacional. Ainda mais, representarão intolerável 
confronto com a Constituiçio da República, sobretudo no que res­
peita As regras contidas nos arts. 37, inciso XXI. 225, me IV. 

Com efeito, ô projeto cujas obras, pressurosamente, o Mi­
nistro Aluisio Alves quer iniciar, sem os estudos reclamados, niD 
apenas por enlidadea integxantes da sociedade civil, mas, por igual, 
de órgãos da p:6pria administmçio federal, visa a tiansferir 'guas 
do São Francisco para suprir bacias intemritentes do Rio Grande 
do Norte (de onde é natum1 o Sr. Ministro), Paralba. Cesd e Per­
namruco. 

Esse projeto prevê uma captação, no rio São Francisco, em 
Cabrob (margem esquerda), situada em Pernambuco, de onde se­
rio retirados, numa primeint etapa. 50 metros albicoo por segun­
do, a qual, confmme assevera o Sr. Ministro, estará tenninada "em 
dezembro, para tomar o projeto irrevexsivel"; numa segunda etapa, 
cuja conclusio tem previsão para quatro anos, a retirada de 280 
metros albicos por segundo. Além de tal volume de água, obras 
grandiosas terão de ser executadas para efetivar-se o aproveita­
mento indicado no projeto, percorrendo 200 quilômetos em turu­
laçio, quando sed elevada a 160 metros de altura, seguindo por 
2.000 quilômetros a céu aberto, on em cansis, ma em aquedutos, 
ma em aproveitamento dos leitos naturais dos afluentes dos rios 
Jagnaribe, Salgado e Piranhas. O custo total do projeto, ainda na 
palavra do Ministro Aluisio Alves, sed da ordem de 2,1 bilhões de 
dólares, recursos que niD estão insoridos no orçamento da Repú-
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blica, como assevera o Sr. Ministro da Eoooomia, que o abjurara, 
publicamente. Nen t poderão ser objeto de abertura de crédito espe­
ciaL 

De outra scrte, inobstante a Medida Provisória n• 542/94 
(art. 48, I) estabelecer que, durante 90 dias, a partir de sua vigên­
cia. não haveria fi n.anciamento externo com o aval de entidades 
públicas, o Sr. M:nistro Aluísio Alves fez divulgar o Edital n• 
001/94, para a exe:ução do projeto básico das obras de transposi­
ção das ãguas do São Francisco e o levantamento cadastral das 
propriedades por onde passará a adutora. Vale frisar-se que a efi­
cácia daquele editd fora suspensa, pela liminar concedida, em 
mandado de segonnça impetrado por uma das empresas interessa­
das, que impedira a abertura das propostas apresentadas, progra­
mada pam o dia 17 de julho corrente. Fundoo-se o mandamos nas 
falbas existentes no edital, que impediam a elaboração de nm pro­
jeto s:ério e tecniicsmente correto, bem como a elalx>ração, em 90 
dias, do projeto báBico, onde se incluem, além das obras já citadas, 
túneis, hidrelétrican e 42 barragens nas bacias receptoras, circuns­
tância que afronta a regra contida no art. 37, XXI, da Constimição 
de 1988. 

Independente da aosência desses requisitos apontados, os 
estudos técnicos da bacia do São Francisco mostram. como se vê 
do docomento anew (doc.!), que não há, absolutamente, disponi­
bilidade de ágoa para o atendimento a uma sangria de 280 metros 
cúbicos por segunt'o, relativas, portanto, a 10% da vazão média do 
caudal, que é de 2.800 metros aíbicos por segando, dos quais 
2.060 comprometidos com a geração de energia do .. Sistema 
Cbesr•. Cada metm aí bico retirado abaixo da barragem do Sobra­
dinho, que regulariza a vazão do rio em 2.D60 metros cúbicos por 
segundo, reduzirá 1 energia, fnme daquele sistema em 2,6 mega­
watts, e a energia r~uerida para elevar cada metro cúbico à albJra, 
prevista no projl:to, de 160 metros, é de 1,6 megawatts, o que tota­
liza um requerime·no negativo da ordem de 4,2 megawatts, que, 
para a vazão de 2f:O metros cúbicos, implica 1.176 megawatts de 
prejuiw na geração do "Sistema Chesr', que custoo. a nosso País 
13 billiões de dólares, atualizados para valores de hoje. Isso quer 
dizer que, se execrtado o projeto do Sr. Ministro Aluísio Alves, o 
déficit da geração de energia é superior à capacidade, hoje, da bar­
ragem do Sobradinho, que é de 1-050 megawatts, que serve a 9 Es­
tados do Nordeste, e, ainda, superior à energia, requerida em 1995, 
pelos Estados do Ceará, Rio Grande do Norte, Piao!, Alagoas e 
Sergipe somados. 

A bacia do São Francisco dispõe de 3.000.000 de hectares 
de solos irrigáveis; entretanto, a Codevasf tem revelado que a água 
disponível, descoatada aquela comprometida com o "Sistema 
Cbesr•, s6 pormitt irrigarem-se 640.000 hectares daqueles amais 
3.000.CDG. 

Esses fatos e dados guardam eloqüência e ênfase próprias, 
descabendo-llies adjl:tivação. 

Assim, se, r o momento, já se faz deficitário o potencial hí­
drico do São Francisco, em relação aos solos disponíveis, como 
pensar-se na dispersão, com as dimensões pretendidas pelo projeto 
Aluísio Alves, ant~s de fazer-se o aproveitamento integral das re­
servas que se achnm acumuladas nos açudes do Nordeste, cons­
truidos pelo DNOCS, no montante de 20.000.000.000 (vinte 
bilhões) de metros cúbicos inaproveitados? 

Demais disso, do ponto de vista ambiental, que o dispositi­
vo mandamental do art. 225, IV, da Constiwição Federal, quer 
preseiVar, são inimagináveis os impactos, não só na própria bacia 
do São Francisco, como naquelas, receptoras, cogitadas no projeto 
Aluísio Alves, como bem o salienta a Sociedade Nordestina de 
Ecologia, no documento junto (doc.2). 

Por estas razões, entendeu o Consellio Estadual de Cultura 

ser a intervenção do Ministério Público Federal, representado por 
V. Ex• utilizando os meios jurídicos cabíveis, o único instrumento 
aficaz na defesa dos interesses da sociedade brasileira, como um 
todo. para estancar a suspeita velocidade que se vem emprestando, 
em afronta indisfarçada a princípios constitucionais e legais, à tra­
mitação do estranho ''projeto Aluísio Alves". Para estancar a en­
xurrada de vícios formais e assenciais que se contêm naquele 
projeto. Donde, com este, passar às suas mãos os valiosos subsí­
dios que lhe foram trazidos, por entidades respeitáveis, repre­
sentativas de nossa sociedade civil. 

Apresentamos a V. Ex a nossos protestos de admiração e res­
peito. - Renato Berbert de Castro, Presidente do Consellio -
Virgllio Motta Leal Jr. Presidente da Comissão Permanente de 
Legislação e Normas. 

Documentos anexos ao oficio do Conselheiro 
Virgilio Motta Leal Jr., datado de 28-7-94, destinado ao 
Dr. Aristides Junqueira, Procuradm-Geral da República: 

I - Of Gab Seme Circular, n• 49/94, de 30-6-94. 

2 - Nota sobre a Transposição de Ágoas do Rio 
São Francisco. Posição do Estado de Minas Gerais. 

3 - Documento assinado pelo Grupo de Peregri­
nos do Rio São Francisco, datado de 18-7-94. 

Salvadm, 29-7-94. 

Comitê Executivo de Estudos integrados 
da Dada Hidrográfica do Rio São Francisco 

CEEIVASF 

COMENTÁRIOS SOBRE O PROJETO DE TRANSPOSIÇÃO 
DE ÁGUAS DO SÃO FRANCISCO 

José Tbeodomiro de Araújo 

1 -Dados do Projeto 
Não tivemos acesso ao projeto. O conhecimento das linhas 

básicas temos tido através da imprensa e da Proposição n• 5/94 -
Programa de Fortalecimento da Infra-EstrubJra Hidrica do Nordes­
te- PROHIDRO. 

Por esse documento, haverá uma 1 a fase onde serão capta­
dos 50 m3ts, no município de Cabrobó-PE. Na captação, a água 
será bombeada cerca de 30m de alblra, e segoe por canal e reserva­
tórios até Terra Nova, onde é elevada quase 50m, peossegoindo 
em aquaduto e leitos naturais até Salgueiro, onde é elevada nova­
mente perto de SOm. A elevação até ai será de 160m. Haverá um 
túnel de L500m para transpor o Araripe. Apenas 200km serão per­
corridos em rubulação, ficando L800km de extensão perconidos a 
céu aberto. Depois de transposto o divisor, a água segue pelos rios 
dos Porcos, Salgado e Jaquaribe, por onde atinge o litoral. Essa 
etapa deverá estar pronta em 31-12-94 (segundo a imprensa). 

2- Uma seganda etapa, completará a vazão de 280m3/se 
deverá ser concluída em 4 anos. 

3- Da I' fase, admite um fluxo de 18 horas' dia e uma per­
da de 30% e prevê além de abastecimento humano de 945.000 
pessoas irrigar 43.000ha. 

Da 2' fase admite-se irrigar 1-600.000 hectares. 
Análise 
1 -A vazão de 280m3/sé relativa à vazão média de dois 

afluentes do São Francisco na Bahia, o Rio Grande com 180 m3/s 
e o rio Corrente com 110 m3/s, o que equivale dizer que esses dois 
afluentes trabalhariam apenas pam manter esse projeto. 

2- Segando especialistas cousultados (CHESF, COELBA, 
CEMIG) a quem solicitamos um exercício. cada metro cúbico reti-



Agosto de 1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Terça-feira 9 4563 

mdo após Sobmdinho deixa de gerar no sistema CHESF - Moxo­
t6, Itaparica. Paulo Afooso I, 11, ill.e IV e Xing6- 2,6MW, o que 
significa uma perda de 728MW, e a enetgia necessária pam impul­
sionar cada metro cúbico a 160m de altum seri de 1,6MW, o que 
totaliza um consumo pam a vazão de projeto de 448MW, que so­
mados aos de perda totalizam 1.176MW (728+448MW) de com­
prometimento do Sis-.o CHESF, o que, segundo ínf<X1II&Çio da 
Seplanlec, corresponde à enetgia consumida pela Coelha, ou equi­
valente à geração de Sobradinho, que é de l.OSOMW. 

Isto OC01Te porque Sobradinho foi construlda pam manter 
uma vazão regularizada de 2.060 m3/s por dois anos, em perlodos 
eólicos, sendo todos os bamunentos depois de Sobradinho a ''fio 
d'água", isto é, não têm reservatório de acumulação, apenas eleva­
tório. Portanto, a água que sai de Sobradinho, gera em Moxoló, 
passando a mesma ãgua em Itaparica, e ainda essa mesma vazio 
em Paulo Afonso e Xingó. Portanto, a retirada de qualquer vazão 
após Sobradinho reduz a geração em todas as geradoms de jlzante 
de forma cumulativa. Para compensar esse comprometimento, terá 
a CHESF, segundo declarações de seu Presidente, que construir 
outra hidroelétrica. Na nossa opinião, seri Pedra Branca, entre Ih6 
e Orocó, submergindo o restante dos aluviões que sobramm de lla­
parica, em Pernambuco. 

3- A retirada de 280 m'ls provocará modificação no regi­
tne do Baixo São Francisco, ruja relação com o oceano pecisa ser 
estudada, porque poderá ocorrer a penetração da "rouba salina", 
por maior extensão, danificando a qualidade da água pam ínigação 
e abastecimento humano, pelo aumento da salínjdade. Poderá pre­
judicar a operaçio dos Projetos da Codevasf nas várzeas de Sergi­
pe e Alagoas e o Platô de Neópolis do Govemo de Sergipe. 

4 - Segundo especialistas, essa redução de vazão influirá 
também na cadeia alimentar da ictiofauna, com modificações 
quantitativas e qualitativas no plâncton. 

S - O documento Propusição S/94 traz anexo um quadro 
onOO estão indicados os municípios que tiveram mais de S secas 
em 16 anos e aqueles que tiveram entre 3 e 4 secas em 16 anos. 
Para uma análise comparativa. separamos os municípios enquadra­
dos nas duas situações, dos Estadce donos da bacia (Pernambuco, 
Bahia, Alagoas, Sergipe e Minas Gerais) e aqueles pertencentes 
aos Estados beneficiários do projeto (Paraiba, Rio Grande do Nor­
te e Ceará). Os resultados apresentados a seguir mostram que os 
Estados da Bacia sio muito mais carentes do que aqueles a quem 
se deseja beneficiar tendo a seca como justificativa: 

Acima deSsecas em 16 anos 
Estados da bacia (S) 
N" Muníclpios População 
286 6.238.000 
Estados contemplados com o projeto (Paraiba, Ceará e R. 

G. Norte) 
N" Muníclpios População 
287 6.392.000 
De 3 a 4 secas em 16 anos 
N" Municlpios População 
196 4.075.000 
N" Muníclpios População 
139 2.535.000 
Total Gerai 
N" Muníclpios 
483 
N" Muníclpus 
426 
Fonte: Sudene. 

População 
10313.000 
População 
8.927.000 

6 - No pronunciamento na Tribuna do Ceará, de 8-2-84, 
sob o 1ftulo- Potencial Hldrico do Ceará pode ínigar 200 mil hec-

lares, o Hídrólogo Manfredo Cássio ~es. declarou textualmente 
que "o potencial hidrico do nosso Estado se criteriosamente apro­
veitado puderá ínigar220 mil hectares".E mais "Apesar desse po­
tencial de água relativamente abundante. Cássio Borges, afu:mou 
que é lamentável dizer-se que ela não está sendo aproveitada como 
devia. ''Dos 220 mil hectares possiveis de serem ínigados, atual­
mente não há 10 mil hectares em puclução em nosso Estado. Esta 
é uma triste realídade: A água está sendo simplesmente desvalori­
zada, ou melhor, ignorada". 

Em ootro artigo no mesmo jornal, datado de 25-2-83, o 
mesmo técnico diz: "Achamos que a nossa posição sobre o assunto 
está contida na entrevista que concedemos à 'TC" no dia 16 de fe­
vereiro último, quando afmnamos que a e>:ecução do projeto de 
transposição de vazões somente deveria ser executado após o es­
gotamento das dispooíbilidades hidricas locais". O titulo desse ar­
tigo é ''Técnico do DNOCS também é conlra tranaposição de rio". 

7- Para o ano de 1995, os requerimentos de enetgia de cin­
co Estadce do Nordeste sio inferiores na totalização, à perda de 
energia pela CHESF: 
Pl- CEPISA - 146MW Comprometimento de Enetgia CHESF 
RN- COSERN - 236MW 
PB-SAEIPA -199MW 
AL- CEAL - !88MW 
SE- ENERGIPE - !SSMW 
Total - 954MW 1.176MW 

8 - Somente o custo que deverá ser pago pam elevar essa 
água a 160m, da pam inrotponr anualmente em tomo de !O.OOOha 
à ínigação no Sio Fmncisco, como se demonstra a seguir. 

Caso I - Operação em tempu imegral 
Demanda Ponta - 490SOOKW 
En~ Ponta Seco - 22661IMWb/Ano 
Ponta Úmido - 161865MWb!Ano 
F. Ponta Seco - 2245S09MWh/ Ano 
F. Ponta Úmido - 160393SMWh/Ano 
CWilo Anual US$154,334,718. 
O.sto de implantação I ha/ínigado - US$10,000.00, esse 

valor daria pam implantar 15433 ha no São Francisco por ano. 
Caso 2- Operação só no peóodo seco (7 meses no ano) 
Demanda Ponta- Demanda F. Ponta- 490500KW 
~Ponta Seco- 226611MWb!Ano 
Ponta Umido - OMW/ Ano 
F. Ponta Seco- 224SS09MW/Ano 
F. Ponta Úmido- OMW/Ano 
CWilo 1111ual US$113,399,11Z7. 
O.sto de implanlação de lha US$10,000.00, esse valor da-

ria pam colocar sob ínigação 11.339 ha por ano no São Francisco. 
Caso 3- Operação só fom de ponta (todo ano) 
Demanda Ponta- O Demanda F. Ponta- 490500KW 
En~PontaSeco- -OMW/Ano 
PontaUmido- -OMW/Ano 
F. Ponta Seco- - 224S509MWI Ano 
F. Ponta Úmido- - 160393SMW/Ano 
CWilo Anual US$102,458,237. 
O.sto de implantação de Iha ínigado US$10.000,00- Esse 

valor daria pam implantar 10.24Sha com ínigação anualmente no 
Sio Francisco. 

Além dessa comparação, as gnmdes perguntas sio: 
a) Quem vai pagar qualquer desses valores? Sabe-se que 

muitos projetos estão inadimplentes com as fornecedoras de ener-
gia. 

b) Que custo teria a tarifa d'água pam uso doméstico a esse 
preço? 

c) Quo custo teria a tarifa d'água nos projetos de ínigação 
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dos Estados beneficiários? 
9 - Qualquer inteiVenção de retirada de água na bacia, re­

perrute no conjunto. Quando será que vamos todos entender que 
uma bacia hidrográfica tem organização como um C01JX> e qual­
quer lesão em um de seus membros será sentida no conjunto? 

A retirada de ']2l)m
3/s, uma enorme vazão, cujo volume 

chega a quase 10% da descarga total do São Francisco, vai tam­
bém ter sérias repercussões à montante de Sobradinho, poia será 
um fator de pressão para que sejam paralisadas oprerações de irri­
gação no Médio São Franciaco nos períodos eólicos. Poderão os 
Estados à montante fazerem grandes investimentos na bacia em ir­
rigação, com o risco aumentado por esse Projeto? 

I O - Há rutras alternativas menos prejudiciais que está ca­
recendo estudos, e sem o açodamento com que estão conduzindo 
projeto de tanta responsabilidade, em uma bacia de equillbrio tio 
frágil quanto a do São Franciaco, que carece de uma série de obras 
para aumenf9 da oferta hidrica e garantia de perenidade. 

li - E inaceitável que os Estados da bacia não tenham rece­
bido antecipamente o projeto para análise com o cuidado e esmero 
que o caso requer. 

12- Mais razoáveL sensato e inteligente, aplicar 2,1 bilhões 
de dólares para irrigar 2!0.000ha no São Francisco, beneficiando 
4.000.000 de pessoas, exatamente o número de famintos do Estado 
da Bahia. 

SOCIEDADE NORDESTINA DE ECOLOGIA 

À 
Presidência da República do Brasil 
Presidência do Ibama 
Ministério de Integração Regional- MIR 
Ministério do Meio Ambiente- MMA 
Presidência do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONA­
MA 
Presidência dos Órgãos Estaduais de Meio Ambiente de Pernam­
buco, Panúba, Rio Grnade do Norte e Ceará 
Ministério Público Federal nos Estados de Pernambuco, Panúba, 
Rio Grande do Norte e Ceará. 

O Conselho Deliberativo da Sociedade Nonlestina de Eco­
logia, reunido extmordinariamente, resolveu encaminhar aos Se­
nhores Representamos do Poder Público as seguintes 
considerações a respeito do Projeto de Transposição do Rio São 
Francisco. 

A SNE considera que a água é um bem público e que, parti­
cularmente no semi-árido llOldestino, é de import!ncia vital para o 
desenvolvimento econômico e para as pop1lações que lá vivem. 
Por iaso, o seu uso deve ser precedido de um planejamento ade­
quado, que contemple as demandas múltiplas e a realidade am­
biental da região, incluindo o homem sertanejo neste contexto. 

Tal preocupação já foi demonstrada pela SNE quando pro­
moveu, juntamente com a OXF AM e o SACTES, uma oficina de 
trabalbo sobre ''Desenvolvimento e Impactos Ambientais no Vale 
do São Francisco", em maio de 1991, sendo as proposições publi-
cadas posteriormente em livro. · 

Diante .do projeto de transposição do rio São Francisco 
ammciado para início imediato, mas que está apenas grosseira­
mente alinhavado, a SNE coloca-se frontalmente contrária à sua 
implementação. Tal pro,fo está orçado em 2,1 bilhões de dólares 
e pretende desviar 'J2,0m de água por segundo, elevá-la a 160m de 
altura, construir 240Km de canais e irrigar supostos 1,6 milhão de 
hectares de terras. 

As razões que nos levam a contestar o início das obras são 
as seguintes: 

• Uma obra desta dimensão não deve ser iniciada em fmal 
de governo e sem uma pactuação ampla com a sociedade. 

• O Projeto ainda não é devidamente couhecido pelos mi­
niatérios, pelos órgãos federaia como CHESF, CEN ASF, 
DNOCS, e pela própria sociedade. 

• Exiatem 18 obras hidráulicas, consideradas importantes 
pelo governo federaL mas não concluidas. 

• A maioria dos projetos de irrigação a serem imPlantados 
pelo plÓpriO Ministmo da Integxação Regional, através da Secretaria 
Nacional de Inigação, enconllllm-se inconclusos ou não iniciados. 

• Os recursos financeiros internos são inexistentes (como 
afumam os Ministérios do Planejamento e da Fazenda), e a nego­
ciação apressada de recursos externos pode levar a sérios prejuízos 
para o pais e agravamento da divida externa. 

• Não exiate estudos adequados de viabilidade técnica, eco­
nômica e ambiental, que permitam uma decisão segura. 

* Particularmente à questão ambiental, não foram realizados 
os Estudos de Impactos Ambientais, que devem enfocar enlre ou­
tras questões, a compatibilização de usos da água da bacia do São 
Francisco, os riscos de salinização do solo e dos resetVat6rios de 
água, a alteração no sistema produtivo, os conflítos fundiários, os 
assentamentos de familias, as alterações na fauna e flora, a quali­
dade de vida da população local e até mesmo as conseqüências de 
redução da vazão do rio São Francisco, particulannente em relação 
ao deha 00 rio e seu entorno, onde existem importantes Áreas de 
Proteção Ambiental 

O inicio das obras sem a elucidação destas e outms questõ­
es, caracteriza-se como um ato irresponsável e que precisa ser 
questiouado por todos, através de pronunciamentos públicos e até 
ações judiciais, quaudo cruber. 

Entendemos que tal proposta só pode ser discutida no con­
texto de um planejamento integrado regional e na perspectiva da 
gestão integrada das águas do rio São Franciaco. 

Tal pretensão torna-se mais grave à medida que, por inicia­
tiva do próprio governo federal, atmvés da Secretaria de Planeja­
mento da Presidência da República, começa-se a deliuear o Projeto 
ARIDAS, que conta oficialmente com o apoio dos mesmos esta­
dos envolvidos com a Transposição do São Francisco. Diferente­
mente do anterior, este busca construir planejadamente um modelo 
de desenvolvimento sustentável para o semi-árido nordestino, 
onde questões como recursos hídricos1 solo, geração de renda. bio­
diversidade e participação democrática da população convivem na 
busca de um verdadeiro desenvolvimento para a região. 

Neste sentido, a SNE formula as seguintes proposições: 
- Suspensão do inicio das obras por parte do governo fede­

raL até que o projeto seja exposto, discutido e aprovado pelas ins­
tâncias legaia e de representação da sociedade. 

- Não licenciamento por parte dos 6rgãos estaduais de meio 
ambiente de Permambuco, Panúba, Rio Grande do Norte e Ceará, 
ames que o Estudo de hnpactos Ambientais seja realizado, apre­
sentado, anaBsado e discutido em Audiência Pública. 

-Participação direta do Ibama no processo de licenciamen­
to do Projeto, uma vez que a proposta tem siguificado regional e 
nacionaL de acordo com a Lei n• 6.938/81, alterada pela Lei n• 
7 .8<W89, que dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente; 
e Resolução Conama n• 1/86, que diapõe sobre exigência de 
ElA/RIMA. 

-Ação imediata do Ministério Público Fedem! nos respecti­
vos estados, visando suspender ru anular qualquer licença pelos 
órgãos estaduais de meio ambiente ou pelo Ibama, até que os IIâ­
mites legaia sejam cumpridos. 

Rlcado Augusto P. Braga, Presidente do Conselho Delibe­
rativo da SNE. 
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lRANSPOSIÇÃO DE ÁGUAS DO RIO SÃO FRANCISCO 

-Nota Técnica -

1. Coo.siderações lnldals 

Com base nos elementos informados pelos técnicos do Mi­
nistério de lotegração Regiooal - MlR, o projeto de transposição 
de águss do rio São Francisco para rios de outras baciss hidrogrã­
ficas ted uma captação no médio São Francisco entre os reserva­
tórios de Sobrsdinho (a montante da captação) e Jtaparica (a 
jusante da captação), retimndo inicialmente uma vazão de SOm% 
e aumentando progressivamente até atingir 260m3/s, vazão proje­
!llda para a fsse fmal do empreendimento. 

Considerado o consumo de refen!ncia de I litro'segun­
dolhectare pode-se inferir que na I' fsse poderão ser iuigados 
SO.<XXI!a e ao ser atingida a vaz.lio total de transposição haverá 
disponibilidade de água para irrigar uma área total de 260.<XXI!a, 
dados estes resultantes de infonnações ttansmitidas em exposição 
havida na Sudene (5-5-94). 

A propósito, sobre o SSSI\Jlto transposição de águss entre 
bacias hidrogr6ficas, o DNAEE, em novembro/83, elaborou e emi­
tiu um circpnstanciado relatório sobre o tema, intitulado ''TraJ].SpO­
sição dss Aguas do Sio Francisco e Tocsntins para o Semi-~ 
Nordestino", cujas conclusões e recomendações, na visio da 
Olesf, apresentam-se atualizadas e coerentes com a importância da 
questão. 

2. Usos múltiplos da água 
As águas que COII'e.D1 nos rios são wn bem comum que a 

natureza renova continuamente e setVem para consumo humano e 
animal, para a produção de alimentos através da irrigação, para 
uso em processos industriais. como força motriz principalmente na 
geração de energia elétrica, para navegação e lazer, sendo todos 
esses usos múltiplos encontrados ao longo dos 2.660km do rio São 
Francisco. 

Esse bem comum é escasso e muitos dos seus usos são 
conflitantes. BastA citAr que, se atendidas todas as áreas potencial­
mente irrigáveis identificadas na própria bacia do rio São Francis­
co (Minas Gerais, Bahia, Pernambuco, Alagoas e Sexppe), a 
vazão média de longo periodo do rio ficsria praticamente compro­
metida com este único uso. 

Por rutro lado, o sistema hidrelétrico da Olesf no rio São 
Francisco responsável por mais de 90% de energia elétrica requeri­
~ pelo Nordeste é f.lanejado ~ base numa vazão minintA garan­
uda de 2.o60m /s propotelOilllda pelos reservatórios de 
Sobrsdinho e Tn!s Marias. 

A essencialidade da água, a limi!Açio dos recursos hídricos 
e os usos conflitantes foram cotretamente lembrados na Constitui­
ção de J9gg, cujo artigo 21 no seu inciso X1X estabelece que com­
peteàUniio: 

''Instituir Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos 
Hídricos e defmir critérios de outorga de direitos de seu uso;" 

Existindo esses instrumentos, os quais até o presente ainda 
não foram regulamentados e que são essenciais pam a.imizar e 
controlar os usos da água, podeóamos ter um verdadeiro orçamen­
to da água, atualizado anualmente em função de sua maior ou me­
nor disJ?ODibilidade a cada ciclo hidrológico, destinando montantes 
necessários para atendimento a cada um dos usos citados acima. 

3. Energia Elétrica 
As usinas da Chesf no rio São Francisco com suas respecti-

vas potências instaladas são: 
Sobrsdinho- !.OSOmw 
Luiz Gonzaga (IIAparica)-l.SOOmw 
Apolônio Sales (Moxotó)- 440mw 

,Paulo Afonso I, II e ill- 1.524mw 

Paulo Afonso IV- 2.460mw 
Xing6 (a entrar em operação)- 3.000mw 
Nestes empreendimentos, a Olesf investiu, a preços atuais, 

cen:a de 13 bilhões de dólares. 
A efetiva retirada de SOm3/seg na sua primeira etApa, cor­

responderá a uma redução de cerca de 1.250.000mwh anuais ru 
seja, cores de 32 milhões de dólares. Na etApa final (260m3/seg), a 
energia garantida não gerada atingiria 6.400.000mwh anuais, equi­
valente a paralisação de uma usina do porte de Sobrsdinho, sendo 
de 160 milhões de dólares o valor anual desta energia não produ­
zia, considerando as atuais tArifas praticadas pela Olesf. 

A Olesf nio 6 proprietária da água do rio São Francisco. 
Ela é um bem comum e escasso, o que reforça a necessidade de 
nocionalizar o seu uso, aí incluido o aproveitAmento de recui1IOS hi­
dricos de ootras bacias para atendimento das necessidades locais 
até que o crescimento dessas necessidades tomem recomendável o 
ttansporte de águas do rio São Francisco a centenas de quilô­
de distância 

A transposição obrigará, no caso da geraçio de energia elé­
trica uma con-espondente antecipação na execução de novas obrss 
ou serão necessárias mais cedo para substituir a energia não gerada 
pelas águss ttanspos!As, acrescida da geração adiciooal decorrente 
dos 170 metros de recslque requeridos. 

4. Coo.siderações Finais 
A Olesf tem interesse no fortalecimento do seu mercado 

coosumidor e o seu desenvolvimento social e econômico é de todo 
desejado tendo em vistA tmtar-se de uma região carente e de baixo 
poder aquisitivo, sendo o seu consumo de energia elétrica cen:a de 
50% da média do consumo nacional per capita. 

A Chesf não foi ouvida sobre o tratamento desta questão e 
deseja espaço para demonstrar os impactos da implantação da 
transposição na geração de energia elétrica. 

Recife, !O de maio de 1994.- JúHo Sérgio de Maya Pe­
drosa Moreira, Diretor-Presidente. 

CR-PR-0445/94 

llm0 Sr. 
Dr.losé Theodomiro de Areújo 
MD. Presidente do 

Recife, 17 de maio de 1994 

Comitê Executivo de Estudos Iotegrados da 
Bacia Hidrogdftca do Rio São Frsncisco- CEEIV ASF 
Salvador- BA 

Assunto: Transposição do São Francisco 

REF ~ Sua csr1A Cf n' 26/94 

Senhor Presidente, 
Acusamos recebimento da cmrespondência acima refer­

enciada, na qual v. s· manifestA preocupações quanto à utilização 
dos recursos hídricos da bacia do Sio Francisco, mais precisamen­
te quanto à transposição de águas desta para ootras bacias do Nor­
deste. 

Como é do conhecimento de v. s•, a Olesf tem sempre co­
locado, em todos os foros em que tem participação, os pontos se­
gumtes: 

!. A ofertA de energia elétrica à região Nordeste é no pre­
sente, e continuará sendo no proximo decênio, extremamente de­
pendente do rio São Francisco. No entanto, como empresa 
1dentif!C8da com os problemas regionais, a Olesf entende que de­
vido à deficiência de chuvas na região Nordeste, tanto em relação 
à quantidade quanto à distribuição, a transposição de água, inicial­
mente, do Sio Francisco e no futuro do Tocantins para outras 
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6.reas do semi-árioo são soluções naturais para atenuar a vulnembi- Além de moslrar os inconvenienles téenicos do projeto, o 
lidado dessas regl:les às grandes secas. Evidentemonte que estas Pólo Sindical e o MAB afnmam: "Quem conhece a realidade do 
tnnsposições de bacias justifu:ar-se>-io DB medida em que os re- semi-árido nordestino sabe muito bem que nio basta apenas llans­
cursos hldricos dan bacias reoeptoras do semi-árido estiverem pro- por as águas do Silo Francisco para as telillS nio banhadas pelo 
ximoa sua plena utilização. rio". E observam: "Basta lembrar que os Muniápios de Pilão Ar-

2- Há necessidade de um planejamento integrado e partici- -eado, Xique-Xique, Remanso, Sobradinho, Casa Nova, Juazeiro, 
palivo para o uso dos recursos hldricos da bacia do Sio Francisco, On-açá, Abaré, Chorrochó, Glória e Paulo Afonso, na Bahia, Ca­
de fonna a se ter planos setoriais compatibi!Í7Jldos, e visando, so- nindé, Porto da Folha e Propriá, em Sergipe, Pelrolina, Santa Ma­
bremodo, aloear o uso de seos rerursos de forma a trazer maior d&- ria da Boa Vista, Orocó, Cabrobó, Belém do Sio Francisco, 
senvolvimonto sóci~ômico para a região Nordeste. Ilacuruba, Floresta e Petrollndia, em Pemambooo, Delmiro Gou-

3. É imprescindlvel, ainda, um aprofundamonto dos estudos veia, Pimnhas e Penedo, em Alagoas, e muitos ootros em 6.reas ba­
t&:rucos, econômicos e de meio ambiente para o projeto de trans- nhadas pelo Sio Francisco, nem por isso deixam de sofrer os 
posição de águas do Sio Francisco, em face dos evidentes impac- efeitos das secas". 
tos nio s6 na capacidade de gemçiio de energia elétrica instalada Os trabalhadores deram o exemplo de Santa Maria da Boa 
no rio Silo Francisco, oomo também no equilibrio dos usos futuros Vista, com 104km de faixa banhada pelo Sio Francisco, e mais de 
dos reau'SOS bidricos da bacia, analisando-se, inclusive, experiên- 16 empresas :rurais instaladas nessa faixa, além dos rios perenim-
cias intemacionais sobre transposições de grande porte. dos Garça e Sio Pedro-

4. O impacto das retiradas de ágoa sobre a capacidade de ''Mesmo assim, Santa Maria nio deixa de ter problemas sé-
gemçiio das hidrelétricas, já instaladas, oo em fase de conclusio, a rios nos anos de estiagem com uma grande popdação que mora 
jusante de Sobradinho representará um Iinus para o consumidor de fora dessas 6.reas molhadas"- Eles generalizam mais ainda esta si­
enexgia elétrica nordestino. De fato, dadas as excepcionais condi- maçiio, acrescentando que ''mais de 11 milhões de brasileiros vi­
ções topogdfu:as e hidrológicas locais, as hidrelétricas do Sio vem na bacia hidrográfica do Sio Francisco espalhados por mais 
Francisco geram energia a baixlssimo rusto, a exemplo de Xing6 de 420 municípios, e mais da -..de dessa popolaçiio. de uma for­
que gerará a 23US$/mwh, e algomas delas, as mais antigas, já es- ma oo de outra, sofre também e nmito oom a seca." 
tio em pedodo fmal de dep'eciaçiio. Os estudos de planejamento a A propósito da falta de suporte técnico para o projeto, o do­
longo praw dos sistemas elétricos interlisados (Plano 2015 da cumento enviado ao presidente da República assinala que, "para 
Eletrobms), indicam que os rostos futuros de energia no sistema inigar 1.600.000 hectares de telillS, tal como previsto, teria de ser 
brasileiro estaria na o.-dem de SOUS$/mwh, a partir de 2005, sen- tirados do Rio Silo Francisco 1.200 metros cúbioos de âgoa por se­
do crescentes dal em diante. Assim, a oompensaçiio da reduçio gondo e niio os 1HJm'ts supostamente calculados pelos defensores 
energética decorrentes da subutilizaçiio das usinas instaladas DO do projeto"- No seo protesto, os trabalhadores garantem que, "oom 
Sio Francisco, compensação esta necesaéria para atender a cres- a vazão de 260m3/s, mal se consegoe inigar 300 mil hectares"­
cente demanda de enexgia elétrica da região, representará um ins- Eles boscaram oomprovar que a transposição é inviável para a fi-
ttumento DOS custos de energia elétrica para o No.-deste da ordent DBlidade ammciada, citado que os projetos de iirigaçiio para os 
de um milhio de dólares anuais para cada metro cúbico por segon- reassentados de ltaparica estilo sendo questionados pelos coosór­
do de ágoa retiJ;ado continuamente ao longo do ano, em especial cios que começam a se organizar para dar a assistência técnica. A 
nos anos criticos. alesaçiio é de que "os projetos são inviáveis economicamente, de-

Evidenciamos desta forma. que o prooedlmonto da Chesf vido terem sido instalados em local muito alto, ultrapassando os 
tem sido o de boscar fomeoer infonnações, realizar e participar de psnlmetros técnicos de iuigaçiio no item altitude". 
estudos necessários para que a sociedade e as antoridades respon- - Om, insistem. sabemos nmito bem que levar ágoa do Sio 
sáveis pelos planos e programas governamentais possam tomar as Fmncisco para o Ceará, Paraiba e Rio Grande do Norte representa 
melhores decisões para o desenvolvimento econômico e social da problema bem maior de altiblde, tomando necessárias mais estaçõ­
região Nordeste e do Pais. es de bombeamento para elevação das ágoas, a fiDl de que elas 

Atenciosamente,- J611o Séqpo de Maya Pedrooa More!- chegoem às 6.reas a serem inisadas-
ra. Diretor-Presidente 

A Tarde- 24-7-94 

TRABALHADORES COMPROVAM QUE A 
TRANSPOSIÇÃO DO SÃO FRANCISCO É UM 

PROJETO SEM VIABD.JDADE 

Clemeutlno Heitor de Carvolho 

Petrolindla (PE) - O Pólo Sindical do Submédlo Silo Fran­
cisco, sediado em Petrolindla (PE). e o Movimento de Atingidos 
por Ban-agens (MAB)já se colocanun também contra o projeto de 
tnnsposição daa águas do Rio Sio Francisco para munic!pios dos 
Bslados de Pernambuco, Paralbo, Rio Grande do Norte e Ceará. 
Em longa conversa na quarta-feira última, com a reportagem de A 
Tarde, os representantes de trabalhadores wnsis, todos habituados 
à rotina da agricultum inigada e conhecedores dos problemas g&­

tados pelas secas periódlcas alinharam os argomontos cottrários 
ao desvio pretendido pelo Ministério da lntegmçio RegionaL A 
posição dos sindicatos e do MAB já foi comunicada ao presidente 
Itamar Franco, através de dorumento que ainda nio teve respostL 

Os obstáculos téc:ulcos 

Especifu:ando os obstáculos técnicos à transposição, o Pólo 
Sindlcal e o MAB mencionam a distância da fonte hídrica e a aibl­
m manoblétrica. com seus componentes: a alblm geométrica em 
metros (diferença de altum desde a captação no rio, neste caso Ca­
brob6, em Pemamboco, até o ponto mais alto, a Chapada de Arari­
pina) e a peida de carga. E esclarecem: "Durante o pemn-so da 
ágoa vio se registrando atritos que exigem maior potencisl de 
bombeamento do que o matematicamente calculado, precisamente 
a chamada penJa de cazp, também expressa em melros. Quanto 
mais quilllmetros de pett:Ul'SO, mais penJa de cazp. 

- Quem mexe com inigaçiio, intervém Fulgêncio Manuel 
da Silva, asbe que esta aitum manométrica nio podeiá superar 100 
melros, porque o costo de enexgia para bombear a ágoa depende 
diretamente desta altura. Nos projetos especiais dos .-.assentados 
de haparica, a aitum manométrica varia entre 100 e 150 metros. 
Segundo laudo tknico, o rusto de energia para bombear é tio alto 
que nio será posslvel uma agrirultura rentável nessas 6.reas. No 
projeto de transposição, preparado em 1984, calrula-se uma almra 
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geottll\trica de 480 metros. Com a perda de catga e a necessidade 
de pressurizar a água na área de inigação. chega-se, provavelmen­
te, a mais de 600 -.os. Parece piada. .. 

Os trabalhadores se referiram a um seminário sobre o des­
. 10 do Velho (.bico. Nele, o m.i.L.:.Mo do Planejamento, Beni V e­
ras, disse que "a â.gua._ deve ter um sistema de gestão integrado e 
participativo, com o envolvimento de todos: governos, órgãos e 
entidades; usuários e sociedade". 

- E, deve ter, diz Fulgêncio ManueL mas não tem. 
O documento do Pólo e do MAB frisa que "a gestão come­

ça com a ampla discussão com a sociedade e, principalmente, com 
os atingidos, antes de implantar um empreendimento bilionário 
desses. E esta discussão mostraria que a gestão quer dizer a admi­
nistração, a operação e a manutenção de centenas de quilômetros 
de canais, adntoras, estações de bombeamento, sendo na prática 
impossível um modelo participativo". 

- A experiência de muitos projetos de irrigação da Code­
vasf tem mostrado grav!ssimas dificuldades de administrar perime­
tros irrigados de 2 mil, 5 mil, 20 mil hectares. como é possível rtão 
fazer oenhum esforço para aprender deslas experiências? P<r que 
nunca se pensa em elaborar projetos menores, viáveis, que real­
mente atendam às necessidades da população? A perenização dos 
rioa Jaguaribe, Apodi e Piranhas ofereceria a poasibilidade de ini­
gar milhares de hectares e fornecer água para homens e animais. 
Por que não se investe em tecnologias de sobrevivência no clima 
semi-árido, adapladas, resgaladas e deseovolvidas por ONG (IR­
PAA, Caatinga, Ouricuri e outras) e entidades governamentais 
como CP A TSA, Embcapa? 

O documento continua. afumando: "Se for implantado, este 
projeto de transposição será mais um elefante bcanco, mais um ne­
lócio da velha indústria da seca. O contribuinte pagará a implanta­
-Ao, temos que investir no custeio". E o contribuinte continuará 

pagando a conta por um projeto que rtão tem a minima chaoce de 
funcionar''. 

''f"\.·~m ganha então?", indagam. 
L. e1es mesmos respondem; "Os de sempre e somente eles: 

as empreiteiras de grande porte e proprietários de terra sem nenhu­
ma responsabilidade para com a sociedade. Não seria a primeira 
vez que, por exemplo, uma empresa como a Hidroservice elabora 
e executa um projeto sabendo que é completameote inviável E 
rtão se deve esquecer que mais de 70% do percurso do desvio atin­
gem áreas de latifundiárioa ... 

Os atingidos por barragens 

O Movimento de Atingidos por Barragens ajudou muito na 
elaboração do documento cootra a transposição. Um deles, Ful­
gêncio Manuel da Silva, trabaJhadco: rural e pequeno proprietário 
atingido pela barragem de Itaparica, é o seu coordenador. Reasseo­
lado no projeto Caraibas, em Santa Maria da Boa Vista (PE), rep­
resenla no MAB a região N<rdeste, e foi à base de uma proposta 
sua que se elaborou o documeoto para refutar os argumeotos dos 
defensores do desvio do Velho <llico. Na sua opinião, é necessá­
rio que se façam as coisas dentro da realidade e com os pés no 
chão, pensando, discutindo e refletindo com a sociedade. Pam rtão 
se tentar resolver um problema, o da s~ criando Muitos ootros, e 
ainda por cima se sabendo que com isso só não se vai solucionar 
50% do que se pretende". 

- Nós, do Movimeoto de Atingidos por Barragens, confes­
samos, ficamos impressionados como as coisas são discutidas e 
encaminhadas, com lanta rapidez e lanla facilidade. De repente, já 
tem dinheiro paca tudo e se coloca paca a opinião pública que o 
problema da seca no semi-árido nordestino, denlro de pctJ.CO tem­
po, estará resolvido. Enquanto isso, problemas bem menores, e 

considerados prioritários pelo próprio governo, se anastam anos a 
fio sem solução. Exemplos: o reasseolamento dos atingidoa pela 
barragem de Itaparica, com inigação prevista de 20 mil heclares 
paca gerar renda e emprego para muita gente, está emperrado há 
mais de sete anos. 

Os atingidos pela barragem de Sobradinho continuam aban­
donadoa, e sequer conseguem a titulação das tems na borda do 
lago, apesar de uma luta de mais de dez anos, o mesmo ooorrendo 
com os atingidos pela barragem da Pedra do Cavalo, lambém há 
dez anos lutando pelo reconhecimeoto doa seus direitos. Hlí sete 
anos, foi iniciada a construção da barragem de Seninha, em Serra 
Talhada (PE), pelo DNOCS, prevendo-se irrigação e a perenização 
do Rio Pajeú. Há mais de cinco anos, está tudo parado por falta de 
recursos. Os atingidos pela barragem de Pirapama no Município 
do Cabo do Santo Agostinho (PE), ainda estão sem reassentamen­
to. A barragem de Jugazinbo e em Riacho das Almas, igualmente 
em Pernambuco, se en:xmtm com sua construção parada. enquanto 
nsda se fez paca o rea' sentamento da população atingida. A barra­
gem de São Rafael, no Rio Grande do N<rte, foi construída para 
irrigar as terras adjacentes. Só que os trabalhadm-os rurais atingi­
dos não foram beneficiados e estão sem meios pam viver até hoje, 
há quase dez anos. Tudo isso apenas no que se refere ao Nordeste, 
mas nas outras regiões a situação de descaso não é diferente. 

A Seca 

"Quanto ao Nco:deste, reconhece Fulgêncio Manuel, onde 
existe o problema da seca, se todos esses problemas aqui aponla­
dos tivessem sido resolvidos, os efeitos do flagelo não mais afeta­
riam pelo menos essa parcela da população e nós agora est.arlamos 
aqui discutindo soluções para a outra parcela, que agora se preten­
de beneficiar. A transposição do Río São Francisco para a ootra 
parte do N<rdeste é uma iniciativa equivocada porque as águas de 
Sobradinho não são suficientes para suprir as necessidades de ge­
ração de eoergia das outras seis hidrelétricas localizadas abaixo, 
delas algumas com mais de 50% das turbinas sem funcionar, como 
é o caso de ltaparica. Sabemos muito bem que~ quando as chuvas 
são escassas, a barragem de Sobradinho baixa tanto que chega a fi­
car com até Skm de distãocia de sua cota máxima para fco:oecer 
água às rutras barragens abaixo, muitas vezes sacrificando a pro­
dução de pequenoa e médica agricultores, que têm projetos peque­
nos de inigação, por iniciativa própria nas margeos do Lago de 
Sobradinho. Sabemoa ainda que, acima de Sobradinho, não exis­
tem outros reservatórios de água além de Três Marias (MG). 

A tarde - 23-ú7-94 

OBRASNOSÃOFRANQ500 
COMEÇAM EM SETEMBRO 

Brasília (AE)- A tranapoaição das águas.do Rio São Fran­
cisco para as regiões do semi-árido doa Eslados de Pernambuco, 
Ceará, Paraiba e Rio Grande do Norte é um projeto irreversível do 
governo Itamar Franco. A afumação foi feita ontem pelo Ministro 
da Integração RegionaL Deputado Aluizio Alvez (PMDB - RN), 
durante a primeica reunião do grupo de coordenação interministe­
rial que acompanham a execução do projeto. ''Se iniciarmos as 
obras no começo de setembro, terminaremoa a primeira elapa em 
ciP.7.entbro para tomar o projeto irreversivel", disse. Alves não pou­
pon elogios ao presidente Itamar, que mandou acelerar o progra­
ma. "O presidente Itamar Franco ficará na história como o único 
que resolveu o flagelo da seca nordestina", acredita. 

Segundo o ministro, cerca de 60% das obras do projeto es­
tariio pronlas em setembro. O projeto prevê que as águas do São 
Francisco, depois da cidade de Sobcadinho - na divisa da Bahia 
com PemamOOco- serão deslocadas para os leitos de seis rios por 
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um canal de 240km. Até de""'mbro serio gastos US$240 milhões. 
O Banco do Brasil contratam um empréstimo de US$600 milhões, 
com um grupo de bancos europeus. A Uniio assumid a divida­
Alvos nio acredita que o futuro Presidente da Replblica suspenda 
as obras. 'Qualquer governo vai oonsidetta o projeto imwerslvel", 
espera. 

O Wúco ~te i reuniJo- além de Alvez- foi o MinislrO 
do Meio Ambiente, Henrique Brandio Cavalcanti, que peferiu ser 
prodente. Ele propOs a realização de uma audiência pública com 
todos os 6rgios públicos e entidades privadas afetados pela obra. 
Cavalcanti lembrou que cabe a seu ministério dar a licença para o 
inicio das obras. ''O esllldo pn\vio sobre o impacto ambiental é ob­
rigatório para o licenciamento das obras", destacou. 

Projeto Elátorelro 

Alves criticou os parlamentares - como o Deputado José 
Carlos Aleluia (PI'L- BA) - que considetaram o projeto eleítorei­
ro. 'Tem pollticos que são contra porque querem manter a ajuda 
~emalista que existiu até agora", reagiu, O ministro afll'Dl<lU que 
o custo de construção do sistema de transposição e de seu sistema 
de distribuição- sem incluir o investimento nos petimetros de itri­
gsções- foi estimado em US$1,9 bilbio. ''O govemo gasta msis 
que isso dunmte a seca na ajuda palemalista aos flagelados", argu­
mentoo. 

O ministro disse ainda que a decisão da juiza Selene Maria 
de Almeida, da 4' V am da Justiça Federal de Brasilia que conce­
deu 1iminsr à empesa Gepel Consultoria e Engenharia Lida., do 
Rio de janeiro, suspendendo a concorrt!ncis para a escolha das em­
presas que farão o projeto de engenharia básica, não vai atrapalhar 
o cronograma das obras. "A liminar só suspendeu por 1 O dias o 
processo de licitação", observru. Aluizio Alves afumou que a Ge­
pel nio tem condições técnicas e só quis atrapalbar. 

O ministro criticou também quem considera a obra nruilo 
grandiosa para um governo de fim de mandato- Ele obsetvru que a 
mesma inquietação foi levada ao Presidente Itamar Franco e que 
ele ia responder da mesma foona que o pteSidente. "Então, nio te­
riamos feito o Plano Real e a inflação de 45% ao mês fiCaria para 
o pn)ximo governo". 

DENÚNCIAOOSAMBIENTALISTAS 

Recife (AE) - Uma carta-denúncia assinada por 2S entida­
des foi elllregue ontem à Procuradoria Regional dos Direitos do 
Cidadão do Ministério Wblico Federal, no Recife, pedindo provi­
dênciss contra a implantação imediata do projeto de transposição 
do Rio Silo Fnmcisco. As entidades temem que o governo federal 
queira realizar o projeto sem seguir todos os trimites legais neces­
sários, que incluem um eswdo sobre o impacto ambiental. 

Através de documentação divulgada na imprensa nacional e 
regional anexas A carta, as entidades ressaltam que o Instiluto Na­
cional do Meio Ambiente e Recursos NOiurais Renovliveis (lBA­
MA), a quem compete autorizar a realização do projeto, deu 
parecer, em junho, calculando em seis meses o tempo necessário 
para uma análise sobre os efeitos ambientais e s6ci<Hlconômicos 
do projeto. Na carta, as entidades destacam nio serem con1ra se le­
var água para o semi-árido. O objetivo é, segundo elas, evitar uma 
ação açodada e irregular. 

O presidente da Sociedade Nordestina de Ecologia (SNE), 
Ricardo Braga, um dos signatlirios da caJ:ta alertou para a possibi­
lidade de o Governo ignorar o parecer do Ibama usando o artificio 
de fragmentação do projeto. Dessa forma, poderia conseguir ini­
cisr o desvio com a autorização dos ócgilos que tratam o meio am­
biente nos estados que serio beneficiados", afumru. Segundo ele, 
o Conselho Ambiental da Pamlba já deu tal autorização para as 

obras previstas naquele estado. 
A expectativa das entidades que a demlncia seja encaminha­

da para a Procuradoria-Geral da República, que podetá instaurar 
inquérito civil, pedindo maiores esclarecimentos aos órgãos envol­
vidos, ou - caso considere a documentação sufiCiente- enttar logo 
com uma ação civil pública para impedir a ,.lização do projeto 
sem quo todos os Ufimites legais sejam cwnpridos. 

NÇTA SOBRE A TRf.NSPOSIÇÃO 
DE AGUAS 00 RIO SAO FRANCISCO 

Poolção do Eatado de Minas Ges-a1s 

Em reuniões lécnicas para avaliação preliminar do assunto, 
onde repteSent.antes dos diversos 6rgilos e empesas do Estado ti­
veram oportunidade de debatê-lo, fioou claro que, a prlorl, nio se 
pode ser pl11l e simplesmente confia a técnica de interligação "' 
transposição de ba<rlas hidrogrlif!C3S, recurso esse que se for con­
cretizado após profundos e exaustivos estudos, abotdando todas as 
suas complexas variliveia nos campos anlhiental, técnico, econ6-
mico, financeiro e social, podeiá trazer grandes beneficios. 

Enlretanto, especificamente com tlllação ao projeto envol­
vendo o rio Silo Francisco, e com base em alguns dados prelimina­
res do mesmo (anexo 1), hoove consenso quanto aos pontos a 
seguir colocados: 

• O projeto requer um nivel de transparência, reflexilo e de­
bale que até o presente se mostra incotnpatlvel com a maneira 
como vem sendo conduzido. 

, lU necessidade pévia de profundos esludos na área am­
biental, em obedi&lcia à legislação vigente, envolvendo todas as 
baciss hidrogJáficas afetadas • 

• É necessário aprofundar o estudo de viabilidade econômi­
co-fmanceira do projeto, levando em consideração todos os seus 
aspectos, principalmente a perda de geração hidroelétrica traduzi­
da pela ligua desviada, bem como a geração adicional de energia 
eUtrica necessAria para bcanbeamenlo primlirio da igua a um nivel 
de 160m, e também para bombeameniDs secundários em rutros 
pontos e nas áreas de itrigação. 

. Sio necessúios estudos globais relativos à utilização nrul­
tissetorial dos recursos hidricos das bacias dos rios São Francisco, 
Tocantins e Pamaiba, envolvendo os seus tn'butlirios, bem como 
das baciss receptoras do Nordeste. 

_ Há necessidade de uma ampla discussão do projeto pela 
sociedade, com a participação dos diversos setores usuãrios das 
liguas da bacia do Silo Francisco e demais baciss afetadas-

Pam isso é de fundamental importância que já esteja apro­
vado o p:ojeto de lei em tramitação no Congresso Nacional. ver­
sando sobre gerenciamento dos recursos hldricos, que estabelece 
critérios de uso das águas, além de prever a constitnição de foros 
adeqUados para os debates e decisões da sociedade a respeito do 
assunto • 

• Existem vários projetos de inigação em implantação em 
vários tledlos da bacia do Silo Francisco e em outras regiões do 
Nordeste, ainda não conclufdos por falta de recwsos financeiros. 
Deveria ser dada prioridade à dotação de tecuiSOs para esses proje­
tos, antes de se demamr um projeto,de transpooição de bacias. 

_ É absolutamente imprescindfvel a preservação do poten­
cial hidrico para o aproveitamento hideoagrlcola da pn'>pria bacis 
do Sio Francisco, que requer redozidos investimentos por unidade 
de área. 

_ Prioritariamente, devem ser utilizados os recursos hídricos 
locais já disponiveis no Nordeste, e os planejados para aquela re­
gião, inclusive os provenientes de lençois subtenineos, já conheci­
dos (há indicações de que esses recursos seriam suficentes para a 
itrigaçilo de cerca de SOO.OOOha). 
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_ é implescindivel que o projeto, na sua integra e com todos 
os detalhes técnicos, seja colocado à disposição de todos os Esta­
dos pelos quais a bacia do São Francisco se estende, para conheci­
mento, análise e aprovação. O projeto deve ser, ainda, levado a 
discussão nos foros da Sudene, Ceeivasf e Cipe- São Francisco. 

Comeutários oobre 'Alguns· Dados do Projeto 

Evidentemente o número apresentado (cen:a de US$2 bilhõ­
es) não reflete o con;mto dos investimentos necessãrios. 

Para exemplificar, apenas o investimento no setor de ener­
gia elétrica neoessário para compensar a perda de geração nas hi­
droelélricas siluadas a jusante do desvio e ainda para proporcionar 
o recalque da água nos primeiros 160m de desnlvel supemria o va­
lor citado. 

A potência elétrica para fazer face a esses dois fatores apon­
tados atingiria quase 1.200.000kw, superando a capacidade insta­
lada da usina de Sobradinho, que é de l.OSO.OOOkw, e representa 
cerca de !lês vezes a capacidade da usina de Três Marias 
(3&6.400kw). Somente o custo para restabelecer o equilíbrio do ba­
lanço ~ do Nonleste seria de, no minin10, US$2,4 bilhões. 

O custo de irrigação é de, no mínimo, US$10.000 por hec­
tare, o que exigiria um montante de US$16 bilhões para irrigar a 
área de !.600.0<XIla. 

A quantidade de água requerida para irrigar a área conside­
rada no projeto (1.600.0<XIla) é muito superior aos 280m/s, estan­
do estimada em l.600m/s. 

Resaalt&-se que as perdas por percolação e evaporação ao 
longo dos canais a céu aberto deverão reduzir significativamente o 
volume de água ltansposto. 

O volume de água acunrulada no Nordeste através das obras 
já existentes 6 significativamente superior às necessidades para o 
abastecimento humano na região. 

Observações Finais 

Em reunião extnJ.Ordinária do Ccsnltê Executivo de Estudos 
Integrados da Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco - CEEI­
VASF, realizada em 19-S-94, em Salvador-DA, aquele órgão, do 
qual fazem parte os cinco Estados banhados pelo rio São Francis­
co. conoon:iru~ por unanimidade de seus membros, com posições 
quo, em sintese, aão basicamente as mesmas colocadas no item 
''Posição do Estado de Minas Gerais", constante da presente nota 
(ver Anexo 2). 

Além disso, cumpre salientar que as posições aqui coloca­
das estio inteinunente ooerentee com o voto do Estado de Minas 
Gerais no Cooselho Deliberativo da Sudene, formalizado na reu­
nião de 13-5-94. 

Transposição de água da bacla do São Frandsco 

. Investimento: ............ 2,1 bilhões deUS$ 
• Comprimento do Canal (céu aberto): .2100 km 
• Compimento de Tubolação: 200 km 
. Desnlvel (Bombeamento): 160 metros. 
. Local da Tomada d'água: entre sobradinho e 

ltaparica 
• Área irrigada: I milhão e 600 mil hectares 
• Abastecimento: 220 unidades 
. Programa: !'etapa- 50m3/s-de7194 

2' etapa- 280 m3/s + dentro de 4 anos 
. Fumas projetistas: Noronha!Hidrotérmica 

• Costo do projeto: 40 milhões de US$ 
Irrigações adicionais no São Francisco 

- !UIU: 200 mil hectares 
- Sen-a Ramalho: 80 mil hectares 

...... - Baixio de Irioé- 120 mil hectares 

Usinas ajusanteda tomada d'água e seus 
coefldentes médios de produtividade 

Usinas MW médios/m3/s 
Itaparica 0,44103 
PauloAfonso 0,71961 
Complexo de Moxotó 1,01092 
Xing6 1,07219 
Total 3,2438 
Conclusão: 280 m3/s X 3,2338 - 908 MW médios que ..,. 

rio deixados de gerar nas usinas de Itaparica, Paulo Afonso, Com­
plexo de Moxot6 o Xing6 

Aproveitamentos à Juzante da Tomada d'água 

Aproveitamentos MW médio.tm3/s 
Pedra Branca 0,26631 
Belém 0,17741 
Pão de Açúcar 0,12004 
Total 0,5638 
Concluaão: 280 m3/s X 0,563& - 158 MW médios que não 

serão utilizAdos quando do aproveitamento desses potenciais. 
Bombeamento: 500 MW médios para bombear 280 m3/s a 

uma altura de 160 melros. 

Posição do eomitê executivo de estudos Inte­
grados da bada hidrográfica do Rio São Frandsco -
CEEIV ASF, sobre o projeto de transposição de 
águas do São Frandsoo 

Manifesta-se o Colegiado totalmente contrário à alternativa 
eleita, forma como está sendo apresentada e conduzida, oonsid&­
rando: 

- que não é do conhecimento da sociedade e órgãos técni­
cos e Govemo Estaduais da Bacia, o Projeto, tendo apenas a Pro­
posição 5194 da dene, como documento oficial, onde de forma 
descritiva são nctícias as linhas bisicas do mesmo; 

- que não estio esgoladas as oportunidades de aproveita­
mento dos recessos hidrioos armazenados e a armazenar nas regiõ­
es "alvo" do Projeto: 

- a não abrangência do Projeto, por não contemplar possibi­
lidade de alternativas de interligação de outras bacias; 

- a para1ização de projetos de irrigação, de perenização, na 
bacia, nas regiões objeto do Projeto, por falta de recursos fmancei­
ros, muitos deles com dinheiro internacional à disposição, obrigan­
do o Governo brasileiro ao pagaroento de Taxa de Permanência 
por falta de oootm partida; 

- a existência de grande potencial de áreas irrigáveis na ba­
cia, será a água disponlvel insuficiente para a sua incorporação à 
irrigação; 

- a redução da capacidade de geração de energia em face da 
retirada de grande vazão em ponto onde o rio se acha regularizado 
para atendimento ao sistema CHESF; 

- que exercicios efetuados, considerando os nómeros apre­
sentados, indicam quo a retirada de 280 m3/s a juzante de Sobradi­
nho continuamente implicaria na redução de 2,6 MW médios por 
melro cóbico por segundo e quo a energia necessária para recalcar 
cada metro cóbico a 160m de a1tuia, será de I ,6 MW, o compro­
metimento total seria de 1.176 MW, e que é maioc que a geração 
de Sobradinho (1.050 MW), maior que toda a energia comerciali­
zada pela COELBA ou ainda superior à energia regida em 1995 
pelos Estados de Sergipe, Alagoas. Ceará, Paraíba e Rio Grande 
do Norte, juntos. 

- que também exercícios efetuados, mostraram o custo de 
energia necessãria para coodutir a vazão oootínua de 280 m3/s, 
será em média, a da tarifa de hoje, US$130 milhões, pa: ano, o 
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que seria suficiente para colocar 13.000 ha em operaçio sob úriga­
ção pública na bacia do Silo Francisco anualmente; 

- a neoessi.:Jade de exaustivos estudos ambientais para toda 
a bacia, e apenas para o atendimento das legislações federal e esta­
duais, como também para ®nnin•~o de sua viabilidade preli­
minar, sem o que demais esludos, poderiam ser puro desperdlcio 
de recursos e energia; 

- que a simples oferta de ligua sem o prévio equacionamen­
to de questões fundilirias, de politicas de crédito, de assistência 
técnica, de cometcialização e de gerenciamento de recunos nllo 
garante o sucesso dos projetos de inigação; 

- que os gmndes sinais de desertificaçllo já identificados na 
bacia nllo têm lido implementsda a sua :rea~peraçio por falta de re­
cursos; 

- que os mllllicfpios da bacia que sofreram mais de 4 secas 
em 16 anos, segundo a Proposição· S/94 da SUDENE,sllo em nó­
mero superior àqueles de Estados beneficiados pelo Projeto, 

Reeomenda: 
1 - Estabelecimento de esludos globais de bacias doadoras 

do Silo Francisco, Tocantins e PIIIIlll11>a e as bacias receptmas do 
Nordeste, incluído aquelas intermitentes tributárias do Silo Fran­
cisco; 

2 - lli, ainda, necessidade de regulamenta~o do Sistema 
Nacional de Gerenciamento de Recmsos Hidrlcos, e conseqllente 
defutição de direitos e de critérioo de uso da água; 

3 - Antes da execução de obras de interligação de bacias, 
deva o govemo gestionar no sentido de que seja implantada a ulili­
zaçllo total recursos hídricos do Nordeste, existentes hoje, e proce­
der a execução de aproveitamentos planejados, inclusive 
considerando as revas de liguas subteuâneas; 

4 - Priorizar a destinação de recursos para os Projetos de ir­
rigação implantação na bacia do Silo Francisco e no Nordeste, que 
se acba com suas construções paralizadas e aqueles que estão com 
estudos concluldos aguardando flDIUlCiamento; 

S - Obedecer os procedimentos legais, visando lioencia­
mento ambiental atendendo a Política Nacional Amhíental, que 
exige a prévia elaboração do Estudo de Impacto Ambiental- ElA, 
e o respectivo Relal6rio Impacto Ambiental- RIMA; 

6 - Incluir a participação da Sociedade Civil na ampla dis­
cussão do Porto, com ênfase às populações do Silo Francisco. 

Salvador, 19 demain de 1994. 

Salvador, 18dejllhode 1994 

Percorremos durante um ano, de outubro de 1992 a outubro 
de 1993, todo o longo curso do rio Silo Francisco, numa Peregrina­
ção ecológica. Vimoa acontecer o milagre da vida gerada pelas 
liguas do grande rio e doada a utilhõea de brasileiros e a uma infi­
nidade de animais e plantas. 

Rlo Vivo, Povo Vivo. 

No entanto, vimos também, de perto, todo um quadro de 
destruição que ameaça a vida do rio da Unidade Nacional: o des­
matamento dos cettados e matas ciliares, a poluição das liguas, as 
grandes barragens, os projetos de úrigação cada vez mais numero-
S06. 

Rio Agredido, Povo Agredido. 

Ao concluir a peregrinação afmnamos, segulliDlente, que a 
cootinuar estas agressõea, em poucas décadas, nilo teremos mais 
vida no rio. 

Rio Morto, Povo Morto. 

Nós, peregrin06 e representantes de comunidades ribeiri­
nhas do aho ao baixo vale Sanfranciscano, reunidos em Salvador 
para elaboraçio de uma cartilha e um programa de Educação Eco­
lógica, queremos nos manifestar a respeito do que n06 pareoe mais 
uma violência contra o rio e seu povo: o projeto de transposição 
das águ_as. 

A época da peregrinação, o então Ministro do Meio Am­
biente e Amazônia Legal, Rubens Ricupero, assumiu conosco o 
compromisso de que o Governo Brasileiro se responsabilizava 
pela sobrevivência deste que é o coraçio que J'llsa a vida para o 
Nordeste. 

Sutpreende-nos, agora, que este mesmo Governo, embora 
em fms de mandato, esteja empenhado num projeto que, além de 
agravar os problemas existentes no vale do São Fnmcisco, acena 
para utilhõea de irmllos do Nordeste com promessas vãs que lhes 
enchem de falsas esperanças. Os atuais volumes d'água do Sito 
Fmnc-isco não são suficientes para atender os mültiplos usos na sua 
própria bacia hidrogiáfica. E menos ainda serlio suficientes para ir­
rigação e abastecimento em mais 220 municípi06 nos quatro Esta­
dos para onde se quer desviá-las. O projeto de transposição, tal 
como agora apresentado, é sob todos os pontos de vista condená­
vel, técnica, econômica, legai, social, ética e ecologicamente. 

Aos nossos irmãos sertanejos de Pernarnbuco, da Parafba, 
do Cearli e do Rio Grande do Norte, supostos beneficilirios deste 
projeto, prestamos inteira solidariedade. O direito de vocês à água 
e à superaçio dos efeitos da seca é sagrado e urgente. Por ele con­
tinuamos llllidos em luta. Nilo é porem, com um projeto demagó­
gico e irresponsável, desengavetado há três meses das eleições, 
com nítidos fms eleitoreiros, que se vai resolver o secular "proble­
ma da seca". Se disponibilidade de água e úrigação resolvessem o 
"problema da seca", já teriam resolvido no vale do São Fmncísco. 
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Ao oontrârlo, encootramos bolsões dll mais absoluta miséria a pou­
ca distincia das margens do rio e em tomo dos petúne1ros irriga­
dos-

Nilo admitimos que os gxaves problemas do Silo Fmncisco 
permaneçam insolúveis enquanto se investe Dllm projeto f8l'IIÔDÍ­
co. evitando os tdmites obrigatórios, não consultando os órgãos 
C<llllpetentes e não ruvindo a socredade sanfranciscana. . 

Conclamamos todOs os innilos nttdestinos a se posiciona­
rem conna mais este desca1sbro a ser C<llllOtido. beneficiando ape­
nas as elites e empreiteiras. Também a se mxani= e se 
articularem mais e melhor em busca das soluções viáveis e verda­
deilas para a questão da seca, as quais devem passar necessaria­
mente par polfticas públicas, agrária e agócola, que partilhem de­
mocraticamente a terra e a água no Nttdeste. 

Meu Rio de São Fnmdsco 
N.,... Grande Turvação 
VIm te dar Ulll Gole D'Água 
E Pedir,.,,. Bênção. 

Atenciosaroeote, - Grupo de Perqvlnos do Rio Silo 
Fnmdsoo.- Frei Luiz Flávio Cappir, ofur- Sr. Conceição Mene­
zes - Adriano S. Martins - Orlando Rosa de Arnújo - Aldenor 
Dias Barllosa- Sindicato dos Trabalhadores Rurais- Curaçá, BA. 
-Departamento Municipal de Meio Ambiente- Três Marias, MG. 
- Gambo\ (Grupo Ambieotalista da Bahia)- Salvador, BA.- ASF 
(Associação Ambientalista do Alto S. Francisco)- Lagoa da Prata, 
MG.- CP!' (Comissilo Pastoral da TeJia - Nacional) - Goi!nia, 
00.- UFBA (Universidade Federal da BahiA)- Salvador, BA.­
UFAL (Universidade Federal de Alagoas)- Maceió, AL.- GER­
MEM (Grupo de Recomposição Ambiental)- Salvador, BA. 

OF. GAB SEME CIRCULAR N"049/94 

Belo Horizonte, 30 de jonbo de 1994. 

Dm0 Sr. 
Dr. José Theodomiro de Araújo 
DO. Presidente do CEBN ASF 
Salvador- Bahia. 
Preudo Senhor, 

Conforme amplamente divulgado, encontra-se em anda­
mento, em fase adisntada, projeto de transposiçilo de águas do rio 
Silo Francisco para bacias de rios nordestinos, que vem sendo con­
duzido no Ambito do Ministério de Integração Regional 

A Secretaria de Estado de Recursos Minerais, Hldricos e 
Energéticos de Minas Gersis - SEME, em razio do vuho, abran­
gência e canplexidade desse empreeudimento, e pelo que repre­
senta a bacia do rio Silo Francisco para o nosso Estado, tem 
procurado se inteirar de detalhes classe projeto, ao mesmo tempo 
em que tem mantido contatos com ru1ros órgjios do Estado que 
tl!m interesse nos usos multisetoriais das águas da mencionada ba­
cia, viaando discutir o assunto. 

Dos encon1ros enlre represenlantes desses diversos 6rgilos e 
~mpeesas do Estado, resultru a "Nota Sobre a Transposição de 
Aguas do Rio Sio Francisco", que, anexada ao presenle, faço che­
gar às mios de v. s• 

Julgo de· maior importância que o assunto tenba uma ampla 
e ripida divulgaçio, visando uma efetiva participaçilo dos diversos 
segmentos da sociedade na discussão do projeto, que, em última 
análise, Ui af<lar direta ou indiretamenle uma área abrangida par 
241.960 km2, constituida par 199 Dllmiápios mineiros. 

Finalmente, compre aalienlar a rapidez com que as ações 
vêm se desenvolvendo no imbito do Governo Federal com vista l 

implantação em corto prazo do projeto em questilo, sem a efetiva 
participaçilo de todos os interessados alé o presenle momento. 

Colocando-me à disposiçilo de V. s• para evenluais esclare­
cimentos adicionais que forem do conhecimento desta Secretaria, 
aJXOVeito o ensejo pam renovar-lhe os votos de estima e conside­
ração. 

Atenciosamenle, - RubéUo Queiroz, Secretário de Estado 
de Recursos Minersis, Hldricos e Energéticos, em exerácio. 

O SR. PRESIDENTE (Meira F'tlbo)- A Mesa comunica 
ao ilustre Senador Josapbal Marinho que as providências solicita­
das serão tomadas. 

A Presid&cia recebeu do Banco Centtal do Brasil o Offcio 
n• S/63, de 1994 (n• 2.719/94, na origem), de 4 do con-ente, enca­
minhando, nos tennos da Resoluçilon• 11, de 1993, do Senado Fe­
deral. parecer relativo à solicitação do Governo do Estado de Per­
nambuco, DD sentido de connatar O{Jflração de crédito extemo no 
valor de cinqüenla milhões de dúlr.tes, para os fins mencionados-

A mstéria sem despachada à Comissilo de Assunlos Econô­
micos. 

O SR. PRESIDENTE (Meira Filho)- A Presidência rece­
beu o A viso n• 290/94, da Presidente do Tribunal de Contas da 
Uniilo, encaminhando, em cumprimento ao con!ido na Decisão n• 
472/94, cópia do inteiro teor da Comunicação feita ao Plenário da­
quele Tribunal pelo Sr. Minis1ro Marcos Vinlcios Vilaça, na ses­
são ordinária de 27 de julho óhinto. 

O SR. PRESIDENTE (MeiraFilho)-OSenborPresidenie •.. 
da República editou a Medida Provisória n• S68, de 02 de agosto 
de 1994, que dá nova redação a dispositivos das Leis n"s 8.849, de 
28 de janeiro de 1994, e 8.541, de 23 de dezembro de 1992, que 
alteram a legislaçio do imposto sobre a renda e proventos de qual­
quer natureza, e dá outras providências. 

De aconlo com as indicações das Lideraoças, e nos tetmos 
dos §§ 4• e s• do art. 2• da Resolução n• V89-CN, fica assim cons­
ti1Ufda a Comissilo Mista incumbida de emitir parecer sobre a ma­
téria: 

SENADORES 
TitularesSuplentes 

PMDB 
I. Ronan Tito 1. Gerson Camata 
2. Gilberto Miranda 2. OnofreQuinan 

PFL 
3. Hugo Napo1eilo 3. Joilo Rocha 

PPR 
4. Epitácio Cafeteira 4. Affonso Camargo 

PSDB 
S. José Richa S. Teotônio Vilela 
Filho 

PRN 
6. Aureo Mello 6. Ney Maraobilo 

PDT 
7. Magno Bacelar?. Lavoisier Maia 

DEPUrADOS 
Titulares Sopientes 

Bloco 
!.Gilson Machado I. Fn.ldo Tinoco 

PMDB 
2.Luls Roberto POnle 2José Belato 
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PPR 
3.Francisro Dornelles 3José Maria Eymael 

PSDB 
4.Marcos Formiga 4José Arubal 

pp 
SLuiz Carlos Hauly S.Carlos Camurça 

PDT 
6.Femando Lopes 6.Éiio Dalla-Vecchia 

PTB 
7 .Nelson Tmd ?.Roberto Jefferson 

De acordo com a Resolução n• I, de 1989-CN, fica eslabe­
lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

dia 8/8/94- Designação da Comissão Misla; 
dia 9/8/94- Instalação da Comissão Mista; 
até 8/8/94- Prazo para recebimento de emendas. Prazo para 

a Comissão Misla emitir o parecer sobre a admissibilidade; 
até 17/8/94- Prazo fmal da Comissão Mista; 
até J•/9/94- Prazo no Congresso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Meira Filho) - O Senhor Presidente 
da República editou a Medida Provisória n• 569, de 03 de agosto 
de 1994, que dispõe sobre a alteração da Lei n• 8.490, de 19 de no­
vembro de 1992. oom a redação dada pela Lei n• 8.746, de 09 de 
dezembro de 1993 e dá outras providências. 

De aconlo com as indicações das Lideranças, e nos termos 
dos §§ 4• e s• do art. 2• da Resolução n• 1189-CN, fica assim oons­
tituída a Comissão Misla incumbida de emitir pare<:er sobre a ma­
téria: 

SENADORES 
Titulares Suplentes 

PMDB 
I. Coutinho Jorte I. Amir Laudo 
2. Gilberto Miranda 2. Ronan Tito 

PFL 
3. Alexandre Cosia 3. Carlos Patrocínio 

PPR 
4. Epitácio Cafeteira 4. Affonso Camargo 

PSDB 
S. Mário Covas 5. Almir Gabriel 

PTB 
6. Marluce Pinto 6. José Eduardo 

pp 
7. hapuan Cosia Júnior 7. Nelson Carneiro 

DEPUTADOS 
Titulares Suplentes 

Blooo 
I. Átila Lins !.Ruben Bento 

PMDB 
2JoséDutra 2. Paulo Tilan 

PPR 
3. Pauderney Avelino 3. SamirTannus 

PSDB 
4. Antônio Faleiros 4. Djana! Gonçalves 

pp 

5. Raul Belém 5. Benedito Domingos 

PDT 
6. Beth Azize 6. Giovanni Queiroz 

PSTIJ 
7. Ernesto Gradella 7 -Maria Luíza Fontenele 

De acordo com a Resolução n• I, de 1989-CN, fica eslabe-
Iecido o seguinte calendário para a ~mitação da matéria: 

dia 8/8/94- Designação da Comissão Misla; 
dia 9/8/94- Instalação da Comissão Mista; 
até 9/8/94- Prazo para recebimento de emendas. Prazo para 

a Comissão Misla emitir o parecer sobre a admissibilidade; 
até 18/8194- Prazo final da Comissão Mista; 
até 2/9/94- Prazo no Congresso Nacional. 
O SR. PRESIDENTE (Meira Filho)- O Senhor Presidente 

da República editou a Medida Provisória n• 570, de 03 de agosto 
de 1994, que dispõe sobre o prazo previsto no § 4• do art. 2• da 

Lei n°8352, de 28 de dezembro de 1991. (FAT) 
De acordo oom as indicações das Lideranças, e nos termos 

dos §§ 4• e 5• do art. 2• da Resolução n• 1/89-CN, fica assim cons­
tituída a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a ma­
téria: 

SENADORES 
Titularea Suplentes 

PMDB 
l.Amir Laudo 1. Flaviano Melo 
2José Fogaça 2. Aluizio Bezena 

PFL 
3.Lourival Baptisla 3.Dario Pereira 

PPR 
4.Epitácio Cafeteira 4.Affonso Camargo 

PSDB 
5.Mãrio Covas 5.Almir Gabriel 

PSB 
6José Paulo Bisol 6. 

PT 
7 .Eduardo Suplicy 7. 

DEPUTADOS 
Titulares Suplentes 

Blooo 
l.Erlado T1n0to !José Falcão 

PMDB 
2.Nilton Baiano 2.Maurici Mariano 

PPR 
3.Roberto Campos 3.Fetler Júnior 

PSDB 
4-Marco Penaforte 4.Flávio Paltnier da Veiga 

PP 
5.Raul Belém5.Benedito Domingos 

PDT 
6.Carlos Alberto Campisla 6.Wilson Müller 

PMN 
7 Jerônimo Reis 7 .Nilson Gibson 

De acordo com a Resolução n• I, de 1989-CN, fica estabe­
lecido o seguinte calendário pam a tramitação da matéria: 

dia 8/8/94- Designação da Comissão Misla; 
dia 9/8/94- Instalação da Comissão Mista; 
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até 9/8/94- Prazo para recebimento de emendas. Prazo para 
a Comissão Mista emitir o parecer sobre a admissibilidade; 

até !8!8/94-l'razo fmal da Comissão Mista; 
até 1/9/94- Prazo no Congresso Nacional. 
O SR. PRESIDENTE (Meira Filho) - O Senhor Presidente 

da República editou a Medida Provisória n• 571, de 03 de agosto 
de 1994, que autori7Jl o Poder Executivo a abrir ao Otçamento da 
Seguridade Social da União, em favor do Ministério do Exército, 
crédito extraordinário no valor de R$ !.106.410,00 (hum milhão, 
cento e seis mi~ qwotrocentos e dez reais), para atender despesas 
com as etspss finais do Pmgrama de Distribuição Emergencial de 
Alimentos- PRODEA. 

De acordo com as irolicações das Lideranças, e nos wrmos 
dos §§ 4" e s• do art. 2" da Resolução n• l/89-CN, fica assiiJI cons­
tituida a Comissão Mista incumbida de emitir psrecer sobre a ms-

SENADORES 
Tilwllrc:s Suplentes 

PMDB 
L Gilberto Miranda I. Ronan Tito 
2. Coutinho Jorge 2. Onofre Quinan 

PFL 
3. Henrique Almeida 3. Dario Pereira 

PPR 
4. Epitácio Cafeteira 4. Affonso Camargo 

PSDB 
5. Mário Covas 5. Almir Gabriel 

PMN 
6. Francisco Rollemberg 6. 

PRN 
7. Aureo Mello 7. Ney Marsnhão 

DEPUTADOS 
Titulares Suplentes 

Bloco 
L Humberto Souto !. Ciro Nogueira 

PMDB 
2.João Faguudes 2. Virmondes Quvinel 

PPR 
3.Jair Bolsonaro 3. Carlos Azambuja 

PSDB 
4. Vinotio Medioii 4. Jabes Ribeiro 

pp 
5. Raul BeléJn 5. Benedito Domingos 

PDT 
6. Max Rosenmsnn 6. Liberato Caboclo 

PT 
7.JoséFortunati 7. Chico Vigilante 

De acordo com a Resolução n• I, de 1989-CN, fica estabe 
lecido o seguinte calendário para a trmnitsção da matéria: 

Dia 8/8/94- Designação da Coutissão Mista; 
Dia 9!8/94 -lnsta!ação da Comissão Mista; 
Até 9/8/94 - Prazo para recebimento de emendas. Prazo 

para a Comissão Mista emitir o psrecer sobre a admissibilidade; 
Até 18/8/94- Prazo fmal da Comissão Mista; 
Até 2/9/94- Prazo no Congresso NacionaL 

O SR. PRESIDENTE (Meira Filho) -Na presente sessão 
lenninou o prazo para apresentação de emendas às seguintes maté­
rias: 

- Pmjeto de Lei da Omara n• 129, de 1993 (n" 4.499/89, na 
Casa de origem), que institui o piso ~ dispõe sobre a jornada 
de trabalho dos enfetmeiros e detetmina outras providências; e 

- Pmjeto de Lei da Câmara n• 28, de 1994 (n° 3383/92, na 
Casa de origem), que acrescenta parágrafo ao art. 442 da Consoli­
dação das Leis do Trabalho - CLT para declarar a inexist&lcia de 
vínculo empregaticio entre as cooperativas e seus associados. 

Os projetoo não receberam emendas. 
As matérias setão incluidas em Ordem do Dia, oportuna­

mente. 
O SR. PRESIDENTE {Meira Filho) - Nada mais havendo 

a tratar, está encenada a sessão. 
(Lew:mta-se a ses.Jiio às 15h53min.) 

ATOS DO PRESIDENTE 
ATO DO PRESIDENTE 

N"Z80,DE 1994 

O Presidente do Senado Federal, no uso da atribuição que 
llie foi conferida pelo art. 6°, § 2•, da Resolução n• 42, de 1993, e 
lendo em v_ista o disposto no art. 38 da Lei n• 8.112, de 1990, e 
lendo em VISta o que consta o oficio n• 289/94-SLEG, resolve de­
Signar ~O~ MENDES ROCHA, Analista Legislativo, Área 
de ~J>Ol? T~co Pmcesso Legislativo, Especialidade de Pmcesso 
Legu;lativo, N1vel DI, Padrão 45, do Quadro de Pessoal do Senado 
Federal, para substituir o Diretor da Subsecretaria de Ata, simholo 
FC-8. em seus impedimentos eventuais. 

Senado Federal, 5 de agosto de 1994. - Senador J66o 
Campos, Presidente do Senado Federa~ em exercicio. 

ATO DO PRESIDENTE 
N" 281, DE 1994 

. O Presidente do Senado Federal, no uso da sua competência . 
regnnenral e regulamentar, de coufonnidade com a delegação de 
competência que llie foi outorgada pelo Ato da Comissão Diretora 
n• 2. de 4 de abril de 1973, e lendo em vista o que consta do Pm­
cesso ?" 012.115/~, resolve, manter aposentado, por invalidez, 
'? semdor ROBERTO MOREIRA RAMOS, Analista Legislativo 
~· de Comunicação Social, Eventos e Contatos, Nivel Ill, Pa: 
dríio 45,_ ~ Quadm de Pessoa~ do Senado Federal, nos tetmos do 
art. 40, o;""SO I, da Constituição da República Federativa do Bra­
sil, combinado com os arts. 186, inciso I.§ I"; 193; e 67, da Lei n• 
8.112, de !990, bem assim com os arts. 34, § 2•, e 37 da Resolu­
ção (Sf! n 42: de 1993, a psrtir de 20 de julho de 1994, com pro­
ventos mtegnus, observado o disposto no art. 37 inciso XI da 
Constituição Federal. ' ' 

Senado. F~ 8 de agosto de 1994. - Senador Júlio 
Campos, Prestdente do Se~do Federal e~ exercício 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 098, DE 1994 

O Diretor-Geral do Senado Federa~ no uso de suas altihui­
ções regillamentares e de acordo com o disposto no art. 2", do Ato 
n• 09, de 1992, do Primeiro-Secretário, resolve: 

Art. I" Designar as servidoras ISABEL CRISTINA SOUSA 
CARDOSO (matdcula n• 3043) e ELOÍSA SALES CORREIA 
(mstócula n" 3045) gestoras, titular e substituta, respectivamente, 
do Contrato n• 040, de 1994, celebrado entre o Senado Federal e a 
LAVANDERIA COPACABANA LIDA., "para a prestação de 
serviços de lavanderia em geral (lavagem e passsgem de roupas, 
cortinas e psinêis), para diversos setores do Senado Federal". 
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Art. 2• Revogam-se as disposições em contrário. 
Art. 3• Este Ato entta em vigor na dala de sua publicação. 
Em 5 de agosto de 1994.- Manoel VIlela de Magalhães, 

Diretor-Geral. 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N"·99, DE 1994 

0 Dil1:tor-0eral do Senado Federal, no uso de suas atribui­
ções regulamentares, e de acordo com o disposto DD art. ZO do Ato 
n• 9, de 1992, do Primeiro-Secreürio, resolve: 

Art. I • Designar os gestores do contrato celebrado entre o 
Senado Federal e a Empresa Brasileira de Nutrição e Promoções 
Lida. (Brazilian Food Beneficios)- prestaçio de serviços de for­
necimento de "cartões" (refeição/alimentação) aos servidores, con­
forme relacionado abaixo: 

- Senado Federal e Representação do Senado Federal DO 

Rio de Janeiro: Subsecretaria de Adrninimração de Pessoal- Titu­
lar. JOÃO CARLOS ZOGHBI (Dil1:tor da Subsecretaria de Admi­
nistração de Pessoal); Substituto: WAGNER FRAGA FRIAÇA 
(malr. n• 4723). 

- Centro Grâfico do Senado Federal: Coordenação-Gera! de 
Administração de Pessoal do CEGRAF - Titular. FRANCISCO 
MAURÍCIO DA PAZ (matr. 1417); Substituto: LUIZ FERNAN­
DO MADEIRA (malr. 1 4.58). 

- Centro de Processamento de Dados do Senado Federal: 
Coordenação de Reamws Humanos do Prodasen- Trtular. AYR­
TON AFONSO DE ALMEIDA (matr. n"0202); Substituto: MA· 
RIA GOREm DESSA CASTILHO (matr. n• 0016). 

Art. 2• Este Ato entra em vigor na dala de sua publkação. 
Art. 3• Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, S de agosto de 1994. - Manoel VDda de 
Magalhães, Diretor-Geral do Senado Federal. 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N• 100, DE 1994 

O Diretor-Geral do Senado Federal, no uso de suas atribui­
ções regulamentares, e de acordo com o disposto DO art. ZO do Ato 
n• 09, de 1992, do Primeiro-Secreürio, resolve: 

Art. t• Designar os servidores ADRIANO JORGE SOIJI'O 
(malrlcula n• 183-CEGRAF) e EDINALDO MARQUES DE OU· 
VEJRA (malrfcula n• 2878), como gestores do contrato celebrado 
enhe o Senado Federal e a empresa MG - Máquinas e Sistemas de 
Anjuiva Lida., referente BD fanecimento e instalação na Subsecre­
taria de Administração de Pessoal de 2 (dois) sistemas de arquivo 
des!izaDtes sobre trilhos, com acionamento mecânico. 

Art. z• Este Ato emra em vigor na dala de sua PJblicação. 
Art. 3" Revogam-se as disposições em contrário. 
Senado Federal, S de agosto de 1994. - Manoel VOda de 

Magalhãea. Diretor-Geral do Senado Federal. 
ATO DO DIRETOR-GERAL 

N" 101, DE 1994 
O Diretor-Oera! do Senado Federal, no uso de suas atribui­

ções regulamentares e de aoonlo com o disposto no art. 2•, do Ato 
n• 09, de 1992, do Primeiro-Secreürio, resolve: 

Art. J• Designar os servidores HYPPOLITO DA SILVA 
(malrlcula n• 2416) e MANOEL FRANCISCO DE ABREU (ma­
tricula n• 2415) gestores, titular e substituto, respectivamenle, do 
Contrato n• 152, de 1993 (numeração da TASA), cele~ entre o 
Senado Federal e a Telecomunicações Aeronáuticas S/A- TASA, 
com visla à "prestação dos serviços de Sistemas de TelecollliJDjca­
ções nos Aeroportos que estão sob a Administração do Ministério 
da Aeronáutica''. 

Art. 2" Revogam-se as disposições em contrário. 
Art. 3" Este Ato entra em vigor na data de sua p1blicação. 
Em 8 de agosto de 1994.- Manoel VOda de Magalhães, 

Diretor-Geral 
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SUBSECRETARIA DE EDIÇOES TECNICAS 
DO SENADO FEDERAL 

Novas Publicações 

ELABORANDO A CONSTITUIÇÃO NACIONAL 

Edição fac-similar da obra Elaborando a Constituição Nacional, de 
José Affonso Mendonça de Azevedo: atas da Subcomissão elabora­
dora do Anteprojeto Constitucional de 1932/1933. 

LEGISLAÇÃO INDIGENISTA 

Coletânea de textos juíricos e legislação correlata relativos aos direi­
tos indígenas. 

Os pedidos à 
Subsecretaria de Edições Técnicas- Senado Federal 
Praça dos Três Poderes, Anexo I, 22° andar -70165-900- Brasília- DF 
Telefones: (061) 311-3578,3579 e 3589 -Fax: (061) 311-4258 e 
321-7333- Telex: (061) 1357 

Central de venda direta ao usuário: 
Via N-2, Unidade de Apoio 1 (fundos do CEGRAF, pelo estacionamento à 
esquerda) 



SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS 
DO SENADO FEDERAL 

FONTES DE INFORMAÇÕES SOBRE 
A ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE 

Descrição dos acervos da Assembléia Nacional Constituinte de 1987. 

GUIA DAS ELEIÇÕES DE 94 

Edição comentada da legislação eleitoral. 

LEGISLAÇÃO ELEITORAL E PARTIDÁRIA 

Edição de textos legais, atualizados. 

Os pedidos à 
Subsecretaria de Edições Técnicas - Senado Federal 
Praça dos Três Poderes, Anexo I, 22° andar -70165-900- Brasília- DF 
Telefones: (061) 311-3578,3579 e 3589- Fax: (061) 311-4258 e 
321-7333- Telex: (061) 1357 

Central de venda direta ao usuário: 
Via N-2, Unidade de Apoio 1 (fundos do CEGRAF, pelo estacionamento à 
esquerda) 



SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS 
DO SENADO FEDERAL 

Outros títulos 

REVISTADEINFORMAÇÃOLEGISLATNAN° 119-120 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
QUADROCONWARATIVO 

Texto de 1988 comparado às Constituições de 1946 e 1967 e à Emenda 
Constitucional n° 1, de 1969. 

CONSTITUIÇÕES ESTADUAIS -1989 
5VOLUMES. 

Textos das Constituições estaduais promulgadas em 1989, índice 
comparativo. 

Os pedidos à 
Subsecretaria de Edições Técnicas - Senado Federal 
Praça dos Três Poderes, Anexo I, 22° andar -70165-900- Brasília- DF 
Telefones: (061) 311-3578, 3579 e 3589- Fax: (061) 311-4258 e 
321-7333- Telex: (061) 1357 

Central de venda direta ao usuário: 
Via N-2, Unidade de Apoio 1 (fundos do CEGRAF, pelo estacionamento à 
esquerda) 



SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS 
DO SENADO FEDERAL 

REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA 

no 118 - abril/junho 1993 

O Perfil Constitucional do Estado Contemporâneo: o 
Estado democrático de direito. 

Inocêncio Mártires Coelho 
As Urnitações ao Exercido da Reforma Constitucional 
e a Dupla Revisão. 

Maria Elizabeth Guimarães Teixeira Ro­
cha 
O Distrito Federal nas Constituições e na Revisão 
Constitucional de 1993 

Gilberto Tristão 
A Constituição de 1988 e os Municipios Brasileiros. 

Dieter Brühl 
A Jqstiça Militar Estadual. 

Alvaro Lazzarini 
A Declaração de Inconstitucionalidade sem a Pronún­
cia da Nulidade da Lei - Unvereinbarkeitserklarung -
na Jurisprudência da Corte Constitucional Alemã. 

Gilmar Fe"eira Mendes 
Da Responsabilidade do Estado por Atos de Juiz em 
Face da Constituição de 1988. 

A.B. CotrimNeto 
Serviço Público- Função Pública- Tipicidade- Crité­
rios Distintivos. 

Hugo Gueiros Bernardes 
Considerações Atuais sobre o Controle da Discricio­
nariedade. 

Luiz Antônio Soares Hentz 
Sistema Brasileiro de Controle da Constitucionalidade. 
Sara Maria Stroher Paes 
O controle Interno de Legalidade pelos Proc. do Estado. 

Cléia Cardaso 
Controle Ex temo do Poder Judiciário. 

José Eduardo Sabo Paes 
Tutela Jurídica sobre as Reservas Extrativistas. 

Manoel Eduardo Alves Camargo e Gomes 
e Luiz Daniel Felippe. 
Legislação Ambiental Brasileira - Evolução Histórica 
do Direito Ambiental. 

Ann Helen Wainer 
Principias Gerais de Direito Ambiental Internacional e 
a Política Ambiental Brasileira. 

Paulo Affonso Leme Machado 
Construção e Desconstrução do Discurso Culturalista 
na Política Africana do Brasil. 

José Flávio Sombra Saraiva 
História das Idéias Penais na Alemanha do Pós-Guerra. 

Winfried Hassemer 
Aspectos do Discurso Jurldico-Penal (Material e For­
mal) e sua llegitimidade. 

Sérgio Luiz Souza Araújo 
Proceso, Democracia y Humanización. 

Juan Marcos Rivero Sánchez 
O Combate à Corrupção e à Criminalidade no Brasil: 
Cruzadas e Reformas. 

Geraldo Brindeiro 
Liderança Parlamentar 

Rosinethe Monteiro Soares 
Considerações Acerca de um Código de Ética e Decoro 
Parlamentar. 

Rubem Nogueira 
Entraves à Adoção do Parlamentarismo no Brasil. 

Carlos Alberto Bittar Filho 
Loucura e Prodigalidade à Luz do Direito e da Psicaná­
lise. 

Clóvis Figueiredo Sette Bicalho e Ornar 
Brina Corrêa Lima 
Usucapião Urbano. 

Rogério M. Leite Chaves 
O Código do Consumidor e o Principio da Continuida­
de dos Serviços Públicos Comerciais e Industriais. 

Adriano Perácio de Paula 
Dos Contratos de Seguro-Saúde no Brasil. 

Maria Leonor Baptista Jourdan 
A Nova Regulamentação das Arbitragens. 

Otto Eduardo Vizeu Gil 
Os Bancos Múltiplos e o Direito de Recesso. 

Arnaldo Wald 
O Dano Moral e os Direitos da Criança e do Adoles­
cente. 

Roberto Senize Lisboa 
A Aids Perante o Direito. 

Licínio Barbosa 

Os pedidos avulsos ou de assinatura anual deverão ser acompanhados de cheque nominal à 
Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal, ou de vale postal remetido à agência 
APT Senado (no valor total já estarão incluidos os acréscimos referentes à remessa pela ECT). 
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SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS 
DO SENADO FEDERAL 

REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA 

n° 119- julho/setembro 1993 

Leia neste número: 
Execução contra Pessoas Administrativas- Geraldo Ataliba 
Processo e Justiça Eleitoral- Torquato Jardim 
Novos Municípios - Adilson Abreu Dallari , 
Tutela Administrativa e Relações de Consumo -Alvaro Lazzarini 
A Estrutura Institucional Defmitiva do Mercosu1: uma opinião- W erter R. Faria 
Da Declaração de Inconstitucionalidade - Antonio Cezar Uma da Fonseca 
A Proteção aos Direitos do Cidadão e o Acesso à Justiça- Luiz Antonio Soares Hentz 
Propriedade Intelectual e Novas Tecnologias_ Newton Paulo Teixeira dos Santos 
A Lei Injusta e sua Inconstitucionalidade Substancial no Estado Democrático de Direito- An­
tônio Souza Prudente 
Conceito de Crime Hediondo e o Equivoco da Lei n• 8.071.190 - João José Leal 
O Regulamento no Sistema Juridico Brasileiro- Vitor Rolf Laubé 
A Prova Pericial e a Nova Redação do CPC- Ivan Lira de Carvalho 
O Controle pelo Estado da Atividade Internacional das Empresas Privadas - José Carlos de 
Magalhães 
Administração Pública na Constituição Federal-J~ de Castro Meira 
Da Ultra-Atividade da Suspensão de Liminar em Writ- Elio Wanderley de Siqueira Filho 
Jurisdição e Administração- Carlos Alberto de Oliveira 
Ministério Público Junto aos Tribunais de Contas- Jorge Ulisses e Jacoby Fernandes 
Prova Pericial: Inovações da Lei n• 8.455~2 -Rogério de Meneses Fialho Moreira 
A Constituição de 1988 e o Tribunal de Contas -Jarbas Maranhão 
Classificação dos Agentes Públicos: Reexame - Mário Bernardo Sesta 
A Seguridade Social- José Luiz Quadros de Magalhães 
Alterações Introduzidas na Lei n• 6.515n7 pela Constituição de 1988-
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira 
Aspectos Fundamentais e Práticos das Sociedades Anônimas --Osvaldo Hamilton Tavares 
Crimes de Abuso de Poder Econômico- Marcos Juruena Vinela Souto 
Os hermeneutas da Intransigência Desacumuladora- Corsíndio Monteiro da Silva 

ASSINATURA DA REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA 
Os pedidos deverão ser acompanhados de cheque nominal à Subsecretaria de Edições Técnicas 
do Senado Federal ou de vale postal remetido à agência APT Senado. Neste valor já estão.in­
cluídos os preços postais referentes à remessa através da ECT. Autorizo a remessa dos núme­
ros 117 a 120 da Revista de Informação Legislativa para o endereço abaixo discriminado: 

Nome ............................................................................................................................................. . 
Endereço ................................................................................................ CEP ............................. . 
Cidade ................... UF .............. Telefone ........................... Fax .................. Telex ................ . 
Data: ... . .I ... ../ ..... Assinatura: ...................................................................................................... . 
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